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1. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
1.1. PORTARIA Nº 157, DE 04 DE FEVEREIRO DE 20162658 

1.2. PORTARIA Nº 158, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.2659 

1.3. PORTARIA Nº 150, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20163113 

1.4. PORTARIA Nº 151, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20163120 

1.5. PORTARIA Nº 152, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20163132 

1.6. PORTARIA Nº 153, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20163139

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 04/02/2016, sob o nº 0112432,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora ÉRIKA DE LIMA GONÇALVES OLIVEIRA, matrícula nº 26568, ocupante do cargo efetivo de Oficiala de Justiça e
Avaliadora, Secretária da Corregedoria Geral da Justiça, 180 (cento e oitenta) dias de Licença à gestante, a partir de 26 de janeiro de 2016, nos
termos da documentação apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 26/01/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que a Portaria nº 138, de 02 de fevereiro de 2016, aplicou a sanção de perda de delegação à Sra. Conceição de Maria Paixão
Ribeiro, então responsável pelo Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI,
CONSIDERANDO, ainda, a decisão de fls.1.712/1.718 dos autos do Processo nº 0000382-40.2010.8.18.0139, que determinou a vacância da
serventia do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI,
R E S O L V E :
Art. 1º. DECLARAR VAGA a serventia do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI.
Art. 2º. DESIGNAR a servidora LAUDIJANE MEDEIROS DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Assessora Judiciária de Gabinete de Juiz,
matrícula nº 26970, do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça, para responder interinamente pelo expediente do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, até o seu regular provimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, sob o nº 0112291, de 29 de
janeiro de 2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor ROLMES JOSÉ DA SILVA, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula 103433-2, do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 7ª Vara Criminal desta Capital, para gozar 10 (dez) dias de férias
regulamentares (exercício 2014/2015), no período de 1° a 10 de fevereiro de 2016, devendo os 20 (vinte) dias restantes serem gozados
oportunamente.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 1° de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de férias regulamentares do servidor CLEOMAR BENTO DE MIRANDA, matrícula nº 4232720, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na Distribuição e Registro do 1º Grau, da Comarca da Capital, relativas ao exercício de 2014/2015, marcadas para
o período de 01/02/2016 a 01/03/2016, conforme Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 20/11/2015, a fim de serem gozadas no
período de 11/02/2016 a 11/03/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, sob o n° 0112292, de 29 de
janeiro de 2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ZILMA MARIA MESQUITA DE AMORIM MOURA, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula
413943-7, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Central de Distribuição Cível desta Capital, para gozo
no período de 08/02 a 08/03/2016, de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício de 1990, desaverbadas pela Portaria n° 61 -
SEAD de 22/09/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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1.7. PORTARIA Nº 154, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20163142 

1.8. PORTARIA Nº 156, DE 04 DE FEVEREIRO DE 20163144 

1.9. PORTARIA Nº 159, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.3362 

1.10. PORTARIA Nº 164, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.3367 

1.11. PORTARIA Nº 168, DE 05 DE FEVEREIRO DE 20163820 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, sob o n° 0111916, de 12 de
janeiro de 2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor JOÃO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 101830-2, do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados desta Capital, para gozo no período de 18/01 a
16/05/2016, de 120 (cento e vinte) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício de 1965, 1966, 1967 e 1968 desaverbadas pela Portaria
n° 36 - SEAD de 17/11/2014.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112224, de 26/01/2016,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora MARIA DOS REMÉDIOS DE S. PAIVA MARQUES, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 407862-4, do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 3ª Vara da Comarca de Piripiri, 04 (quatro) dias de licença para
tratamento de Saúde, no período de 12 a 15 de janeiro de 2016, nos termos do Atestado Médico apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nº 0112321 datado de 01/02/2016, nesta
Corregedoria,
CONSIDERANDO os ditames constantes no Provimento nº 037, de 29 de julho de 2014,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO RUBIM, matrícula nº 403425-2, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judiciário, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, para usufruir 30
(trinta) dias de licença especial, outrora concedidos pela Portaria nº 25/2012-SEAD, a serem gozados a partir de 01/03/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto no inciso VI do Anexo único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Protocolo nº 0112419,
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao servidor CB PM/PI EDSON ARAÚJO DE OLIVEIRA, da Assessoria Militar
deste Tribunal, obedecendo ao disposto no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 008/2015 desta Corregedoria, em virtude de
deslocamento às Comarcas de Monsenhor Gil, Água Branca, Hugo Napoleão, Angical, Regeneração, Simplício Mendes, São João do Piauí,
Oeiras e São Raimundo Nonato, no período de 04 a 06 de fevereiro de 2016, com a finalidade de manutenção da segurança da equipe de envio
de materiais às referidas Comarcas.
Art. 2°. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 008/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1°
desta Portaria apresente, até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, nos moldes do modelo constante no sítio deste Tribunal de
Justiça. contendo a identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de
dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e
ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
SUSPENDER, a partir de 01 de fevereiro do corrente ano, o gozo das férias regulamentares (exercício 2015/2016) do servidor GILBERTO
PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 3277, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete, com lotação na 3ª Vara de Família e
Sucessões desta Capital, outrora iniciadas em 07 de janeiro de 2016, devendo o restante (05 dias) ser usufruído no período de 11 a 15 de julho
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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1.12. PORTARIA Nº 169, DE 05 DE FEVEREIRO DE 20163823 

1.13. PORTARIA Nº 170, DE 05 DE FEVEREIRO DE 20163830 

1.14. PORTARIA Nº 172, DE 05 DE FEVEREIRO DE 20163835 

1.15. PORTARIA Nº 173, DE 05 DE FEVEREIRO DE 20163839 

2. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
2.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA3461

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, sob o n° 0112406, de 03 de
fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor LUIZ CARLOS DE ABREU, ocupante do cargo Analista
Judicial, matrícula 4117387, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 8ª Vara Cível desta Capital, relativas
ao exercício 2014/2015, anteriormente marcadas para o período de 11/02/2016 a 20/02/2016, nos termos da Escala publicada no Diário da
Justiça n° 7.871 de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, sob o n 0112401, de 03 de
fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANA KEYLLA ALMEIDA FERREIRA DE GOUVÊA ocupante do cargo em comissão de Oficial de
Gabinete, matrícula 2667-3, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Vara Única da Comarca de Cocal-PI,
para gozo no período de 15/02 a 15/03/2016, de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2015/2016 desaverbadas pela
Portaria nº 7.871 de 19/11/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, sob o n° 0112380, de 02 de
fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor ANTONIO MESSIAS LEAL DE CARVALHO, ocupante do
cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 405070-3, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no
Juizado Especial Cível e Criminal ? UFPI desta Capital, relativas ao exercício 2014/2015, anteriormente marcadas para o período de 25/01/2016
a 08/02/2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça n° 7.871 de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período de 09/08 à
23/08/2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, sob o n° 0112384, de 02 de
fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA, ocupante do cargo de
Técnico Administrativo, matrícula 1891, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 8ª Vara Cível desta
Capital, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 15/02/2016 a 15/03/2016, nos termos da Escala publicada
no Diário da Justiça n 7.871 de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período de 01/03 à 30/03/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112440 datado de 04/02/2016, nesta
Corregedoria.
CONSIDERANDO os termos do art. 71 do Provimento n° 045, em 31 de outubro de 2014, que altera o Código de Normas da Corregedoria ?
Geral de Justiça deste Tribunal,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ALINE BARBOSA DOS SANTOS, matrícula n° 1920, ocupante do cargo de Escrivã Judicial, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal de Justiça, lotada junto à 6ª Vara de Família e Sucessões desta capital, para gozar (02) dois dias de folga nos dias 11
e 12 de fevereiro do ano em curso, como forma de compensação pelo serviço prestado no plantão judicial nos dias 02 e 03 de novembro de
2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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2.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA3462 

2.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA3490 

2.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA3507 

3. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
3.1. OFÍCIO CIRCULAR DIRECIONADO A TODAS AS UNIDADES JUDICIÁRIAS E DISTRIBUIDORES DO ESTADO

DO PIAUÍ2955 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000329-83.2015.8.18.0139
CLASSE: Reclamação Disciplinar
Requerente: CID DE BRITO MELLO
Requerido: JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
A Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do estado do Piauí, de ordem do Desembargador Corregedor-Geral de Justiça, SEBASTIÃO
RIBEIRO MARTINS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAa Sra. Advogada: ERIKA DE BRITO
MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6909); da decisão de fls. 116/120, cuja parte dispositiva consta a seguir transcrita:" Diante do exposto, tendo em vista que
as matrículas cujas irregularidades são apontadas nestes autos já são objetos de ações judiciais que tramitam nas varas cíveis de Teresina-PI,
com fundamento no art. 52 da Lei nº 9.784/99, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito. com a devida baixa no sistema ThemisWeb". E
para constar, Eu, CLERISTON SANTANA VILANOVA, Estagiário,digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 2 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000085-91.2014.8.18.0139
CLASSE: Reclamação Disciplinar
Requerente: WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO/OAB-PI-ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECÇÃO DO PIAUÍ
Requerido: JOÃO BATISTA DE MORAES, MARIA DO AMPARO PAES MOURA
A Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do estado do Piauí, de ordem do Desembargador Corregedor-Geral de Justiça, SEBASTIÃO
RIBEIRO MARTINS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAos Srs(a) Advogado(as): ADÉLIA MOURA
DANTAS (OAB-PI nº 7.604) e null; da decisão de fls. 89/97, cuja parte dispositiva consta a seguir transcrita:"a par de todo o exposto, inexistindo
indícios de falta funcional, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, com a sua consequente baixa no sistema processual eletrônico".E
para constar, Eu, Cleriston Santana Vilanova, Estagiário, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 2 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000839-96.2015.8.18.0139
CLASSE: Representação por Excesso de Prazo
Requerente: FERNANDA SILVA DOS SANTOS CAMPELO
Requerido: ANTÔNIO DE PAIVA SALES
A Secretária da Corregedoria Geral da Justiça da Comarca de Teresina, de ordem do Exmo. Sr. Des. Corregedor-Geral de Justiça, Sebastião
Ribeiro Martins, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CLÁUDIA PARANAGUÁ
DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821); e null. da decisão de fls. 65,cuja parte dispositiva consta a seguir transcrita:" Defiro o pedido
de fls.61 formulado pela Requerente, por intermédio de sua advogada Dra. Cláudia Paranaguá de Carvalho, concedendo-lhe, em
consequência, vista dos presentes autos pelo prazo de 05(cinco) dias E para constar, Eu, Camila Nunes Mendes de Holanda, Não informado,
digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000350-59.2015.8.18.0139
CLASSE: Representação por Excesso de Prazo
Requerente: JOSÉ PEREIRA RIBEIRO
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
A Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do estado do Piauí, de ordem do Desembargador Corregedor-Geral de Justiça, SEBASTIÃO
RIBEIRO MARTINS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAo Sr Advogado: JOSÉ PEREIRA RIBEIRO
(OAB/PI nº 10.406). Da decisão de fl. 18 cuja parte dispositiva consta a seguir transcrita: "Verificada a regularização superveniente do trâmite
processual, com adoção de providências concretas pelo juízo a fim de impulsionar o feito, determino o ARQUIVAMENTO da presente
Representação por Excesso de Prazo, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual, sem prejuízo de futura apuração de
novo e eventual excesso de prazo.E para constar, Eu, Cleriston Santana Vilanova, Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 5 de
fevereiro de 2016.

PROCESSOS Nº 0000752-43.2015.8.18.0139 / 000054-03.2016.8.18.0139
Ofício Circular nº011/2016/SCP Teresina, 04 de outubro de 2016.
DIRECIONADO A TODAS UNIDADES JUDICIÁRIAS E DISTRIBUIDORES DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Atualização do Manual de Procedimentos, MODELO ?MAP-CEDIS-002 ? Realizar Distribuição?
Ilmo(a)(s) Senhor(a)(s),
Conforme decisão proferida nos autos em epígrafe, informo-vos que no dia 02 de fevereiro de 2016 foram realizadas atualizações no Manual de
Distribuição (MAP-CEDIS-002), que passa a ter a versão 06, no qual foram incluídas as seguintes alterações:
1) A Inclusão de um parágrafo no Item 8, tópico 3.2 (receber petições iniciais) com as seguintes informações:
Em caso de ausência do valor da causa na petição inicial, deverá ser registrada a petição com o valor 0,00 (zero); Se a petição vier
acompanhada de boleto referente a custas do processo, deverá ser registrado o valor da causa idêntico ao valor constante no boleto.
Caso haja divergência entre o valor dado à causa na petição inicial e valor constante no boleto de custas, deverá ser registrado o valor constante
no boleto.
Em caso de ausência da indicação do nome da causa na petição inicial, o servidor responsável pelo registro, observando a tabela de classes
processuais do Conselho Nacional de Justiça, atentando para o pedido formulado ou o rito pretendido pelo autor, registrará a petição conforme
sua análise.
Em qualquer das hipóteses acima, deverá ser lavrada certidão antes da remessa à unidade respectiva.
2) Alteração do tópico 7 (Gerenciar Malote Digital), alinhando-o com as orientações constantes no Manual de Secretarias, no qual foi inserido
quadro contendo indicação dos documentos necessários para o recebimento e distribuição das cartas precatórias. Foi incluido, também,
orientação de que as cartas precatórias que não venham acompanhadas da documentação necessária, não contenham indicação de que
tramitam pela justiça gratuita ou que não possuem boleto de quitação de custas, não devem ser impressas. Nesse caso, a Carta Precatória
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3.2. OFÍCIO CIRCULAR Nº 012/2016-GC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 20163815 

4. FERMOJUPI 
4.1. Publicação de Ato de Concessão 013/20163588 

4.2. Publicação do Ato de Concessão nº 014/20163597 

4.3. Publicação do Ato de Concessão nº 015/20163599 

deverá ser devolvida ao Juízo Deprecante com a solicitação de reenvio, devidamente acompanhada da documentação faltante.
03) A inclusão da orientação de que não é possível a cobrança de custas inicias para o processamento de reconvenção, com a atualização do
quadro que consta no item 3.3.2.
Atenciosamente,
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

OFÍCIO CIRCULAR DESTINADO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao ofício nº 90/2016, datado de 29/01/2016 e de acordo com a decisão do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Vilhena/RO do Tribunal Regional Federal da Primeira Região- Subseção Judiciária de Vilhena/RO, Dr. Rafael Ângelo Slomp ?
Processo nº 147-12.2016.4.01.4103- Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa, em que é Requerente: Ministério Público Federal-MPF e
Requeridos: José Luiz Rover e outros, informo a todos os Cartórios de Registros de Imóveis do Estado do Piauí, que foi decretada a
indisponibilidade de bens, conforme decisão proferida nos respectivos autos, dos réus abaixo elencados:
1- CLÁUDIA SIMONE DETEFOL ? CPF: 572.151.201-63
2- EDENIR LUIZ COLATTO ? CPF: 219.867.389-49
3- GUSTAVO VALMORBIDA ? CPF: 514.353.572-72
4- JOSÉ LUIZ ROVER ? CPF: 591.002.149-49
5- MOACYR ELOY CROCETTA BATISTA ? CPF: 154.705.129-91
6- M. I.INCORPORADORA LTDA ? CNPJ: 09.012.773/0001-62
Em consonância com o Princípio da Celeridade Processual, qualquer informação, seja positiva ou negativa, deve ser prestada diretamente ao
Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Vilhena/RO do Tribunal Regional Federal da Primeira Região- Subseção Judiciária de Vilhena/RO
? Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1196 ? Vilhena/RO ? CEP: 76.980-000.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 013/2016.
Em 03 de fevereiro de 2016.
PROPONENTE: Juiz de Direito da Comarca de Aroazes- PI
SUPRIDO: GRAZIELLE REIS ANTUNES ? Tecnica Judiciária
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Uruçuí.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 885/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 230,00 (duzentos e trinta reais)
PROCESSO Nº 168013
EMPENHO: 2016NE00208
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00109
DATA DA CONCESSÃO: 03/02/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 03/02/16 a 02/04/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 03/04 a 12/04/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 014/2016.
Em 04 de fevereiro de 2016.
PROPONENTE: DR. ROOSEVELT DOS SANTOS FIGUEIREDO ? Secretário de Economia e Finanças TJ-PI
SUPRIDO: TANIA MARIA DIAS MADEIRA CAMPOS ? Técnica Judiciária.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da SECOF.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 168022
EMPENHO: 2016NE00210
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00111
DATA DA CONCESSÃO: 04/02/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/02/16 a 03/04/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/04 a 14/04/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 015/2016.
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4.4. Publicação do Ato de Concessão nº 017/20163603 

4.5. Publicação do Ato de Concessão nº 018/20163604 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
5.1. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO3661 

Em 04 de fevereiro de 2016.
PROPONENTE: DR. DANIEL GONÇALVES GONDIM - Juiz de Direito da Comarca de Barro Duro-PI
SUPRIDO: DIOGO RODRIGUES DE MIRANDA BRITO ? Analista Judicial
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Barro Duro-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 167994
EMPENHO: 2016NE00209
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00110
DATA DA CONCESSÃO: 04/02/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/02/16 a 03/04/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/04 a 14/04/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 017/2016.
Em 04 de fevereiro de 2016.
PROPONENTE: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO - Juiz de Direito do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Teresina -
PI.
SUPRIDO: LUIZ AMÁVEL RIO LIMA FILHO ? Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Teresina - PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo: R$ 1.000,00 (um mil reais).
PROCESSO Nº 167974.
EMPENHO: 2016NE00213.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00116.
DATA DA CONCESSÃO: 04/02/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/02/16 a 03/04/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/04 a 14/04/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 018/2016.
Em 04 de fevereiro de 2016.
PROPONENTE: Dra MARIANA MARINHO MACHADO - Juiz de Direito de Pimenteiras- PI.
SUPRIDO: FRANCISCA CATIA BARROS DA SILVA ? Oficial de Gabinete de Juiz.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Pimenteiras - PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo: R$ 1.000,00 (um mil reais).
PROCESSO Nº 167920.
EMPENHO: 2016NE00214.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00117.
DATA DA CONCESSÃO: 04/02/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/02/16 a 03/04/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/04 a 13/04/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº. 010/16-TJ/PI
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: SERGESEG VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
CNPJ: 05.522.602/0001-22.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total estimado deste Contrato é de R$ 188.112,00 (cento e oitenta e oito mil, cento e doze reais e trinta e
dois centavos). O valor estimado empenhado para este Contrato é de R$ 175.048,66 (cento e setenta e cinco mil e quarenta e oito reais e
sessenta e seis centavos) para o exercício de 2016. O valor remanescente será empenhado no período financeiro correspondente.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimento Adm. Licitatório nº 025/15/CLC/TJ/PI, realizado na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica nº
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5.2. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO3665 

5.3. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO3680 

5.4. EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO3814 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 
6.1. CONVÊNIO N° 06/20162680 

020/2015.
OBJETO/RESUMO: Prestação dos serviços de vigilância e segurança armada nas dependências do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
CRÉDITO: FERMOJUPI: Código: 3390-37; Descrição: Locação De Mão De Obra; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto Atividade: 2065-1º
Grau; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812065.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2015NE00136 ? 28/01/2016 ? VALOR EMPENHADO R$ 175.048,66 (cento e setenta e cinco mil e quarenta e
oito reais e sessenta e seis centavos);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do extrato do Contrato obedecendo ao art. 57, Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA/CA: 27/01/2016.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº. 012/16-TJ/PI
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: SERGESEG VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
CNPJ: 05.522.602/0001-22.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total estimado deste Contrato é de R$ 188.112,00 (cento e oitenta e oito mil, cento e doze reais e trinta e
dois centavos).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimento Adm. Licitatório nº 025/15/CLC/TJ/PI, realizado na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica nº
020/2015.
OBJETO/RESUMO: Prestação dos serviços de vigilância e segurança armada nas dependências do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
CRÉDITO: FERMOJUPI: Código: 3390-37; Descrição: Locação De Mão De Obra; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto Atividade: 2065-1º
Grau; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812065.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2015NE00007 ? 02/01/2016 ? VALOR EMPENHADO R$ 188.112,00 (cento e oitenta e oito mil, cento e doze
reais e trinta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do extrato do Contrato obedecendo ao art. 57, Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA/CA: 05/02/2016.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo n° 20/2016/TJ/PI
NOME DA EMPRESA CONTRATADA: R B PORTELA REGO & CIA LTDA (SHOPPINGRÁFICA STORE)
CNPJ: 09.208.587/0001-01
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 12.063,920 (Doze mil e sessenta e três reais e noventa centavos).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 11/2014/TJ/PI - ARP nº 10/2015/SRP/TJ/PI
PROTOCOLO GERAL: 0168152/2016/TJ/PI
OBJETO/RESUMO: Aquisição de MATERIAIS GRÁFICOS, de acordo com as especificações constantes na ARP nº 10/2015/SRP/TJPI do PE nº
11/2014/TJ/PI, e quantidades descritas no Termo de Liberação Interna nº 09/2016-CLC/TJ/PI, para atender à solicitação do SEGRAJUS ?
Serviços Gráficos da Justiça (Ofício nº 01/2016), unidade de 2º grau de Jurisdição.
RECURSOS: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do FERMOJUPI; Código: 3390-30; Descrição:
Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105; Fonte: 18; Projeto/Atividade: 2066 (2º Grau); Classificação Funcional: 02061812066.
NUMERO E DATA DO EMPENHO: 2016NE00232, na data de 05/02/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses, a partir da Assinatura do Contrato.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 05/02/2016.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo n° 008/2016-TJ/PI.
PROTOCOLO GERAL Nº 0147217/2014
OBJETO: Fornecimento de água encanada para o Depósito Judicial e para o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior,
imóveis locados para o Tribunal de Justiça.
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DA CIDADE DE CAMPO MAIOR-PI ? SAAE.
CNPJ: Nº 05.514.609/0001-00
FUNDAMENTO: Art. 25, caput, da lei 8.666/93.
VALOR/LOCAÇÃO: O valor global estimado a ser pago pelo contratante é de, no máximo, R$2.123,04 (dois mil, cento e vinte e três reais e quatro
centavos), condicionado a medição mensal a ser faturada parceladamente (12 meses) para as duas Unidades Judiciárias da Comarca de Campo
Maior/PI.
CRÉDITO: Código: 3390-39; Descrição: Serviços-Pessoa Jurídica; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 2065 (1° GRAU); Fonte: 18;
Classificação Funcional: 02061812065 ? FERMOJUPI.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE00227 ? 25/01/2016 ? VALOR EMPENHADO R$ 2.123,04 (dois mil, cento e vinte três reais e quatro
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do extrato do Contrato obedecendo ao art. 57, Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA/CA: 25/01/2016.
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

EXTRATO DE CONVÊNIO REFERÊNCIA: Convênio nº 06/2016 CONVENIADO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ. CNPJ nº:
05.811.724/0001-39. CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. OBJETO: Este Convênio tem como objeto a cessão recíproca dos
servidores listados nos Anexos I e II, para que prestem serviço junto às instituições convenentes. REMUNERAÇÃO: Os servidores cedidos,
durante o prazo da cessão, perceberão a remuneração do cargo, como se em exercício estivessem, obedecidas as limitações do art. 100, § 3º,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994. VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua
publicação, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o interesse e a conveniência das partes, nos termos do § 1º, do art.
57, da Lei nº 8.666/93.Ficam convalidados os atos praticados desde 01/01/16 até a data da publicação deste instrumento. ASSINATURA:
27/01/2016.
ANEXO I:
SERVIDORES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ CEDIDOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ/TJPI:
NOME DOS SERVIDORES ÓRGÃO REQUISITANTE
LIS MARIA NOGUEIRA MATIAS MARREIROS TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
MÁRCIA ANDREA SILVA OLIVEIRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
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6.2. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015, CELEBRADO ENTRE O TJ/PI E A EMPRESA

SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.3036 

6.3. CONVÊNIO N° 69/2015 CELEBRADO ENTRE O TJ/PI  E A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT.3047 

6.4. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2014, CELEBRADO ENTRE TJ/PI E L. B. F. SERVIÇOS

GERAIS LTDA3812 

LUÍS OTÁVIO ALVES FREITAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
AMÂNCIO MACHADO JÚNIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
RUTE EMANUELLE GOMES DE SOUSA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
TARCILA ARAGÃO CORREIA LIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
BRUNA GALVÃO DA FONSECA OLIVEIRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
GARDÊNIA AGUIAR MOTA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI

ANEXO II:
SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ CEDIDOS À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI:
NOME DOS SERVIDORES ÓRGÃO REQUISITANTE
ADRIANA CASTELO BRANCO LAGES REBELLO E CASTRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALBERONE ALMEIDA BORGES ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALINE CRONEMBERGER COSTA PIMENTEL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ANA LEONOR DA ROCHA MOTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
CLÁUDIA MARIA BEZERRA GOMES NEIVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
EVELINE MORAES DA FONSECA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ILANA PEREIRA MELO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
JÓSE CARLOS DE MOURA PÁDUA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
KALINA RAQUEL MARQUES RAMEIRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARA PAULENE DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARCOS ANTÔNIO R. DE S. ALMEIDA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARIA ZILDA FERREIRA BRANDÃO DE CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SANDOVAL MARTINS DO LAGO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SUZANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
THIAGO BORGES LEAL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI

EXTRATO DE ADITIVO
REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 158944/2015.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CONTRATADA: Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ: 10.013.974/0001-63.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 04/2015 ? CLC/TJ/PI.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2014-TJ/PI.
VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: Valor anual estimado de R$ 22.234,96 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos) e o valor mensal de R$ 2.021,36 (dois mil, vinte e um reais e trinta e seis centavos).
VALOR DO ADITIVO: Valor anual estimado de R$ 26.037,72 (vinte e seis mil, trinta e sete reais e setenta e dois centavos) e o valor mensal de
R$ 2.169,81 (dois mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos).
OBJETO DO CONTRATO: Prestação continuada de serviços de Apoio Administrativo Área de Mensageiria, nas dependências das Unidades
Administrativas que compõem o Poder Judiciário piauiense.
OBJETO DO ADITIVO: O presente aditivo tem por fim repactuar o valor originalmente estabelecido em contrato, em observância à manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2015.
FONTE DE RECURSOS: Despesas para o 2º Grau: 3390-37; Descrição: Locação de mão de obra; Unidade Orçamentária: 040105 -
FERMOJUPI; Projeto/Atividade: 2164; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812164.
NOTA DE EMPENHO: 2º Grau: 2016NE00097 DATA: 11/01/2016.
DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 03/02/2015/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário
da Justiça TJ-PI, iniciando em 09/02/2015.
DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 15/01/2016.

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: Convênio nº 69/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 160157/2015.
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
CONVENIADO: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A.
CNPJ nº: 09.248.608/0001-04.
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio o estabelecimento das bases de cooperação entre as partes, no âmbito das suas respectivas
áreas de sua atuação, com vistas à realização de perícias médicas em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos
Automotores de Via Terrestre ? DPVAT.
RECURSOS FINANCEIROS (PAGAMENTO): As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 200,00
(duzentos reais), independente de seu resultado (constatação, ou não, da invalidez permanente da vítima periciada, com decisão de procedência,
ou improcedência, da demanda).
VIGÊNCIA: O Convênio entrará em vigor a partir da data de sua publicação em Diário da Justiça Eletrônico e terá vigência pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.
ASSINATURA: 30/11/2015.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
149354/2014. CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Empresa L. B. F SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ nº:
10.306.331/0001-08. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 15/2014. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL:
O Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais), perfazendo um valor anual estimado
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7. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
7.1. RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N° 001 EJUD/20163827 

8. ATA DE JULGAMENTO 
8.1. Ata da sessão de julgamento da 1ª Câmara Criminal do dia 03.02.20162893 

de R$ 71.280,00 (setenta e um mil, duzentos e oitenta reais). VALOR DO ADITIVO: O Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$
5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais), perfazendo um valor anual estimado de R$ 71.280,00 (setenta e um mil, duzentos e oitenta
reais). OBJETO DO CONTRATO: realização dos serviços contínuos de locação de máquinas fotocopiadoras para as Unidades Administrativas
do Poder Judiciário do Piauí, Comarca de Teresina, composto de 03 (três) máquinas fotocopiadoras, sendo uma tipo A4 e uma A3 ? na Central
de Reprografia, 1º andar do prédio sede do TJPI e uma A4 instalada na Secretaria-Geral do TJPI. OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo
Aditivo tem, por fim, modificar o disposto na Cláusula X do contrato originário, com vistas a prorrogar o período de vigência contratual por um
período de 12 (doze) meses, bem como efetuar a mudança da titularidade do responsável pelo Contrato n° 005/2014, que passará a ser o Sr.
Maurício de Noronha Moura Filho. DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 11/02/2014/VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de
assinatura do Contrato. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 27/01/2016.

Dispõe sobre o pagamento de serviços de instrutoria e de pesquisa e elaboração de conteúdo bibliográfico, prestados para o Poder Judiciário
através da Escola Judiciária do Piauí.
O DESEMBARGADOR DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, ad referendum CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 202, de 30 de dezembro de 2014, que cria a Escola Judiciária do
Estado do Piauí, como órgão auxiliar do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 005/2013, Inciso VI, Art. 10, combinado com o Inciso VIII, Art. 13, que dispõe sobre o Regimento Interno da
EJUD-PI e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 006/2013, que regulamenta os valores de hora/aula referentes a cursos, oficinas e demais eventos de
capacitação promovidos pela Escola Judiciária do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 159 de 12 de novembro de 2012, que dispõe sobre as diretrizes administrativas e financeiras para a
formação de magistrados e servidores do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a Portaria nº 09/2016/DG/EJUD-PI, que constitui comissão especial para elaboração do ante-projeto do novo Regimento
Interno para a Escola Judiciária do Piauí;
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência e da legalidade na Administração Pública, busca o bem comum, por meio do exercício de suas
competências de forma imparcial, transparente, participativa e eficaz.
RESOLVE:
Art. 1º DISCIPLINAR que o pagamento dos serviços de instrutoria e de pesquisa e elaboração de conteúdo bibliográfico, prestados para o Poder
Judiciário através da EJUD-PI, sejam calculados e efetuados com base nos valores de horas-aula definidos na Resolução Nº 006/2013.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA DIRETORIA
GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016. Desembargador JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA Diretor Geral da EJUD-PI.

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016.
Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 09:50h (nove horas e cinquenta minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, a
Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo, presentes além
deste, o Excelentíssimo Desembargador José Francisco do Nascimento e o Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? convocado ante a ausência
justificada do Des. Edvaldo Moura, que precisou se ausentar para realizar exames médicos, com a assistência da Exmª. Srª. Drª. Clotilde Costa
Carvalho, Procuradora de Justiça, comigo, Bacharel Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com as formalidades
legais. Estiveram presentes as alunas do curso de Direito do CEUT, Lohana Patrícia Ferreira Alencar, mat. 1301031, Danielle Silva Reis, mat.
1301074. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR publicada em 27 de janeiro de corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº 7.910, não foi
impugnada, sendo APROVADA sem restrições. JULGAMENTO DE PROCESSOS EXTRAPAUTA: 2015.0001.011735-6 ? Habeas Corpus.
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal. Impetrante: Gervásio Pimentel Fernandes. Paciente: Jonh Gervásio dos Santos Morais. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pela denegação da ordem.? Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido:
não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.009845-3 ? Habeas Corpus. Origem:
Teresina / 9ª Vara Criminal. Impetrante: Ulisses Brasil Lustosa. Paciente: Márcio Ramos de Sousa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Relator Designado: Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria, vencido o relator, pela concessão da ordem impetrada com aplicação das
medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.?
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva e Oton Mário José Lustosa
Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.010544-5
? Habeas Corpus. Origem: Teresina / 2ª Vara Criminal. Impetrantes: Ulisses Brasil Lustosa e Outro. Paciente: Ulisses Alves Rodrigues. Relator:
Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pela denegação da ordem.? Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.011005-2 ? Habeas Corpus.
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Impetrante: Leonardo Fonseca Barbosa. Paciente: Francisco Felipe dos Santos. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conceder parcialmente a ordem impetrada, em conformidade parcial com o parecer do Ministério Público Superior,
afastando a fiança imposta ao paciente, fixando outras medidas cautelares diversas da prisão, nos temos do art. 319, do CP.? Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.011140-8 ?
Habeas Corpus. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Fábio da Silva
Santos. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, não conhecer a tese de
ausência de fundamentação e, quanto ao excesso de prazo na formação da culpa, pela denegação da ordem impetrada.? Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.011093-3 ? Habeas Corpus.
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Impetrante: Laurindo José Vieira da Silva. Paciente: Tiago Henrile Portela Gomes Leal. Relator: Des. José
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Francisco do Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pela denegação da ordem impetrada.? Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.011644-3 ? Habeas Corpus.
Origem: Esperantina / Vara Única. Impetrante: Maurílio Pires Quaresma. Paciente: Antônio Lopes de Miranda. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em decorrência da ausência de fundamentos para a constrição da liberdade do Paciente, manter a liminar concedida pelos
argumentos nela contidos, concedendo de forma definitiva a ordem impetrada, em desconformidade com o parecer do Ministério Público
Superior.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário
José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2015.0001.011775-7 ? Habeas Corpus. Origem: Cocal / Vara Única. Impetrante: Lennon Araújo Rodrigues. Paciente: João Batista Magalhães
Frota. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pela denegação da ordem
impetrada.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton
Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2015.0001.011430-6 ? Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal. Impetrante: Dulcimar Mendes Gonzalez. Paciente: Rosa Firmino de
Araújo. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes
Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.011243-7 ? Habeas Corpus. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Impetrante: Defensoria
Pública do Estado do Piauí. Paciente: Pedro Francisco da Silva. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão: ?Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.? Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido:
não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.007468-0 ? Habeas Corpus. Origem:
Teresina / 8ª Vara Criminal. Impetrantes: Juliano de Oliveira Leonel e Outro. Paciente: Cláudio Antônio Félix de Oliveira. Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macedo. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério
Público Superior.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton
Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotilde Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2015.0001.011334-0 ? Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquérios. Impetrante: Wallyson Soares dos Anjos. Paciente: Wander Dias
Ribeiro. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes
Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.011464-1 ? Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Walber
Coelho de Almeida Rodrigues. Paciente: Rogério Pereira dos Santos. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão: ?Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.? Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido:
não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.010737-5 ? Habeas Corpus. Origem:
Jerumenha / Vara Única. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Genival da Costa. Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macedo. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público
Superior.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton Mário José
Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
JULGAMENTO DE PROCESSOS DA PAUTA: 2015.0001.000921-3 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante: CARLOS
ALBERTO DA SILVA. Advogados: Francisco Albelar Pinheiro do Prado e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi proferida a seguinte decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitando a preliminar de transformação dos autos em diligência, e em
conformidade com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e improvimento da Apelação Criminal interposta, mantendo-se a
sentença a quo em todos os seus termos.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Francisco Albelar
Pinheiro do Prado. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador de Justiça. 2014.0001.009504-6 - Ação Penal. Origem:
Teresina. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: NADSON LÍCIO MORAIS BRAZ DANTAS. Advogados: José Vinícius
Bezerra Barroso da Silva e Outro. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi proferida a seguinte decisão: ?Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitadas as preliminares da Ausência de
Justa Causa para a Persecução Penal e Carência da Ação, da Nulidade do Exame de Corpo de Delito, e, em harmonia com o parecer do
Ministério Público Superior, pelo recebimento da denúncia, devidamente aditada, oferecida contra NADSON LÍCIO MORAIS BRAZ DANTAS, a
fim de que seja apurada a suposta prática do crime previsto no art. 213, § 1º do Código Penal.? Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve.
Fez sustentação oral o Dr. Daniel de Miranda Henriques Ribeiro Gonçalves. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora
de Justiça. 2014.0001.008363-9 - Ação Penal. Origem: Teresina. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: ADRIANO
VELOSO DOS PASSOS. Advogado: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi proferida a
seguinte decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
maioria, vencido o Des. Oton Mário José Lustosa Torres, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela rejeição da
denúncia, haja vista que ausentes as elementares do crime, consistente no dolo específico e no prejuízo ao erário.? Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado).
Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Guilardo Cesá Medeiros Graça. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho,
Procuradora de Justiça. 2014.0001.007952-1 - Ação Penal. Origem: Teresina. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu:
FLÁVIO CAMPOS SOARES - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ ? PI. Advogado: David Oliveira Silva Júnior. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Foi proferida a seguinte decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitada a preliminar de Inépcia da Denúncia, e, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior, pelo recebimento da denúncia, haja vista, que ausentes as elementares do crime, consistente no dolo específico e no prejuízo
ao erário.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário
José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2013.0001.002861-2 - Apelação Criminal. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: EDUARDO CORDEIRO DA SILVA. Advogado: Hamilton
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Coelho Resende Filho. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão: ?Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e
dar-lhe provimento, para reduzir a pena privativa de liberdade, com proporcional reflexo na redução da pena de multa, fixando-as em 02 (dois)
anos de reclusão e em 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, mantendo em seus
demais termos a sentença de primeiro grau, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.? Participaram do julgamento, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2010.0001.005039-2 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina
/ 1ª Vara Criminal. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Recorrido: ANDERSON KEY DE AMORIM. Defensor Público:
Ulisses Brasil Lustosa. 2º Recorrido: VALDOMIRO TORRES BATISTA. Advogada: Maria de Luz Rocha. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para declarar a nulidade
da sentença combatida e determinar o regular andamento do feito em 1º Grau.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a
Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.007719-6 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante:
FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES NASCIMENTO. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo na íntegra, a sentença
recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.? Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Desembargadores
José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes
Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.007606-8 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal. Apelante: MARIA
ELIENE DE SOUSA SILVA. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Apelado: ANTONIO CALACIO DA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, acolher a pretensão
recursal para anular a sentença de primeiro grau, uma vez que incorreu em error in procedendo ao condicionar a existência de medidas protetivas
a existência de um processo principal. Em consequência, deve o magistrado de piso analisar o pedido da parte, concedendo ou denegando as
medidas previstas na Lei Maria da Penha, a depender da necessidade do caso concreto.? Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve.
Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.006001-2 - Apelação Criminal. Origem: Esperantina /
Vara Única. Apelante: J. M. DA. S. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo-se in totum a decisão recorrida, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.? Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José
Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa
Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.008225-1 - Correição Parcial. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri. Corrigente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Corrigido: JUIZ(A) PRESIDENTE DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
TERESINA-PI. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo in totum a
sentença de primeiro, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.? Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.007913-6 - Apelação Criminal. Origem: Uruçuí / Vara
Única. Apelante: JAILSON PEREIRA DA SILVA LUZ. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e parcial
provimento do recurso interposto, para afastar as valorações negativas as circunstância judiciais referentes à conduta social e personalidade do
agente, e por conseguinte, redimensionar a pena imposta, fixando esta definitivamente em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 10
(dez) dias-multa, aquela a ser cumprida em regime inicial aberto, substituindo-a por prestação de serviços à comunidade e limitação de finais de
semana, com as condições a serem estabelecidas pelo juízo da Execução, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos.?
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José
Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
PROCESSOS ADIADOS: 2014.0001.000939-7 - Apelação Criminal. Origem: Paulistana / Vara Única. Apelante: VALTON CAVALCANTE DA
CRUZ. Advogados: Manoel Juraci Bezerra e Outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo ante a ausência justificada do Relator. Estiveram presentes além do presidente, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Foi presente a Exmª. Srª. Drª.
Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.009041-3 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do
Júri. Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO ALENCAR. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo ante a ausência justificada do
Relator. Estiveram presentes além do presidente, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton Mário José
Lustosa Torres (convocado). Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.008379-6 - Apelação
Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante: ISACC ARAGÃO SOUSA. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo
pelo relator. Estiveram presentes além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José
Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2015.0001.001065-3 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal. Recorrente: RICARDO SANTOS LOUREIRO.
Advogados: José Norberto Lopes Campelo e outros. Recorrida: MARIA CLÁUDIAALMENDRA FREITAS DO REGO MONTEIRO. Advogados:
Moisés Ângelo de Moura Reis e outros. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo ante a ausência
justificada do Relator. Estiveram presentes além do presidente, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton
Mário José Lustosa Torres (convocado). Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.004666-0 -
Recurso em Sentido Estrito; Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAU. Recorrente:
MAURÍCIO NUNES FERREIRA. Advogados: Nilo Júnior Lopes e outro. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do
referido processo ante a ausência justificada do Relator. Estiveram presentes além do presidente, os Excelentíssimos Desembargadores José
Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora
de Justiça. 2014.0001.000408-9 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: FRANK ELSON DA
SILVA GUIMARÃES. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo ante a ausência justificada do Relator. Estiveram presentes além do presidente,
os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Foi presente a Exmª. Srª.
Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.008576-8 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante:
CLÁUDIO BARBOSA. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo Relator. Estiveram presentes além do relator, os Excelentíssimos
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
9.1. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009970-62638 

9.2. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010365-52612 

9.3. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010132-42613 

Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a
Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.008416-8 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.
Apelante: THIAGO DA SILVA ARAÚJO. Defensor Público: Ulisses Brasil Lustosa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo Relator. Estiveram presentes além do relator os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres (convocado). Impedido: não houve.
Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. E, nada mais havendo a tratar, o Senhor Desembargador
Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu___________ (Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior),
Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
assinada pelo Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SANTA FILOMENA
IMPETRANTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
IMPETRADO: GENILSON NUNES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS -HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO SUPERVENIENTE - SUPERADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA - INOCORRÊNCIA - RÉU PRONUNCIADO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Com a superveniência da decisão de pronúncia, faz exsurgir novo título judicial que fundamenta a medida restritiva da liberdade do paciente,
estando, desse modo, superado o alegado constrangimento;
2. Encerrada a instrução criminal e estando o réu pronunciado, como na hipótese, resta superada a alegação de excesso de prazo. Incidência da
Súmula 21 do STJ;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
IMPETRANTE: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: HELLDER RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA
- DECISÃO EX OFFICIO, COM FULCRO NO ART.310, II DO CPP - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Na hipótese, trata-se de atuação de ofício do magistrado, o qual age de conformidade com o disposto no art. 310, II do CPP, portanto, não há
que falar em violação ao princípio do contraditório;
2. A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na preservação da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando,
com elementos concretos, a periculosidade dos agentes e a gravidade concreta do crime, o que afasta o alegado constrangimento;
3.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52 do STJ;
4. Ordem denega, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS
IMPETRADO: FRANCISCO EUDES CARNEIRO DE LEMOS E OUTRO
ADVOGADO: MARCOS DANILO SANCHO MARTINS E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO E QUADRILHA OU BANDO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada, ainda que sucintamente, na preservação da ordem pública, nos termos do art.
312 do CPP, retratando, com elementos concretos, a periculosidade do réu, a gravidade concreta do crime e o modus operandi, uma vez que o
delito foi praticado mediante o emprego de arma de fogo e em concurso de pessoas, o que afasta o alegado constrangimento;
2. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, vencido
o eminente Des. José Francisco do Nascimento (Relator originário) - designado para lavrar acórdão vencedor o Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, e por, unanimidade, em oficiar o
Magistrado a quo, para dar urgência ao andamento do feito de origem.
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9.4. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010777-62609 

9.5. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010151-82610 

9.6. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010542-12611 

9.7. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010262-62614 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CRIMINAL)
IMPETRANTE: T. G. M. R.
IMPETRADO: F.N.C.P. E OUTRO
ADVOGADO: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE LATROCÍNIO - INTERNAÇÃO
PROVISÓRIA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - SUPERADO - SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA CONDENATÓRIA -CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1 -.Com a superveniência de sentença condenatória faz exsurgir novo título judicial que fundamenta a medida restritiva da liberdade do paciente,
estando, desse modo, superado o alegado constrangimento;
2 - Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: FRANCISCO JHONE DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO - SUPERADO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - SENTENÇA CONDENATÓRIA - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Com a superveniência de sentença condenatória faz exsurgir novo título judicial que fundamenta a medida restritiva da liberdade do paciente,
estando, desse modo, superado o alegado constrangimento;
2.Concluída a instrução, inclusive com sentença condenatória já proferida, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52
do STJ;
3.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO
IMPETRADO: JOSIVAM MEDEIROS LIMA E OUTRO
ADVOGADO: JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. RÉU PRONÚNCIADO POR HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE NULIDADE POR DESÍDIA NA ATUAÇÃO
DO DEFENSOR NOMEADO. SÚMULA 527 DO STF. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
PRINCÍPIO DA VOLUNTARIEDADE. INTELIGÊNIA DO ART. 574, CAPUT, DO CPP. ORDEM DENEGADA.

1. Nos termos da Súmula 523 do Supremo Tribunal Federal, "no processo penal, a falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua
deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu". Além disso, somente se declara nulidade quando houver prova do prejuízo,
mesmo nas hipóteses de nulidade absoluta, conforme precedentes da Suprema Corte.
2. No caso dos autos, a defesa foi apresentada, o que, prima facie, afasta a alegação de nulidade na atuação do defensor. De mais a mais, a
defesa prévia suscitou argumentos defensivos (inépcia da denúncia, ausência de justa causa) e arrolou 6 (seis) testemunhas.
3. Por outro lado, a ausência de interposição de recurso contra a sentença de pronúncia não provoca qualquer nulidade, tratando-se, diante do
princípio da voluntariedade prevista no art. 574, caput, do CPP, de uma faculdade do defensor, a quem cabe analisar as vantagens e
desvantagens do inconformismo.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, nos termos da decisão liminar.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 4ª VARA
IMPETRANTE: JOSÉ DE SOUSA NETO
IMPETRADO: AMAURI FELIX BARROS E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ DE SOUSA NETO E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGA. GUARDA ILEGAL DE ANIMAL SILVESTRE. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA À
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA. EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. INOCORRÊNCIA.
INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚMULA 52 DO STJ. ALEGAÇÕES FINAIS APRESENTADAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA
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9.8. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011253-02637 

9.9. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010495-72668 

9.10. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010052-62669 

1. A natureza da droga encontrada em poder do paciente (crack), a forma como estava acondicionada (trouxinhas), além do petrecho encontrado
(saquinhos plásticos para acondicionamento), indicam que o entorpecente se destinava a mercancia e demonstram a gravidade da conduta,
justificando a prisão como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
2. O paciente está preso desde 08/05/15, há 08 (oito) meses, e a instrução já encerrou, havendo o Ministério Público apresentado as alegações
finais em 13/11/15 e a defesa em 10/12/15 (Sistema Themis). Resta, pois, superado eventual excesso de prazo, por já ter sido encerrada a
instrução processual, nos termos da Súmula 52 do STJ: "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por
excesso de prazo."
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ
IMPETRADO: MÁRIO PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JÚNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDA INADEQUADA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. CABIMENTO E PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA PREVISTA NO ART. 319, INC. IX, DO CPP. LIMINAR
CONCEDIDA COM ESTABELECIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO. ORDEM CONCEDIDA, CONFIRMANDO OS
EFEITOS DA LIMINAR.

1. Infere-se que, embora tenha se destacado na decisão circunstâncias que evidenciam a prática de crime, a prisão preventiva do paciente não
se afigura como medida mais adequada ao resguardo da ordem pública, visto ter sido apreendida uma quantidade pequena de droga e o fato do
acusado não possuir outros registros criminais (fls. 24), ter endereço certo (fls. 23) e ocupação lícita (fls. 22 e 26/27).
2. Sendo assim, neste momento, é suficiente a aplicação de medida cautelar diversa da prisão para resguardar a ordem pública, garantir a
aplicação da lei penal e o bom andamento da instrução, nos termos do art. 282, I e II, do CPP, alterado pela Lei 12.403/11 .
3. Ordem concedida, confirmando os efeitos da liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem de Habeas Corpus em favor de Mário Pereira dos Santos, confirmando-se os efeitos da decisão liminar de fls. 75/77.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: YANNA DA MOTA ARAUJO
IMPETRADO: LUAN VITOR DO NASCIMENTO REIS E OUTRO
ADVOGADO: YANNA DA MOTA ARAUJO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. CONCESSÃO DE ORDEM DE HABEAS CORPUS A CORRÉU,
COM A FIXAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE
PRISÃO PREVENTIVA E CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA IDÊNTICA. INTELIGÊNCIA DO ART.
580 DO CPC. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO COAUTOR. ORDEM CONCEDIDA.

1. Após o manejo deste writ, a 2ª Câmara Especializada Criminal deste Tribunal concedeu ordem de Habeas Corpus ao corréu Gustavo Sena de
Sousa (2015.0001.010163-4). Na oportunidade, o órgão colegiado acompanhou o voto do eminente Des. Joaquim Dias de Santana Filho no
sentido de reconhecer que o decreto de prisão preventiva não está devidamente fundamentado e que o paciente é primário, possui bons
antecedentes, tem residência fixa e não há comprovação de que se dedique a atividades criminosas.
2. Apesar de permanecer convicto de que as circunstâncias em que ocorrera a prisão em flagrante revelam a gravidade concreta da conduta,
diante dos indícios de que os autores atuavam na venda de drogas para alunos do colégio Pires de Castro, há de se reconhecer que o
magistrado não fundamentou a prisão preventiva neste ou em qualquer outro elemento concreto dos autos.
3. O magistrado, no relatório do decreto de prisão preventiva, até menciona o contexto fático do flagrante, mas não utiliza estes elementos para
fundamentar a prisão, trazendo apenas justificativas genéricas que se aproveitariam a qualquer decisão. Aliás, essa discussão sobre a ausência
de fundamentação é despicienda, eis que já reconhecida pela 2ª Câmara Especializada Criminal.
4. De mais a mais, o próprio magistrado reconhece que o paciente e seu suposto comparsa não respondem a outros processos, sendo evidente
que ambos se encontram na mesma situação fático-processual, eis que segregados por força do mesmo decreto prisional, ostentando condições
pessoais favoráveis. Neste caso, inexistindo circunstância de caráter exclusivamente pessoal que os diferenciem, imperiosa a extensão do
benefício concedido a qualquer deles, nos termos do que dispõe o art. 580 do Código de Processo Penal
5. Ordem concedida, com a fixação das medidas cautelares diversas previstas no art. 319, I, IV, V e XI, do CPP, nos termos da decisão que
reconsiderou o pedido liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem de Habeas Corpus em favor de Luan Vitor do Nascimento, confirmando-se os efeitos da decisão liminar.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: LUIZ UIRAJA GASPAR PONTES E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. CUMPRIMENTO DE PENA. REGIME ABERTO. DETERMINAÇÃO DE RECOLHIMENTO EM TEMPO INTEGRAL
EM DOMICÍLIO. INCOMPATIBILIDADE. ILEGALIDADE MANIFESTA. ORDEM CONCEDIDA CONFIRMANDO OS EFEITOS DA
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9.11. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011010-62670 

9.12. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010372-22676 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009847-72677 

DECISÃO LIMINAR.
1. Inicialmente, o paciente cumpria pena privativa de liberdade em regime semiaberto, tendo a magistrada possibilitado o cumprimento da pena
através de monitoração eletrônica, com a proibição de ausentar-se da comarca, recolhendo-se domiciliarmente no período de 19h às 6h e aos
sábados, domingos e feriados (fls. 12).
2. Concedido Habeas Corpus por este Tribunal, alterando o cumprimento de pena para o regime aberto, a magistrada, em "obediência" à
decisão, concedeu ao apenado a possibilidade de cumprir a pena em prisão domiciliar, desta feita sem poder se ausentar de sua residência em
nenhuma hipótese (fls. 25/26).
3. O constrangimento à liberdade de locomoção do paciente é evidente. Quando cumpria pena em regime semiaberto, recolhia-se em residência
apenas no período noturno e aos sábados, domingos e feriados. Assegurado o regime aberto, impuseram-lhe o recolhimento domiciliar integral.
4. Por razões óbvias que o regime domiciliar não pode ser mais gravoso que o regime imposto ao réu. Noutros termos, o cumprimento da prisão
domiciliar deve ser compatibilizado com o regime a que o réu foi condenado, sendo que o recolhimento integral não se coaduna com o regime
aberto.
4. Assegurado ao paciente o cumprimento de regime aberto, a determinação para recolher-se integralmente em domicílio (dia, noite, sábado,
domingo e feriados) é manifestamente ilegal.
5. Aliás, o direito de "sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados", é "condições gerais e obrigatórias" do regime aberto, conforme previsto
no art. 115, II, da Lei de Execuções Penais.
6. Em suma, a concessão do direito à prisão domiciliar pela ausência de vagas em estabelecimento adequado ao cumprimento de pena em
regime aberto não pode prejudicar a situação do apenado, suprimindo-lhe direito assegurado em lei.
7. Ordem concedida, nos termos da liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem de Habeas Corpus em favor de Luiz Uirajá Gaspar Pontes, confirmando-se os efeitos da decisão liminar.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
IMPETRANTE: ALEX NÍGER LOPES RAMOS
IMPETRADO: DEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ALEX NÍGER LOPES RAMOS
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO. IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO
NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLCIA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. PACIENTE QUE RESPONDE POR
OUTRAS AÇÕES PENAIS. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A pretendida desclassificação do crime tráfico de entorpecente para uso próprio não é matéria a ser apreciada em sede de Habeas Corpus,
pois demanda exame aprofundado da situação fático-probatória, devendo ser examinada e julgada na via ordinária.
2. A prisão preventiva do paciente mostra-se necessária a garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, dada a gravidade concreta
do crime (apreensão de cocaína e sacos plásticos para embalar droga em poder do paciente, além do fato da casa dele haver sido apontada
como 'boca de fumo') e pela possibilidade concreta de reiteração criminosa, pois o paciente responde por outras ações penais.
3. Havendo necessidade de se decretar a segregação preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição
por medidas cautelares alternativas à prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes as hipóteses do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
PACIENTE QUE RESPONDE POR OUTROS PROCESSOS CRIMINAIS, INCLUSIVE COM CONDENAÇÃO EM UM DELES.
APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INVIABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva restou fundamentada na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, em razão da possibilidade concreta de
reiteração criminosa, pois o paciente responde por outros processos criminais (nº 002113-11.2013.8.18.0028; 0001881-33.2012.8.18.0028,
ambos por tráfico de drogas - Sistema Themis), inclusive com condenação neste último.
2. Havendo necessidade de se decretar a segregação preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição
por medidas cautelares alternativas à prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes as ilegalidades do art. 648 do CPP, denegar a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: DANILO DUDIMA DE CARVALHO CRUZ E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
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9.14. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010084-82684 

9.15. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009283-92685 

9.16. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010301-12686 

HABEAS CORPUS. ROUBOS CIRCUNSTANCIADOS E CORRUPÇÃO DE MENORES. SENTENÇA CONDENATÓRIA. MANUTENÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE CONCRETA DE
REITERAÇÃO CRIMINOSA. PACIENTE QUE POSSUI EM SEU DESFAVOR OUTRO REGISTRO CRIMINAL. APLICAÇÃO DE
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM
NEGADA.

1. O paciente foi sentenciado e condenado à pena de 10 (dez) anos de reclusão, por ter praticado crimes de roubo circunstanciado, havendo o
juiz singular negado o direito de recorrer em liberdade apresentando razões suficientes para tanto. O fato do paciente responder por outro
processo criminal (nº 0002525-05.2014.8.18.0028 - furto), inclusive havendo neste sido beneficiado com a liberdade provisória, mediante o
cumprimento de medidas cautelares diversas, e ter voltado a delinquir, justifica a prisão preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos
termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
2. Havendo necessidade de se decretar a prisão preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição por
medidas cautelares diversas da prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 648 do Código de Processo Penal, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: LEONCIO SILVA COELHO JUNIOR
IMPETRADO: AURINETE DA CUNHA E OUTRO
ADVOGADO: LEONCIO DA SILVA COELHO JUNIOR
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDA INADEQUADA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. CABIMENTO E PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA PREVISTA NO ART. 319, INC. IX, DO CPP. ORDEM
CONCEDIDA CONFIRMANDO OS EFEITOS DA DECISÃO LIMINAR.

1. A paciente foi presa em flagrante pela suposta prática dos crimes de tráfico e associação (art. 33 e 35, da lei 11.343/06), havendo sua prisão
sido convertida em preventiva.
2. Embora tenha se destacado na decisão circunstâncias que evidenciam a prática de crime, a prisão preventiva em relação à paciente não se
afigura como medida mais adequada ao resguardo da ordem pública, visto as circunstâncias do crime e o fato da acusada não possuir outros
registros criminais (Sistema Themis).
3. A Lei 12.403/11, que alterou a prisão processual, possibilitou a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, inserindo a prisão
preventiva como última ratio.
4. Sendo assim, neste momento, é suficiente a aplicação de medida cautelar diversa da prisão para resguardar a ordem pública, garantir a
aplicação da lei penal e o bom andamento da instrução, nos termos do art. 282, I e II, do CPP, alterado pela Lei 12.403/11.
5. Dessa forma, cabível e proporcional a aplicação da medida cautelar diversa da prisão previstas no art. 319, inciso IX do CPP, qual seja: IX -
monitoração eletrônica.
6. Ordem concedida, nos termos da liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Aurinete da Cunha, confirmando-se os efeitos da decisão liminar.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SIMÕES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA E OUTRO
IMPETRADO: WILLIAN DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: GLEUTON ARAÚJO PORTELA E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. FURTO QUALIFICADO. ROUBO MAJORADO. PACIENTE QUE FOI SOLTO NO
JUÍZO DE ORIGEM MEDIANTE APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS A
JUSTIFICAR A MEDIDA. ANTECIPAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE PENA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM
CONCEDIDA CONFIRMANDO OS EFEITOS DA DECISÃO LIMINAR.

1. O paciente foi preso inicialmente em 26/08/13, havendo sido posto em liberdade em 20/10/14, no juízo de origem, mediante a aplicação de
medidas cautelares diversas da prisão.
2. Em 01/10/15, foi proferida sentença condenatória negando ao paciente o direito de recorrer em liberdade (fls. 21/27) sem a superveniência de
qualquer fato novo relevante.
3. Anota-se que durante a tramitação da ação penal que se refere o presente writ o paciente foi solto e cumpriu as medidas cautelares diversas
da prisão estabelecidas pelo juiz de 1º grau (fls. 18/20). Além disso, não há notícia (Sistema Themis) de que, após ter sido posto em liberdade,
voltou a delinquir.
4. Assim, a negativa do direito de o acusado recorrer em liberdade representa, neste caso, antecipação do cumprimento de pena, o que é vedado
pelo ordenamento jurídico pátrio.
5. Ordem concedida, confirmando os efeitos da decisão liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Willian da Silva, confirmando-se os efeitos da decisão liminar.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
IMPETRADO: PAULO ROBERTO CARVALHO DE PINHO E OUTRO
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9.17. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009199-92687 

9.18. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011244-92697 

ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE 11
(ONZE) MESES. RECALCITRÂNCIA DA AUTORIDADE POLICIAL EM APRESENTAR LAUDO TOXICOLÓGICO DEFINITIVO, MESMO
INTIMADA DIVERSAS VEZES PARA TAL FINALIDADE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS PARA A CUSTÓDIA CAUTELAR.
ORDEM CONCEDIDA, CONFIRMANDO OS EFEITOS DA LIMINAR.

1. A manutenção de prisão preventiva por 11 (onze) meses, por si só, não caracteriza ilegalidade por excesso de prazo, ainda mais quando se
conhece a realidade do Poder Judiciário frente à demanda processual atual, sendo que, muitas vezes, as particularidades do caso (v. g. número
de réus, necessidade de expedição de carta precatória etc.) autorizam a flexibilização dos prazos, desde a demora processual não exceda os
limites da razoabilidade. Contudo, a reiterada recalcitrância da autoridade policial em apresentar laudo toxicológico definitivo, impedindo a
tramitação do processo, enquanto o réu aguarda julgamento, tem revelado situação demasiadamente constrangedora à sua liberdade,
notadamente quando o decreto prisional não aponta elementos concretos para justificar a imperiosidade de sua custódia.
2. A quantidade de droga aprendida não é expressiva - pelo menos para, por si, só justificar a custódia - e o decreto não trouxe qualquer outro
elemento concreto para demonstrar a presença dos requisitos para a prisão preventiva. Expressões retóricas como "clamor público" e conjectura
sobre a possibilidade de fuga do paciente não são fundamento idôneo para a custódia.
3. Ordem concedida, confirmando os efeitos da liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Paulo Roberto Carvalho de Pinho, confirmando-se os efeitos da decisão liminar de fls. 20/22.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO
IMPETRADO: JOSENILSON ALVES DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. FIANÇA ARBITRADA NO VALOR DE DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS PELO JUIZ DE 1º
GRAU. PACIENTE PRESUMIDAMENTE POBRE. INCIDÊNCIA DO ART. 325, § 1º, I E ART. 350, AMBOS DO CPP. ORDEM
CONCEDIDA, DISPENSANDO A FIANÇA ESTIPULADA, MEDIANTE A APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO PREVISTAS NO ART. 319, I E IV, DO CPP.

1. O paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do crime de receptação qualificada (art. 180, §1º, do CP), havendo a autoridade
impetrada homologado o flagrante e concedido liberdade provisória, mediante o pagamento de fiança no valor de 10 (dez) salários-mínimos (fls.
65/68).
2. Conforme a previsão do art. 325, § 1º, inciso I, do CPP, a fiança poderá ser: I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código, se assim
recomendar a situação econômica do preso. O art. 350 do CPP, por sua vez, dispõe: "Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a
situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código
e a outras medidas cautelares, se for o caso".
3. O paciente é presumidamente pobre, pois, conforme consta no documento de fls. 39, recebe amparo social como portador de deficiência,
havendo declarado a insuficiência de recursos e a consequente impossibilidade de pagar o valor da fiança, o que, pelo menos em tese, indica a
impossibilidade do mesmo arcar com o ônus da fiança. Ademais, não é crível que se o paciente tivesse condições financeiras de arcar com a
fiança, estabelecida no valor 10 (dez) salários-mínimos, optasse por permanecer encarcerado.
4. Desse modo, considerando a situação econômica do paciente, deve ser deferida a liberdade provisória, dispensando-se o pagamento de
fiança, nos termos do art. 325, §1º, I, do CPP e art. 350 do CPP, com a substituição por outras medidas cautelares alternativas, quais sejam:
comparecimento mensal em juízo para informar e justificar atividades, bem como a proibição de ausentar-se da Comarca, sem prévia autorização
do juízo, nos termos do art. 319, I e IV, do Código de Processo Penal.
5. Ordem concedida, dispensando a fiança arbitrada, mediante o cumprimento das medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do art. 319,
I e IV do CPP.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, com
fundamento no art. 321 do Código Penal, conceder a ordem de Habeas Corpus, para confirmar a liminar concedida pelo Des. Joaquim Dias de
Santan Filho, inclusive quanto as medidas cautelares diversas da prisão aplicadas (art. 319, I e IV, do CPP). Oficie-se ao juízo da Vara da
Comarca de Itaueira-PI para que adote as medidas cabíveis para o cumprimento das cautelares impostas

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: JOAN OLIVEIRA SOARES
IMPETRADO: FABIO HENRIQUE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JOAN OLIVEIRA SOARES
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNTANCIADO. CONCESSÃO DE LIBERDADE PRISVISÓRIA MEDIANTE IMPOSIÇÃO DO
MONITORAMENTO ELETRÔNICO. REVOGAÇÃO DA MEDIDA IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO E NECESSIDADE. ORDEM
DENEGADA.

1. As medidas cautelares diversas da prisão devem guardar proporcionalidade com a gravidade do delito e as circunstâncias do caso concreto
(art. 282, II, do CPP).
2. O crime imputado ao paciente é de roubo majorado (art. 157, §2º, II, do CP), envolvendo violência contra pessoa, além disso, na decisão que
concedeu liberdade ao paciente mediante o monitoramento eletrônico e outras medidas diversas (recolhimento domiciliar no período noturno;
proibição de frequentar bares, boates e similares; proibição de usar ou portar entorpecentes; comparecimento em juízo para informar suas
atividades e sempre que intimado; impossibilidade de se ausentar da Comarca sem autorização judicial) foi destacado que o paciente responde
por outro processo, também em liberdade (fls. 18).
3. Assim, levando em consideração as circunstâncias do crime, o fato de o paciente responder por outro processo, necessária a manutenção do
monitoramento eletrônico até mesmo para garantir o cumprimento das demais medidas impostas e coibir a prática de nova conduta criminosa.
4. Ordem denegada.
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9.19. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010925-62698 

9.20. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009941-02699 

9.21. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011008-82700 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 5ª VARA
IMPETRANTE: EDVARTON ROMMEL LEAL
IMPETRADO: IVO DE CARVALHO SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: EDVARTON ROMMEL LEAL
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
DROGA. AUSÊNCIA DE OUTROS REGISTROS CRIMINAIS. ALEGAÇÕES FINAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO REQUERNDO A
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA PORTE DESTINADO AO USO PRÓPRIO. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS PREVISTAS NO ART. 319, I E IV DO CPP. MEDIDAS COMPATÍVEIS E PROPORCIONAIS ÀS CONDIÇÕES PESSOAIS
DO PACIENTE.

1. Consoante Sistema Themis, o laudo pericial em substância descreveu que "trata-se de substância vegetal, desidratada, prensada, composta
de fragmentos de folhas, caule e frutos, sendo 02 (dois) volumes retangulares, um menor de massa de 3,0 (três) gramas e um maior de massa
36,6g (trinta e seis gramas e seis decigramas)." Ou seja, a quantidade da droga não é considerável para efeito de se atribuir gravidade concreta
ao crime. Além disso, o Ministério Público de primeiro grau, em sede de alegações finais, requereu a desclassificação da conduta do paciente de
tráfico para porte destinado ao uso próprio, isso em razão da quantidade de droga apreendida e por não haver sido encontrado petrechos que
indicassem a traficância (fls. 99/106).
2. É bem verdade que a juíza impetrada, quando proferir sentença, não estará vinculada às alegações finais do Ministério Público, no entanto,
levando em consideração as circunstâncias do processo, o fato de o paciente estar preso há mais de 10 (dez) meses, não possuir outros
registros criminais (Sistema Themis) e, ainda, a fim de evitar que a constrição cautelar seja mais gravosa que eventual condenação, neste
momento mostre-se suficiente a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, inclusive para garantir a ordem pública e a aplicação da lei
penal, nos termos do art. 282, I e II, do CPP, alterado pela Lei 12.403/11 ".
3. Ordem de Habeas Corpus concedida em favor de Ivo de Carvalho Sousa, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em seu
favo, salvo se por outro motivo estiver preso, estabelecendo em seu desfavor as medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319,
incisos I e IV do CPP, sob pena de, descumpridas as medidas, ser restabelecida a prisão preventiva.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, com
fundamento no art. 282 e art. 319, ambos do CPP, conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Ivo de Carvalho Sousa e determinar a
imediata expedição de alvará de soltura em seu favor, salvo se estiver preso por outro motivo, estabelecendo-se em seu desfavor as medidas
cautelares diversas da prisão previstas no art. 319, inciso I e IV do CPP, sob pena de, descumpridas as medidas, ser restabelecida a prisão
preventiva. Comunique-se esta decisão à autoridade impetrada para que tome por termo o compromisso do paciente e acompanhe o
cumprimento das medidas cautelares aqui impostas.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
IMPETRADO: DERLÂNDIO MARTINS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGA E ASSOCIAÇÃO. OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. EXTENSÃO DA SOLTURA CONCEDIDA
AO CORRÉU. PEDIDOS JÁ APRECIADOS E REJEITADOS NO HC Nº 2015.0001.000444-6. NÃO CONHECIMENTO. EXCESSO DE
PRAZO NA PRISÃO. DUAS CONDENAÇÕES EM GRAU DE APELO. APELAÇÃO RETIRADA DE PAUTA A PEDIDO DA PRÓPRIA
DEFESA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. PEDIDO PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE
DENEGADO.

1. As alegações de duplicidade de ações penais e de extensão de benefício já foram apreciadas e rejeitadas no HC nº 2015.0001.000444-6
tratando-se de mera repetição de pedidos. Portanto, inexistindo fato novo que modifique o entendimento anterior, inviável nova apreciação destas
alegações, motivo pelo qual não devem ser conhecidas.
2. O excesso de prazo na prisão preventiva se renova com o decurso do tempo, admitindo-se a reiteração da alegação e seu reexame pelo
Tribunal. Contudo, não vislumbro manifesta ilegalidade na manutenção da custódia preventiva, diante da existência de duas condenações em
desfavor do paciente, ambas em grau de apelação. Aliás, eventual demora no trânsito em julgado pode ser atribuída à própria defesa,
considerando que uma das apelações (nº 2013.0001.008302-7) foi retirada de pauta de julgamento a pedido do próprio acusado, através do
advogado/impetrante.
3. Pedido parcialmente conhecido e nesta parte denegado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 648 do Código de Processo Penal, conhecer parcialmente do pedido e, nesta parte,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
IMPETRADO: FRANCISCO SEVERO NOGUEIRA E OUTRO
ADVOGADO: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. SEGREGAÇÃO
NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA REVELADA PELA QUANTIDADE DE DIÁLOGOS
TRATANDO DE TRAFICÂNCIA DE DROGA. CONDIÇÕES PESSOAIS, IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES
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9.22. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009395-92711 

9.23. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010260-22712 

9.24. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011148-22713 

DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva mostra-se necessária à garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, em razão da gravidade da conduta,
evidenciada pelo Auto Circunstanciado da Operação 'Cal 2' às fls. 42/52, onde estão presentes vários diálogos sobre a traficância de drogas e
revelando tratar-se de réu integrante de organização criminosa dedicada ao tráfico de grande volume de entorpecentes e com longo período de
atuação.
2. As eventuais condições favoráveis do paciente não impedem a decretação da custódia preventiva, quando presentes seus requisitos, nem
implicam na sua revogação, conforme a jurisprudência do STJ e deste Tribunal, que de tão pacífica torna dispensada maiores considerações.
3. Havendo necessidade de se decretar a segregação preventiva, no caso, como forma de garantia da ordem pública, resta inadequada a
substituição por medidas cautelares diversas da prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes as ilegalidades apontadas, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
IMPETRADO: FRANCISCO DA CRUZ OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DOS CRIMES. PACIENTE QUE RESPONDE POR OUTRAS AÇÕES PENAIS.
EXCESSO DE PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA INSTRUÇÃO. CONCORRÊNCIA DA DEFESA. AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DATA
PRÓXIMA. PRAZOS ESPECIAIS PREVISTOS NA LEI 11.343/06. CONTAGEM GLOBAL. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva do paciente mostra-se necessária à garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, dada
gravidade concreta do crime, evidenciada pela variedade (maconha e crack), bem como pela quantidade de droga encontrada em poder do
paciente (478 g de maconha e 136 porções de cocaína em forma de cristais comumente conhecida por crack).
2. Outro aspecto pertinente à manutenção da prisão preventiva corresponde fato de o paciente responder a vários processos criminais, o que
demonstra a real possibilidade de reiteração criminosa e justifica a prisão preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art.
312 do Código de Processo Penal.
3. Registre-se que a dilação temporal na realização da instrução e julgamento se deu com a contribuição da defesa, pois esta pleiteou a
instauração de incidente de insanidade mental, dificultando a instrução. Assim, segundo orientação da Súmula n° 64 do STJ, "não constitui
constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução provocado pela defesa".
4. Por fim, anoto que, segundo as informações prestadas pelo magistrado de 1° grau, a audiência de instrução foi designada para o dia 27/01/16,
de forma que, considerando os prazos especiais previstos na Lei 11.343/06 e a sua apreciação do ponto de vista global, o prazo para realização
da instrução não se encontra imoderadamente superado, fora dos limites da razoabilidade, nos termos dos precedentes desta 2ª Câmara
Criminal.
5. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando quaisquer da ilegalidades previstas no art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
IMPETRADO: ROBSON COSTA DE ABREU E OUTRO
ADVOGADO: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TRÂSITO EM JULGADO ANTES DO
TRANSCURSO DO PRAZO RECURSAL. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA PRISÃO E NA
EXPEDIÇÃO DE GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA. ORDEM DENEGADA.

1. O trânsito em julgado deve ser aferido pelo decurso do prazo recursal e não pela certidão de trânsito em julgado, que apenas certifica esse
evento. A existência de certidão de trânsito em julgado, ainda que equivocadamente expedida antes do transcurso do prazo recursal, não impede
a interposição de eventual recurso.
2. No caso, consoante informações da autoridade impetrada (fls. 66/67), após o Recurso de Apelação ser julgado improvido, não foi interposto
pelo réu mais nenhum recurso, ocorrendo o efetivo trânsito em julgado da condenação.
3. Dessa forma, não vislumbro violação à liberdade do paciente, eis que, não obstante o equívoco na data de expedição de certidão de trânsito
em julgado (fls. 52), não foi interposto recurso, inexistindo também qualquer ilegalidade na expedição de guia de execução definitiva.
4. Aliás, a Defensoria Pública foi pessoalmente intimada do acordão em 08/09/2015 (fls. 49) e o paciente preso somente no dia 16/10/2015.
Portanto, o mandado de prisão somente foi cumprido após o efetivo trânsito em julgado da condenação, inexistindo, repito, ilegalidade no seu
encarceramento.
5. Em suma, o réu perdeu o prazo de interposição de recurso e objetiva a renovação desse prazo com fundamento na expedição da certidão de
trânsito em julgado antes do tempo. Independentemente deste equívoco houve o efetivo trânsito em julgado da sentença penal condenatória,
inexistindo ilegalidade a ser sanada.
6. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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9.25. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010111-72714 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010062-92715 

ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA
IMPETRADO: DANIEL DA CRUZ PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO E CORRPÇÃO DE MENOR. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE QUE POSSUI OUTROS REGISTROS CRIMINAIS.
POSSIBILIDADE CONCRETA DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva restou fundamentada no fato do paciente responder por outros processos criminais (nº 0027397-39.2014.8.18.0140; nº
0018391-42.2013.8.18.0140; 0020962-15.2015.8.18.0140; 0022214-29.2014.8.18.0140 - Sistema Themis), o que demonstra a concreta
possibilidade de reiteração criminosa e justifica a prisão preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal.
2. Havendo necessidade de se decretar a prisão preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição por
medidas cautelares diversas da prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes as ilegalidades previstas no art. 648 do Código de Processo Penal, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE
IMPETRADO: JONAS DE SENA OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. PRISÃO PREVENTIVA.
EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. INOCORRÊNCIA. PLURALIDADE DE RÉUS. FEITO COMPLEXO. DEMORA
ATRIBUÍDA À DEFESA. SÚMULA 64 DO STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Não é inepta a denúncia que contém exposição do fato criminoso, suas circunstâncias, qualificação dos acusados, classificação do crime,
exibição das provas colhidas no inquérito policial e rol de testemunhas, atendendo, satisfatoriamente o comando do art. 41 do Código de
Processo Penal.
2. In casu, constata-se das informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 35/42) que a ação penal tramita nos parâmetros da razoabilidade,
em razão das peculiaridades do caso, uma vez que existe pluralidade de réus, necessidade de expedição de cartas precatórias para oitiva de
testemunhas, complexidade que faz necessária a flexibilização para o término da fase de instrução processual. Consoante esclarecimentos do
juízo de 1° grau às fls. 39/40, a demora teve contribuição da defesa, pois o paciente foi citado em 25/09/14 e a defesa prévia somente foi
apresentada em 05/11/14. Foi informado também que a audiência de instrução e julgamento aprazada para o dia 17/12/14 não ocorreu em face
de pedidos da defesa. Nos termos da Súmula 64 do STJ: não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela
defesa.
3. Por fim, segundo verificado no sistema Themis web (Processo n° 0000924-43.2014.8.18.0034), a audiência de continuação já foi designada
em caráter de urgência para data próxima, qual seja: o dia 27 de janeiro de 2016 às 10:30 horas, o que demonstra o regular andamento do
processo, restando superada a alegação de excesso de prazo, nos termos dos precedentes deste TJPI.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, que o
lapso temporal não se mostra desarrazoado a ponto de justificar a concessão da ordem, inexistindo constrangimento ilegal a ser sanado, bem
como ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 648 do Código de Processo Penal, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: LUCAS PAULO BARRETO SANTOS
IMPETRADO: CHARLES MARQUES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: LUCAS PAULO BARRETO SANTOS
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME. POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. PACIENTE QUE POSSUI EM SEU
DESFAVOR OUTROS REGISTROS CRIMINAIS. EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. INOCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO
ENCERRADA. SÚMULA 52 DO STJ. PROCESSO EM FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS DA DEFESA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva do paciente mostra-se necessária à garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, dada gravidade concreta do
crime (roubo supostamente praticado pelo paciente, em concurso de pessoas, mediante grave ameaça às vítimas, simulando portar arma de
fogo) e em razão da concreta possibilidade de reiteração criminosa, pois possui outros registros criminais em seu desfavor, também pelo crime de
roubo (nº 0012979-96.2014.8.18.0140; nº 0024516.89.2014.8.18.0140; nº 0005596.04.2013.8.18.0140 - Sistema Themis), inclusive já havendo
condenação por estes dois últimos.
2. Consoante pesquisa ao Sistema Themis, verifico que a audiência de instrução já foi concluída, encontrando-se o processo em fase de
alegações finais da defesa. Resta, pois, superado eventual excesso de prazo, por já ter sido encerrada a instrução processual, nos termos da
Súmula 52 do STJ: "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo."
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.
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9.27. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011522-02716 

9.28. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009626-22725 

9.29. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010273-02726 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA
IMPETRADO: RAFAEL NUNES E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE
AUTORIA. CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA. POSSIBILIDADE DE
REITERAÇÃO CRIMINOSA. PACIENTE QUE POSSUI EM SEU DESFAVOR OUTROS REGISTROS CRIMINAIS. APLICAÇÃO DE
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM
DENEGADA.

1. A prisão preventiva mostra-se necessária à garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, dada a gravidade da conduta (homicídio
e ocultação de cadáver supostamente praticado pelo paciente, em concurso de pessoas, havendo a vítima tido seus membros cortados em
pedaços e seu corpo encontrado em avançado estado de decomposição, com os membros despojados, com áreas de queimadura, fraturas no
crânio, na mandíbula e no membro superior esquerdo), e pelo fato de o paciente responder por outros processos criminais, demonstrando a
possibilidade concreta de reiteração criminosa.
2. Havendo necessidade de se decretar a segregação preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição
por medidas cautelares diversas da prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: C. E. M. C.
IMPETRADO: M.B.N. E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
APLICAÇÃO DE MEDIDAS DIVERSAS. INVIABILIDADE. EXCESSO DE PRAZO NO JULGAMENTO. PARTE DA DEMORA ATRIBUÍDA
À DEFESA. SÚMULA 64 DO STJ. CONSTANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva do paciente mostra-se necessária à garantia da ordem pública, dada a gravidade da conduta (paciente que mantém
relação sexual anal com uma menor de apenas 12 anos de idade, sua vizinha, quando esta estava indo para escola, havendo o mesmo a atraído
para sua residência chamando-a para ver um coelho), nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
2. Havendo necessidade de se decretar a prisão preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição por
medidas cautelares diversas da prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
3. Consoante informações da autoridade impetrada, o paciente está preso desde 28/11/14 e ainda não foi julgado. Acontece que, no caso, no
final da audiência de instrução (em 09/06/15), tanto a acusação como a defesa requereram a realização de diligências. Além disso, segundo
Sistema Themis, após a audiência, a vítima compareceu a 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba e informou que os familiares e o advogado do
acusado a ameaçaram antes da realização da audiência e que por isso mentiu em seu depoimento, após isso, o advogado do acusado renunciou
ao mandato (em 11/09/15), a autoridade impetrada determinou a abertura do prazo para que as partes apresentassem alegações finais (em
30/11/15), ressaltando que o laudo pericial poderia ser juntado posteriormente, e o Ministério público, em razão da declaração da vítima, requereu
que fosse realizada nova audiência para ouvi-la (em 07/12/15). Dessa forma, parte da demora deve ser atribuída à defesa que requereu diligência
e ameaçou a vítima, o que levou Ministério Público a, em vez de apresentar as alegações finais, requerer nova oitiva da ofendida, sem falar na
renúncia ao mandato pelo advogado do paciente, de forma que, nos termos da Súmula 64 do STJ: "não constitui constrangimento ilegal o
excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa."
4. Ordem denegada.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 648 do Código de Processo Penal, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
IMPETRADO: VALDINAR PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON E OUTROS
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE CONCRETA DO
CRIME. CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.
CONSTRANGIMENTO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A variedade e razoável quantidade de droga (720g de maconha e 15g de cocaína), a forma como estava acondicionada, além de petrecho
(balança de precisão) apreendidos em poder do paciente, indicam a dedicação à traficância e demonstram a gravidade concreta do crime,
autorizando a prisão preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
2. As eventuais condições favoráveis da paciente não impedem a decretação da custódia preventiva quando presentes seus requisitos, nem
implicam na sua revogação, pois a prisão preventiva é recomendada por outros elementos dos autos.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes as ilegalidades do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.
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9.30. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011247-42727 

9.31. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011065-92941 

9.32. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010855-03061 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOAN OLIVEIRA SOARES
IMPETRADO: ADRIANO DA SILVA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JOAN OLIVEIRA SOARES
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIOS TENTADO E CONSUMADO. ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE. SUPERAÇÃO. NOVO
TÍTULO CONSTRITOR. PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE QUE
RESPONDE POR OUTROS PROCESSOS CRIMINAIS. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Realizada a conversão do flagrante em prisão preventiva, restam superadas as supostas irregularidades e ilegalidades ocorridas (no
procedimento do flagrante), tendo em vista a modificação do título prisional, nos termos dos precedentes desta Câmara Especializada Criminal:
"Não há que se falar em nulidades no auto de prisão em flagrante quando já existe decreto preventivo. Isto porque este último se trata de novo
título, proferido sob novos fundamentos, razão pela qual, eventuais ilegalidades/nulidades existentes no auto de prisão em flagrante, e, em sua
homologação, restam devidamente superadas."
2. A prisão preventiva do paciente mostra-se necessária à garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, pelo fato de possuir
registros criminais (Processos n.º 0001178-06.2014.08.0005; nº 0025460-57.2015.8.18.0140 - Sistema Themis), inclusive neste último, em
28/10/15, foi-lhe concedido benefício de liberdade com monitoração eletrônica e mesmo assim voltou a delinquir, o que justifica a prisão
preventiva como forma de garantia da ordem pública, pela possibilidade concreta de reiteração criminosa, nos termos do art. 312 do Código de
Processo Penal.
3. O modus operandi empregado na execução do crime (paciente que mediante o uso de arma de fogo, efetuou disparo contra as vítimas, vindo
uma delas a óbito) demonstra a sua gravidade concreta e justifica a prisão preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos termos do
art. 312 do CPP.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses do art. 648 do Código de Processo Penal, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: JHONE CARVALHO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNTANCIADO. EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. SUPERAÇÃO.
DENÚNCIA JÁ OFERECIDA E RECEBIDA. FEITO QUE VEM SE DESENVOLVENDO DENTRO DOS LIMITES DA RAZOABILIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Os precedentes desta Câmara Criminal são no sentido de que os prazos processuais não possuem contagem fixa, rígida, mas caráter global, e
o excesso de prazo deve ser analisado, via de regra, a partir das circunstâncias de cada processo, fazendo-se imprescindível o juízo de
razoabilidade.
2. O paciente foi preso em flagrante em 03/11/15, a denúncia já foi oferecida em 02/12/15 e recebida em 10/12/15, encontrando-se os autos
aguardando o cumprimento do mandado de citação.
3. Oferecida a denúncia resta superada a alegação do impetrante. Além disso, a prisão do paciente é recente e o processo vem se
desenvolvendo de forma regular, dentro dos limites da razoabilidade, inexistindo constrangimento ilegal por excesso de prazo a ser sanado.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer da hipóteses previstas no art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA
IMPETRADO: ANTONIO ALMEIDA DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO: GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA IDÔNEA. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA
DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS QUE REVELAM A PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS
E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ILEGALIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. ANÁLISE INVIÁVEL NA VIA ESTREITA DO
HABEAS CORPUS. NÃO DISPONIBILIZAÇÃO DOS ÁUDIOS ORIGINAIS. ILEGALIDADE INEXISTENTE. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA
PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RÉU FORAGIDO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO
AFASTAM A PRISÃO PREVENTIVA QUANDO PRESENTES OS SEUS REQUISITOS. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO
INSUFICIENTES DIANTE DOS ELEMENTOS CONCRETOS NOS AUTOS A RECLAMAR A MEDIDA EXTREMA. 1. O material probatório colhido
através das interceptações telefônicas mostra-se seguro para atestar a materialidade e autoria delitiva. 2. A documentação apresentada aos
autos não permite a análise de ilegalidade nas interceptações telefônicas. 3. A não disponibilização dos áudios originais na representação pela
prisão preventiva não implica em ilegalidade, pois, apenas estava se iniciando a fase pré-processual, tendo sido transcritos os diálogos, de
maneira não haver em se falar em cerceamento de defesa, além de no curso da ação penal, a defesa poder arguir toda matéria de defesa, bem
assim por ser dispensável a transcrição integral dos diálogos registrados por meio de interceptação telefônica. Precedentes do STF. 4. Para
justificar o periculum libertatis, o magistrado aponta a garantia da ordem pública como bem afetado pela conduta do paciente, fundamento legal
para justificar o cárcere, pois o tráfico de drogas trata-se de um crime grave, equiparado a hediondo, e a prática de tal crime tem repercussão
social grave, atingindo setores da saúde pública e criminalidade, de modo a evidenciar concreto risco à ordem pública. Além do mais, no presente
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9.33. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010771-53062 

9.34. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011387-93063 

9.35. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010698-03088 

9.36. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010415-53089 

caso, as interceptações telefônicas revelam um intenso fluxo de comercialização intermunicipal de diversos tipos de drogas com um grande
número de usuários, havendo, portanto, evidente a necessidade de acautelamento do meio social. 5. Registre-se, ainda, que o decreto preventivo
encontra fundamento na garantia da instrução processual por se encontrar o paciente foragido desde quando expedido o mandado de prisão
preventiva. 6. Extraído em dados concretos dos autos o periclum libertatis, ou seja, demonstrados os pressupostos da prisão cautelar, as
condições pessoais favoráveis são irrelevantes no sentido de afastar o ergástulo provisório. Do mesmo modo, incabível a aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão. 7. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: MARCYELLE ARAUJO NEVES E OUTROS
IMPETRADO: VIVIANE DA SILVA MOTA E OUTRO
ADVOGADO: MARCYELLE ARAUJO NEVES
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PERICULUM LIBERTATIS DEMONSTRADO. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. 1. No presente caso, a decisão questionada restou consubstanciada na presença do fumus comissi delicti e no periculum
libertatis, sendo que a autoridade coatora valeu-se de elementos concretos coligidos aos autos para justificar a constrição cautelar como garantia
da ordem pública, entre os quais, o modus operandi, isto é, a forma de execução do delito, a qual revela a periculosidade da paciente, eis que
praticou o crime de tentativa de homicídio duplamente qualificado, mediante vários golpes de faca, sem condições de defesa à vítima, causando-
lhe lesões no abdômen, intestino e pulmão, além de várias outras lesões na face, pescoço e na perna. Assim, ainda, que de forma sucinta, o
decreto preventivo mostra-se fundamentado de forma suficiente para garantia da ordem pública. 2. Estando presentes os requisitos da prisão
preventiva, condições pessoais favoráveis não possuem o condão de per si afastar a custódia cautelar. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por não encontrar apoio nos autos as
alegações do impetrante, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. EXCESSO DE PRAZO. QUESTÃO SUPERADA. INSTRUÇÃO
CRIMINAL CONCLUÍDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52, DO STJ. 1. Não há de se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, diante
do superveniente encerramento da instrução criminal, incidência da Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça: "Encerrada a instrução criminal,
fica superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo". 2. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, denegar a ordem de presentewrit.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: NOELSON FERREIRA DA SILVA
IMPETRADO: VALCILIO DOS SANTOS RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: NOELSON FERREIRA DA SILVA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE NO CÁRCERE PELA AUSÊNCIA DE
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. INEXISTÊNCIA. COMARCA DO INTERIOR. SISTEMA NÃO IMPLANTADO. PRISÃO QUE
ATENDE AOS PRECEITOS LEGAIS. QUANTIDADE ÍNFIMA DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE APREENDIDA. DISCUSSÃO INVIÁVEL EM
SEDE DE HABEAS CORPUS. 1. A ausência de realização da audiência de custódia não enseja em ilegalidade da prisão, tendo em vista, a
necessidade de implementação por parte do Poder Judiciário de estrutura para a viabilização da mesma. Neste Tribunal de Justiça, a estrutura,
somente foi implementada na Comarca da capital, de modo não haver de se falar em ilegalidade pela não realização da audiência de custódia
nas comarcas do interior, que, ainda, não foram estruturadas para esse fim. 2. Ademais, a prisão em flagrante foi devidamente homologada e
convertida em prisão preventiva, tendo sido atendido todos os preceitos constitucionais e legais não padecendo de qualquer ilegalidade o
cárcere. 3. No que diz respeito à alegação de ser ínfima a quantidade de droga apreendida, de modo a não configurar o delito de tráfico de
entorpecentes, aludida tese não se alinha com a via estreita do habeas corpus, haja vista, a necessidade de revolvimento de provas. 3. Ordem
denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA DE FAMILIA
IMPETRANTE: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
IMPETRADO: PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
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9.37. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009839-83106 

9.38. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010807-03107 

9.39. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011869-53108 

RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CRIME DE AMEAÇA E INJÚRIA NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (ART. 147 E 140 C/C
ART. 7º DA LEI 11.343/06). ADMISSIBILIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DAS MEDIDAS PROTETIVAS. CONDIÇÕES GERAIS
PREVISTAS NO ART. 313 PARA ADMISSÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS NÃO ATENDIDOS NO DECRETO PREVENTIVO
REQUESTADO. 1. O decisum ora questionado fundamenta-se na garantia da ordem pública, sob o argumento de proteção de integridade física
da vítima. Ocorre que com o advento da Lei nº 12.403/11, passou a ser exigido, além dos pressupostos do art. 312, do CPP, o atendimento de
uma das condições previstas no art. 313 do CPP, de modo se admitir a decretação da prisão preventiva quando se verificar as hipóteses ali
elencadas. No presente caso, por se tratar de crime praticado no âmbito de violência doméstica, o descumprimento de medidas protetivas
impostas constituiria motivos a justificar o ergástulo provisório, nos termos do art. 313, III, do CPP, porém, o decreto preventivo não faz referência
a qualquer descumprimento de tais medidas por parte do paciente. 2. Ademais, os crimes a ele imputado, quais sejam, artigos 140 e 147, do CPP
são punidos com pena máxima em abstrato inferior a 04(quatro) anos, ainda, que, somando a pena máxima dos dois crimes não se aproxima do
patamar de 04(quatro) anos. Desse modo, o decreto preventivo além de não atender o requisito específico relativo aos crimes sujeito a Lei Maria
da Penha, também, não atende as condições de admissibilidade geral para decretação da medida extrema, razão pela qual a medida cautelar se
mostra ilegal. 3. Ordem concedida, mantendo-se as medidas protetivas de urgências previstas no art. 22, inciso II e III, alíneas "a" e "b", da Lei
11.340/2006, nos termos da liminar concedida anteriormente. Decisão Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER parcialmente a ordem, mantendo-se as medidas protetivas de urgências previstas
no art. 22, inciso II e III, alíneas "a" e "b", da Lei 11.340/2006, nos termos da liminar concedida em fls. 28/29.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 5ª VARA
IMPETRANTE: ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA
IMPETRADO: HELI ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIMES DE DANO AO PATRIMÔNIO E MOTIM. EXCESSO DE PRAZO PARA A PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
INSTRUÇÃO ENCERRADA EM JANEIRO DE 2015, COM OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA DESDE 29 DE JANEIRO DE 2015 SEM
QUE TENHA SIDO PROLATADA A SENTENÇA. MITIGAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ. NECESSIDADE. 1. Nos termos da Súmula nº 52 do
Superior Tribunal de Justiça, a regra é no sentido de que encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento ilegal da
prisão por excesso de prazo na formação da culpa. Todavia, em razão do tempo transcorrido entre a data de realização da AIJ e o presente
momento sem que a sentença tenha sido prolatada autoriza-se a mitigação da Súmula em referência, em obediência aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade à luz do princípio constitucional disposto no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, acrescido pela
Emenda Constitucional n.º 45/2004, segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. Ordem concedida à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: ERASMO CARLOS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL TENTADO( ART. 217-A C/C ART. 14,II, DO CP). PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE
PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. PEÇA ACUSATÓRIA OFERECIDA. SUPERAÇÃO DA ALEGADA ILEGALIDADE. 1. Na
hipótese, a questão atinente ao excesso de prazo quanto ao oferecimento da denúncia resta prejudicada, pois conforme se verifica junto as
informações, o Ministério Público ofereceu a denúncia em 16/11/2015, com o recebimento em 25 de novembro de 2015, já tendo sido
determinada a citação do réu para responder à acusação. 2. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ANDRE RICARDO BISPO LIMA
IMPETRADO: MARCOS ANTONIO DE MORAES E OUTRO
ADVOGADO: ANDRE RICARDO BISPO LIMA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO( ART. 157, § 2º , I E II, DO CP). AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
IMPROCEDÊNCIA. PRISÃO PREVENTIVA IDÔNEA. MODUS OPERANDI E REITERAÇÃO DELITIVA. PERICULUM LIBERTATIS
EVIDENCIADO. EXCESSO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. 1. Este Tribunal de Justiça tem o
entendimento de que a existência de inquéritos policiais, ações penais ou procedimentos de atos infracionais, que evidenciem a reiteração
criminosa ou infracional, consiste em fundamentação idônea a justificar o decreto de prisão preventiva para garantia da ordem pública, conforme
enunciado nº 4, aprovado no I Workshop de Ciências Criminais. 2. O modus operandi, isto é, a forma de execução do delito, crime de roubo com
emprego de arma de fogo com grave ameaça a pessoa, nos quais os agentes fazendo uso de motocicleta subtraíram os pertences da vítima,
denota a periculosidade dos mesmos a justificar a necessidade da cautelar para garantia da ordem pública. Assim, demonstrado, com base em
dados concretos, a necessidade da medida, ante o histórico criminal do mesmo e pelo modus operandi, a cautelar é medida que se impõe,
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9.40. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010322-93109 

9.41. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009617-13133 

9.42. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010988-83134 

9.43. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011608-03135 

porquanto evidenciado o periculum libertatis. 3. Concluída a instrução criminal resta superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso
de prazo na formação(súmula 52, do STJ). 4. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer de Justiça, DENEGAR da ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: LUIS FELIPE EVANGELISTA DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO(ART. 157, § 2º, I E II), DO CP. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA FEITO QUE SE DESENVOLVE DE
MODO REGULAR COM PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 1. Na hipótese, a decisão que decretou a
segregação cautelar dos pacientes está devidamente fundamentada e apoiada na ordem constitucional vigente, porquanto apresenta suficiente
análise dos pressupostos do art. 312, do CPP (prova da existência do crime, indícios suficientes de autoria e o periculum libertatis),este último
representado pela necessidade de garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do delito revelada pelo modus operandi adotado,
do qual se infere a periculosidade dos agentes e o risco que a soltura dos mesmos pode representar à sociedade, sobremodo pelas
circunstâncias mais gravosas na prática do delito. 2. Os prazos processuais não podem ser vistos apenas como uma forma aritmética, admitindo-
se uma flexibilização diante das nuances de cada processo, ou seja, depende do caso concreto, das necessidades e carências do processo em
espécie, condições, estas, a serem avaliadas, sempre,à luz do princípio da razoabilidade e proporcionalidade. Na espécie, não se evidencia um
alargamento de prazos processuais injustificado, pois a magistrada procedeu com o regular andamento do feito não existindo elasticidade dos
prazos de forma exorbitante, mas apenas o necessário para a realização de cada ato. Desse modo, ante a inexistência de um prazo legalmente
estipulado, cujo descumprimento configure, de imediato, constrangimento ilegal, espera-se do Poder Judiciário que haja dentro dos limites da
razoabilidade, o que entendo que ocorreu na presente hipótese, sobremodo em razão da designação da audiência de instrução e julgamento. 3.
Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por não encontrar apoio nos autos as alegações do impetrante, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: FRANCISCO ANTÔNIO SOUZA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INC. II, DO CP. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
INOCORRÊNCIA. ILEGALIDADE INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PRESENÇA DO FUMUS COMISSI DELICTI E DO PERICULUM
LIBERTATIS. REFERÊNCIA A REITERAÇÃO DELITIVA. OFENSA A ORDEM PÚBLICA CALCADA EM DADOS CONCRETOS CONSTANTES
DOS AUTOS. 1. Não há de se falar em ausência de fundamentação do decreto preventivo quando presentes, no caso, o fumus comissi delicti e o
periculum libertatis, este último representado pela necessidade de garantia da ordem pública, tendo em vista, o paciente responder por outras
ações penais, o que implica ser o mesmo ser afeto a práticas delitivas. 2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
reiteração delitiva constitui meio idôneo a justificar a constrição cautelar como garantia da ordem pública, haja vista, a possibilidade concreta do
mesmo em liberdade vir a praticar novos delitos, revelando desse modo a sua periculosidade para o meio social. 3. Ordem denegada à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por não encontrar apoio nos autos as alegações do impetrante, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: EDIVALDO DE SOUSA LEITE E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 121, § 2º, INC. IV, C/C ART. 14, II, TODOS DO CP. DECRETO PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. IMPROCEDÊNCIA. RÉU QUE RESPONDE A OUTRO PROCESSO PENAL POR CRIME DOLOSO. POSSIBILIDADE CONCRETA DE
REITERAÇÃO DELITIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. 1. A
irresignação do impetrante não merece prosperar, pois, o magistrado a quo converteu a prisão em flagrante em preventiva com fundamento na
garantia da ordem pública a partir de elementos concretos extraídos dos autos, de forma que bem demonstrado a presença, no caso dos
requisitos do art. 312, do CPP. 2. No presente caso, o paciente responde a outro processo penal por crime doloso, inclusive já condenado, de
modo a evidenciar concretamente a possibilidade de reiteração delitiva. 3. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
reiteração delitiva é meio idôneo a justificar a constrição cautelar como forma de garantir a ordem pública. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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9.44. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.012146-33170 

9.45. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011542-63171 

9.46. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010799-53200 

ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
IMPETRADO: BRUNA REIS E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES( ART. 33, DA LEI 11. 343/06). AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO. INOCORRÊNCIA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. IMPROCEDÊNCIA. FEITO QUE SE DESENVOLVE
DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO EM LEI PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. 1. A decisão que decretou a prisão preventiva
da paciente está fundamentada. O Magistrado a quo ressaltou a necessidade da prisão cautelar para garantia da ordem pública, tendo em vista a
quantidade e diversidade de drogas apreendidas,(40,1 gramas de cocaína e uma grande quantidade de pequenas trouxinhas aparentemente de
crack), a revelar a periculosidade da mesma, de modo ser necessária a custódia preventiva para preservar a saúde pública e a paz social,
sobremodo pela possibilidade concreta de reiteração delitiva .2. Inexiste excesso de prazo na formação da culpa, eis que, o feito se desenvolve
regularmente dentro dos prazos estabelecidos para conclusão da instrução criminal, haja vista, para o crime de tráfico de drogas, a lei especial
prevê o prazo de 180(cento e oitenta) dias para a conclusão da instrução criminal, podendo o mesmo ser ampliado conforme as circunstâncias do
caso e sempre analisado à luz da razoabilidade e proporcionalidade. Assim, entendo não haver excesso de prazo na condução do feito, o qual
vem sendo regularmente impulsionado, de modo não se constatar o constrangimento ilegal anunciado na inicial. 3. Ordem denegada à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por não encontrar apoio nos autos as alegações do impetrante, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: INHUMA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOAQUIM DA SILVA FILHO SEGUNDO
IMPETRADO: KATIANNE BRAS DE ASSIS E OUTRO
ADVOGADO: JOAQUIM DA SILVA FILHO SEGUNDO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PROCESSO SENTENCIADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECISUM QUE NEGOU O
DIREITO DA RÉ EM RECORRER EM LIBERDADE. IMPROCEDÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA AFASTAR A PRISÃO PREVENTIVA QUANDO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 312, DO CPP.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1.Na hipótese, não há de se falar em ausência de fundamentação da decisão que negou a
ré o direito de recorrer em liberdade, pois além de se reportar aos fundamentos da decisão que decretou a prisão preventiva, o magistrado, ainda,
lançou mão de novos fundamentos, ressaltando para tanto a intensa periculosidade da acusada, tendo em vista participar de uma organização
criminosa envolvendo 29 acusados, responsável pela distribuição de entorpecentes na região de Inhuma-PI e, em razão da habitualidade do
delito e o lucro fácil, sobretudo, considerando a grandiosidade do grupo, a medida cautelar da prisão é medida que se impõe a fim de eliminar a
prática delituosa de modo a recompor a harmonia e a segurança social. 2. De outro lado, tendo a ré, respondido ao processo presa, uma vez
condenada, reforçando a sentença os pressupostos da prisão preventiva é decorrência lógica a negativa ao direito de apelar em liberdade. 3.
Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por não encontrar apoio nos autos as alegações do impetrante, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA
IMPETRADO: JEFERSON DA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES (ART. 157, § 2º, I E II, DO CP C/C ART. 244-B DA LEI 8069/90).
PRISÃO PREVENTIVA IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI QUE REVELA A PERICULOSIDADE DO PACIENTE.
CRIME PRATICADO EM CONCURSO COM MENOR. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO AFASTAM A CUSTÓDIA PREVENTIVA
QUANDO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 312, DO CPP. 1. No presente caso, a decisão questionada restou consubstanciada na
presença do fumus comissi delicti e no periculum libertatis, sendo que a autoridade coatora valeu-se de elementos concretos coligidos aos autos
para justificar a constrição cautelar como garantia da ordem pública, entre os quais, o modus operandi, isto é a forma de execução do delito,
crime de roubo com emprego de arma de fogo com grave ameaça a pessoa, com diversas vítimas, além de agir na companhia de um menor, o
que revela a sua ousadia e periculosidade. Assim, ainda, que de forma sucinta, o decreto preventivo mostra-se fundamentado de forma suficiente
na garantia da ordem pública. 2. Estando presentes os requisitos da prisão preventiva, condições pessoais favoráveis não possuem o condão de
per si afastar a custódia cautelar. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por não encontrar apoio nos autos as alegações do impetrante, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: SHEILA DE ANDRADE FERREIRA
IMPETRADO: AZEVEDO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: SHEILA DE ANDRADE FERREIRA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 121, § 2º, II, DO CÓDIGO PENAL. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
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9.47. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.006515-03224 

9.48. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003343-43256 

9.49. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009647-03257 

INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO DO RÉU. DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS
PREVISTOS EM LEI TAMBÉM PELA DEFESA. AUTOS CONCLUSOS PARA A DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. 1. De acordo com a jurisprudência, os prazos processuais não podem ser vistos apenas como uma forma aritmética, admitindo-
se uma flexibilização diante das nuances de cada processo, ou seja, depende do caso concreto, das necessidades e carências do processo em
espécie, condições, estas, a serem avaliadas, sempre, à luz do princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 2. Com efeito, ante a inexistência
de um prazo legalmente estipulado, para que se caracterize constrangimento ilegal por excesso de prazo, deve o mesmo ser injustificado,
resultante da negligência, displicência, ou de erro por parte do Juízo ou do Ministério Público, o que não ocorre na espécie. 3. Na espécie, não se
evidencia um agir negligente do Estado, apenas os atos foram praticados em um lapso superior ao previsto em lei, descumprimento este não
atribuível apenas ao Estado-Juízo já que na apresentação da defesa escrita, também, não foi obedecido o prazo previsto em lei, sobretudo, em
razão da necessidade de expedição de carta precatória, ato que demanda maior prazo para o seu cumprimento. 4. Ademais, consoante as
informações da autoridade coatora os autos estavam conclusos para designação da audiência de instrução e julgamento, a qual por ser um ato
único, logo se encerrará a instrução processual. 5. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, contrário ao
parecer do Ministério Público Superior, por não vislumbrar o alegado constrangimento ilegal, DENEGAR a ordem.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA / VARA ÚNICA
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: RAIMUNDO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. CONFUSÃO NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO QUE NÃO APONTA QUALQUER ELEMENTO CONCRETO. EXCESSO DE PRAZO NA PRISÃO
PREVENTIVA. RECURSO CONHECIDO. PRONÚNCIA ANULADA DE OFÍCIO.

1. O dispositivo da sentença de pronúncia, da forma como foi redigido, deixa dúvida sobre os crimes pelos quais os réus foram pronunciados.
2. A decisão de pronúncia não traz qualquer circunstância fática para justificar a pronúncia, em manifesta violação ao dever de fundamentação
previsto no art. 93, IX, da Constituição Federal. Caberia ao magistrado apontar os elementos concretos que o levaram a identificar a
materialidade delitiva e os indícios de autoria.
3. Inexistindo peculiaridades que justifiquem a dilação processual, há constrangimento ilegal por excesso de prazo na manutenção da prisão
preventiva por quase 2 (dois) anos sem pronúncia válida.
4. Recurso conhecido para, de ofício, anular a sentença de pronúncia, diante da manifesta ausência de fundamentação, restabelecendo a
liberdade dos recorrentes.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso para, de ofício, anular a decisão de pronúncia, diante da manifesta ausência de fundamentação e, determinar a
expedição de alvará de soltura em favor dos recorrentes, salvo se por outro motivo estiverem presos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: RAIMUNDO NONATO XAVIER DA ROCHA
ADVOGADO: ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 1. DESISTÊNCIA DA OITIVA DE
TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA
AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. 2. CULPA DO RÉU COMPROVADA PELA PROVA DOS AUTOS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
DOSIMETRIA DA PENA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 3. PERDÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. IMPOSSIBILIDADE. 4.
APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não há que se falar em nulidade do processo e, via de consequência, em violação aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa,
quando o Ministério Público, de acordo com a sua convicção, desiste da oitiva de testemunhas anterior e exclusivamente por ele arrolada, uma
vez que a desistência não depende da concordância do réu, pois constitui faculdade da parte que arrolou. Precedentes do STJ.
2. In casu, a culpa do acusado ressalta dos autos inequivocamente demonstrada à inobservância do cuidado objetivo necessário tal como exigido
pelo art. 28, do CTB. A inobservância das normas gerais de circulação pelo apelante, ao deixar a vítima transitar na parte externa do veículo
(caçamba), o que ocasionou o seu arremesso para fora do automóvel no momento da colisão com uma árvore, levando a óbito em decorrência
das lesões sofridas, bem como pelo fato do acusado conduzir veículo automotor sem habilitação e em condições inapropiadas, pois se
encontrava com os quatro pneus em péssimo estado de conservação ('carecas'), caracteriza, por si só, a culpa, sendo que caso fosse
comprovada a culpa concorrente por parte de terceiro cada um responderia na proporção de seus atos. Aliás, o resultado era previsível ao
acusado tanto que no próprio interrogatório o mesmo afirmou: "que insistiu muito para que a vítima fosse na cabine, porém a mesma se negou
irremediavelmente a ir".
3. Conquanto o réu tenha declarado que era amigo da vítima e que sofreu muito em razão dos fatos, não há nos autos elementos que
comprovem de forma inequívoca que existia entre o réu e a vítima uma estreita relação de amizade, capaz de atrair a aplicação do instituto em
questão. Assim, embora o instituto do perdão judicial, previsto no Código Penal, possa ser aplicado também aos casos em que o homicídio
culposo é praticado na direção de veículo automotor, no caso dos autos não foram comprovados os seus requisitos.
4. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença de primeiro grau e todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
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9.50. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010735-13286 

9.51. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010929-33287 

9.52. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009778-33288 

IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: CARLOS EDUARDO LOPES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNTANCIADO E RECEPTAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.
SUPERAÇÃO. DENÚNCIA JÁ OFERECIDA E RECEBIDA, CITAÇÃO EFETIVADA. AUTOS AGUARDANDO A APRESENTAÇÃO DE
DEFESA PRÉVIA. FEITO QUE VEM SE DESENVOLVENDO DENTRO DOS LIMITES DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Os precedentes desta Câmara Criminal são no sentido de que os prazos processuais não possuem contagem fixa, rígida, mas caráter global, e
o excesso de prazo deve ser analisado, via de regra, a partir das circunstâncias de cada processo, fazendo-se imprescindível o juízo de
razoabilidade.
2. O paciente foi preso em flagrante em 09/09/15 (fls. 11) e, consoante informações da autoridade impetrada (fls. 28/29), a denúncia já foi
oferecida em 30/09/15 e recebida em 22/10/15, a citação efetivada em 23/11/15, encontrando-se os autos os aguardando a apresentação de
defesa prévia.
3. Oferecida a denúncia resta superada a alegação do impetrante. Além disso, o processo vem se desenvolvendo de forma regular, dentro dos
limites da razoabilidade, inexistindo constrangimento ilegal por excesso de prazo a ser sanado.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 648 do Código de Processo Penal, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: RAIFRAN SILVA E SA
IMPETRADO: WILDERSON DA SILVA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: RAIFRAN SILVA E SA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE. SUPERAÇÃO. NOVO TÍTULO
CONSTRITOR. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE QUE ESTAVA
EM LIBERDADE E VOLTOU A DELINQUIR. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Eventuais ilegalidades na prisão em flagrante restaram superadas pela decretação da prisão preventiva.
2. A prisão preventiva restou fundamentada na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, em razão da possibilidade concreta de
reiteração criminosa, vez que o paciente estava em liberdade provisória por outro processo por tráfico de drogas (000401-67.2015.8.18.0140) e
voltou a delinquir.
2. Havendo necessidade de se decretar a prisão preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição por
medidas cautelares diversas da prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 5ª VARA
IMPETRANTE: ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA
IMPETRADO: MAURICIO GOMES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE
CONCRETA DA CONDUTA. CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva restou fundamentada na garantia da ordem pública, tendo em vista a gravidade da conduta, evidenciada pelo modus
operandi (paciente que supostamente praticou tentativa de homicídio mediante o emprego de arma branca, desferindo vários golpes
perfurocortantes contra a vítima) e pela periculosidade do paciente, que demonstrou ser dado a confusões, consoante anotado na sentença de
pronúncia.
2. As eventuais condições favoráveis do paciente não impedem a decretação da custódia preventiva quando presentes seus requisitos, nem
implicam na sua revogação quando é recomendada por outros elementos dos autos, hipótese verificada in casu.
3. Havendo necessidade de se decretar a segregação preventiva, no caso, como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição
por medidas cautelares alternativas à prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
IMPETRADO: MANOEL FRANCISCO DA COSTA LIMA E OUTRO
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 28



9.53. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009290-63289 

9.54. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010023-03290 

9.55. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009478-23323 

EMENTA
HABEAS CORPUS. AMEAÇA. SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. SUBTRAÇÃO DE INCAPAZES. DESOBEDIÊNCIA A DECISÃO
JUDICIAL. PACIENTE PRESO HÁ QUASE 07 MESES POR FORÇA EXCLUSIVA DO FLAGRANTE. PREMISSA EQUIVOCADA.
INFORMAÇÕES DO MAGISTRADO DE 1° GRAU ESCLARECENDO O CUMPRIMENTO AO ART. 310 DO CPP COM O DECRETO DA
PRISÃO PREVENTIVA. SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. ORDEM
DENEGADA.

1. Segundo informações do juiz de 1° grau às fls. 112/121, o paciente está preso por força de decreto judicial desde 25 de junho de 2015, quando
a prisão em flagrante foi convertida em preventiva. Portanto, sobre o não atendimento às disposições do art. 310 do CPP (submissão da prisão
em flagrante ao crivo do Juiz de Direito), a premissa que lastreou o pedido é equivocada, de modo a, neste ponto, improceder o argumento do
impetrante.
2. Como se vê, a prisão preventiva atende à necessidade de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal,
pois submetido a outras medidas cautelares, o paciente não só as violou, mas, também, reincidiu na pratica criminosa, raptando a própria filha
que estava sob a guarda da mãe.
3. Nesse diapasão, havendo necessidade de se decretar a prisão preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública e conveniência
da instrução criminal, conforme exposto na decisão que decretou a prisão preventiva colacionada pelo juiz de 1° grau nas informações prestadas
às fls. 112/115, inadequada a substituição por medidas cautelares diversas da prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 648 do Código de Processo Penal, denegar a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SIMÕES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO DA SILVA SÁ E OUTRO
ADVOGADO: GLEUTON ARAÚJO PORTELA E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DO DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE QUE POSSUI OUTROS
REGISTROS CRIMINAIS E PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO. MANUTENÇÃO DOS MOTIVOS DA MEDIDA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM NEGADA.

1. O paciente possui outros registros criminais (0000241-11.2012.8.18.0055, 0000023-34.2004.8.18.0064), o que indica a real possibilidade de
reiteração criminosa e justifica a prisão preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal.
2. É efeito da sentença condenatória o recolhimento do réu à prisão e, embora o princípio da presunção de inocência importe, como regra, o
direito de recorrer em liberdade, tal princípio vê-se mitigado ou afastado nos casos em que o acusado permaneceu preso durante toda a instrução
criminal e subsistem os requisitos autorizadores da constrição cautelar, como é o caso do paciente.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes as ilegalidades do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 5ª VARA
IMPETRANTE: MAYCON JOÃO DE ABREU LUZ
IMPETRADO: ANTONIA CONSUELO RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: MAYCON JOÃO DE ABREU LUZ E OUTROS
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA À
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS. POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO CRIMINOSA.
PACIENTE QUE POSSUI EM SEU DESFAVOR OUTRO REGISTRO CRIMINAL. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS
DA PRISÃO. INVIABILIDADE. EXCESSO DE PRAZO NO JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA DO ANDAMENTO DO
FEITO NA ORIGEM. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva da paciente mostra-se necessária à garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, dada a gravidade concreta
das condutas (acusada que supostamente contrata duas pessoas para matar seu próprio esposo e que possui intensa relação com o tráfico de
drogas) e em razão da real possibilidade de reiteração criminosa, pois possui outro registro criminal em seu desfavor (processo nº
0000043.03.2014.8.18.0152 - Sistema Themis).
2. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando qualquer ilegalidade, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, nos termos da decisão liminar de fls. 31/34.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BERTOLÍNIA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FREDISON DE SOUSA DA COSTA
IMPETRADO: EDSON FEITOSA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: FREDISON DE SOUSA DA COSTA E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO INJUSTIFICADO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE DOS PRAZOS PROCESSUAIS E DA PROIBIÇÃO DO EXCESSO.
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9.56. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010399-03324 

9.57. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.008940-33325 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.
1. Os pacientes estão presos desde 04/11/14 e a audiência de instrução não foi realizada. Em consulta ao Sistema Themis, verifico que a
denúncia somente foi oferecida em 10/04/15 e recebida em 23/04/15, havendo sido expedida carta precatória para citação em 27/05/15, não
constando a data do efetivo cumprimento. Depois disso, em 16/06/15, a advogada dos pacientes renunciou ao mandato, não constando a
intimação destes para nomeação de novo patrono. Apenas em 14/10/15 foram os autos entregues com carga para novo advogado, que
apresentou a defesa prévia em 20/10/15. A última movimentação processual no Sistema Themis é a conclusão dos autos ao Juiz singular em
28/10/15.
2. No caso, embora a autoridade impetrada anote nas informações, às fls. 61/67, que a audiência já está designada, não indica a data, além disso
se observa que, apesar de a defesa ter contribuído "de certa forma" na dilação temporal em razão da renúncia da advogada, a maior parte do
atraso se deu por culpa do aparelho repressor estatal, que vem retardando o andamento do feito desde o oferecimento da denúncia.
3. Em resumo, os pacientes estão presos há mais 01 (um) ano e 02 (dois) meses e a audiência de instrução não foi realizada, violando, assim, os
princípios da razoabilidade dos prazos processuais e da proibição do excesso.
4. A demora injustificada na condução do feito impõe o imediato relaxamento da prisão pela autoridade judiciária, atendendo-se, assim, aos
preceitos do art. 648, II, do CPP e do art. 5º, LXV, da Constituição Federal.
5. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, com
fundamento no art. 5°, LXV, da Constituição da República, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus e determinar a imediata expedição de alvará
de soltura em favor de Edson Feitosa dos Santos e Paulo Ricardo de Araújo Silva, salvo se estiverem preso por outro motivo

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CURIMATÁ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: OSORIO MARQUES BASTOS FILHO
IMPETRADO: GENIVAN FERREIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: OSORIO MARQUES BASTOS FILHO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO. ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO
AUTOMOTOR. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO INJUSTIFICADO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE DOS PRAZOS PROCESSUAIS E DA PROIBIÇÃO DO EXCESSO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. O paciente está preso desde 12/02/15, ou seja, há quase 01 (um) ano, e a audiência de instrução e julgamento não encerrou, encontrando-se
os autos aguardando a devolução da carta precatória (fls. 17v).
2. Na espécie, houve necessidade de expedição de cartas precatórias, no entanto, tal peculiaridade não justifica tamanha dilação temporal, até
porque o magistrado singular na audiência realizada em 17/08/15 determinou o cumprimento das precatórias no prazo de 30 (trinta) dias (fls.
17v). Aliás, a expedição de carta precatória não impede o julgamento do feito, quando extrapolado o prazo fixado para seu cumprimento,
conforme determinação do 222, §1º e § 2º do Código de Processo Penal.
3. O atraso é desmedido, por culpa exclusiva do aparelho repressor estatal, violando, assim, os princípios da razoabilidade dos prazos
processuais e da proibição do excesso.
4. A demora injustificada na instrução não atribuída à defesa, impõe o imediato relaxamento da prisão pela autoridade judiciária, atendendo-se,
assim, aos preceitos do art. 648, II, do CPP e do art. 5º, LXV, da Constituição República.
5. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos,
CONCEDER a ordem de Habeas Corpus devido à existência de excesso de prazo, nos termos da divergência inaugurada pelo Des. Erivan José
da Silva Lopes. Vencido o Des. Joaquim Dias de Santana Filho- Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: IGOR KEULLY DUTRA DE SOUSA
IMPETRADO: IGOR KEULLY DUTRA DE SOUSA E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. FURTO. FIANÇA ARBITRADA NO VALOR DE R$7.780,00 PELA AUTORIDADE POLICIAL. DECISÃO DO JUIZ DE
1º GRAU QUE NEGOU O PEDIDO DE DISPENSA DE FIANÇA. RÉU ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO
ART. 325, § 1º, I E ART. 350, AMBOS DO CPP. ORDEM CONCEDIDA, DISPENSANDO A FIANÇA ESTIPULADA, MEDIANTE A
APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO PREVISTAS NO ART. 319, I E IV, DO CPP.

1. A fiança foi inicialmente arbitrada no valor de R$ 7.780,00 (sete mil setecentos e oitenta reais) pelo Delegado de Polícia. Posteriormente, o
magistrado singular manteve a prisão do paciente, ressaltando que após o recolhimento do referido valor, deve o réu ser posto em liberdade,
imediatamente, salvo se por outro motivo estiver preso (fls. 09/10).
2. Conforme a previsão do art. 325, § 1º, inciso I, do CPP, a fiança poderá ser: I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código, se assim
recomendar a situação econômica do preso. O art. 350 do CPP, por sua vez, dispõe: "Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a
situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código
e a outras medidas cautelares, se for o caso".
3. Consta nos autos que o paciente é assistido pela Defensoria Pública, havendo declarado a insuficiência de recursos e a consequente
impossibilidade de pagar o valor da fiança, o que, pelo menos em tese, indicam a impossibilidade do mesmo arcar com o ônus da fiança. Ora,
não é crível que se o paciente tivesse condições financeiras de arcar com a fiança, estabelecida no valor de R$ 7.780,00 (sete mil setecentos e
oitenta reais), optasse por permanecer encarcerado.
4. Desse modo, considerando a situação econômica do paciente, deve ser deferida a liberdade provisória, dispensando-se o pagamento de
fiança, nos termos do art. 325, §1º, I, do CPP e art. 350 do CPP, com a substituição por outras medidas cautelares diversas, quais sejam:
comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se da Comarca, sem prévia autorização do
juízo nos termos do art. 319, I e IV, do Código de Processo Penal.
5. Ordem concedida, dispensando a fiança arbitrada, mediante o cumprimento das medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do art. 319,
I e IV do CPP.
DECISÃO
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9.58. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009792-83326 

9.59. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009850-73370 

9.60. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010690-53371 

Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
confirmar a liminar já deferida e com fundamento no art. 325, § 1°, I, e art. 350, ambos do CPP, conhecer do pedido de Habeas Corpus e
conceder a liberdade provisória, sem fiança, ao paciente Igor Keully Dutra de Sousa, que deve ser mantido em liberdade, mediante o
cumprimento das medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319, incisos I e IV, do CPP. Comunique-se esta decisão a autoridade
impetrada para que tome por termo o compromisso do paciente e acompanhe o cumprimento das medidas cautelares aqui impostas.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: IRACY ALMEIDA GOES NOLETO
IMPETRADO: SAMIRA MARA BATISTA VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO: IRACY ALMEIDA GOES NOLETO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
GRAVIDADE DA CONDUTA REVELADA PELO MODO DE EXECUÇÃO. PRISÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
INVIABILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELA PRISÃO DOMICILIAR. IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESES DO ART. 318 DO CPP NÃO
COMPROVADAS. CONSTRANGIMENTO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O decreto preventivo se justifica na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, em razão da gravidade da conduta da paciente,
que foi flagrada na companhia de dois adolescentes armados e ainda na posse de substância entorpecente ilícita e de uma balança de precisão,
o que evidencia a dedicação para ao tráfico (fls. 46/48).
2. As eventuais condições favoráveis da paciente não impedem a decretação da custódia preventiva quando presentes seus requisitos, nem
implicam sua revogação, pois a prisão preventiva é recomendada por outros elementos dos autos.
3. Havendo necessidade de se decretar a segregação preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição
por medidas cautelares alternativas à prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
4. Não é possível a substituição da prisão preventiva pela domiciliar, pois a impetrante não comprovou que a paciente está inserida em qualquer
das hipóteses do art. 318 do Código de Processo Penal.
5. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
considerando a ausência das hipóteses do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO. FIANÇA ARBITRADA NO VALOR DE R$ 7.880,00 PELA
AUTORIDADE POLICIAL. NÃO PAGAMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DO PACIENTE. DECISÃO DA JUÍZA DE 1º GRAU
QUE HOMOLOGA A PRISÃO EM FLAGRANTE E CONDICIONA A LIBERDADE PROVISÓRIA AO PAGAMENTO DA FIANÇA
ARBITRADA PELO DELEGADO. DISPENSA DE FIANÇA E APLICAÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO PREVISTAS NO ART. 319, I E IV, DO CPP. POSSIBILIDADE. ART. 325, § 1º, II, E ART. 350 DO CPP. ORDEM CONCEDIDA
CONFIRMANDO OS EFEITOS DA DECISÃO LIMINAR.

1. O paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do crime de lesão corporal, no âmbito doméstico (art. 129 do CP, c/c arts. 7º, II e 41,
ambos da Lei 11.343/06), havendo a autoridade policial arbitrado fiança no valor de R$ 7.880,00 (fls. 14). A Magistrada singular homologou o auto
de prisão em flagrante do paciente e condicionou a liberdade provisória ao pagamento da fiança arbitrada pelo Delegado de Polícia (fls. 13).
2. Conforme a previsão do art. 325, § 1º, inciso I, do CPP, a fiança poderá ser: I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código, se assim
recomendar a situação econômica do preso. O art. 350 do CPP, por sua vez, dispõe: "Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a
situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código
e a outras medidas cautelares, se for o caso".
3. O paciente está sendo assistido pela Defensoria Pública e declarou a insuficiência de recursos para pagar a fiança arbitrada no valor de R$
7.880,00 (sete mil oitocentos e oitenta) reais. Ora, não é crível que se o paciente tivesse condições financeiras de arcar com a fiança, optasse por
permanecer encarcerado.
4. Desse modo, considerando a situação econômica do paciente, deve ser deferida a liberdade provisória, dispensando-se o pagamento de
fiança, nos termos do art. 325, §1º, I, do CPP e art. 350 do CPP, com a substituição por outras medidas cautelares alternativas, quais sejam:
comparecimento mensal em juízo para informar e justificar atividades, bem como a proibição de ausentar-se da Comarca, sem prévia autorização
do juízo, nos termos do art. 319, I e IV, do Código de Processo Penal.
5. Ordem concedida, dispensando a fiança arbitrada, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos da decisão
liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conceder a ordem de Habeas Corpus, para confirmar a liminar concedida pelo Des. Joaquim Dias de Santana Filho, inclusive quanto as medidas
cautelares diversas da prisão aplicadas (art. 319, I e IV, do CPP).

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: LEONARDO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
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9.61. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010128-23372 

9.62. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010610-33385 

9.63. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010269-93386 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA À
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE QUE RESPONDE POR OUTROS PROCESSOS CRIMINAIS. APLICAÇÃO DE MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O fato de o paciente responder por outros processos criminais, demonstra a concreta possibilidade de reiteração criminosa e justifica a prisão
preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
2. Havendo necessidade de se decretar a prisão preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição por
medidas cautelares diversas da prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 648 do Código de Processo Penal, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: NAYARA CARVALHO BORGES E OUTRO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. QUEBRA DAS CONDIÇÕES ANTES
IMPOSTAS NA LIBERDADE PROVISÓRIA E ENVOLVIMENTO EM NOVO FATO CRIMINOSO. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A
APLICAÇÃO DA LEI PENAL E DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. IDONEIDADE DOS FUNDAMENTOS. EXCESSO DE PRAZO NA
CONDUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA DO ANDAMENTO DO FEITO NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O fato de a paciente haver descumprido medida cautelar diversa da prisão (comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições
fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades), quando, sem qualquer justificativa, passou a residir em Brasília-DF, legitima a prisão
preventiva como forma de assegurar a aplicação da lei penal nos termos do arts. 312.
2. Registre-se, ainda, conforme consulta ao sistema Themis Web deste Tribunal, que durante o período em que foi concedida a liberdade
provisória a acusada, esta teve em seu desfavor outra denúncia, por tráfico de drogas (art. 33, caput e § 1° da Lei 11.343/2006) no processo n°
0005478-57.2015.8.18.0140. Dessa forma, a prisão preventiva da paciente mostra-se necessária também à garantia da ordem pública, nos
termos do art. 312 do CPP, isso em razão da concreta possibilidade de reiteração criminosa, pois possui outro registro criminal, ainda mais
enquanto cumpria medidas cautelares diversas da prisão.
3. Na espécie, o impetrante não exibiu, com a inicial, prova segura e atual (certidão) do andamento do feito na origem, o que inviabiliza a
pretendida análise sobre o alegado excesso de prazo na condução do feito.
4. Ordem denegada, nos termos da decisão liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrado qualquer ilegalidade, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus nos termos da decisão de fls. 68/72.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DANIELA CARLA GOMES FREITAS
IMPETRADO: FRANCISCO KENNEDY DE MELO ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: DANIELA CARLA GOMES FREITAS
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. IDONEIDADE DOS MOTIVOS JÁ
RECONHECIDA NO HC Nº 2015.0001.004031-1. REPETIÇÃO DE PEDIDO. NÃO CONHECIMENTO. EXCESSO DE PRAZO NA
CONDUÇÃO DO FEITO. NÃO OCORRÊNCIA. PRAZOS ESPECIAIS PREVISTOS NA LEI 11.343/06. CONTAGEM DO PRAZO DE
FORMA GLOBAL. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PEDIDO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE,
DENEGADO.

1. A idoneidade dos motivos da prisão preventiva do paciente já foi reconhecida no HC nº 2015.0001.004031-1, julgado pela 2ª Câmara
Especializada Criminal deste Tribunal de Justiça, sob a relatoria da Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, tratando-se mera
repetição de pedido. Portanto, inexistindo fato novo que modifique o entendimento anterior, inviável nova apreciação desta alegação, motivo pelo
qual não deve ser conhecida.
2. O paciente está preso desde 20/04/15, a audiência de instrução iniciou em 13/01/16 e já tem designado o dia 16/02/16 para o seu
encerramento (Sistema Themis), de forma que, considerando os prazos especiais previstos na Lei 11.343/06 e apreciação do prazo do ponto de
vista global, o atraso não se mostra injustificado e imoderadamente superado, não estando fora dos limites da razoabilidade.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando quaisquer das ilegalidades previstas no art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JARDIEL RODRIGUES SOUSA E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. NECESSIDADE DE GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA E A APLICAÇÃ DA LEI PENAL. GRAVIDADE DO CRIME. PACIENTE QUE FUGIU DO DISTRITO DA CULPA.
EXCESSO DE PRAZO NA CONDUÇÃO DO FEITO. CONTAGEM GLOBAL DOS PRAZOS PROCESSUAIS. AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚMULA 52 DO STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
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9.64. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009453-83388 

9.65. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009215-33684 

9.66. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009818-03807 

1. A prisão preventiva do paciente mostra-se necessária à garantia da ordem pública, dada gravidade do crime, pois se trata de latrocínio tentado,
supostamente praticado pelo paciente, com emprego de arma de fogo, atingindo a coluna vertebral da vítima, deixando-a, inclusive, tetraplégica,
consoante consta na denúncia - fls. 37. Além disso, o paciente estava foragido, havendo sua prisão sido decretada em 04/12/14 e cumprida
somente em 05/02/15, o que também justifica a prisão para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal.
2 O acusado está preso desde 05/02/15 e, consoante consulta ao Sistema Themis, a audiência de instrução se iniciou em 30/11/15 e já tem
designado o 21/01/16 para o seu encerramento. Resta, pois, superado eventual excesso de prazo, por já ter sido encerrada a instrução
processual, nos termos da Súmula 52 do STJ: "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de
prazo."
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando quaisquer ilegalidades do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL
IMPETRADO: LAURIONE DOS SANTOS FERNANDES E OUTRO
ADVOGADO: LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO NO ÂMBITO DOMÉSTICO. PRONÚNCIA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE CONCRETA DE REITERAÇÃO
CRIMINOSA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INVIABILIDADE. EXCESSO DE PRAZO. SUPERAÇÃO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 21 DO STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente foi pronunciado pela prática do crime de homicídio qualificado tentado no âmbito doméstico, havendo o magistrado de 1º grau
mantido sua prisão preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, em razão da possibilidade concreta de
reiteração criminosa, considerando que o paciente desrespeitou medidas protetivas de urgência antes fixadas (Sistema Themis) e atentou
novamente contra a vítima. Aliás, o paciente também responde pelo crime de ameaça no âmbito doméstico conta a mesma vítima (processo nº
0001579-72.2010.8.18.0028).
2. Havendo necessidade de se decretar a segregação preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição
por medidas cautelares alternativas à prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
3. O paciente foi preso em 22/04/15, no entanto, conforme informações da autoridade impetrada (fls. 109), foi pronunciado em 04/11/15. De forma
que, consoante súmula 21 do STJ: "pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na
instrução."
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ausentes as ilegalidades do art. 648 do CPP, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JOSE DA COSTA LEAL E OUTRO
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 121, § 2°, INCISO II DO CP. EXCESSO DE PRAZO PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. RÉU
PRONUNCIADO. NOVO TÍTULO PRISIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21 DO STJ.

1.Em conformidade com a Súmula 21 do STJ eventual ilegalidade da prisão cautelar por excesso de prazo fica superada com a pronúncia.
2.Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,em dissonância com o parecer ministerial, não vislumbrando a constrangimento ilegal a que
estaria submetido o paciente, como fora alegado na peça exordial, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO
IMPETRADO: LUCIANO INÁCIO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 121,§ 2°, II E IV, C/C 14, INCISO II, C/C ART.61, INCISO II, ALINHA H TODOS DO CÓDIGO PENAL.
EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA. COMPLEXIDADE DA CAUSA. PLURALIDADE DE PROCESSOS
EM RELAÇÃO AO SUPOSTO DELITO DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PACIENTE PRONUNCIADO.APLICAÇÃO DA SÚMULA 21 DO
STJ.

1. O paciente respondia no Juízo a dois processos que possuíam uma conexão fática e probatória em relação ao suposto delito de tentativa de
homicídio determinada a unificação de ambos os processos a fim de se evitar o julgamento contraditório.
2. Pronunciado o réu em 14 de outubro de 2015, resta superada a alegação de constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na
instrução, face à Súmula 21/STJ.
3. O excesso de prazo para formação da culpa não resulta de mera soma aritmética, admitindo dilação diante da complexidade do feito a exigir
do magistrado a adoção de providências judiciais que justifiquem um trâmite mais demorado da ação penal.
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9.67. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011066-03808 

9.68. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.008798-43831 

9.69. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009748-53832 

9.70. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000089-53882 

4.Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,em harmonia com o parecer ministerial, não vislumbrando o constrangimento ilegal a que
estaria submetido o paciente, como fora alegado na peça exordial, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO
IMPETRADO: WANDERSON ALVES DE CARVALHO GUIMARÃES E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 121 DO CP. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO
PREVENTIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INEXISTÊNCIA. ATRASO NA CONDUÇÃO
PROCESSUAL JUSTIFICADA EM VIRTUDE DA DEMORA NA APRESENTAÇÃO DA DEFESA PRELIMINAR DA PACIENTE POR SEU
ADVOGADO CONSTITUÍDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 64 DO STJ.

1.Em análise da decisão que decretou a prisão preventiva verifico devidamente fundamentada na garantia da ordem pública.
2. O excesso de prazo na formação da culpa encontra-se perfeitamente justificado, inclusive em virtude da demora na apresentação da defesa
preliminar do paciente por seu advogado.
3.Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, não vislumbrando o constrangimento ilegal a que
estaria submetido o paciente, como fora alegado na peça exordial, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: CLAUDIO HENRIQUE DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 147 e 163, INCISO IV DO CP C/C ART.21 DO DECRETO-LEI Nº 3.688/41 AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA. NÃO OCORRÊNCIA. PACIENTE NÃO APRESENTADO A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA.
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA CUSTÓDIA CAUTELAR AMPARADA EM NOVO TÍTULO.

1.Em análise da decisão que decretou a prisão preventiva verifico presentes os requisitos da mesma e devidamente fundamentada.
2. Paciente não apresentado a audiência de custódia, eventuais ilegalidades na prisão em flagrante do paciente encontram-se superadas, tendo
em vista, que já houve a conversão da prisão em flagrante do paciente em preventiva, portanto, a custódia cautelar do paciente está amparada
em novo título.
3.Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não
vislumbrar constrangimento ilegal a que se ache submetido o paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTROS
IMPETRADO: LUCIANA DUARTE E OUTRO
ADVOGADO: LUCIANO RIPARDO DANTAS E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 33 e 35 DA LEI Nº 11.343/2006. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INEXISTÊNCIA.
ENCERRADA A INSTRUÇÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ.

1.Em análise da decisão que decretou a prisão preventiva verifico devidamente fundamentada na garantia da ordem pública.
2.Audiência de instrução e julgamento realizada em 14 de janeiro restando superada eventual constrangimento ilegal por excesso de prazo, nos
termos da Súmula 52 do STJ.
3.Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não vislumbrando constrangimento ilegal no caso concreto, DENEGAR a ordem de
impetrada em consonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: RAIFRAN SILVA E SA
IMPETRADO: CAIO ARAÚJO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: RAIFRAN SILVA E SA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
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9.71. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002239-72701 

10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.3387 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.3389 

AGRAVO REGIMENTAL EM DECISÃO LIMINAR DE HABEAS CORPUS QUE NÃO CONHECEU DOS PEDIDOS PARA QUE SE
PROCEDA A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA E INSANIDADE MENTAL E DENEGEU A
LIMINAR ANTE A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO. NÃO AFASTADA A POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA
CAUSA. DENEGAÇÃO APENAS DA LIMINAR EM SEDE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA.

1. Não conhecimento dos pedidos para que se proceda a realização da prova pericial de dependência toxicológica, bem como da insanidade
mental para fins de comprovação do alegado conforme art.45 parágrafo único da Lei 11.343/2006, pedidos não cabíveis na via estreita do habeas
corpus ação de rito célere que não comporta dilação probatória.
2. A negativa da liminar não afastou o conhecimento análise do mérito do writ, pois apenas analisou os argumentos em sede de cognição
sumária.
3. Agravo regimental conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí,por votação unânime,manter a decisão de fls. 42/43 que não conheceu dos pedidos para que se proceda a
realização da prova pericial de dependência toxicológica, bem como da insanidade mental para fins de comprovação do alegado conforme art.
45, parágrafo único da Lei 11.343/2006 por ser oHabeas Corpusuma ação de rito célere, não comporta dilação probatória e denegou a liminar
pleiteada, por entender não estarem demonstrados os requisitos para sua concessão, quais sejam, ofumus boni

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LENON ALVES LEMOS
ADVOGADO: RODRIGO MARTINS EVANGELISTA E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. TRANSFERÊNCIA PARA MUNICÍPIO DO INTERIOR DO ESTADO. MANDAMUS
INSTRUÍDO E PRONTO PARA JULGAMENTO. PREJUDICIALIDADE DO AGRAVO REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE
DE CONCESSÃO DE LIMINAR PREJUDICADA. SUBSTITUIÇÃO DA MEDIDA PELO ACÓRDÃO DE JULGAMENTO DA IMPETRAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA REJEITADA. JUNTADA DE CÓPIA DO ATO IMPUGNADO, POSSIBILITANDO O
JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO DE TRANSFERÊNCIA DO IMPETRANTE. NULIDADE
RECONHECIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Não obstante a pendência de agravo regimental, o mandamus se encontra instruído e pronto para julgamento, motivo pelo qual o agravo
regimental resta prejudicado pelo julgamento da impetração. Registro, porém, que a prejudicialidade não decorreu de culpa deste Relator, que
recebeu o processo neste ponto, já aparelhado para julgamento definitivo.
2. Pelo mesmo motivo - julgamento do mandamus - também prejudica a alegação de impossibilidade de concessão de liminar, porquanto a
sentença ou acórdão de julgamento da impetração substitui a medida antes concedida, diante da precariedade e provisoriedade de que se
revestem as tutelas de urgência.
3. Somente se acolhe a preliminar de ausência de prova pré-constituída quando os documentos juntados são insuficientes para a apreciação do
objeto da impetração, ou seja, os documentos não permitem o julgamento do feito com resolução do mérito, concedendo ou negando a
segurança. No caso dos autos, o impetrante sustenta a ilegalidade/nulidade, por ausência de motivação, de ato administrativo (transferência de
policial militar para o interior do Estado), cuja cópia colaciona aos autos, não havendo que se falar em ausência de prova pré-constituída. A
juntada do ato impugnado é suficiente para análise da motivação, inclusive de sua eventual ausência, necessidade ou idoneidade.
4. O ato de transferência do impetrante (Ofício nº 022/2012-CGO/PMPI) não possui qualquer motivação. Trata-se de uma lista apresentando
policiais militares para autuarem em municípios do interior do Estado.
5. A fundamentação posteriormente lançada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar (Despacho nº 028/2013) para justificar o ato, depois de
impugnado na esfera administrativa pelos policiais transferidos, não supre o dever de motivação dos atos administrativos.
6. Mesmo que se admita a motivação posterior do ato de transferência na atual distribuição dos policiais militares e no aumento da criminalidade
no interior do Estado, inexiste qualquer justificativa sobre os critérios de escolha dos policiais militares transferidos.
7. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar prejudicados o agravo regimental e a alegação de impossibilidade
de concessão de liminar, bem como rejeitar a preliminar de ausência de prova pré-constituída. No mérito, também por votação unânime,
contrariamente ao parecer ministerial superior, concederam a segurança para anular o ato de transferência do impetrante, confirmando a liminar
anteriormente concedida. Sem honorários advocatícios. Custas de Lei.

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do PiauíINTIMA JOSÉ
IVONÊR DE SOUSA(Adv. JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO OAB/PI nº 34626)nos autos do HABEAS CORPUS nº 2015.0001.000210-
7/FRONTEIRAS,em que é impetrante: JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO e paciente: JOSÉ IVONÊR DE SOUSA, da decisão exarada
pelo Exmo. Sr. Des. - Relator.Joaquim Dias De Santana Filho
DECISÃO:
? (?)
Com tais considerações, DENEGO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão
Cumpra-se.
Te.,03.02.2016
Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Relator ?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do PiauíINTIMA
MARINA BARREIRA DA CUNHA(Adv. DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA OAB/PI Nº6843)nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.000398-
7/COORENTE,em que é impetrante: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA e paciente: MARINA BARREIRA DA CUNHA , da decisão exarada pelo
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10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO3618 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.3650 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO3672 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO2920 

Exmo. Sr. Des. - Relator.Joaquim Dias De Santana Filho
DECISÃO:
? (?)
No caso em tela, não vislumbro os requisitos para a concessão da pretendida liminar, competindo à Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal o
exame abrangente a aprofundado da questão. Indefiro, pois, a liminar
?(...)
.
Te.,01.02.2016
Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Relator ?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do PiauíINTIMA
MARCELO BRUNO DOS SANTOS(Adv. DANIELA CARLA GOMES FREITAS OAB/PI nº 4877)nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.000938-2/TERESINA,em que é impetrante: DANIELA CARLA GOMES FREITAS e paciente: MARCELO BRUNO DOS SANTOS, da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. - Relator.Joaquim Dias De Santana Filho
DECISÃO:
? (?)
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão
Cumpra-se.
Te.,03.02.2016
Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Relator ?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do PiauíINTIMA
ANTONIO NARCISO PINHEIRO QUEIROZ(Adv. FLAVIANO MARQUES DE MOURA OAB/PI nº 13443)nos autos do HABEAS CORPUS nº
2015.0001.000087-1/SOCORRO DO PIAUÍ,em que é impetrante: FLAVIANO MARQUES DE MOURA e paciente: ANTONIO NARCISO
PINHEIRO QUEIROZ, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. - Relator.Joaquim Dias De Santana Filho
DECISÃO:
? (?)
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada de extensão de benefício
?(...)
Cumpra-se.
Te.,03.02.2016
Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Relator ?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, HELENILTON NEVES RODRIGUES, por intermédio de sua
advogada, MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO, OAB/PI N° 8668, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2015.0001.010846-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal ? TJPI, da decisão proferida às fls. 78/81, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
?(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Código de
Processo Penal.
Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALDEMIR
LEANDRO SOARES MONTE(Adv. Henry Wall Gomes Freitas e Outro) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.006911-4/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso(art.557, do CPC), eis que manifestamente inadmissivel, haja vista restar caracterizado o defeito
de formação do instrumento, pela inobservância do disposto no art.525, I, do CPC.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO2921 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO2922 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO2924 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO2925 

Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o provimento nº016/2009, dando-se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 20 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
ZENEIDE NUNES FERREIRA(Adv. Rone de Morais Ferreira) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000369-
0/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO:
Diante destas circunstâncias, INDEFIRO o pedido formulado pela Agravante, a fim de que seja mantido até ulterior deliberação, o decisium ora
hostilizado.
Intime-se a parte agravante para no prazo de 10(dez)dias, apresentar o preparo do aviado recurso de agravo, sob pena de negar seguimento do
mesmo.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 20 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A. DA C. C.(Adv.
Marilene de Oliveira Vera) Agravante e M. J. L. DOS R.(Adv. Adão Joaquim de Sousa Neto)Agravado nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001929-2/TERESINA, ora intimadosno despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO:
Diante destas circunstâncias, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo Agravante, a fim de que seja mantido até ulterior deliberação, o
decisium ora hostilizado, delimitando apenas o tempo de pagamento da pensão, no que fixo em 01(um) ano, contando-se da decisão agravada.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 19 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
LOURDES SOUSA DA SILVA(Adv. Gilberto Leite Azevedo Filho) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011841-
5/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto NÃO CONHEÇO do aviado Agravo de Instrumento, eis que ausente uma das peças de traslado obrigatório, ex vi do disposto
no art.91, inciso VI, do RITJ/PI e arts.525, 557, ambos do CPC.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o provimento nº016/2009, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA S. DE M. D.(Adv.
Gustavo Henrique Macedo de Sales)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012135-9/TERESINA, ora intimadono
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso(art.557, do CPC), eis que manifestamente inadmissível, haja vista restar caracterizado o
defeito de formação do instrumento, pela inobservância do disposto no art. 525, I, do CPC.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o provimento nº016/2009, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 19 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO2926 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO2916 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO2918 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO 3880 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO 3881 

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COSME SALES
DE ARAÚJO E OUTROS(Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outro)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.008464-8/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO:
Diante destas circinstâncias, DEFIRO o pedido formulado pelos Agravantes de beneficio da assistência judiciária gratuita.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DAYANA CECY
PIRES DE ARAÚJO E OUTROS(Adv. Danilo Parente Lira e Outros)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.000615-0/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do aviado Agravo de Instrumento, eis que ausente uma das peças de traslado obrigatório, ex vi do disposto
no art.91, inciso VI, do RITJ/PI e arts.525,557, ambos do CPC.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o provimento nº016/2009, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA
LUCIA FERNANDES DE NORONHA(Adv. Daniel Noronha de Sena) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.008682-7/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO:
Tendo em vista o que dispõe o art.527, V, do CPC, determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no prazo
legal, contrarrazões ao recurso, interposto por JOSÉ AYRTON LOPES DO Ó E OUTROS.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Danilo e Silva de Almendra Freitas) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009954-
8/PICOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
?...Com essas razões, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão monocrática fustigada, até o
pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Intime-se a aparte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos delineados no art. 527, V, in
fine, do Código de Processo Civil.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de novembro de 2015.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA INSTITUTO DE
ASSIStÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Francisco de Assis Macedo) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2015.0001.003199-1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
?...Não obstante a certidão de fls. 126, observou-se que houve um equívoco ao se retirar o processo de pauta para emissão de decisão
monocrática.
Em razão disso, determino a inclusão dos autos em pauta do julgamento.
Intime-se e Cumpra-se.
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11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO2936 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO2917 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO3871 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO3872 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO 3873 

Teresina (PI), 16 de dezembro de 2015.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
NOGUEIRA DANTAS(Adv. Emerson Nogueira Figueiredo)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002995-
9/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
Pelo exposto NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, mantendo-se a respeitosa decisão guerreada pelos próprios e jurídicos
fundamentos, determinando o recolhimento das custas processuais, nos termos fixados pelo o Juízo a quo, bem como determino seja oficiado o
Juízo a quo, inclusive por fac-símile, independentemente de qualquer outra forma de comunicação da SESCAR/CÍVEL para conhecimento e
cumprimento imediato de decisão, enviando-lhe cópia da mesma, nos termos dos artigos 527, III e 558 do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de janeiro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDICATO
DAS EMPRESAS E COSERVAÇÃO E ASSEIO DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Vilson Raul Ferreira Magalhaes e Outros) Agravante, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000508-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -
Relator .
DESPACHO:
?...Não obstante os argumentos expendidos na peça recursal, deixo para apreciar o pedido de liminar após manifestação da parte Agravada.
Intime-se a parte Recorrida para, no prazo legal, apresentar contraminuta e para, querendo, juntar os documentos que entender conveniente.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DJAVAN M.
LOIOLA ? ME (Adv. Jose Gil Barbosa Junior) e CLEBER HENRIQUE DE ARAUJO FILHO (Adv. Dalton Rodrigues Clark e Outros), nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.003391-0/CAMPO MAIOR, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
?...declaro extinto o presente processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267, IV, CPC.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de setembro de 2015.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JET LTDA
(Adv. Marcelo James Alves de Amorim e Outros) e ESTADO DO PIUAÍ, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº
2015.0001.004575-8/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
?...Ante o exposto, com fundamento no art. 557, CPC e com arrimo no parecer do Ministério Público Superior, nego seguimento ao reexame
necessário, mantendo inalterada a bom prolatada sentença a quo.
P.R.I.
Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com as anotações pertinentes.
Teresina (PI), 26 de outubro de 2015.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO3874 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO3875 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO 3876 

11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO 3877 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JEANE
BARBOSA DOS SANTOS (Adv. Udilisses Bonifacio Monteiro Lima) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.011502-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
?...Do exposto e considerando o que consta dos autos, concedo o efeito suspensivo postulado para suspender a decisão recorrida até final
julgamento do recurso pela e. 2ª Câmara Especializada Cível.
Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo de lei.
Oficie-se ao MM. Juiz a quo, para cumprimento desta decisão.
Decorridos os prazos legais, com ou sem manifestação dos interessados, notifique-se a douta Procuradoria Geral de Justiça do Estado, para os
fins.
Intime-se e cumpra-se.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de dezembro de 2015.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROSANGELA
PESSOA SOARES (Adv. Mishelle Coelho e Silva e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.010323-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
?...Diante do exposto, por decisão monocrática, dou provimento ao recurso para conceder ao recorrente o benefício da justiça gratuita,
determinando que a apelação seja recebida independentemente de preparo.
Comunique-se.
Intimem-se.
Diligências legais.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA INSTITUTO DE
ASSISTÊNCI E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Elke Costa Belleza Damasceno) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005749-9/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
?...Ex positis, converto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, como dispõe o art. 527, II, do CPC, com a nova redação dada pela
Lei nº 11.187/05.
Intimem-se.
Encaminhem-se os autos ao juízo de direito, com a respectiva baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de novembro de 2015.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
JOSÉ DA CRUZ AVELINO (Adv. Maurício Cedenir de Lima) e BANCO PANAMERICANO S.A. (Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez e Outros),
nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009940-8/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
?...Diante do exposto, por decisão monocrática, dou provimento ao recurso para conceder, ao recorrente o benefício da justiça gratuita, o que
faço com arrimo no artigo 557, § 1º ? A do Código de Processo Civil.
Comunique-se.
Intimem-se.
Diligências legais.
Teresina (PI), 25 de novembro de 2015.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WILLKER
RANGELL SOARES DE OLIVEIRA (Adv. Janio de Brito Fontenelle e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008132-5TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
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11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO3878 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO2927 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO2928 

11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO2929 

?...Diante do exposto, por decisão monocrática, dou provimento ao recurso para conceder, ao recorrente o benefício da justiça gratuita, o que
faço com arrimo no artigo 557, § 1º ? A do Código de Processo Civil.
Comunique-se.
Intimem-se.
Diligências legais.
Teresina (PI), 21 de outubro de 2015.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANGELA DA
COSTA FERREIRA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008656-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
?...Diante do exposto, configurada a relevância da fundamentação do pleito dos Agravantes e o risco de lesão grave e de difícil reparação, recebo
o recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo, para determinar que seja concedido o benefício da justiça para todos os autores presente inicialmente,
até pronunciamento definitivo de mérito do presente Agravo.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão, para cumprimento imediato.
Cite-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do inc. V, art. 527, CPC, facultando-lhe a juntada de cópias das
peças que entender convenientes.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 14 de janeiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
SILVA DE JESUS OUTROS(Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outro)Agravante e FEDERAL DE SEGUROS S.A.(Adv. Nelson Luiz Nouve
Alessio e Outros)Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005130-8/TERESINA, ora intimadosno despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
Nesses termos, dou provimento, de plano, ao agravo de instrumento, forte no art.557, §1º-A, do CPC, para conceder, aos agravantes, o
beneficio da gratuidade de justiça.
Oficie-se ? e por e-mail ? o Juiz de Direito da 4º Vara Cível da Comarca de Teresina(PI), independemente de qualquer outra forma de
comunicação pela SESCAR/CÍVEL, enviando-lhe cópia do presente despacho, a fim de cientificá-lo do seu teor.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de dezembro de 2015.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DOURADO GÁS
LTDA(Adv. Leonardo e Silva de Almendra Freitas e Outros)Agravante e SHV GÁS BRASIL LTDA(Adv. Marcos Antonio Cardoso de Souza e
Outros)Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.009004-4/TERESINA, ora intimadosno despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
De todo exposto, chamo o feito à ordem para, em conformidade com os arts.527, I, e 557, ambos do CPC, NEGAR SEGUIMENTO ao presente
Agravo de Instrumento, em virtude do seu manifesto prejuízo.
Prejudicados os embargos de declaração.
Intimem-se.
Preclusas as vias recursais, arquivem-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de dezembro de 2015.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
FERNANDEZ DE MORAES(Adv. Marcos Danilo Sancho Martins e Outro)Agravante e BV FINANCEIRA S/A ? CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO(Adv. Patricia Cavalcante Pinheiro de Oliveira e Outros)Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.004374-5/TERESINA, ora intimadosno despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
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11.24. AVISO DE INTIMAÇÃO2934 

11.25. AVISO DE INTIMAÇÃO2904 

11.26. AVISO DE INTIMAÇÃO2905 

11.27. AVISO DE INTIMAÇÃO2906 

Por estas razões, com base nos arts.527, inciso I e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por
manifestamente inadmissivel.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A.(Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho e Outros)Agravante e ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CRISTÃ DO
BRASIL ? AEBC(Adv. Eronildo Pereira da Silva)Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002799-9/TERESINA, ora
intimadosno despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
PELO EXPOSTO, com fulcro no artigo 557, ?caput?, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, por
manifestamente inadmissível, por se encontrar ausente peça de traslado obrigatório.
Comunique-se o Juízo a quo.
Intimem-se.
Teresina (PI), 25 de janeiro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
COMERCIL POTY PREMIER (Adv. Antonio Luiz de Hollanda Rocha e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008223-8/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
?...Desta forma, entendo que a decisão agravada está em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, razão pela qual MANTENHO decisão
de fls. 104/107 que converteu em Agravo Retido o vertente Agravo de Instrumento, com a consequente remessa destes autos ao Juízo de
Origem, a fim de que sejam apensados os autos principais.
Outrossim, transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao arquivamento.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de janeiro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NOEMIA
BATISTA DE LIMA SILVA (Adv. Alberto Magno Vieira Machado Franklin e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011477-0/AGUA BRANCA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
?...Posto isso, valendo-me dos poderes conferidos pelo artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, visto que manifestamente
inadmissível.
Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de dezembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A ? CEPISA (Adv. Carlos Augusto Teixeira Nunes e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009919-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator .
DESPACHO:
?...Intime-se a parte recorrida para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 105/108.
Teresina (PI), 10 de novembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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11.28. AVISO DE INTIMAÇÃO2907 

11.29. AVISO DE INTIMAÇÃO2902 

11.30. AVISO DE INTIMAÇÃO2903 

11.31. AVISO DE INTIMAÇÃO 2913 

11.32. AVISO DE INTIMAÇÃO 2914 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADÃO
OLIVEIRA (Adv. Lucimar Mendes Pereira e Outro) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000870-0/TERESINA,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
?...Ante o exposto, denego seguimento a presente apelação, tendo em vista a ausência de pressupostos legais de admissibilidade, nos termos do
art. 511 e 525, §1º c/c art. 557, caput, todos do CPC.
Intimem-se.
Com o transito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição, com remessa dos autos à vara de origem
Teresina (PI), 04 de dezembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Pedro Lopes de Oliveira Filho e Outros) e ADÃO PINHEIRO DE OLIVEIRA (Adv. William da Silva Rodrigues
e Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005326-3/SANTA CRUZ DO PIAUÍ, em que são Agravante e Agravado os
ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator .
DESPACHO:
?...Pelo exposto, valendo-me dos poderes conferidos pelo artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, em razão da perda
superveniente do objeto.
Intimem-se as partes.
Com transito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
À SESCAR-CÍVEL paras as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de dezembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ LUIZ
CASTRO AGUIAR NETO (Adv. Albertino Neiva Veloso e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.009007-3/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator .
DESPACHO:
?...Isto posto, competindo ao recorrente, a qualquer tempo, e sem, inclusive, a anuência do recorrido, desistir do recurso, e noticiada a perda do
interesse recursal pelo mesmo, homologo, com supedâneo no art. 91, XIV, do RITJPI, o pedido de desistência ora formulado e declaro extinto o
procedimento recursal.
Intimem-se as partes.
Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Á SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de dezembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MAURICEIA
CARDOSO RABELO (Adv. Alesson Sousa Gomes Castro) e EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Astrogildo
Mendes Assunção Filho e Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010551-2/TERESINA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator .
DESPACHO:
?...Com essas razões, sem prejuízo de uma reanálise a qualquer tempo, conheço do Agravo de Instrumento. E por considerar evidenciados os
requisitos legais condicionantes, defiro o pedido de efeito suspensivo/ativo reclamado para manter a concessão da gratuidade de justiça;
Comunique-se ao juízo que proferiu a decisão agravada.
Publique-se. Intime-se.
Teresina (PI), 13 de janeiro de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO DA
CRUZ VIEIRA E OUTROS (Adv. James Guimarães do Nascimento e Outros) e CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto e
Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008846-7/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados,
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11.33. AVISO DE INTIMAÇÃO2919 

11.34. AVISO DE INTIMAÇÃO2901 

11.35. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO2967 

11.36. AVISO DE INTIMAÇÃO2968 

11.37. AVISO DE INTIMAÇÃO2969 

do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator .
DESPACHO:
?...Diante do exposto, nos termos do CPC, art. 557, §1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, em decisão monocrática, para
reconhecer o benefício da justiça gratuita aos agravantes, até prova em contrário.
Oficie-se, comunicando.
Intimem-se.
Teresina (PI), 19 de janeiro de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BCV ? BANCO
DE CRÉDITO E VAREJOS S.A. (Adv. Fabio Frasato Caires e Outros) e ADELAIDE DOS SANTOS MARTINS (Adv. Claudio Roberto Castelo
Branco), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003425-6/ITAUEIRA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
?...Assim, teno em vista que, conforme preceitua o artigo 501 do Código de Ritos, o recorrente poderá, a qualquer tempo, e sem, inclusive, a
anuência do recorrido, desistir do recurso, homologo, com supedâneo no art. 91, XIV, do RITJPI, o pedido de desistência ora formulado, com
amparo no dispositivo suso, e declaro extinto o procedimento recursal.
Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão, remetendo-se os autos, em seguida, ao juízo de origem,
com baixa na distribuição.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de novembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ ? FUESPI (Adv. Angelica Maria de Almeida Villa Nova e Outros) Apelado ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002168-3/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator .
DESPACHO:
?...determino a intimação dos embargados para, querendo, oferecerem resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição dos recursos em apreço, a teor do previsto nos artigos 536 do CPC e 368, § 1ª parte do RITJPI.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de novembro de 2015.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2014.0001.006176-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses),e Recorrido LÍGIA DO
CARMO GALVÃO GONDIM DE AGUIAR (Advs. Gustavo Lage Fortes e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2014.0001.006176-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses),e Recorrido LÍGIA DO
CARMO GALVÃO GONDIM DE AGUIAR (Advs. Gustavo Lage Fortes e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Plínio Clerton Filho), Requerente, e ANA CAROLINE RIBEIRO DE SOUSA E OUTRO (Adv. Sueli Aparecida de Carvalho Santos),
Requerido, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006003-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário
José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
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11.38. AVISO DE INTIMAÇÃO2985 

11.39. AVISO DE INTIMAÇÃO2986 

11.40. AVISO DE INTIMAÇÃO2987 

11.41. AVISO DE INTIMAÇÃO2988 

11.42. AVISO DE INTIMAÇÃO2989 

?... Com estes fundamentos, NEGO seguimento ao recurso de apelação, o que faço com arrimo no art. 527, I, C/C art. 557, ambos do CPC.
Mantida a sentença em reexame necessário. Intimem-se.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
SABINO VERAS (Adv. Anastácio Araújo Costa Sales Neto), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009603-8, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, determino a intimação dos embargados para,
querendo, oferecerem resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição dos recursos em apreço, a teor do previsto
nos artigos 536 do CPC e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de novembro de 2015.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
DROGACENTER LTDA. (Adv. Josino Ribeiro Neto), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009128-4, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, determino a intimação dos embargados para,
querendo, oferecerem resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição dos recursos em apreço, a teor do previsto
nos artigos 536 do CPC e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2015.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
LUCIANO DE PAULA BARBOSA SOUSA (Adv. Maurício Cedenir de Lima), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.002770-7, que tem como Agravado BANCO VOLKSWAGEN S.A., do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa
Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Com estes fundamentos, NEGO seguimento ao presente recurso porque manifestamente improcedente, o que faço com arrimo no 557, caput,
do CPC.
Intimem-se.
Teresina-PI, 15 de janeiro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO DE
SOUSA VIEIRA FILHO (Adv. Ana Daniele Araújo Viana), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000510-8, que
tem como Agravado PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Com estes fundamentos, NEGO seguimento ao recurso por manifesta inadmissibilidade, o que faço com arrimo no art. 527, I, c/c art. 557,
ambos do CPC.
Intimem-se.
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCILENE
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11.43. AVISO DE INTIMAÇÃO2991 

11.44. AVISO DE INTIMAÇÃO2992 

11.45. AVISO DE INTIMAÇÃO2993 

11.46. AVISO DE INTIMAÇÃO2994 

MENDES DE MOURA (Adv. Wilson Guerra de Freitas Junior), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006537-6,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, determino a intimação dos embargados para,
querendo, oferecerem resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição dos recursos em apreço, a teor do previsto
nos artigos 536 do CPC e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de janeiro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AURINO SILVA
DA COSTA (Adv. Rômulo de Sousa Mendes), Agravante, e AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. (Adv. Tomé
Rodrigues Leão Carvalho Gama), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008791-1, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Com estes fundamentos, NEGO seguimento ao recurso, o que faço com arrimo no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC. Revogo
a decisão de fls. 156/167.
Publique-se. Transitado em julgado, arquive-se.
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS - CNDL (Advs. Josino Ribeiro Neto e outros), Agravante, e ACREDICON ?
ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO E DIREITOS DO CONSUMIDOR (Adv. Elizafan Morais Amorim), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001152-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, o que faço com arrimo no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC.
Revogo a decisão monocrática de fls. 356/366.
Publique-se. Transitado em julgado, arquive-se.
Teresina-PI, 21 de outubro de 2015.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
JESUS THOMAZ TAJRA (Adv. André Coutinho Araújo de Sousa), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009225-6, que tem como Agravado DJACI DA SILVA COSTA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa
Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso porque manifestamente improcedente, o que faço com arrimo no 557,
caput do CPC.
Intimem-se.
Teresina-PI, 16 de outubro de 2015.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GEDIELSON
GOMES HOSANO (Adv. Maurício Cedenir de Lima), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002771-9, que tem
como Agravado CREDIFIBRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário
José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Com estes fundamentos, NEGO seguimento ao presente recurso porque manifestamente improcedente, o que faço com arrimo no 557, caput
do CPC.
Intimem-se.
Teresina-PI, 15 de janeiro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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11.47. AVISO DE INTIMAÇÃO3019 

11.48. AVISO DE INTIMAÇÃO2908 

11.49. AVISO DE INTIMAÇÃO2956 

11.50. AVISO DE INTIMAÇÃO3879 

11.51. AVISO DE INTIMAÇÃO2915 

Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Danilo e Silva de Almendra Freitas), Agravante, e HERBERT DO NASCIMENTO ALMENDRA FILHO (Adv. Josélio Sálvio Oliveira e
outros), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012009-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário
José Lustosa Torres ? Relator.
DESPACHO:
?... Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso em comento, ante sua manifesta inadmissibilidade (art. 557, caput, do CPC).
Publique-se.
Teresina-PI, 19 de janeiro de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAQUIM
PINHEIRO DE ARAUJO (Adv. Acelino de Paula Vanderlei Filho) e TRANSPORTE E TURISMO FURTADO LTDA (Adv. Sigfroi Moreno Filho),
nos autos da IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA (AÇÃO RESCISÓRIA) Nº 2014.0001.04109-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em que são Requerente e Requerido os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator .
DESPACHO:
?...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, , devendo constar como valor da causa R$ 135.600,00 (cento e trinta e cinco mil e
seiscentos reais), sobre o qual devem ser recolhidas as custas e depositado o valor de 5% (cinco por cento) a que alude o art. 488, II, do CPC, no
prazo de 10 (dez) dias,. Indefiro o pedido de gratuidade. Intimem-se.
Teresina (PI), 12 de janeiro de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAQUIM
PINHEIRO DE ARAUJO (Adv. Acelino de Paula Vanderlei Filho) e TRANSPORTE E TURISMO FURTADO LTDA (Adv. Sigfroi Moreno Filho),
nos autos da IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIO Nº 2014.0001.006808-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
que são Requerente e Requerido os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator .
DESPACHO:
?...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, , devendo constar como valor da causa R$ 135.600,00 (cento e trinta e cinco mil e
seiscentos reais), sobre o qual devem ser recolhidas as custas e depositado o valor de 5% (cinco por cento) a que alude o art. 488, II, do CPC, no
prazo de 10 (dez) dias,. Indefiro o pedido de gratuidade. Intimem-se.
Teresina (PI), 12 de janeiro de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NIVALDO
SOARES CAVALCANTE (Adv. Dimas Emilio Batista de Carvalho) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.006376-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator .
DESPACHO:
?...Diante do exposto, DEFIRO o pedido de expedição de Alvará Judicial no valor de 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta e oito reais), em
favor do impetrante para imediato levantamento na conta judicial nº 4700124662550, conforme comprovante de fl. 254, referente a compra do
medicamento necessário para 02 (dois) meses de uso, nos termos requeridos, determinando que o impetrante, após o recebimento do
medicamento, junte aos autos a nota fiscal de compra do mesmo como condição para a expedição do próximo alvará liberatório.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 4 de fevereiro de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ ALVES
DE OLIVEIRA (Adv. Téssio da Silva Torres) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000655-
1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo - Relator .
DESPACHO:
?...Ante o exposto, concedo a liminar vindicada, para determinar a manutenção do Decreto s/n (04/09/98), que transferiu o impetrante ex officio
para a reserva remunerada com os proventos de subsídio de 1º Tenente, como já vem percebendo, ou, caso esse atoe tenha sido tornado sem
efeito, que seja restabelecido.
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11.52. AVISO DE INTIMAÇÃO2935 

11.53. AVISO DE INTIMAÇÃO3020 

11.54. AVISO DE INTIMAÇÃO3021 

11.55. AVISO DE INTIMAÇÃO3022 

11.56. AVISO DE INTIMAÇÃO3023 

Oficie-se às autoridades ditas coatoras, cientificando-lhes da presente decisão, para o pronto e fiel cumprimento imediato da liminar e
encaminhamento das informações que entenderem necessárias, no prazo de 10 dias, consoante o art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09.
Dê-se ciência do feito à Procuradoria Geral do Estado, enviando-lhe cópia da inicial (sem documentos) para, querendo, e em igual prazo,
ingressar no presente mandamus, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09.
Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.
Publique-se e intimem-se.
Teresina (PI), 3 de fevereiro de 2016.
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WILLAMY
ALVES DA SILVA(Adv. Ezequias de Assis Rosado e Outros)Embargado nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002888-
8/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO:
Isto posto, intime-se o embargado para, no prazo de 05(cinco)dias, manifestar-se sobre os presentes aclaratórios.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de jdezembro de 2015.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ORLANDO DE
PAIVA FREITAS (Adv. Virgílio Bacelar de Carvalho) Impetrante, e ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Paulo César Morais Pinheiro) Litisconsorte Passivo,
nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006428-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. EULÁLIA MARIA PINHEIRO?
Relator.'
DESPACHO:
?...Ante o exposto, com base nas razões expedidas, denego a liminar vindicada.
Intimem-se as partes.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para opinar (art. 12, da Lei nº12.016/2009).
Teresina, 04 de dezembro de 2015.
Des. EULÁLIA MARIA PINHEIRO?
Relator?

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TELEFÔNICA
BRASIL S/A (Adv. Mario Roberto Pereira de Araujo e outros) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008169-6,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO? Relator.'
DESPACHO:
?...Diante do exposto, defiro a liminar pleiteada para o fim de determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir dos impetrantes o ICMS
sobre receitas decorrentes da assinatura mensal de serviços de telefonia sem franquia de minutos ou de tráfego de dados e de negar-lhes a
emissão de certidões com efeitos negativos.
Publique-se. Intime-se. Notifique-se. Cumpra-se.
Teresina, 11 de janeiro de 2016.
Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELAINE
MARTINS LOPES DE OLIVEIRA (Adv. William da Silva Rodrigues e outros) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.008267-6, do despacho exarado pelo Exma. Sra. Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO?
Relatora.'
DESPACHO:
?...Ante o exposto, não estando presentes os pressupostos autorizadores da medida vindicada, denego o pedido de liminar.
Intimem-se as partes interessadas.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, nos termos do artigo 12 da Lei nº12.016/2009.
Teresina, 26 de novembro de 2015.
Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO?
Relatora?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUCIANA
VERAS CUNHA E OUTRO (Adv. Juciano Marcos da Cunha Monte e outro) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
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11.57. AVISO DE INTIMAÇÃO3041 

11.58. AVISO DE INTIMAÇÃO3042 

11.59. AVISO DE INTIMAÇÃO2990 

12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO3172 

2015.0001.011121-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO? Relator.'
DESPACHO:
?...Ante o exposto, verificando que a petição inicial não preenche os requisitos suscitados, determino à parte autora que a emende,
providenciando o imediato pagamento das custas judiciais, bem como a citação do Sr. Erivelton Ramos Escórcio, para figurar como litisconsorte
passivo necessário (art. 47, parágrafo único do CPC), tudo no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, do CPC), sob pena de indeferimento da inicial
(súmula nº631, do STF).
Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrido in albis o prazo legal, certifique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 03 de dezembro de 2015.
Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO DE
DEUS SOARES BEZERRA (Adv. Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos e outros) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.011688-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO? Relator.'
DESPACHO:
?...Pelo exposto, ante a ausência de documentos essenciais a embasar o pedido feito pelos impetrantes, indefiro a inicial, com a extinção do
processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267,I, do CPC, subsidiariamente aplicável à espécie.
Custas de lei, exceto honorários advocatícios em respeito às súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
Intimações de praxe. Cumpra-se.
Teresina, 26 de novembro de 2015.
Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ISIDORO
GOMES DE BRITO JUNIOR (Adv. Agnaldo Boson Paes e outros) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.000214-
7, do despacho exarado pelo Exma. Sra. Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO? Relatora.'
DESPACHO:
?...Em homenagem aos Princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, intime-se o impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 121/126.
intime-se e cumpra-se.
Após, voltem os autos conclusos.
Teresina, 02 de dezembro de 2015.
Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO?
Relatora?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANDRÉ BIONDI
FERRAZ (Adv. Fábio Renato Bomfim Veloso), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012142-6, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator.
DESPACHO:
?... Diante do exposto, com base nas razões acima delineadas, defiro a liminar pleiteada, para determinar que a autoridade impetrada proceda
com a nomeação e posse do impetrante no cargo de médio urologista 20 horas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de
R$ 1.000,00 (hum mil reais), em caso de descumprimento.
Expeça-se o competente Mandado Liminar para cumprimento desta decisão. Cumpra-se. Após, à conclusão.
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte BM CONSTRUÇÕES LTDAAdva. Inês Alves de Sousa OAB/MA
9963) nos autos da REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 2015.0001.006391-8 em que figura como executado o MUNICÍPIO DE
AGRICOLÂNDIA e exequente o ora intimado do despacho de fls. 158 exarado pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO,
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DESPACHO:?(...) Desta forma, INTIME-SE a exequente através de sua advogada para, no prazo de 5
(cinco() dias, informar CNPJ válido da parte exequente a fim de que possa ser feita a decisão de pagamento com recolhimento dos descontos
tributários devidos. Cumpra-se./Teresina-PI, 04 de fevereiro de 2016./EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO-Juiz Auxiliar do TJPI
?/Teresina-PI, 05 de fevereiro de 2016./Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo-Coordenadora Geral do Departamento de Precatório.
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13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
13.1. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS3407 

13.2. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3403 

13.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3412 

13.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3420 

13.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3431 

O DOUTOR ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES,Juiz de Direito em exercício da 7ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Teresina,
Estado do Piauí, por nomeação legal e na forma da lei, etc. , Juiz de Direito em exercício da 7ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Teresina,
Estado do Piauí, por nomeação legal e na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL com o prazo de 30 (trinta) dias virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo a Ação de Usucapião (Processo n.° 0004318-94.2015.8.18.0140), que tem como
usucapientes ANTONIO JOSÉ DA CUNHA FREIRE e MARIA CERES VELOSOS FREIRE e como usucapido ESPÓLIO DE MARIA ANGELITA
DA CUNHA FREIRE, por sua inventariante MARIA DE LOURDES FREIRE LEOPOLDINO, É o presente para CITAR eventuais interessados no
imóvel objeto desta lide, situado na Rua Desembargador Pires de Castro, nº 1161, norte, com as seguintes descrições: ?Lote de terreno foreiro
municipal, medindo 17,95 metros de frente, cujo limite é a série leste com a Rua Desembargador Pires de Castro; 17,95 metros de fundo, cujo
limite é a propriedade de Francisco Gemu de Prado (já falecido); 35,00 metros de flanco direito, cujo limite é a propriedade de Valdivino N. de
Oliveira (já falecido), Liduína Correia Lima, Francisco Sena de Sousa e Raimundo nonato da Silva; 35,00 metros de flanco esquerdo, cujo limite é
a propriedade de Gustavo Henrique Mota Freire (Gráfica Freire)?, para, querendo, contestarem o feito no prazo de 15 (quinze) dias, que
começará a fluir logo em seguida o decurso do prazo do edital que, por sua vez, começará a correr a partir da data da primeira publicação em
jornal de circulação desta cidade, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos alegados pelos autores. E para que ninguém alegue
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir este Edital que deverá ser publicado uma vez no Diário de Justiça, afixado uma via no local de costume e
publicado duas vezes em jornal de grande circulação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos cinco dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis (05/02/2016). Eu,______________, Herlano Holanda de Andrade, Escrivão Judicial/7ª Vara
Cível, conferi e subscrevo.
Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito em exercício da 7ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000417-84.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Requerido: BRUNA RAFAELA VIEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036-A) do
dispositivo da decisão a seguir transcrito:"Sendo assim, faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 dias (art. 284 doCPC), corrigir o valor da
causa nos termos apontados nesta decisão e complementar ascustas processuais, sob pena de indeferimento (parágrafo único do artigo
citado).Ao lumedo exposto, determino:1 Atribuir valor a causa, a ser fixado de acordo proveito econômico intentadopelo credor que consiste,
efetivamente, no saldo devedor do contrato". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023943-17.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: RAIMUNDO DA SILVA VIEIRA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/SÃO PAULO Nº
231747) do dispositivo da sentença a seguir transcrito:"Ao lume exposto, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgo improcedenteautoral e
declaro e extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a inadequação da viaeleita.Condeno o autor ao pagamento de honorários que arbitro
em 10% sobre ovalor da causa, em razão da sucumbência". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000657-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO AMERICANO S.A. DISTRIBUIDOR DE PEÇAS
Executado(a): F. SOARES DA SILVA ME
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADRIANA NUNES DAOLIO (OAB/SÃO PAULO Nº 262910)
do dispositivo da decisão a seguir transcrito:"Sendo assim, faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 dias (art. 284 doCPC), corrigir o valor da
causa nos termos apontados nesta decisão e complementar ascustas processuais, sob pena de indeferimento (parágrafo único do artigo
citado).Ao lumedo exposto, determino:1 Atribuir valor a causa, a ser fixado de acordo proveito econômico intentadopelo credor que consiste,
efetivamente, no valor integral do título executivo". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0031692-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Executado(a): ROSALIANA CRUZ DUARTE
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/SÃO PAULO Nº
231747) a se manifestar sobre o auto de penhora, no prazo de 10 (dez)dias. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016282-84.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DE JESUS SANTOS BONFIM
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): KELMA MARQUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6130) para,
tendo em vista a exibição do contrato pela parte ré, cumprir a diligência determinada pelo despacho de folhas 59 e 60 a seguir transcrito:"Ao lume
do exposto, determino a intimação do BANCO suplicado para, em 5dias, exibir o contrato firmado com a parte suplicante a fim de instruir Ação
Revisional.Exibido o documento, com fundamento no art. 284 do Código de ProcessoCivil, determino a intimação da parte autora, via advogado,
para, no prazo de 10 (dez) dias,sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução demérito, cumprir o
determinado as fls. 35/37". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0013676-20.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TREVO INDUSTRIAL DE ACARTONADOS S/A
Executado(a): DIVIFORROS SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE DIVISORIAS E FORROS LTDA ME
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MANOEL BONIFÁCIO DA PAZ (OAB/PIAUÍ Nº 2386) para,
em um prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre a certidão de folha 73 a seguir transcrita:"CERTIFICO E DOU FÉ QUE JÁ CONSTA NOS
AUTOS ÀS FL.62 CERTIDÃONOS MOLDES PLEITEADOS PELA PARTE EXEQUENTE ÀS FL.69,70, E DEFERIDA ÀSFL.72". E para constar,
Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021530-31.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: IRACEMA FERREIRA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO (OAB/PIAUÍ Nº
6417) para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 33. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES
LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006238-06.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO NASCIMENTO DE SOUSA
Réu: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (OAB/CEARÁ Nº
15166)para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000417-84.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Requerido: BRUNA RAFAELA VIEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036-A) do
dispositivo da decisão a seguir transcrito:"Sendo assim, faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 dias (art. 284 doCPC), corrigir o valor da
causa nos termos apontados nesta decisão e complementar ascustas processuais, sob pena de indeferimento (parágrafo único do artigo
citado).Ao lumedo exposto, determino:1 Atribuir valor a causa, a ser fixado de acordo proveito econômico intentadopelo credor que consiste,
efetivamente, no saldo devedor do contrato". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028400-92.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: WELLINGTON WANDERSON DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507)para
se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre os embargos monitórios.E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023943-17.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: RAIMUNDO DA SILVA VIEIRA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/SÃO PAULO Nº
231747) do dispositivo da sentença a seguir transcrito:"Ao lume exposto, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgo improcedenteautoral e
declaro e extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a inadequação da viaeleita.Condeno o autor ao pagamento de honorários que arbitro
em 10% sobre ovalor da causa, em razão da sucumbência". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000657-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO AMERICANO S.A. DISTRIBUIDOR DE PEÇAS
Executado(a): F. SOARES DA SILVA ME
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADRIANA NUNES DAOLIO (OAB/SÃO PAULO Nº 262910)
do dispositivo da decisão a seguir transcrito:"Sendo assim, faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 dias (art. 284 doCPC), corrigir o valor da
causa nos termos apontados nesta decisão e complementar ascustas processuais, sob pena de indeferimento (parágrafo único do artigo
citado).Ao lumedo exposto, determino:1 Atribuir valor a causa, a ser fixado de acordo proveito econômico intentadopelo credor que consiste,
efetivamente, no valor integral do título executivo". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0031692-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Executado(a): ROSALIANA CRUZ DUARTE
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/SÃO PAULO Nº
231747) a se manifestar sobre o auto de penhora, no prazo de 10 (dez)dias. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021530-31.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: IRACEMA FERREIRA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO (OAB/PIAUÍ Nº
6417) para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 33. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES
LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0008320-10.2015.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: ANTONIO ELDERJACKES DE SOUSA CHAVES
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826-A)
01 - Em análise aos autos, vislumbra-se que no aviso de intimação de fl. 36 há um equívoco em relação à intimação da advogada da parte
embargada, visto que no referido ato não consta o correto número de sua inscrição na OAB-PI, razão pela qual, reabro o prazo de 15 (quinze)
dias para que a parte embargada, querendo, ofereça impugnação, intimando-se a advogada ALESSANDRA AZEVEDO DE ARAÚJO
FURTUNATO (OAB/PIAUÍ N° 11.826-A), nos termos já delineados no despacho de fl. 35.
02 ? Analisarei o pedido de designação de audiência (fl. 41) após o decurso do referido prazo.
Teresina, 04 de fevereiro 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0032146-02.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): CARJAN VEICULOS LTDA - ME, ANTONIO ELDERJACKES DE SOUSA CHAVES
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre as certidões do Oficial de Justiça de fls. 34-v e 35-v.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 52



13.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3165 

13.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3182 

13.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3244 

13.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3254 

13.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3593 

13.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3612 

EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009101-66.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Réu: A F G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BRUNO ALONSO SOUZA ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 9524)
do despacho de folha 91 a seguir transcrito:"Indefiro o requerimento de arresto on line e de requisição de informações debens do demandado
assentado na peça de fls. 84/85, uma vez que se trata de açãomonitória ainda em fase inicial, a considerar que o suplicado nem mesmo foi
citado. Ouseja, não há privisão legal para a consecução desse procedimento em sede da ação emtela.Por outro lado, objetivando materializar o
provimento judicial de fl. 52,determino que a consulta de endereço à Receita Federal seja através do INFOJUD.Sendo positiva a diligência em
apreço, cumpra-se o despacho incialobservando-se tal endereço. Em caso negativo, manifeste-se a parte autora, em cinco dias" e do despacho
de folha 94 a seguir transcrito:"Em face do resultado da consulta de endereço/penhora/renajud/infojud,retornem os autos à secretaria para as
providências, intimando-se a parte interessada pararequerer o que entender de direito". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES
LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007350-10.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: HELTON CLERISSON MELO ALMEIDA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507) do
despacho a seguir transcrito:"Em face do resultado da consulta de endereço/penhora/renajud/infojud,retornem os autos à secretaria para as
providências, intimando-se a parte interessada pararequerer o que entender de direito". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES
LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017355-28.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS LIRA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ
Nº 5457) do dispositivo da sentença a seguir transcrito:"Ao lumedo exposto, com fundamentação no art. 1.102-C do Código de Processo Civil,
JULGOPROCEDENTE a ação monitória, CONSTITUINDO o título executivo judicial de PLENODIREITO, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo, prosseguindo-se naforma prevista do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil. Nesta fase,condeno a ré ao
pagamento das verbas sucumbentes e honorários advocatícios, estes nomontante de R$ 1.000,00 (mil reais), ante a singeleza da causa. Em
consequência,intime-se a executada para, em 15( quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida, sob penade incidência da multa de 10% prevista
no art. 475-J do CPC. Para o caso do pagamentointegral da dívida em execução, arbitro os honorários em 10% sobre o valor da dívida". E para
constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020301-36.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Réu: ZILMAR CARVALHO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507) do
despacho a seguir transcrito:"Em face do resultado da consulta de endereço/penhora/renajud/infojud,retornem os autos à secretaria para as
providências, intimando-se a parte interessada pararequerer o que entender de direito". E para constar, Eu, VICTOR CHAVES
LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025783-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Réu: MARIA ELIZALVA FERREIRA DA ROCHA MOTA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CARLA DA PRATO CAMPOS (OAB/SÃO PAULO Nº
156844) para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre os embargos monitórios. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES
LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0024516-55.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
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13.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3616 

13.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3623 

13.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3626 

13.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3634 

13.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3638 

13.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3641 

13.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3646 

Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PI 2507) para se
manifestarsobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001708-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: FABIANO ALVES DE SOUZA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GIULIO ALVARENGA REALE (OAB/MINAS GERAIS Nº
65628 ) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para
constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022630-21.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ FEITOSA
Réu: WALDINA CARVALHO DE GÓIS
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1927)
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu,
VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026918-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RHANNA KATIANE VERAS GOMES
Executado(a): REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARSONE SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 13370) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009125-94.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): SOUSA E SARAIVA LTDA - ME, LEONARDO FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA, REGINALDO JOSÉ CARVALHO
SARAIVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015128-31.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: JACKSON OLIVEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022171-53.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AYMORE CREDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Executado(a): GEANE DA SILVA MIRANDA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez)
dias. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
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13.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3649 

13.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3653 

13.33. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3655 

13.34. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3657 

13.35. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3660 

13.36. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3663 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0019856-52.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S.A
Requerido: GLEYDSON RODRIGUES SANTOS
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB/SÃO PAULO Nº
122626) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para
constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022172-04.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: MARIA JOSÉ DE SOUSA NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LAURISSE M. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 345401) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0013606-03.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Executado(a): FRANCISCO CARLOS ALVES MENESES
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021190-87.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Requerido: ANGELA RAQUEL DE MACEDO PONTES
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez)
dias. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023314-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: JORDANA DANTAS AYRES
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB/PIAUÍ Nº 70006-A)
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu,
VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0024498-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Réu: ROBERTO DA SILVA BEZERRA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507) para
se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu,
VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026483-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Executado(a): IMPERAUTO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez)
dias. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
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13.43. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3709 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027358-08.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Requerido: LUCILENE DA COSTA LIMA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006685-91.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: WELLINGTON DE OLIVEIRA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/SÃO PAULO Nº
231747) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para
constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016369-40.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Requerido: ARNILDO BATISTA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009125-94.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): SOUSA E SARAIVA LTDA - ME, LEONARDO FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA, REGINALDO JOSÉ CARVALHO
SARAIVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015128-31.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: JACKSON OLIVEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022171-53.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AYMORE CREDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Executado(a): GEANE DA SILVA MIRANDA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez)
dias. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0019856-52.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S.A
Requerido: GLEYDSON RODRIGUES SANTOS
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
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13.50. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3726 

Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB/SÃO PAULO Nº
122626) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para
constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022172-04.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: MARIA JOSÉ DE SOUSA NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LAURISSE M. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 345401) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0013606-03.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Executado(a): FRANCISCO CARLOS ALVES MENESES
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021190-87.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Requerido: ANGELA RAQUEL DE MACEDO PONTES
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez)
dias. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023314-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: JORDANA DANTAS AYRES
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB/PIAUÍ Nº 70006-A)
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu,
VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0024498-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Réu: ROBERTO DA SILVA BEZERRA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507) para
se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu,
VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026483-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Executado(a): IMPERAUTO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez)
dias. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027358-08.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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13.54. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3762 

13.55. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3771 

13.56. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3790 

13.57. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3796 

Requerente: BANCO HONDA
Requerido: LUCILENE DA COSTA LIMA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006685-91.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: WELLINGTON DE OLIVEIRA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/SÃO PAULO Nº
231747) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para
constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016369-40.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Requerido: ARNILDO BATISTA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006238-06.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO NASCIMENTO DE SOUSA
Réu: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (OAB/CEARÁ Nº
15166)para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028400-92.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: WELLINGTON WANDERSON DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507)para
se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre os embargos monitórios.E para constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025783-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Réu: MARIA ELIZALVA FERREIRA DA ROCHA MOTA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CARLA DA PRATO CAMPOS (OAB/SÃO PAULO Nº
156844) para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre os embargos monitórios. E para constar, Eu, VICTOR CHAVES
LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001708-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: FABIANO ALVES DE SOUZA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GIULIO ALVARENGA REALE (OAB/MINAS GERAIS Nº
65628 ) para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para
constar, Eu, VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
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13.62. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA3852 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022630-21.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ FEITOSA
Réu: WALDINA CARVALHO DE GÓIS
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1927)
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu,
VICTOR CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026918-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RHANNA KATIANE VERAS GOMES
Executado(a): REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARSONE SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 13370) para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0024516-55.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EDSON ALVES DA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PI 2507) para se
manifestarsobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, VICTOR
CHAVES LAGES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0025141-26.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUISA RODRIGUES SARAIVA PEREIRA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(S):
DESPACHO
01 - Em face da decisão proferida pelo juiz ad quem (fls. 86/91), intime-se o autor, via advogado, para juntar os documentos necessários à
análise do seu pedido de justiça gratuita, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.
02 ? Após, com ou sem manifestação retornem-me conclusos.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
EDSON ALVES DA ISLVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0001560-11.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENILSA BARBOSA CAMPOS
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): null
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 284 do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade processual pretendida, determino a intimação
da parte autora, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, emendar a inicial, juntando planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na taxa média
apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada. Por consequência, corrigir o valor da
causa, constando como valor da causa o montante correspondente ao proveito econômico almejado;
O pedido de antecipação de tutela somente será apreciado após o cumprimento da emenda.

PROCESSO Nº 0025141-26.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUISA RODRIGUES SARAIVA PEREIRA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(S):
DESPACHO
01 - Em face da decisão proferida pelo juiz ad quem (fls. 86/91), intime-se o autor, via advogado, para juntar os documentos necessários à
análise do seu pedido de justiça gratuita, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.
02 ? Após, com ou sem manifestação retornem-me conclusos.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
EDSON ALVES DA ISLVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
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PROCESSO Nº 0001560-11.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENILSA BARBOSA CAMPOS
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): null
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 284 do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade processual pretendida, determino a intimação
da parte autora, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, emendar a inicial, juntando planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na taxa média
apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada. Por consequência, corrigir o valor da
causa, constando como valor da causa o montante correspondente ao proveito econômico almejado;
O pedido de antecipação de tutela somente será apreciado após o cumprimento da emenda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023979-30.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL VILA TROPICAL
Réu: PAULO HENRIQUE PARENTE LUSTOSA, JOSE EDILSON CARVALHO DA ROCHA, GETULIO REIS SILVA, ABIMAEL DE LIMA COSTA,
IVETE PIO VILANOVA E SILVA, MARIA LENIR SILVA, BERNARDINO JOSE BARBOSA NETO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DUERNO DAMASCENO BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº
9539); SANDRA MELO PRUDÊNCIO(OAB/PIAUÍ N° 9342) e SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ N° 10114) do teor da Decisão
Interlocutória: " (...) Intime-se o autor, seu advogado, para, em dez dias, querendo, manifestar-se acerca das questões preliminares levantadas
nas contestações juntadas nos autos deste feito." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012002-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO TELES CARVALHO
Réu: BANCO SANTADER S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423); WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016). Teor do despacho: "Tendo em vista ter a parte ré acostado
documentação em sua resposta, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em dez dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação
e documentação a ela acostada(art. 398, CPC)..." E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018722-87.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARCOS PAULO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADRIANE FARIAS MORORO DE
MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816) para ciência da sentença: "(...)Ante o acima exposto, com fulcro no art. 535 do CPC, conheço dos embargos
apresentados, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fl. 151. No mais, cumpra-se a referida sentença. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014564-52.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PAHYOL INDÚSTRIA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
para ciência da sentença: "(...)Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 267, I, 295, I e 284,
parágrafo único, todos do CPC. Custas pela parte autora. Sem honorários, por não ter havido triangularização processual. Após o trânsito em
julgado, pagas as custas, arquive-se o presente efeito, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para
constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002747-93.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA CELIA CAMBERIMBA VIEIRA ALENCAR
Requerido: BANCO CREDIFIBRA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
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com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
2523); BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678). Teor do despacho: "Esclareça a parte autora, em dez
dias, que modalidade de liquidação de sentença que deseja instaurar(por qrtigos ou por arbitramento)". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX
DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029893-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: ALCENOR BARBOSA DE ALMEIDA
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202).
Teor do despacho: "Trata-se de caso em que há necessidade de emenda à inicial. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias:
a) apontar se pretende com estes autos a liquidação do título judicial apresentando ou desde já o seu cumprimento; b) caso pretenda liquidação,
esclarecer qua a modalidade de liquidação almejada (por arbitramento ou por artigos); c) caso pretenda o cumprimento, que cumpra com a
diligência prevista no art. 475-B do CPC ou sustente eventual impossibilidade; d) corrigir o fundamento legal em que se apega para isenção de
pagamento de custas de ingresso, vez que não existe inciso algum no art. 4º da Lei Federal 11.608, que na verdade data de 2007. Saliente-se
que, não havendo emenda, a inicial será indeferida. Passado o prazo supra, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. E para constar,
Eu, GERMANO GOMES FELIX,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030052-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO LUIZ FORTES
Réu: DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº
13132); Teor do despacho: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias juntar aos autos saldo bancário de conta corrente ou
outro documento que comprove a hipossuficiência econômica relatada na inicial, sob pena de ser indeferida a gratuidade judiciária. Fica desde já
consignado que , para tal, considero insuficiente o documento de fl. 29". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR
PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014547-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PAHYOL INDUSTRIA COMECIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
para ciência da sentença: "(...)Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 267, I, 295, I e 284,
parágrafo único, todos do CPC. Custas pela parte autora. Sem honorários, por não ter havido triangularização processual. Após o trânsito em
julgado, pagas as custas, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para
constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000676-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RESENDE DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
3083). Teor do despacho: Intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar interesse em produzir provas." E para constar, Eu,
ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028614-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Requerido: PEDRO DE ARAUJO COSTA FILHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
5609). Teor do despacho: "Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo alienado fiduciariamente. No entanto, não há nos autos
comprovação de que atualmente ainda está válida cláusula de alienação ficudiária pactuada quando da aquisição do veículo descrito na inicial,
eis que não colacionado aos outros nenhuma documentação expedida por órgãos de trânsito atestando a atualidade da restrição imposta ao bem
descrito na inicial, sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução de mérito por falta de adequação da via eleita. Passado o prazo supra,
com ou sem manifestação, à conclusão.". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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PROCESSO Nº 0028614-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Requerido: PEDRO DE ARAUJO COSTA FILHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
5609). Teor do despacho: "Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo alienado fiduciariamente. No entanto, não há nos autos
comprovação de que atualmente ainda está válida cláusula de alienação ficudiária pactuada quando da aquisição do veículo descrito na inicial,
eis que não colacionado aos outros nenhuma documentação expedida por órgãos de trânsito atestando a atualidade da restrição imposta ao bem
descrito na inicial, sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução de mérito por falta de adequação da via eleita. Passado o prazo supra,
com ou sem manifestação, à conclusão.". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023979-30.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL VILA TROPICAL
Réu: PAULO HENRIQUE PARENTE LUSTOSA, JOSE EDILSON CARVALHO DA ROCHA, GETULIO REIS SILVA, ABIMAEL DE LIMA COSTA,
IVETE PIO VILANOVA E SILVA, MARIA LENIR SILVA, BERNARDINO JOSE BARBOSA NETO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DUERNO DAMASCENO BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº
9539); SANDRA MELO PRUDÊNCIO(OAB/PIAUÍ N° 9342) e SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ N° 10114) do teor da Decisão
Interlocutória: " (...) Intime-se o autor, seu advogado, para, em dez dias, querendo, manifestar-se acerca das questões preliminares levantadas
nas contestações juntadas nos autos deste feito." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018722-87.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARCOS PAULO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADRIANE FARIAS MORORO DE
MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816) para ciência da sentença: "(...)Ante o acima exposto, com fulcro no art. 535 do CPC, conheço dos embargos
apresentados, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fl. 151. No mais, cumpra-se a referida sentença. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014564-52.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PAHYOL INDÚSTRIA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
para ciência da sentença: "(...)Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 267, I, 295, I e 284,
parágrafo único, todos do CPC. Custas pela parte autora. Sem honorários, por não ter havido triangularização processual. Após o trânsito em
julgado, pagas as custas, arquive-se o presente efeito, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para
constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002747-93.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA CELIA CAMBERIMBA VIEIRA ALENCAR
Requerido: BANCO CREDIFIBRA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
2523); BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678). Teor do despacho: "Esclareça a parte autora, em dez
dias, que modalidade de liquidação de sentença que deseja instaurar(por qrtigos ou por arbitramento)". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX
DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029893-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: ALCENOR BARBOSA DE ALMEIDA
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202).
Teor do despacho: "Trata-se de caso em que há necessidade de emenda à inicial. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias:
a) apontar se pretende com estes autos a liquidação do título judicial apresentando ou desde já o seu cumprimento; b) caso pretenda liquidação,
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esclarecer qua a modalidade de liquidação almejada (por arbitramento ou por artigos); c) caso pretenda o cumprimento, que cumpra com a
diligência prevista no art. 475-B do CPC ou sustente eventual impossibilidade; d) corrigir o fundamento legal em que se apega para isenção de
pagamento de custas de ingresso, vez que não existe inciso algum no art. 4º da Lei Federal 11.608, que na verdade data de 2007. Saliente-se
que, não havendo emenda, a inicial será indeferida. Passado o prazo supra, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. E para constar,
Eu, GERMANO GOMES FELIX,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030052-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO LUIZ FORTES
Réu: DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº
13132); Teor do despacho: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias juntar aos autos saldo bancário de conta corrente ou
outro documento que comprove a hipossuficiência econômica relatada na inicial, sob pena de ser indeferida a gratuidade judiciária. Fica desde já
consignado que , para tal, considero insuficiente o documento de fl. 29". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR
PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012002-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO TELES CARVALHO
Réu: BANCO SANTADER S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423); WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016). Teor do despacho: "Tendo em vista ter a parte ré acostado
documentação em sua resposta, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em dez dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação
e documentação a ela acostada(art. 398, CPC)..." E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016725-35.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA REGINA CLAUDINO DOURADO
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
4344); RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO(OAB/MARANHÃO Nº 13025) e CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL N° 21.483) para
ciência da Decisão Interlocutória: "(...) Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias,
contados da ciência da presente, nos termos do art. 893, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida
liminar requerida. Tendo em vista ter a parte ré acostado documentação em sua resposta, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em
dez dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação e documentação a ela acostada (art. 398, CPC)." E para constar, Eu, Paula Thays
Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000480-12.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Requerido: MAURICIO MARTINS COSTA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para ciência do Despacho: "(...)Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias, exibir em
juízocomprovação de realização de notificação extrajudicial do réu (art. 2°, §2°, Dec.-lei 911/69),sob pena de ser extinto o presente feito sem
resolução do mérito."E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026304-46.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: WALTER RIBEIRO MACHADO FILHO
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390); WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016) para ciência da sentença: "(...)Ante o exposto, extingo o presente
feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Custas finais pela parte autora. Honorários ora fixados em R$ 1.000,00 (um mil
reais), dado o ínfimo valor dado à causa na inicial (art. 20, §4º, CPC). Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Desfaçam-se eventuais atos de levantamentos de garantia ou de constrição judicial,
retornando as coisas ao status quo ante." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
5 de fevereiro de 2016.
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PROCESSO Nº 0017391-07.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ALVENI DA SILVA MOTA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 7701)
Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO(S): NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713)
Forneça a parte interessada(autor ou réu) cópias da inicial e contestação(2 cópias de cada) para viabilizar a intimação da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e UNIÃO FEDERAL, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004781-46.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
DeCisão Interlocutória de fls.279.
Cite-se o apelado, por seu advogado para, no prazo legal, querendo, apresentar contra-razões à apelação. Após, escorrido o prazo de
contraposição, não havendo apresentação de contra-razões, subam, de imediato, os autos à instância recursal. Havendo apresentação de contra
razões, não sendo levantada nenhuma falha na interposição do recurso, subam os autos á instância recursal(TJPI). Do contrário, retornem-me
conclusos. Teresina, 19 de janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0008618-70.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALUISIO PARENTES SAMPAIO
Executado(a): P PRADO DE SOUZA SISTEMAS DE HIGIENE - ME
SENTENÇA de fls.32.
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.269, III, CPC. Custas finais a serem pagas pela parte autora.
Sem honorários, visto que não houve manifestação da parte contrária. Remetam-se os autos à contadoria Judicial a fim de formular conta das
custas finais devidas. Após intimem-se os requeridos para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa do Estado. Após o pagamento, arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-
se. Teresina, 19 de janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028662-76.2014.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO DE ASSIS ABREU
Réu: SOCIEDADE IBGEANA DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE - SIAS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GIZELLE FIGUEREDO DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3432); LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ N° 12.475); CLODOALDO BENTO DE SOUSA(OAB/PI N°
10.986); JOSE VICENTE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ N° 12.166); GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS(OAB/RIO GRANDE DO SUL
Nº 65.302) e DALENE FRAGA DE OLIVEIRA(OAB/RIO GRANDE DO SUL N° 65.302) para ciência do Despacho: "Dando-se continuidade à
marcha processual, designo o dia 06.05.2016, às 08 horas e 30 minutos, para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será
buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos
controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2°, CPC)."E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes
Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018651-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Requerido: SOLANGE APARECIDA GONÇALVES ROSSIO SANTANA
despacho de fls.28.
Com fulcro no art.306 do CPC, suspendo o andamento do feito até decisão da exceção em apenso. Teresina, 08 de janeiro de 2016. a)Thiago
Brandão de Almeida ? juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025794-91.2015.8.18.0140
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: SOLANGE APARECIDA GONÇALVES ROSSIO SANTANA
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
despacho de fls.16.
Vistos. Trata-se o presente de incidente processual de exceção de incompetência levantada pela ré da ação principal. Como foi protocolizada no
prazo da lei, eis que entregue em Juízo antes mesmo de formalizada por inteiro a citação no feito principal, receba-a para discussão,
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13.96. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3066 

suspendendo, assim, o andamento da ação em apenso(art. 306, CPC), não vislumbrando neste momento ser ela manifestamente improcedente.
Certifique-se a suspensão da ação principal em seus autos. Intime-se o Excepto, na pessoa de seu advogado, para, querendo, em dez dias,
manifestar-se acerca do presente incidente(art. 310, CPC). Caso seja a parte excepta assistida pela Defensoria Pública ou sendo o MP, faça-se
intimação através de vista pessoal dos autos. Caso contrário, proceda-se com intimação por via postal. Passado tal prazo, com ou sem
manifestação, retornem-me conclusos. Teresina, 08 de janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000928-82.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Requerido: LUANNA KELLY MACEDO GOMES
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para ciência do Despacho: "(...) Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias, exibir em juízo
comprovação de realização de notificação extrajudicial do réu (art. 2°, §2°, Dec.-lei 911/69), sob pena de ser extinto o presente feito sem
resolução do mérito." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002393-63.2015.8.18.0140
CLASSE: Exibição
Requerente: CLAUDIA MACHADO SILVA, 2º CARTORIO DO REGISTRO CIVIL - 2ª CIRCUNSCRIÇÃO - JOAQUIM DIAS DE SANTANA,
3O.CARTORIO DE REGISTRO CIVIL-3A.CIRCUNSCRICAO(CARTORIO IVONE ARAUJO LAGES)
Requerido: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE TERESINA-PI, CARTÓRIO DORA MARTINS/1º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE TERESINA-
PI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 4413); LUCIANO ONOFRE FONSECA DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 10765); CLÁUDIA MARIA TERTULINO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 11719);
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5625) para ciência da decisão interlocutória: "(...)Dessarte, reconheço de ofício a
incompetência do juízo, por ser de índole absoluta, e em consequência determino que sejam os autos imediatamente remetidos a uma das Varas
Federais de Teresina, PI, com as nossas sinceras saudações e homenagens, precedida da baixa em seus registros neste Juízo, aguardando-se
tão somente o decurso do prazo legal. Intimem-se. Cumpra-se." . E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024229-10.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DO REGO, ASSOCIAÇÃO DOS FABRICANTES DE ROUPAS DO MONTE CASTELO
despacho
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em 10 dias manifestar-se acerca da petição de fls.116 requerendo o que lhe aprouver. Após,
voltem-me conclusos. Teresina, 20 de janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006526-90.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): LUIS JOSE DOS SANTOS CHURRASCARIA-MEE, MARIA PEREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A).
Teor do despacho: " Defiro a dilação de prazo requerida. Intime-se". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR
PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005277-46.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: DIAVE EMPREENDIMENTOS AVICOLAS S/A
Requerido: CEPISA-CENTRAIS ELETRICAS DO PIAUI S/A
despacho de fls.176
Intime-se a parte requerida, por seu advogado, para que no prazo de 05 dias manifestar-se sobre o petitório de fls. 173/175. Teresina, 18 de
janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.

PROCESSO Nº 0011217-11.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CASTINO MARTINS DA SILVEIRA
ADVOGADO(S): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
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13.102. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3091 

ADVOGADO(S): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. TERESINA, 5 de fevereiro de
2016. Tasso Jereyssatt Jorge Costa de Sousa - Estagiário(a) - 27117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030073-23.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Réu: ITAMAR DE CARVALHO DANTAS JUNIOR
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº
13132); Teor do despacho: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias juntar aos autos saldo bancário de conta corrente ou
outro documento que comprove a hipossuficiência econômica relatada na inicial, sob pena de ser indeferida a gratuidade judiciária. Fica desde já
consignado que, para tal, considero infuficiente o documento de fl.62". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR
PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025995-54.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROSE MARY TORRES PEREIRA
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº
10064); WILLIAN BATISTA NÉSIO(OAB/PIAUÍN° 10.208 e IVAN MERCEDO MOREIRA(OAB/PIAUÍ N° 10.209) do Despacho: "(...) Assim,intime-
se o réu para exibir a documentação em 5 dias, mencionada na parte final do termode fl. 116."E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes
Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0008086-33.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: VANESSA VASCONCELOS BARBOSA ARAUJO
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
SENTENÇA
A Ante o exposto, com fulcro no art.269, III, CPC, Homologo o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
declarando, pois, resolvida a lide. Cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas processuais a serem pagas pela demandante.
Remetam-se os autos à contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas. Após intimem-se os requeridos para efetuar o
pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Após o pagamento, arquive-se este feito,
dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 20 de janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida
? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030050-77.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENIVALDO DE OLIVEIRA PEDREIRA
Réu: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6356); Teor do despacho: "Trata-se de ação que visa revisar contrato pelo qual o autor adquiriu veículo de luxo, TOYOTA HILUX. Tal situação
não coaduna, a princípio, com o benefício de gratuidade judiciária requerido na inicial. Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para
em dez dias, juntar aos autos documento que comprove a hipossuficiência econômica relatada na inicial, sob pena de ser indeferida a gratuidade
judiciária" THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018687-30.2014.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: I D PRESENTES LTDA
Réu: TANIA JOIAS LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº
5707-B); PAULO ROBERTO UCHOA DO AMARAL(OAB/CEARÁ Nº 6778) para ciência do Despacho: "(...) Dando-se continuidade à marcha
processual, designo o dia 15.03.2016, às 09 horas e 30 minutos, para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será buscada a
composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos
controvertidos e análise de eventuais provas a serem produzidas (art. 331, § 2°, CPC)". E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes
Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
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PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000577-12.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Executado(a): ANTONIO DIAS DE SOUSA FILHO
despacho
Vistos. Trata-se de ação de execução de titulo extrajudicial referente ao contrato de financiamento de bens(fls.15/18), entretanto a cópia do
contrato existente nos autos está quase ilegível, dificultando verificar as assinaturas constantes no mesmo. Assim, intime-se a parte autora, por
seu advogado, para, em dez dias exibir em juízo cópia legível do contrato de fls.15/18, sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução do
mérito. Passado o prazo supra, com ou sem manifestação, à conclusão. Teresina, 19 de janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de
Direito.

PROCESSO Nº 0019664-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO(S): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: FRANCILENE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): sem advogado
Faço vista dos autos a(o) parte Autor(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0004577-31.2011.8.18.0140
CLASSE: Despejo
Autor: MONTEVIDEU CORRETAGEM LTDA
Réu: SABRINA DA ROCHA RAMOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE (OAB/PIAUÍ Nº
2422). Teor do despacho: "Intime-se a parte autora para informar em 10 dias se deseja produzir alguma prova". E para constar, Eu, ROSÂNGELA
FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003354-72.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA PATRICIA MESQUITA DE FARIAS
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ
Nº 6669); SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629) para ciência da sentença: "(...)Ante o exposto, extingo o presente feito sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 267,III, do CPC. Custas finais pela parte autora. Sem honorários, por não ter havido citação. Após o
trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Desfaçam-se eventuais
atos de levantamento de garantia ou de constrição judicial, retornando as coisas ao status quo ante." E para constar, Eu, Gabriel Borges de
Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017752-34.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ASTROILDO ALVES PALMEIRA
Requerido: BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
despacho
Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 21/09/2016, às 08 horas e 30 minutos, para realização de audiência preliminar,
oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito passar-se-à a decisão das questões processuais
pendentes, fixação dos pontos controvertidos e analise de eventuais provas a serem ainda produzidas(art. 331,§ 2°, CPC)
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
Thiago Brandão de Almeida
Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016427-77.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: NAYARA AGUIAR DA CUNHA
Réu: PORTO SEGURO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, PORTOSEG S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
despacho
Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 31.10.2016, às 09:30hs, para realização de audiência preliminar, oportunidade na
qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos
pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas. (art.331, § 2º, CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus
advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria publica.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
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13.108. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2733 

13.109. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2963 

13.110. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2977 

13.111. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2980 

13.112. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3003 

13.113. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3006 

ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017390-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA SOARES LEAL NETA
Réu: BANCO SANTANDER S.A
despacho
Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 24/10/2016, às 08horas e 30 minutos, para realização de audiência preliminar,
oportunidade na qual serábuscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão dasquestões processuais
pendentes, fixação dos pontos controvertidos e analise de eventuaisprovas a serem ainda produzidas(art. 331,§ 2°, CPC)
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
Thiago Brandão de Almeida
Juiz(a) de Direito

PROCESSO Nº 0029096-31.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: SERASA S/A, CNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIREGENTES LOGISTAS, SCPC/BOA VISTA SERVIÇOS - ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DE SÃO PAULO /ACSP, EQUIFAX DO BRASIL LTDA, SPC BRASIL E AFILIADOS EM TODO BRASIL
ADVOGADO(S): sem advogados
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação dos 5(cinco) réus , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000219-52.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DOUGLAS MAXIMILIANO EVARISTO FEITOSA
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
3083); MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148) para ciência da sentença: "(...)Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as
cláusulas do acordo constante das peças de fls. 137/140 e 144, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma
pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada judicialmente. Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais
deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido
contrário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa." E
para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0012082-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: WALBERT PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): sem advogado
Manifeste-se a parte autora sobre o A.R juntado nas fls. 43, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº 0026550-37.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELMIR FRANCISCO BENTO DA SILVA
ADVOGADO(S): ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
Réu: EMPRESA VIAÇÃO SANTANA
ADVOGADO(S): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Forneça a parte requerida cópias da inicial e contestação(denunciação à lide) para viabilizar a citação da denunciada à lide, no prazo de 5 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029296-72.2014.8.18.0140
CLASSE: Exibição
Requerente: TERESINHA RODRIGUES DA SILVA
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
5142); MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A) para ciência da sentença: "(...)Ante o acima exposto, com fulcro
no art. 535 do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fl. 67. No
mais, cumpra-se a referida sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
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13.114. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3024 

13.115. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3029 

13.116. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3034 

13.117. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3578 

13.118. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3567 

13.119. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3540 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019216-93.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSÉ LUCIDIO MENDES DE CARVALHO
Requerido: HSBC BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO
despacho
Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 20.09.2016, às 09:30hs, para realização de audiência preliminar, oportunidade na
qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos
pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem produzidas(art. 331, § 2º, CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus
advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência ao MP, caso intervenha no
feito. Teresina, 19 de janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida - Juiz de Direito.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0029937-94.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: LUCIANA MATA DE MORAES
ADVOGADO(S): DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
Réu: WILNA JORGE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): sem advogado
Faço vista dos autos a(o) parte Autor(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010932-57.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROBERTA BEZERRA MAIA
Requerido: BANCO BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JEILON PEREIRA MARTINS DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163); ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A) para ciência da sentença: "(...)Ante o exposto, extingo o
presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Custas finais pela parte autora. Honorários sucumbenciais em R$
1000,00, pelo ínfimo valor dado à causa. Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial para cálculo das custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Desfaçam-se eventuais atos de levantamento de garantia ou de constrição judicial, retornando as coisas ao status quo ante." E para
constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000892-40.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: BENITE DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/SÃO PAULO Nº
231747) para ciência do Despacho: "(...) Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em dez dias, exibir em juízo documento
expedido por órgão de trânsito atestando a atualidade da restrição imposta ao bem descrito na inicial, sob pena de ser extinto o presente feito
sem resolução de mérito por falta de adequação da via eleita." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi
o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015517-21.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR PIRES IRENE
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
2523); PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018) para ciência da sentença: "(...)Ante o acima exposto, com fulcro no art.
535 do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fl. 176. No mais,
cumpra-se a referida sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017380-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FABIO DE SOUSA
Réu: BANCO PAN S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº
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13.120. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3526 

13.121. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3454 

13.122. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3443 

13.123. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3470 

13.124. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3472 

13.125. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3304 

2523) para ciência da Decisão Interlocutória: " (...) Intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar interesse na produção de alguma prova,
sob pena de julgamento nos termos do art. 330, II, do CPC."E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012166-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA NEYDE DE SOUSA BARBOSA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADRIANE FARIAS MORORO DE
MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816) para ciência da sentença: "(...)Assim, declaro por sentença a conversão do mandado inicial em mandado inicial
em mandado executivo, determinando, após o trânsito em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento da dívida demonstrada com a inicial, acrescido de verba honorária arbitrada à fl. 127, sob pena de multa de 10% e penhora de bens.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000892-40.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: BENITE DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/SÃO PAULO Nº
231747) para ciência do Despacho: "(...) Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em dez dias, exibir em juízo documento
expedido por órgão de trânsito atestando a atualidade da restrição imposta ao bem descrito na inicial, sob pena de ser extinto o presente feito
sem resolução de mérito por falta de adequação da via eleita." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi
o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015517-21.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR PIRES IRENE
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
2523); PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018) para ciência da sentença: "(...)Ante o acima exposto, com fulcro no art.
535 do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fl. 176. No mais,
cumpra-se a referida sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014547-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PAHYOL INDUSTRIA COMECIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
para ciência da sentença: "(...)Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 267, I, 295, I e 284,
parágrafo único, todos do CPC. Custas pela parte autora. Sem honorários, por não ter havido triangularização processual. Após o trânsito em
julgado, pagas as custas, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para
constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000676-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RESENDE DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
3083). Teor do despacho: Intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar interesse em produzir provas." E para constar, Eu,
ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001041-36.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Requerido: RICARDO BARBOSA JULIO NETO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
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13.126. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3315 

13.127. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3330 

13.128. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3331 

13.129. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3340 

13.130. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3259 

13.131. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA3264 

com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826) para ciência do Despacho: " (...) Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias, exibir em juízo
comprovação de realização de notificação extrajudicial do réu (art. 2°, §2°, Dec-lei 911/69), sob pena de ser extinto o presente feito sem
resolução do mérito." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018331-35.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ABPC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A, BOA VISTA SERVIÇOS LTDA, SPC BRASIL
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465);
Teor do despacho: "Intime-se a parte autora por seu advogado para, em dez dias, querendo, manifestar-se acerca das questões preliminares
levantadas nas contestações". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018942-85.2014.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAGMAR CARVALHO DE ABREU
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSIMAR LIMA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8627)
para ciência da decisão interlocutória: "(...)Dessarte, reconheço de ofício a incompetência do juízo, por ser índole absoluta, e em consequência
determino que sejam os autos imediatamente remetidos à distribuição, e, de lá, para a Vara de Registro Público desta comarca, com as nossas
sinceras saudações e homenagens, precedida das previdências necessárias. Intimem-se. Cumpra-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de
Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003107-23.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: THIAGO GLEYDSON DE OLIVEIRA VERAS
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (OAB/CEARÁ
Nº 15166) para ciência do Despacho: " Considerando-se o certificado à fl. 36, intime-se a parte autora para, em 10 dias, dizer se pretende
produzir prova." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015475-64.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS GILVAN NUNES DE CARVALHO
Réu: CLARO S/A, TIM CELULAR S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RICARDO ILTON CORREIA DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047); ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466).Teor do despacho: "Considerando-se a existência
de questão preliminar de quastão preliminar levantada na resposta, intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca da(s)
resposta(s)." E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030043-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: EDIVALDO LIRA DA SILVA
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078); ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907) para ciência da sentença: "(...)Ante o acima exposto,
HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 42/43, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se
alvarás na forma pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada judicialmente. Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as
custas finais deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação
em sentido contrário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a
devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes para o respectivo recolhimento." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
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PROCESSO Nº 0001902-32.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCA SHIRLEY SOARES DA SILVA
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
despacho de fls.193
Vistos. Considerando a decisão de fls.162/175 do Egrégio Tribunal de Justiça, intime-se a parte ré, por seu advogado para, querendo, em quinze
dias, manifestar-se acerca do pedido do autor. Teresina, 19 de janeiro de 2016. a)Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001026-67.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: FRANCISCO EDVALDO DE OLIVEIRA SOUSA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARLO ANDRÉ DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ
N° 12011) E TOMÉ LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ 12010) para ciência do Despacho: "(...) Assim, intime-se a parte autora, por seu
advogado, para, em dez dias, exibir em juízo comprovação de notificação extrajudicial do réu (art. 2°, §2°, Dec-lei 911/96), sob pena de ser
extinto o presente feito sem resolução de mérito." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006731-22.2011.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: FERNANDO ALVES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747) para ciência da sentença: "(...)Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC.
Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Desfaçam-se eventuais atos de levantamento de garantia ou de constrição judicial, retornando as coisas ao
status quo ante." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012166-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA NEYDE DE SOUSA BARBOSA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADRIANE FARIAS MORORO DE
MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816) para ciência da sentença: "(...)Assim, declaro por sentença a conversão do mandado inicial em mandado inicial
em mandado executivo, determinando, após o trânsito em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento da dívida demonstrada com a inicial, acrescido de verba honorária arbitrada à fl. 127, sob pena de multa de 10% e penhora de bens.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029646-65.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSINALDO JOSE ALVES DE SOUSA
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
4344); MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056). Teor do despacho: "Intime-se a parte interessada
para em 10 dias depositar o valor dos honorários periciais". E para constar, Eu, ROSÂNGELA FELIX DE AGUIAR PINHEIRO,Escrivão(ã),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009021-39.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CESAR PINHO COSTA
Réu: EMBRATEL (EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES)
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº
5260); ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466) para ciência da sentença: "(...)Ante o acima exposto, com fulcro no art. 535
do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fl. 61. No mais, cumpra-
se a referida sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." E para constar, Eu, Gabriel Borges de Lima,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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PROCESSO Nº 0017380-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FABIO DE SOUSA
Réu: BANCO PAN S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº
2523) para ciência da Decisão Interlocutória: " (...) Intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar interesse na produção de alguma prova,
sob pena de julgamento nos termos do art. 330, II, do CPC."E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023435-52.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA ALMEIDA DE CARVALHO, SANGELA ALMEIDA DE CARVALHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
2135) para comparecer em audiência designada para o dia 12/04/2016, às 10:30 horas. E para constar, Eu, LUANA SUELLEN SOUSA
ASSUNÇÃO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023435-52.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA ALMEIDA DE CARVALHO, SANGELA ALMEIDA DE CARVALHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
2135) para comparecer em audiência designada para o dia 12/04/2016, às 10:30 horas. E para constar, Eu, LUANA SUELLEN SOUSA
ASSUNÇÃO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0003012-27.2014.8.18.0140
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: DEISE MARIA HIGINO HOLANDA CORDEIRO
Requerido: JOSEFA DELFINA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSEFA DELFINA DE SOUSA,
Brasileiro(a) , solteira, aposentada , filho(a) de ANA FELIX MARAVILHA e JOSE DELFINO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA
AMARANTE, nº 5067, BAIRRO ALTO ALEGRE, TERESINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0003012-27.2014.8.18.0140 em trâmite pela 1ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador DEISE MARIA HIGINO HOLANDA CORDEIRO, Brasileiro(a) ,casada, pedagoga, CPF Nº 73150436320 E
RG Nº 148732 , filho(a) de CONCEIÇÃO DE MARIA HIGINO HOLANDA e FAUSTO FELIX DE HOLANDA, residente e domiciliado(a) em RUA
AMARANTE, Nº 5067, ALTO ALEGRE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003012-27.2014.8.18.0140
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: DEISE MARIA HIGINO HOLANDA CORDEIRO
Requerido: JOSEFA DELFINA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSEFA DELFINA DE SOUSA,
Brasileiro(a) , solteira, aposentada , filho(a) de ANA FELIX MARAVILHA e JOSE DELFINO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA
AMARANTE, nº 5067, BAIRRO ALTO ALEGRE, TERESINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0003012-27.2014.8.18.0140 em trâmite pela 1ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador DEISE MARIA HIGINO HOLANDA CORDEIRO, Brasileiro(a) ,casada, pedagoga, CPF Nº 73150436320 E
RG Nº 148732 , filho(a) de CONCEIÇÃO DE MARIA HIGINO HOLANDA e FAUSTO FELIX DE HOLANDA, residente e domiciliado(a) em RUA
AMARANTE, Nº 5067, ALTO ALEGRE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
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Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005352-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante:
Inventariado:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AGNALDO BASON PAES
OAB/PI 2363 do seguinte despacho: [...] INTIME-SE A INVENTARIANTE, POR SEU PATRONO PARA APRESENTAR AS PRIMEIRAS
DECLARAÇÕES NO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS... E para constar, Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027988-35.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor:
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VANESSA MELO OLIVEIRA
DE ASSUNÇAO (OAB/PIAUÍ Nº 3137) do seguinte despacho: intime-se a autora através de sua adovgada para no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestar sobre contestação de fls. 91/97.E para constar, Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0031908-80.2014.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor:
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUIS EDUARDO DE ARAUJO
SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 7995) do seguinte despacho: intime-se a autora, através de sua advogada, a fim de que informe a este juízo se houve
decisão do egrégio tribunal de justiça no agravo de instrumento interposto contra a decisão deste juízo que negou a gratuidade. E para constar,
Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016015-49.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor:
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): IVANIA FAUSTO GOMES
(OAB/PIAUÍ Nº 2579) do seguinte despacho: intime-se o advogado do requerente, via Diário da justiça, para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se interesse no prosseguimento do feito, indicando o endereço atualizado do requerente. E para constar, Eu, MAGALY DE
CARVALHO LEITE, Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025389-89.2014.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRY WALL GOMES
FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 4344) do seguinte despacho: intime-se a autora através de seu advogado, para apresentar réplica. E para constar, Eu,
MAGALY DE CARVALHO LEITE,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0002770-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: GIOVANNA MARIA LOPES BEZERRA
Requerido: GISELLA LOPES BEZERRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GISELLA LOPES BEZERRA,
Brasileiro(a) , SOLTEIRA, desempregada, RG Nº 1935965 SSP/PI CPF Nº 89957130382, residente e domiciliado(a) em R. THOMAS
EDSON, Nº 2037 APTO 703 ED. JARDIM VERONA, HORTO FLORESTAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002770-
34.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GIOVANNA MARIA LOPES BEZERRA, RG nº 752224 e CPF
Nº 362017313"", Brasileiro(a) , Solteira, residente e domiciliado(a) em R. THOMAS EDSON, Nº 2037 APTO 703 ED. JARDIM VERONA, HORTO
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FLORESTAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005352-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante:
Inventariado:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AGNALDO BASON PAES
OAB/PI 2363 do seguinte despacho: [...] INTIME-SE A INVENTARIANTE, POR SEU PATRONO PARA APRESENTAR AS PRIMEIRAS
DECLARAÇÕES NO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS... E para constar, Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0002770-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: GIOVANNA MARIA LOPES BEZERRA
Requerido: GISELLA LOPES BEZERRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GISELLA LOPES BEZERRA,
Brasileiro(a) , SOLTEIRA, desempregada, RG Nº 1935965 SSP/PI CPF Nº 89957130382, residente e domiciliado(a) em R. THOMAS
EDSON, Nº 2037 APTO 703 ED. JARDIM VERONA, HORTO FLORESTAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002770-
34.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GIOVANNA MARIA LOPES BEZERRA, RG nº 752224 e CPF
Nº 362017313"", Brasileiro(a) , Solteira, residente e domiciliado(a) em R. THOMAS EDSON, Nº 2037 APTO 703 ED. JARDIM VERONA, HORTO
FLORESTAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0013459-11.2013.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: EUSTAQUIO BASTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO BASTOS, JOSE RIBAMAR BASTOS, MARIA DO AMPARO BASTOS, SARITA
BASTOS, AURÉA CELIA SOUSA, GERARDO JURACI CAMPELO LEITE SOBRINHO, MARIA IRADIR FEITODFEITOSA BASTOS
Inventariado: SIDNEY DA RESSURREIÇÃO DE MOURA BASTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o FABRÍCIO PAZ IBIAPINA -OAB/PI 2.933, do
seguinte teor: Cumpra-se o despacho de fls. 256 com a intimação do inventariante, pessoalmente e por seu advogado para os fins e no prazo
alhures declinados. Eu, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015844-63.2012.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALYNE DO SOCORRO BANDEIRA DA SILVA COSTA
Requerido: THIAGO MIRANDA MONTE
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RANIE CARBONARI
APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649); SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369). do seguinte
teor:Isto posto, tendo em vista que o acordo de fls. 141/142 firmado entre as partes preserva os interesse do menor A.B.M.M, homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, que se regerá pelas cláusulas ali gravadas e transcritas nesta decisão. Intimem-se as partes. Notifique-se
o Ministério Público. E para constar, Eu, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029781-09.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor:
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Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCUS VINICIUS
MEDEIROS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10967) do seguinte despacho: [...] posto isto, estando o processo parado há quase 02 dois anos, por não
promover a autora atos e diligências que lhe competem, decreto a exinção do processo sem a resolução do mérito e o faço com fulcro no art. 267
inciso III do cpc. E para constar, Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015658-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: ANTONIA MENDES FRAZÃO
Inventariado: MARIA CONCEIÇÃO MENDES
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JANMILLA GZANNY DE
MOURA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 11130) da seuinte decisão [...] O entendimento deste juízo no que se refere á extinção de ações sucessórias
segue no sentido da impossibilidade, todavia, não demonstrando a autora interesse no prosseguimeto da ação e não havendo outros herdeiros
para assumir o encargo da inventariança , torno sem efeito eventual termo de compromisso de inventariante extraído destes autos, e determino o
arquivamento do feito. E para constar, Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006622-03.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor:
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CLETO DE SOUSA
COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 3514) do seguinte despacho: intime-se o autor por seu advogado para, no prazo de 10 dias para se manifestar sobre
petição de fls. 49/64. E para constar, Eu, MAGALY DE CARVALHO LEITE,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012594-22.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSUEL CANDIDO CRUZ
O(a) Analista Judicial da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO REIS DE
JESUS NOLLETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE MARIA GOMES
DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 6704), para comparecer no dia 06/ABRIL/2016, ÀS 10:30 HORAS, na Sala das audiências da 1ª Vara do
Tribunal do Júri, sito à Preça Edgard Nogueira s/nº, Centro Civico, 5º Andar, bairro Cabral,para audiência de Instrução e Julgamento nos autos da
Ação Penal em que é acusado Josuel Cândido Cruz e vítimas Cledinaldo Roberto de Medeiros Rios, Antônio Pinto Luis Filho e André Francisco
Lima Amaro, em trâmite nessa Unidade Judiciária. Dado e passado nesta Cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª
vara do Júri, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2016(05.02.2016). Eu, THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022081-26.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA, MARCELO PEREIRA DA SILVA, EDUARDO PIRES DA SILVA DUDU
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, Dr. ANTONIO REIS DE
JESUS NOLLETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMO a Douta Advogada SOCORRO DE MARIA
DE CARVALHO RÊGO BARROS, Inscrita na OAB/PI, sob o nº6977/PI, com Escritório Profissional situado na Rua Trinta e Um de Março, 1613,
Bairro Ininga, desta Capital, para no prazo legal, querendo apresentar recurso contra a Decisão de Pronúncia proferida na Ação Penal em
epígrafe, de cuja Decisão de fls.374/380, transcrevo a parte final: "... Ante o exposto, pronuncio ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA
SOUSA e EDUARDO PIRES DA SILVA, como incurso nas penas do art.121, §, Incisos I e IV, c/c art. 14, Inciso II, c/c art. 29, do Código Penal,
para que sejam submetidos a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Vale ressaltar que as qualificadoras, tanto subjetivas quanto objetivas,
nesse caso se ligam; pois os dois acusados, segundo se vê dos autos, foram apontados como assaltantes e isso os atingiu, a ponto de optarem
por eliminar a vítima. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Teresina(PI), 18 de novembro de 2015. E para constar, Eu, Evangelista Antônio da
Luz,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002765-42.1997.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: HERMINO JOSE DA SILVA JUNIOR
DE ORDEM Do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri, da Comarca da Capital, Estado do Piauí,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a douta Advogada VIVIANNE PESSOA ALENCAR, inscrita na
OAB/PI, sob nº 4.034, para que fique ciente do despacho a seguir transcrito: "Determino a Secretaria que proceda ao arquivamento dos autos em
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que figura como acusado HERMÍNIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, em razão do trânsito em julgado da decis~]ao que decretou extinta a sua
punibilidade, pelo seu falecimento, conforme certificado às fls. 181 dos autos. Dê-se ciência às partes. Atualize-se e baixe-o na distribuição.
Cumpra-se. Teresina(PI), 20 de janeiro de 2016. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal de Júri. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos cinco dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e dezesseis(05.02.2016). E para constar, Eu, Lucirene Holanda Rodrigues, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002765-42.1997.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: HERMINO JOSE DA SILVA JUNIOR
DE ORDEM Do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri, da Comarca da Capital, Estado do Piauí,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a douta Advogada VIVIANNE PESSOA ALENCAR, inscrita na
OAB/PI, sob nº 4.034, para que fique ciente do despacho a seguir transcrito: "Determino a Secretaria que proceda ao arquivamento dos autos em
que figura como acusado HERMÍNIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, em razão do trânsito em julgado da decis~]ao que decretou extinta a sua
punibilidade, pelo seu falecimento, conforme certificado às fls. 181 dos autos. Dê-se ciência às partes. Atualize-se e baixe-o na distribuição.
Cumpra-se. Teresina(PI), 20 de janeiro de 2016. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal de Júri. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos cinco dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e dezesseis(05.02.2016). E para constar, Eu, Lucirene Holanda Rodrigues, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002765-42.1997.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: HERMINO JOSE DA SILVA JUNIOR
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de
TERESINA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados: ALFREDO CADENA NETO,
OAB/PI sob nº 992/77, RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE E FERNANDO PORTELA RODRIGUES, para que fique ciente da Sentença prolata
na Ação Penal em epígrafe, de cuja decisão transcrevo a parte final: ".....O presente caso, por se tratar de homicídio, com o máximo da pena em
abstrato de 20 anos, conclui-se que o fato em comento prescreve em 20 anos. Com efeito, o último marco interruptivo, verificado nos autos, é a
decisão de pronúncia - datada de 10 de abril de 1993, ou seja, há mais de 20 anos atrás. Posto isto, uma vez que ocorreu a prescrição em 09 de
abril de 2013, decreto extinta a punibilidade de JOÃO EDUARDO AZEVEDO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 21 de janeiro de
2016.ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO-Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri. E para constar, Eu, Lucirene Holanda
Rodrigues,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000034-20.1990.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA ESPECILIZADA DE HOMICIDIOS
Indiciado: JOÃO EDUARDO AZEVEDO
DE ORDEM do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da
Justiça, INTIMA o Srs Advogados: ALFREDO CADENA NETO-OAB/PI sob nº 992-77, RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE e FERNANDO
PORTELA RODRIGUES, a fim de que fique ciente da sentença proferida na Ação Penal em epígrafe, cuja decisão transcrevo parte final. "...O
presente caso, por se tratar de homicídio, com o máximo da pena em abstrato de 20 anos, conclui-se que o fato em comento prescreve em 20
anos. Com efeito, o último marco interruptivo, verificado nos autos, é a decisão de pronúncia - datada de 10 de abril de 1993, ou seja há mais de
20 anos atrás. Posto isto, uma vez que ocorreu a prescrição em 09 de abril de 2013, decreto extinta a punibilidade de JOÃO EDUARDO
AZEVEDO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 21 de janeiro de 2016. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTTO-Juiz de Direito da 1ª
Vara do Tribunal do Júri. E para constar, Eu, Lucirene Holanda Rodrigues,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020693-73.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: AIRTON DA COSTA ALENCAR, BONIFACIO JOSE DE MOURA FILHO, FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA ALMEIDA, HERMES
CASTELO BRANCO FILHO, JOAO DE SOUSA COIMBRA, JOSE ALGACYR NUNES SOARES, LUCAS BITTENCOURT DA SILVA
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER, ESTADO DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIEL MOURA
MARINHO(OAB Nº5825) do Ato Ordinatório a seguir transcrito:"Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 dias". E para
constar, Eu, Bruna Dantas Silva,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020693-73.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: AIRTON DA COSTA ALENCAR, BONIFACIO JOSE DE MOURA FILHO, FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA ALMEIDA, HERMES
CASTELO BRANCO FILHO, JOAO DE SOUSA COIMBRA, JOSE ALGACYR NUNES SOARES, LUCAS BITTENCOURT DA SILVA
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER, ESTADO DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
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13.163. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA3474 

13.164. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA3140 

13.165. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA3753 

13.166. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3203 

13.167. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3220 

13.168. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3201 

RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIEL MOURA
MARINHO(OAB Nº5825) do Ato Ordinatório a seguir transcrito:"Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 dias". E para
constar, Eu, Bruna Dantas Silva,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0024632-32.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GVE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (OAB/PI N°9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
Dávisson Davi Silva Souza
Estagiário(a) - 27134

PROCESSO Nº 0025332-08.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: JHONNES DE MOURA ANDRADE
ADVOGADO(S): SEM ADVOGADO.
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
Dávisson Davi Silva Souza
Estagiário(a) - 27134

PROCESSO Nº 0024632-32.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GVE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (OAB/PI N°9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
Dávisson Davi Silva Souza
Estagiário(a) - 27134

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0013739-84.2010.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: M. H. DA C. P. DE L.
Suplicado: J. DA C. A. DE L.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): KARINA RAQUEL DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7826); do despacho de fls. 34: "R.H. Considerando o teor da certidão de fls. 25, intime-se a parte
requerente, via advogado, para fins de manifestação, no prazo de 05 dias. Cumpra-se. Teresina, 06 de maio de 2014." E para constar, Eu,
Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0004375-49.2014.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO CARMO CAVALCANTE MARQUES E SILVA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO CAVALCANTE
MARQUES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7556); do despacho de fls. 24: "R.H. Intime-se a requerente, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, adotar as providências que entender necessárias, nos moldes requisitados pelo órgão ministerial as fls. 23. Intime-se e Cumpra-se.
Teresina, 13 de agosto de 2014." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0007779-45.2013.8.18.0140
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
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13.169. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3025 

13.170. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2957 

13.171. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2952 

13.172. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2938 

Requerente: DALVINA CAMILO FERREIRA SILVA
Requerido: ANTONIO MARCIANO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
2ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO MARCIANO DA SILVA,
nos autos do Processo nº 0007779-45.2013.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador DALVINA CAMILO
FERREIRA SILVA, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007723-46.2012.8.18.0140
CLASSE: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARCUS VINICIUS DA SILVA E SOUSA, MARTA CILENE DE SOUSA, ADRIANA DA SILVA E SOUSA, MANOEL SOARES DE
SOUSA JUNIOR, FRANCISCA VALDECIRA DA SILVA E SOUSA
Arrolado: MANOEL SOARES DE SOUSA, FRANCISCA VALDECIRA DA SILVA E SOUSA(FALECIDA)
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA a sentença proferida as fls. 340/341 com o
seguinte dispositivo: "Vistos, etc., Isto posto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a PARTILHA levada a efeito às fls.,
02/09, 15/32, 217/219, consubstanciada no auto de fls., 336/337, que fica sendo parte integrante desta sentença, dos bens deixados por
falecimento de seus genitores FRANCISCA VALDECIRA DA SILVA SOUSA e MANOEL SOARES DE SOUSA, já qualificados, e em
consequência, autorizo a expedição de Formais de Partilha e Alvarás Judiciais, em davor do inventariante e herdeiros, nominados as fls. 02/09,
nos termos do artigo 1.026, do Código de Processo Civil, e com observância do disposto no artigo 2.017 do Código Civil, ressalvados os direitos
de quem se julgar prejudicado. (...). Custas de direito e já recolhidas, conforme se infere as fls. 198 e 207/8. P.R.I.C. e observadas as
formalidades legais, arquivem-se com as baixas que se fizerem necessários. Teresina, 02 de dezembro de 2015." E para constar, Eu, Francisca
Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0027336-18.2013.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: GENECILDA SOARES DOS SANTOS
Interditando: FERNANDO JOSINO SOARES OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDO JOSINO SOARES
OLIVEIRA, nos autos do Processo nº 0027336-18.2013.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GENECILDA
SOARES DOS SANTOS, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0015706-48.2002.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: TERESINHA DE JESUS AGUIAR CARVALHO
Interditando: GILLIAN DANIELLE CARVALHO DE ALMEIDA(MENOR)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GILLIAN DANIELLE CARVALHO DE
ALMEIDA(MENOR), nos autos do Processo nº 0015706-48.2002.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
TERESINHA DE JESUS AGUIAR CARVALHO, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
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13.173. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2910 

13.174. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2620 

13.175. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3541 

13.176. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3418 

PROCESSO Nº: 0007312-95.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: ODETE LUIZA DE OLIVEIRA
Interditando: RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
2ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA, nos
autos do Processo nº 0007312-95.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ODETE LUIZA DE OLIVEIRA, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005819-30.2008.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: RAIMUNDO ALAIDIO DE FARIAS
Interditando: ANTONIA DE FARIAS PORTELA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ COÊLHO
(OAB/PIAUÍ Nº 747), da sentença prolatada nos referidos autos, com o seguinte dispositivo: "...com fulcro no art. 267, II, III e IX, combinado com
o art. 329, do CPC, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito. Revogo a liminar concedida nos autos. Dê-se ciencia da presente
decisão ao representante legal da parte autora e ao Ministério Público. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se e após,
arquivem-se estes autos observadas às formalidades legais. TERESINA, 29 de janeiro de 2016.". E para constar, Eu, DANIELLA CAVALCANTE
OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0011934-23.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO
Interditando: ENEDINA MARIA DE ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ENEDINA MARIA DE ARAUJO, nos
autos do Processo nº 0011934-23.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE LOURDES DE
ARAUJO, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010687-41.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: TANIA MARIA RODRIGUES DE MOURA BORGES
Interditando: JURANDIR BORGES DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALLAN ADYBE
PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299); do despacho de fls. 38. "R.H. Intime-se o requerente, via advogado, para complementar a inicial,
juntando aos autos documento comprobatório da hipossuficiência, no prazo de 10 dias, sob as penalidades legais. Cumpra-se. Teresina, 03 de
junho de 2014." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010687-41.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: TANIA MARIA RODRIGUES DE MOURA BORGES
Interditando: JURANDIR BORGES DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALLAN ADYBE
PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299); do despacho de fls. 38. "R.H. Intime-se o requerente, via advogado, para complementar a inicial,
juntando aos autos documento comprobatório da hipossuficiência, no prazo de 10 dias, sob as penalidades legais. Cumpra-se. Teresina, 03 de
junho de 2014." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
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13.177. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3354 

13.178. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3322 

13.179. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3265 

13.180. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3293 

13.181. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3348 

fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016761-14.2014.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: I. DE M. L., A. G. L. F., A. M. L. DA C., T. G. DA S. L., H. G. L., I. G. L.
Inventariado: R. DE M. L.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THALLES COUTINHO
NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947); e LEONARDO DE ARAÚJO ANDRADE (OAB/PI N. 9.220) do despacho de fls. 228: "R.H. Como requer a
inventariante, suspendo o presente feito pelo prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias, A secretaria para proceder as anotações necessárias junto
ao Sistema Themis Web. Teresina, 16 de dezembro de 2015." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002827-86.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: LÊDA MARIA VIEIRA DOS SANTOS
Interditando: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS,
nos autos do Processo nº 0002827-86.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LÊDA MARIA VIEIRA
DOS SANTOS, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir
o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0019764-11.2013.8.18.0140
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: D. G. M. C.
Requerido: M. M. C.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Márcia Borges Xavier
(OAB/PIAUÍ Nº 7057), do despacho de fls. 48, com o seguinte teor: "...Verifico que houve erro material na sentença de fls. 44/45, quanto ao nome
da curadora/interditante. Conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil o erro material pode ser objeto de correção do ofício pelo juiz em
qualquer fase do processo. Diante disso, determino que seja retificado o erro material observado na sentença de fls. 44/45 para que conste como
nome correto da interditante/curadora como sendo DARLENE GLÓRIA MENDES COÊLHO, conforme consta no documento de fls.07, em vez de
GLÓRIA MENDES COÊLHO, o que faço com fulcro no artigo 463, I, do Código de Processo Civil. À secretaria para cumprir a parte final da
sentença de fls.44/45. Persiste no mais a sentença tal como foi lançada. Retifique-se o registro de sentença. Intimem-se e cumpra-se.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016." E para constar, Eu, DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003175-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: DOMINGOS DIAS DA SILVA
Interditando: ANTONIA DE SOUSA MOTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
2ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA DE SOUSA MOTA, nos
autos do Processo nº 0003175-70.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador DOMINGOS DIAS DA SILVA, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.182. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3313 

13.183. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3391 

13.184. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3542 

13.185. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3520 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0002733-90.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELIEUSA VIEIRA DE SOUSA, TERESINHA DE JESUS O. BATISTA
Advogado: Renato Coelho de Farias
Réu: DIRETOR GERAL DO HOSPITAL GETULIO VARGAS
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 70 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.
267, inciso II, do CPC. Custas já antecipadas. Condeno as autoras em honorários, que fixo em 10% (dez)por cento sobre o valor atribuído a
causa. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina(PI),27 de agosto de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002651-35.1999.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: VALDONIO BEZERRA MOREIRA, ANTONIO FORTES FONTENELE, FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO, NILSA MARIA COSTA,
TERESINHA ALVES DA SILVA CHAVES, CIRO UCHOA BARROS, CONCEICAO MARIA DE OLIVEIRA, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado: Antonio Sarmento de Araújo Costa e outros
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Procurador: Paulo César Morais Pinheiro e outros
despacho
Vistos. Diante da certidão de trânsito em julgado do processo, determino a expedição do competente Precatório observando-se a sentença que
julgou improcedente os embargos à execução, nos termos do artigo 730, I, CPC, observando-se as formalidades dos artigos 399 e 400 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí e art. 5º do Provimento nº 047/2008 deste Tribunal e Resolução nº 115/2010 do CNJ. Intime-
se, através do Diário de Justiça, o representante judicial da Fazenda Pública, para se manifestar sobre a expedição do Precatório, no prazo de 10
(dez) dias, conforme o art. 400, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí. Intime-se, também a parte interessada para
providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do respectivo precatório, devidamente autentificadas. CUMPRA-SE. Teresina,
06 de outubro de 2015. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº 0002421-94.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Réu: JOAQUIM DE MORAIS SILVA, FRANCISCO CARVALHO ALVES, ANTONIO VAZ FONTINELLE, ANTONIO DE SOUSA PEDROSA,
ANTONIO CARDOSO PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA, NILSON VIEIRA BARROS, JOSE CORDEIRO ALVES
ADVOGADO(S): MARIA AMÉLIA SILVA CAVALCANTE (OAB PI 1.457)
"DESPACHO
Vistos.
Intime-se o embargado para manifestação sobre os presentes Embargos, no prazo de 30 dias, após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0009223-60.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: TIAGO VIEIRA DA SILVA
Advogado: Archimedes Nogueira Paranagua Neto
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 58 - (...) Feitas estas considerações, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MERITO, nos termos do art. 267,
inciso II, do CPC. Custas ja antecipadas. Condeno o autor em honorarios, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuido a causa. P.R.I.
Arquive-se, apos o transito em julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0002421-94.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Réu: JOAQUIM DE MORAIS SILVA, FRANCISCO CARVALHO ALVES, ANTONIO VAZ FONTINELLE, ANTONIO DE SOUSA PEDROSA,
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13.186. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3563 

13.187. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3564 

13.188. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3580 

13.189. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3573 

ANTONIO CARDOSO PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA, NILSON VIEIRA BARROS, JOSE CORDEIRO ALVES
ADVOGADO(S): MARIA AMÉLIA SILVA CAVALCANTE (OAB PI 1.457)
"DESPACHO
Vistos.
Intime-se o embargado para manifestação sobre os presentes Embargos, no prazo de 30 dias, após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0006006-48.2002.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Apelante: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI, DESEMBARGADOR JOAO
MENESES DA SILVA - PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): MARCIA MARIA MACEDO FRANCO OAB 2802/97
Apelado: AGLAE LIMA DE CASTELO BRANCO, EDUARDO ESMERALDO AUGUSTO BEZERRA, ALBERTO ABRAAO LOIOLA, ERILDO
BEZERRA DE MELO, LAELSON RODRIGUES CORDEIRO, EDIVALDO SEIXAS NASCIMENTO, GILBERTO MAGALHAES, JOAO CARLOS DE
QUEIROZ, ANTONIO FERNANDO BARRETO DE MEIRELES, JOSE OLIVAN MIRANDA, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 2A.VARA DA
FAZENDA PUBLICA DE TERESINA/PI
ADVOGADO(S): VALMIR DA SILVA LIMA OAB/PI 1.474
"DESPACHO
Vistos.Dado o lapso temporal decorrido desde o pedido de execução provisória, intime-se a parte autora, por seu advogado, para
manifestar interesse no prosseguimento da referida execução, no prazo de 05 dias.Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria
desta Vara e voltem os autos conclusos.Cumpra-se.Teresina, 05 de fevereiro de 2016.João Gabriel Furtado BaptistaJuiz de Direito
Titular"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004037-66.2000.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: KILSON CRISTIANO DE MOREIRA RAMOS
Advogado: Solfieri Penaforte T. de Sirqueira
Impetrado: CONSELHO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-CONSUN
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 51 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.
267, inciso II, do CPC. Custas pelo impetrante, já recolhidas. Sem honorarios, a teor da Sumula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, apos o transito em
julgado. Teresina, apois o transito em julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013320-64.2010.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: BRUNA ALANE LIRA PINTO(MENOR)
Advogado: Italo Nunes Teles
Impetrado: DIRETOR DO INEC - INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA, ESTADO DO PIAUI, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
DO PIAUI
Procurador: Joao Batista de Freitas Junior
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 65 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO, nos termos do art.
267, inciso II, do CPC. Custas pela impetrante, ja recolhidas. Sem honorarios, a teor da Sumula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, apos o transito em
julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0002757-98.2016.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): RICARDO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3186)
Desapropriado: FRANCISCO ARCENIOALVES
ADVOGADO(S): -
"DESPACHO
Vistos.
Estando a petição em ordem e com fundamento no artigo 15 do Dec.lei 3.365/41, DEFIRO a imisão provisória na posse, APÓS O DEPÓSITO
JUDICIAL DO VALOR OFERTADO.
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13.190. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3575 

13.191. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3449 

13.192. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3480 

13.193. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3485 

Outrossim, determino:
- após a Imissão Provisória na Posse, com a devida certificação pela Secretaria desta Vara, seja oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis para
que, nos termos do artigo artigo 15, §4º, Dec. Lei 3.365/41, proceda ao registro da referida Imissão Provisória;
- a citação do expropriado, no endereço mencionado na inicial, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia,
confissão e consequente aceitação do preço ofertado, devendo ser observados os artigos 16 a 19 do referido Decrelo-Lei.
Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0016519-02.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ALZENI DOS SANTOS ANDRADE
ADVOGADO(S): DEFENSOR PUBLICO - REGINALDO CORREIA MOREIRA
Requerido: IAPEP- INSTITUTO DE ASSISTÉNCIA E PREVIDÉNCIA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA M. DA S. MACEDO (OAB PI N 1.628)
Despacho- Considerando o disposto no art. 130 do CPC, bem como a necessidade, no caso em apreço, do requerente ser submetido a exame
pericial para aferir sua alegada invalidez, determino a intimação das partes para que no prazo de 10 (dez) dias formulem quesitos a respeito do
tema e eventualmente indiquem assistente técnico. Intimem-se. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0002757-98.2016.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): RICARDO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3186)
Desapropriado: FRANCISCO ARCENIOALVES
ADVOGADO(S): -
"DESPACHO
Vistos.
Estando a petição em ordem e com fundamento no artigo 15 do Dec.lei 3.365/41, DEFIRO a imisão provisória na posse, APÓS O DEPÓSITO
JUDICIAL DO VALOR OFERTADO.
Outrossim, determino:
- após a Imissão Provisória na Posse, com a devida certificação pela Secretaria desta Vara, seja oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis para
que, nos termos do artigo artigo 15, §4º, Dec. Lei 3.365/41, proceda ao registro da referida Imissão Provisória;
- a citação do expropriado, no endereço mencionado na inicial, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia,
confissão e consequente aceitação do preço ofertado, devendo ser observados os artigos 16 a 19 do referido Decrelo-Lei.
Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0021730-19.2007.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: EDNA ARAÚJO DE ABREU OLIVEIRA, NOELIA REJANE LEAL VASCONCELOS, ROGERIO PINTO DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCELO LEAL SILVA (OAB/PI 6.727)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
ADVOGADO(S):
"SENTENÇA"
Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em carência de ação, por perda do objeto, nos termos do art. 267, inciso
VI, do CPC.
Condeno o requerido nas custas processuais recolhidas, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.
Não há condenação em honorários.
P. R. I.
Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 475,
§2º, do CPC.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito"

PROCESSO Nº 0004570-97.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MILTON DA COSTA
ADVOGADO(S): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE
ADVOGADO(S): null
"SENTENÇA
ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de desistência formulado pelo impetrante (fl. 125) e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do estabelecido no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, já recolhidas. Sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se, após as baixas devidas.
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13.194. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3493 

13.195. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3503 

13.196. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3439 

13.197. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3440 

13.198. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3451 

P.R.I.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito"

PROCESSO Nº 0020636-94.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE ARIMATEA AMORIM
ADVOGADO(S): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (OAB/PI Nº 4.885)
"SENTENÇA
ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de desistência formulado pelo impetrante (fl. 125) e declaro extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do estabelecido no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, já recolhidas. Sem honorários.Transitada em julgado, arquive-se, após as baixas devidas.P.R.I.Teresina, 04 de
fevereiro de 2016.João Gabriel Furtado BaptistaJuiz de Direito"

PROCESSO Nº 0024580-36.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MONICA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
ADVOGADO(S): null
"SENTENÇA
Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do CPC.
Custas pela autora. Suspensa a cobrança pelo prazo de 5 anos, devido ao pedido de gratuidade, nos termos do art. 12 da Lei nº
1.060/50.
Sem honorários, segundo o disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09.
P.R.I.
Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0006006-48.2002.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Apelante: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI, DESEMBARGADOR JOAO
MENESES DA SILVA - PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): MARCIA MARIA MACEDO FRANCO OAB 2802/97
Apelado: AGLAE LIMA DE CASTELO BRANCO, EDUARDO ESMERALDO AUGUSTO BEZERRA, ALBERTO ABRAAO LOIOLA, ERILDO
BEZERRA DE MELO, LAELSON RODRIGUES CORDEIRO, EDIVALDO SEIXAS NASCIMENTO, GILBERTO MAGALHAES, JOAO CARLOS DE
QUEIROZ, ANTONIO FERNANDO BARRETO DE MEIRELES, JOSE OLIVAN MIRANDA, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 2A.VARA DA
FAZENDA PUBLICA DE TERESINA/PI
ADVOGADO(S): VALMIR DA SILVA LIMA OAB/PI 1.474
"DESPACHO
Vistos.Dado o lapso temporal decorrido desde o pedido de execução provisória, intime-se a parte autora, por seu advogado, para
manifestar interesse no prosseguimento da referida execução, no prazo de 05 dias.Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria
desta Vara e voltem os autos conclusos.Cumpra-se.Teresina, 05 de fevereiro de 2016.João Gabriel Furtado BaptistaJuiz de Direito
Titular"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004037-66.2000.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: KILSON CRISTIANO DE MOREIRA RAMOS
Advogado: Solfieri Penaforte T. de Sirqueira
Impetrado: CONSELHO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-CONSUN
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 51 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.
267, inciso II, do CPC. Custas pelo impetrante, já recolhidas. Sem honorarios, a teor da Sumula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, apos o transito em
julgado. Teresina, apois o transito em julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0016519-02.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ALZENI DOS SANTOS ANDRADE
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13.199. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3456 

13.200. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2616 

13.201. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2655 

13.202. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2664 

ADVOGADO(S): DEFENSOR PUBLICO - REGINALDO CORREIA MOREIRA
Requerido: IAPEP- INSTITUTO DE ASSISTÉNCIA E PREVIDÉNCIA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA M. DA S. MACEDO (OAB PI N 1.628)
Despacho- Considerando o disposto no art. 130 do CPC, bem como a necessidade, no caso em apreço, do requerente ser submetido a exame
pericial para aferir sua alegada invalidez, determino a intimação das partes para que no prazo de 10 (dez) dias formulem quesitos a respeito do
tema e eventualmente indiquem assistente técnico. Intimem-se. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013320-64.2010.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: BRUNA ALANE LIRA PINTO(MENOR)
Advogado: Italo Nunes Teles
Impetrado: DIRETOR DO INEC - INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA, ESTADO DO PIAUI, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
DO PIAUI
Procurador: Joao Batista de Freitas Junior
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 65 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO, nos termos do art.
267, inciso II, do CPC. Custas pela impetrante, ja recolhidas. Sem honorarios, a teor da Sumula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, apos o transito em
julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0021730-19.2007.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: EDNA ARAÚJO DE ABREU OLIVEIRA, NOELIA REJANE LEAL VASCONCELOS, ROGERIO PINTO DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCELO LEAL SILVA (OAB/PI 6.727)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
ADVOGADO(S):
"SENTENÇA"
Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em carência de ação, por perda do objeto, nos termos do art. 267, inciso
VI, do CPC.
Condeno o requerido nas custas processuais recolhidas, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.
Não há condenação em honorários.
P. R. I.
Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 475,
§2º, do CPC.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0007776-76.2002.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ALEXSANDRA COSTA OLIVEIRA
Advogado: Mário Augusto Soeiro Machado e outros e outros
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
SENTENÇA
Sentença de fls. 40. (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas já antecipadas.
Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em
julgado. Teresina, 19 de fevereiro de 2015. Marcos Antonio Moura Mendes, Juiz de Direito.

PROCESSO Nº 0004570-97.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MILTON DA COSTA
ADVOGADO(S): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE
ADVOGADO(S): null
"SENTENÇA
ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de desistência formulado pelo impetrante (fl. 125) e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do estabelecido no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, já recolhidas. Sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se, após as baixas devidas.
P.R.I.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
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13.203. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2673 

13.204. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2683 

13.205. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2923 

13.206. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2633 

13.207. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2933 

13.208. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2942 

João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito"

PROCESSO Nº 0020636-94.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE ARIMATEA AMORIM
ADVOGADO(S): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (OAB/PI Nº 4.885)
"SENTENÇA
ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de desistência formulado pelo impetrante (fl. 125) e declaro extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do estabelecido no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, já recolhidas. Sem honorários.Transitada em julgado, arquive-se, após as baixas devidas.P.R.I.Teresina, 04 de
fevereiro de 2016.João Gabriel Furtado BaptistaJuiz de Direito"

PROCESSO Nº 0024580-36.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MONICA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
ADVOGADO(S): null
"SENTENÇA
Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do CPC.
Custas pela autora. Suspensa a cobrança pelo prazo de 5 anos, devido ao pedido de gratuidade, nos termos do art. 12 da Lei nº
1.060/50.
Sem honorários, segundo o disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09.
P.R.I.
Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0003580-43.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO PEREIRA MACIEL
ADVOGADO(S): MARTIN FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (OAB/PI Nº 7.104)
"SENTENÇA. Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do CPC.
Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o transito em julgado. Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista."

PROCESSO Nº 0002878-29.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JUCIEL JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, . ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): -
"DESPACHO
Vistos.
Cite-se a parte ré para manifestação no prazo legal.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0009329-41.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA RIBEIRO LIMA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (OAB/PI Nº 7.104)
"SENTENÇA. Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do CPC.
Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o transito em julgado. Teresina, 01 de feveiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista.n Juiz de Direito."

PROCESSO Nº 0005137-22.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Popular
Autor: FLORA IZABEL RODRIGUES CARDOSO, JOAO DE DEUS SOUSA, ODALY BEZERRA MEDEIROS
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13.209. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3028 

13.210. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3009 

13.211. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3202 

13.212. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3197 

13.213. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3188 

ADVOGADO(S): ANTONIO GONCALVES HONORIO (OAB/PIAUÍ Nº 2886)
Réu: CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LUIZA LOURDES P. LEAL NUNES FERREIRA (OAB/PI Nº 1469/84)
"SENTENÇA. Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 267, inciso VI, do CPC. Deixo de condenar qualquer das partes nos ônus sucumbenciais. Em razão do disposto no art. 19, caput, da Lei nº
4.717/65, determino ainda a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, observando-se o prazdo para recurso voluntário. P.R.I.
Teresina, 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

PROCESSO Nº 0009308-65.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VICENTE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA (OAB/PI Nº 7.802-B)SENTENÇA. Feitas estas considerações, JULGO
EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do CPC. Sem custas ou honorários, considerando a
gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o transito em julgado. Teeresina, 01 de fevereiro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista.
Juiz de Direito.

PROCESSO Nº 0005633-90.1997.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (OAB/PIAUÍ Nº 6.648-A)
Requerido: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE BAIXOES
ADVOGADO(S): ANTÔNIO JAIRO VIANA DE ANDRADE (OAB/PI Nº 2.496-93)
DESPACHO: Considerando o pedido formulado às fls. 41/44, bem como a necessidade, no caso em apreço, de exame pericial para aferir a
situação do projeto, parte construída e respectivos valores do empreendimento indicado nos autos, determino a intimação das partes para que no
prazo de 10 (dez) dias formulem quesitos a respeito do tema e eventualmente indiquem assistente técnico.TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0003623-58.2006.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: DANILO BONFIM RIBEIRO
Advogado: djalma Cardodo Leite
Impetrado: COLEGIO SÃO FRANCISCO DE SALES
Procurador: Kildere Ronne de Carvalho Souza
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 54/55 - (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, tornando definitiva a decisão liminar de fls. 21/23, efetivando, em
sede de mérito, o direito do impetrante ao certificado já expedido.Condeno o Estado do Piaui nas custas processuais antecipadas pela parte
impetrante/ custas processuais adiantadas, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC,ou seja não se trata de
condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para
sentença.Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Sentença sujeita á remessa de oficio (artigo 14, § 1°
da Lei n° 12.016/09. P.R.I. Teresina, 11 de dezembro de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0001169-57.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. NORONHA E MOTA LTDA
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA OAB/PI 510/65
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES DO PIAUI
ADVOGADO(S):CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE
"DESPACHO
Vistos.
Intime-se o advogado LUIZ GONZAGA SOARES VIANA, subscritor da petição de fls. 56/57, a fim de que no prazo de 10 dias, regularize o
patrocínio nos autos, ato contínuo, intime-se o exequente para se manifestar sobre a alegação do executado da ocorrência de prescrição
concorrente e juros de mora manejado às fls.55/60, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0025560-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ERNANI JOSE BRANDAO JUNIOR
ADVOGADO(S): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
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13.214. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3258 

13.215. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3240 

13.216. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3130 

13.217. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3101 

Réu: DIRETORA DO CAMPUS DA UESPI, .ESTADO DO PIAUÍ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
ADVOGADO(S): -
DECISÃO
Assim sendo, em análise perfunctória, seja por absoluta impropriedade entre os pedidos de antecipação de tutela e de mérito, ou a ainda por
inexistência de verossimilhança das alegações relativamente ao assédio moral pleiteado no mérito, não há fumus boni iuris que socorra o autor
em seu pedido liminar. Deixo, assim, de analisar o requisito do periculum in mora.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Citem-se os réus para apresentarem resposta no prazo legal.
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000355-98.2003.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: MAXWELL DE SOUSA FONSECA
Advogado: Luciano Jose Linard Paes Landim e outro
Impetrado: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SEFAZ-PI
Procurador: Claudia Virginia de Santana Ribeiro
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 99 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas pelo
impetrante, já recolhidas. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina(PI),14 de julho
de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0002490-78.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): THYAGO RIBEIRO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 3702)
Réu: GERALDO SILVA
ADVOGADO(S):
Intime-se o Município de Teresina da baixa dos autos, bem como para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda persistem os
fundamentos expostos na causa de pedir formulado na inicial.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0003526-29.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MAXWELL FONSECA DE SOUSA
Advogado: Viviane Maria de Padua Rios Magalhaes e outro
Requerido: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 23 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas já
antecipadas. Condeno o autor em honorários, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuído a causa. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito
em julgado. Teresina(PI), 30 de junho de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001441-70.2004.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: CRISTINA MAYRA DE CASTRO NUNES SILVA, SAMARA MOURA CARVALHO, MARIA FABRICIO BRITO CAMPELO,
CLERISTON SILVA MEDEIRO, EDVALDO CONCEIÇÃO GAMA FILHO, WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA FALCÃO JÚNIO, SILVANIA DE
SOUSA SILVA
Advogado: Geovane de Brito Machado e outros
Impetrado: REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI -UESPI, PROFª VALÉRIA MADEIRA MARTINS RIBEIRO
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 110/111 - (...) ANTE O EXPOSTO, co fulcro no art 1°, da Lei n° 1.533/51, confirmando os efeitos da liminar, CONCEDO a
SEGURANÇA pleiteada para assegurar a matricula do Impetrante, na forma requerida na inicial, sem o pagamento da taxa de R$ 400,00
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13.218. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3114 

13.219. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3117 

13.220. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3146 

13.221. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3065 

(quatrocentos reais), ate a conclusão do curso na aludida instituição de ensino superior. finalmente, e de acordo com os arts. 11 e 12, paragrafo
unico, da referida lei (LMS), DETERMINO que seja encaminhada copia desta decisão a digna autoridade apontada coatora e a remessa dos
presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Piaui, independentemente de recurso voluntario. sem honorarios advocaticios, porque
incabiveis na especie, a teor das Sumulas 512 do STF e 105 do STJ. P.R.I. Teresina, 22 de maio de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0008767-32.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FLAVIO GUILHERME SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (OAB/PI Nº 7.103)
Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do CPC.Sem
custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 01 de fevereiro de
2016.João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0007051-19.2004.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: DENISE LUSTOSA DE FIGUEIREDO
Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSAO DO CONCURSO PARA SELECAO DE PROFESSOR DO QUADRO PERMANENTE DO
MAGISTERIO SUPERIOR DA UESPI - AREA DIREITO
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 113/114 - (...) Ante o exposto, patente a falta de interesse processual superviniente da parte impetrante, JULGO EXTINTO
o p. feito, sem resolução de merito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. deixo de revogar a liminar ja deferida nos autos por ter, legal e
faticamente, produzido todos os seus efeitos legais. P.R.I. Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0014599-51.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIO MARCOS LIMA DA SILVA
Advogado: Renato Coelho de farias
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Procurador: Jose Coelho
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 206/206V - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, paragrafo único, c/c o art.
267, inciso I, do CPC. Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina(PI),20 de junho de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0008641-07.1999.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DE QUEIROZ
Advogado: Dilene Silva Santos de Oliveira e outros
Impetrado: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado:Manoel Lopes Veloso e outros
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 36 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas já
antecipadas. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, a teor da Súmula STF n. 512 e 105 do STJ. P.R.I. Arquive-se, após o
trânsito em julgado. Teresina(PI), 19 de fevereiro de 2015.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
MARCOS ANTONIO mOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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13.222. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3050 

13.223. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3095 

13.224. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3629 

13.225. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3605 

13.226. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3895 

PROCESSO Nº 0000520-62.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO MOURA
ADVOGADO(S): CLEANE SARAIVA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 51010-0)
Réu: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): null
SENTENÇA. Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do
CPC. Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o transito em julgado. Teeresina, 01 de
fevereiro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

PROCESSO Nº 0013239-42.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUCELINA TORRES PEREIRA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUI - ADH-PI
ADVOGADO(S): null
Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do CPC. Custas pela
autora. Suspensa a cobrança pelo prazo de 5 anos, devido ao pedido de gratuidade, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Sem honorários,
por não ter se formado a relação processual. P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 01 de fevereiro de 2016.João Gabriel Furtado
Baptista. Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0010497-78.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: TAÍS LUANA MAGALHÃES DE MELO
Advogado: Rodrigo Martins Evangelista
Réu: NUCEPE - NUCLEO DE SELEÇAO E DE PROMOÇAO DE EVENTOS
Advogado: Lucas Santos E. Dantas
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 77/77V - (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MERITO, em virtude da perda superviniente de
objeto, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem honorarios, consoante dispoe o art. 25 da Lei n° 12.016/2009. Desnecessária Remessa de
Ofício, considerando que não houve procedencia da ação (Lei n.12016/09, art. §1º) e o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. P.R.I. Teresina, 26 de junho de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0030032-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: THALYTA APOENA DE SOUSA RAMOS FERREIRA
ADVOGADO(S): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTEÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
ADVOGADO(S): -
"DESPACHO
Vistos.
Cite-se a parte ré para apresentar resposta no prazo legal.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0020485-89.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ADRIANO MORETI BATISTA
ADVOGADO(S): RAFAELA RODRIGUES SANTOS FEITOSA- OAB PI 11.991
Réu: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, CPPAD-COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARES, .ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): -
"DESPACHO
Vistos.
Conforme artigo 26 do CPC, as despesas e honorários serão pagos pela parte que desistir ou reconhecer o pedido, in verbis:
Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu
ou reconheceu.
Portanto, por expressa vedação legal contrária ao pedido de de reconsideração de fls. 1189/1190.
Mantida a sentença de fls. 1.188 em todos os seus termos, à Secretaria desta Vara para cumprimento.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 91



13.227. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3802 

13.228. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3763 

13.229. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3779 

13.230. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3642 

13.231. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3758 

Juiz de Direito Titular"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0010497-78.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: TAÍS LUANA MAGALHÃES DE MELO
Advogado: Rodrigo Martins Evangelista
Réu: NUCEPE - NUCLEO DE SELEÇAO E DE PROMOÇAO DE EVENTOS
Advogado: Lucas Santos E. Dantas
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 77/77V - (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MERITO, em virtude da perda superviniente de
objeto, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem honorarios, consoante dispoe o art. 25 da Lei n° 12.016/2009. Desnecessária Remessa de
Ofício, considerando que não houve procedencia da ação (Lei n.12016/09, art. §1º) e o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. P.R.I. Teresina, 26 de junho de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0009223-60.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: TIAGO VIEIRA DA SILVA
Advogado: Archimedes Nogueira Paranagua Neto
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 58 - (...) Feitas estas considerações, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MERITO, nos termos do art. 267,
inciso II, do CPC. Custas ja antecipadas. Condeno o autor em honorarios, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuido a causa. P.R.I.
Arquive-se, apos o transito em julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0030032-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: THALYTA APOENA DE SOUSA RAMOS FERREIRA
ADVOGADO(S): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTEÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
ADVOGADO(S): -
"DESPACHO
Vistos.
Cite-se a parte ré para apresentar resposta no prazo legal.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012806-72.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: WANIA CRISTINA GOMES DA SILVA
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
despacho
(...) Declarada aberta a audiência, diante da ausência da parte autora e de seu advogado, o MM. Juiz deixou de propor a concliação, ficando
prejudicada nesta oportunidae. Em seguida perguntado a parte requerida, por seu advogado, se pretende pela produção de outras provas além
das constantes nos presentes autos, pelo mesmo declarou que não tem mais provas por se tratar de matéria de direito, inclusive considera suas
razões finais remissíveis às provas já apresentadas nos presentes autos, requerendo o julgamento antecipado da lide, tendo o MM. Juiz
determinado a intimação da parte autora, por seu advogado via DJ/PI para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem outras provas a produzir
além das existentes nos autos e falar sobre o pedido de julgamento antecipado da lide feito pela parte requerida,... Em 03/02/2016.TERESINA, 5
de fevereiro de 2016. TEOFILO RODRIGUES FERREIRA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005693-43.2009.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 92



13.232. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3705 

13.233. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3243 

13.234. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3228 

13.235. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3173 

13.236. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3452 

13.237. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3498 

CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: WELTON BRITO DE OLIVEIRA
Réu: EMILIA MARIA PEREIRA BANDEIRA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDRE NASCIMENTO CRUZ (OAB/PIAUÍ Nº 5849).
E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
Vistos, etc. "Intime-se a parte adverda para, se desejar , apresente no prazo de 15(quinze) dias , contrarrazoes ao recurso, tudo em homenagem
ao contraditório e a ampla defesa. Após, com ou sem manifestação da parte adverda, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Cumpra-se."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012806-72.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: WANIA CRISTINA GOMES DA SILVA
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
despacho
(...) Declarada aberta a audiência, diante da ausência da parte autora e de seu advogado, o MM. Juiz deixou de propor a concliação, ficando
prejudicada nesta oportunidae. Em seguida perguntado a parte requerida, por seu advogado, se pretende pela produção de outras provas além
das constantes nos presentes autos, pelo mesmo declarou que não tem mais provas por se tratar de matéria de direito, inclusive considera suas
razões finais remissíveis às provas já apresentadas nos presentes autos, requerendo o julgamento antecipado da lide, tendo o MM. Juiz
determinado a intimação da parte autora, por seu advogado via DJ/PI para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem outras provas a produzir
além das existentes nos autos e falar sobre o pedido de julgamento antecipado da lide feito pela parte requerida,... Em 03/02/2016.TERESINA, 5
de fevereiro de 2016. TEOFILO RODRIGUES FERREIRA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007970-22.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RISOLANE RIBEIRO CLARO
Réu: BANCO BRADESCO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VANESSA FERREIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
12331). E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
Vistos, etc " ... Ante o exposto e pelo que consta nos autos, determino a intimação da parte autora para que junte aos autos o comprovante de
pagamento das custas iniciais, no prazo de 10(dez) dias , sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012323-81.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: LUZENIRA BARBOSA DA SIVA
Requerido: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148). E
para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
Vistos,etc. " Intime-se a requerida para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de fls. 162. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021040-77.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VICENTE DE PAULO SANTOS SAMPAIO
Réu: JARBAS PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ
Nº 10851); FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217). E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
Vistos. " ... Ante o exposto , com fulcro no art.535 do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença de fl.55. No mais , cumpra-se a referida sentença. P.R.I."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001950-20.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ROSANGELA COELHO NOLETO
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
despacho
Vistos, etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/02/2016, às 10h00min. Intime-se. (31/08/2015)TERESINA, 05 de fevereiro
de 2016. TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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13.238. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3576 

13.239. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3537 

13.240. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3543 

13.241. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3378 

13.242. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3419 

PROCESSO Nº 0005693-43.2009.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: WELTON BRITO DE OLIVEIRA
Réu: EMILIA MARIA PEREIRA BANDEIRA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDRE NASCIMENTO CRUZ (OAB/PIAUÍ Nº 5849).
E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
Vistos, etc. "Intime-se a parte adverda para, se desejar , apresente no prazo de 15(quinze) dias , contrarrazoes ao recurso, tudo em homenagem
ao contraditório e a ampla defesa. Após, com ou sem manifestação da parte adverda, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Cumpra-se."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001950-20.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ROSANGELA COELHO NOLETO
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
despacho
Vistos, etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/02/2016, às 10h00min. Intime-se. (31/08/2015)TERESINA, 05 de fevereiro
de 2016. TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001460-95.2012.8.18.0140
CLASSE: Interdito Proibitório
Interditante: ADEMAR ALVES DA SILVA
Interditando: JOAO JOSE BASTOS LAPA
despacho
(...) Isto posto, designo para o dia 15 de fevereiro de 2016 às 11:00 horas, audiência preliminar de conciliação entre as partes. Intime-se as
partes. Cumpra-se. Teresina-PI, 18/12/2015.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível (em substituição)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002607-25.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALBERTO VITORINO EVANGELISTA
Réu: BANCO BRADESCO S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ Nº 3083).
E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
Vistos em correição. " ... Do exposto, indefiro o pedido de Justiça gratuita,pois não há nos autos prova da hipossuficiência econômica do
autor(TJ-PI-agravo de Instrumento-201000010045797-Rel. José Ribamar de Oliveira), bem comoatribuo o valor da causa da presente demanda
em 7.707,60( sete mil, setecentos e sete reais e sessenta centavos) , com fulcro no art. 295,V do CPC, determinando a intimação do autor para
complementar as custas iniciais no prazo de 10(dez) dias , sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito(art.284 do CPC)? Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018170-59.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO PAULO FERREIRA DA SILVA
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 9704); null. E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
Vistos, etc. "... écediço , que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado , o que não foi feito pelo autor , uma vez que o
mesmo não complementou as custas iniciais , logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada,é dizer, não complementou as custas
iniciais, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, com fulcro nos arts.267, inciso I e 284 do CPC.
P.R.I e certifico o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais. ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002607-25.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALBERTO VITORINO EVANGELISTA
Réu: BANCO BRADESCO S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ Nº 3083).
E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
Vistos em correição. " ... Do exposto, indefiro o pedido de Justiça gratuita,pois não há nos autos prova da hipossuficiência econômica do
autor(TJ-PI-agravo de Instrumento-201000010045797-Rel. José Ribamar de Oliveira), bem comoatribuo o valor da causa da presente demanda
em 7.707,60( sete mil, setecentos e sete reais e sessenta centavos) , com fulcro no art. 295,V do CPC, determinando a intimação do autor para
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13.243. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3409 

13.244. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3410 

13.245. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3302 

13.246. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3301 

13.247. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3277 

13.248. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3297 

13.249. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3314 

complementar as custas iniciais no prazo de 10(dez) dias , sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito(art.284 do CPC)? Int.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001460-95.2012.8.18.0140
CLASSE: Interdito Proibitório
Interditante: ADEMAR ALVES DA SILVA
Interditando: JOAO JOSE BASTOS LAPA
despacho
(...) Isto posto, designo para o dia 15 de fevereiro de 2016 às 11:00 horas, audiência preliminar de conciliação entre as partes. Intime-se as
partes. Cumpra-se. Teresina-PI, 18/12/2015.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível (em substituição)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001460-95.2012.8.18.0140
CLASSE: Interdito Proibitório
Interditante: ADEMAR ALVES DA SILVA
Interditando: JOAO JOSE BASTOS LAPA
despacho
(...) Isto posto, designo para o dia 15 de fevereiro de 2016 às 11:00 horas, audiência preliminar de conciliação entre as partes. Intime-se as
partes. Cumpra-se. Teresina-PI, 18/12/2015.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível (em substituição)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017066-32.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Requerido: PEDRO PAULO FERREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS
(OAB/PIAUÍ Nº 5018). E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro
de 2016.
"Intime-se a parte autora para, em 10(dez) dias, manifestar-se acerca da petição retro."

PROCESSO Nº 0025697-91.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: J A D S N
ADVOGADO(S): INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12034)
Réu: J R D S
ADVOGADO(S): null
Faço vista dos autos a(o) parte Autor(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito sobre petição de folhas 34/58.

PROCESSO Nº 0027569-44.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: M L D S D S
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Réu: G F E
ADVOGADO(S): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Faço vista dos autos a(o) parte Autor(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito sobre petição de folhas 27/39.

PROCESSO Nº 0017196-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: R.N.M.S.
ADVOGADO(S): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: S.B.A.F.D.A.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA a sentença nos referidos autos, com
o seguinte dispositivo: Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pleito autoral para EXONERAR o requerente da obrigação de prestar alimentos a seu
filho. E para constar, eu, Elias Ribeiro de Moura Júnior, assessor jurídico, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0012097-42.2011.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: ALDENORA MARIA VASCONCELOS MESQUITA, LUCIA MARIA VASCONCELOS LOPES, ISANIO LEMOS DE MESQUITA,
ANTONIO DE PADUA SOUSA LOPES, ALINA COIMBRA CASTELO BRANCO VASCONCELOS STOENICÃ, ELIANE COIMBRA CASTELO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 95



13.250. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3415 

13.251. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3432 

13.252. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3336 

13.253. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3577 

13.254. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3555 

BRANCO VASCONCELOS FONTENELE, DARLAN PORTELA FONTENELE, CRISTIANE CASTELO BRANCO VASCONCELOS GORDILHO,
PEDRO ANTONIO MAGNATIVA GORDILHO, VIVIANE VASCONCELOS WINGERAK, CHAD DION WINGERAK
ADVOGADO(S): RODRIGO AVELAR REIS SÁ
Inventariado: MARIA AUGUSTA DE MELO VASCONCELOS(FALECIDA)
ADVOGADO(S): null
Vistos em despacho.
Examinando os autos constatei as fls. 229 a 231, petição requerendo a retificação do formal de partilha de fls. 222/225, inclusive deferido por este
Juiz conforme se vê do despacho de fls. 233.
Observa - se novamente requerimento subscrito pelo Advogado Rodrigo Avelar Reis Sá, fls. 338/341, pleiteando nova retificação do formal de
partilha, assim sendo, intime-se o referido advogado para no prazo de 10 dias juntar nos autos termo de anuência de todos os herdeiros com
firma reconhecida em Cartório de suas assinaturas, anuindo com a nova retificação de epigrafado formal.
Intime-se.

PROCESSO Nº 0004888-51.2013.8.18.0140 e 0010191-46.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autora e Requerida: C.M.L.O.
ADVOGADO(S): JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606/85)
Autores e Requeridos: C.S.R., R.S.R., A.S.R.
ADVOGADO(S): REGINALDO NUNES GRANJA (OAB/PIAUÍ 824)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA a sentença nos referidos autos, com
o seguinte dispositivo: Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral
(Reconhecimento de União Estável). Em consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Custas na forma da lei. Sucumbente, a
parte perdedora arcará com o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados estes, em 15% sobre
o valor da causa. Tudo em vista do grau de zelo, do lugar de prestação do serviço, da natureza e importância da causa, do trabalho realizado
pelo(s) procurador(es) da parte vencedora e do tempo exigido, ex vi do § 4º do art. 20 do CPC. E para constar, eu, Elias Ribeiro de Moura Júnior,
assessor jurídico, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0004888-51.2013.8.18.0140 e 0010191-46.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: C.M.L.O.
ADVOGADO(S): JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606/85)
Réu: C.S.R., R.S.R., A.S.R.
ADVOGADO(S): REGINALDO NUNES GRANJA (OAB/PIAUÍ 824)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA a sentença nos referidos autos, com
o seguinte dispositivo: Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral
(Reconhecimento de União Estável). Em consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Custas na forma da lei. Sucumbente, a
parte perdedora arcará com o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados estes, em 15% sobre
o valor da causa. Tudo em vista do grau de zelo, do lugar de prestação do serviço, da natureza e importância da causa, do trabalho realizado
pelo(s) procurador(es) da parte vencedora e do tempo exigido, ex vi do § 4º do art. 20 do CPC. E para constar, eu, Elias Ribeiro de Moura Júnior,
assessor jurídico, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0027535-69.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: F R P O
ADVOGADO(S): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11006)
Réu: N C
ADVOGADO(S):
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 27/45 .

PROCESSO Nº 0000669-58.2014.8.18.0140
CLASSE: Embargos de Terceiro
Embargante: B. C. D. S.
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Embargado: F. S. R. A., P. I. R. D. S.
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ 1977)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA o despacho proferido nos referidos
autos, com o seguinte dispositivo: Defiro o pedido de fls. 345/346 e devolvo o prazo para o requerente apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação no prazo legal. Considerando a vasta quantidade de páginas do processo indefiro o pedido de fls. 341/342 eis que inviável a análise do
referido processo em secretaria. Cumpre esclarecer ao nobre causídico que o despacho de fls. 336/337 se deu em cumprimento de determinação
do Excelentíssimo Senhor Desembargador nos autos da Apelação 2014.0001.006331-8 (fls. 311/313). Outrossim, considerando que o presente
feito será encaminhado ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e que ainda permanece em curso o cumprimento de sentença nos
autos 0010128-36.2004.8.18.0140, determino o desmembramento de ambos os processos para que se evite atraso no processamento. E para
constar, eu, Elias Ribeiro de Moura Júnior, assessor jurídico, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0004888-51.2013.8.18.0140 e 0010191-46.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: C.M.L.O.
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13.255. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3467 

13.256. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3453 

13.257. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3217 

13.258. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3056 

13.259. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3008 

13.260. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2724

ADVOGADO(S): JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606/85)
Réu: C.S.R., R.S.R., A.S.R.
ADVOGADO(S): REGINALDO NUNES GRANJA (OAB/PIAUÍ 824)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA a sentença nos referidos autos, com
o seguinte dispositivo: Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral
(Reconhecimento de União Estável). Em consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Custas na forma da lei. Sucumbente, a
parte perdedora arcará com o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados estes, em 15% sobre
o valor da causa. Tudo em vista do grau de zelo, do lugar de prestação do serviço, da natureza e importância da causa, do trabalho realizado
pelo(s) procurador(es) da parte vencedora e do tempo exigido, ex vi do § 4º do art. 20 do CPC. E para constar, eu, Elias Ribeiro de Moura Júnior,
assessor jurídico, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0023475-53.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TOME ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198); MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (OAB/PI
1507/84)
Réu: GUSTAVO MACHADO SANTOS
ADVOGADO(S):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº 0000669-58.2014.8.18.0140
CLASSE: Embargos de Terceiro
Embargante: B. C. D. S.
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Embargado: F. S. R. A., P. I. R. D. S.
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ 1977)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA o despacho proferido nos referidos
autos, com o seguinte dispositivo: Defiro o pedido de fls. 345/346 e devolvo o prazo para o requerente apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação no prazo legal. Considerando a vasta quantidade de páginas do processo indefiro o pedido de fls. 341/342 eis que inviável a análise do
referido processo em secretaria. Cumpre esclarecer ao nobre causídico que o despacho de fls. 336/337 se deu em cumprimento de determinação
do Excelentíssimo Senhor Desembargador nos autos da Apelação 2014.0001.006331-8 (fls. 311/313). Outrossim, considerando que o presente
feito será encaminhado ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e que ainda permanece em curso o cumprimento de sentença nos
autos 0010128-36.2004.8.18.0140, determino o desmembramento de ambos os processos para que se evite atraso no processamento. E para
constar, eu, Elias Ribeiro de Moura Júnior, assessor jurídico, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0015184-64.2015.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A C G M (MENOR)
ADVOGADO(S): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Requerido: F M P M
ADVOGADO(S): null
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 38/50 .

PROCESSO Nº 0019815-32.2007.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: IGOR CANUTO ALEXANDRINO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Inventariado: MARIA DO SOCORRO BRANDAO ALEXANDRINO-FALECIDA
ADVOGADO(S): null
Defiro a cota ministerial de fls. 195/197.
Intime-se o inventariante para prestar compromisso e após, no prazo legal, apresentar as primeiras declarações.
Apresentadas as primeiras declarações citem-se os interessados para fins de manifestação e, em seguida, abra-se vistas à Fazenda Pública
Estadual para fins de manifestação.
Após, me manifestarei sobre o pedido de fls. 200/201.

PROCESSO Nº 0014654-65.2012.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA DE NAZARE DA CONCEICAO
ADVOGADO(S): SANDRO ALBERT LIMA DE ARÊA LEÃO MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 4149)
Inventariado: HILDA MARIA DA CONCEIÇÃO(FALECIDA)
Requerente: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): MARCONI DOS SANTOS FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Abra-se vistas à Fazenda Pública Estadual para se manifestar sobre o termo de quitação do imposto de transmissão causa mortis.
Outrossim, intime-se a inventariante para apresentar as certidões negativas das fazendas públicas estadual, federal e municipal no prazo de dez
dias.
Determino ainda a intimação da Sra. Francisca Maria do Nascimento para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a petição e documentos de
fls. 58/65.
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PROCESSO Nº 0021049-68.2015.8.18.0140
CLASSE: Embargos de Terceiro
Autor: U. D. P. LTDA-, G.D.C.O.
ADVOGADO(S): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
Réu: R.S.O.G., L.D.S.P.P.G.
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA a sentença nos referidos autos, com
o seguinte dispositivo: Ante o exposto, considerando a ausência de interesse processual, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito,
com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. E para constar, eu, Elias Ribeiro de Moura Júnior, assessor jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 04 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0010624-55.2010.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: R.S.O.G.
ADVOGADO(S): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Suplicado: L.D.S.P.
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ 3083)
Verificando que na sentença do acordo não consta a pormenorização e nem o rol dos bens a serem partilhados e reconhecendo como
indispensável à necessidade deste rol para realização da perícia, revogo o despacho de fls. 223 determinando a intimação das partes para
apresentarem, no prazo de quinze dias, o arrolamento dos bens pertencentes as empresas objeto da partilha, indispensável à realização da
perícia contábil.

PROCESSO Nº 0016252-49.2015.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: ARTUR CORREA PORTO, MARIA DE LOURDES CORREA PORTO
ADVOGADO(S): LUCIANO SOUSA DE BRITTO (OAB/PIAUÍ 3283)
Requerido: MANOEL CORREA PORTO
ADVOGADO(S): null
Converto o julgamento em diligência e determino a intimação dos autores para juntarem aos autos instrumento procuratório da requerente Maria
de Lourdes Correa Porto no prazo de dez dias.

PROCESSO Nº 0023475-53.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TOME ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198); MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (OAB/PI
1507/84)
Réu: GUSTAVO MACHADO SANTOS
ADVOGADO(S):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº 0014358-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARCOS LIRA DOS SANTOS, DEMÉTRIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: MARIA DO ROSARIO DA SILVA MORAES
ADVOGADO(S): null
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PIAUÍ Nº 3538),para no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 54/71.

PROCESSO Nº 0013674-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: SEBASTIÃO DA SILVA RAMOS
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B); LEONADO DE LIMA RAMOS; ROSÂNGELA SANTANA MAZZA;
HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL
Suplicado: MARIA DE LOURDES DA SILVA RAMOS
ADVOGADO(S):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº 0014358-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARCOS LIRA DOS SANTOS, DEMÉTRIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: MARIA DO ROSARIO DA SILVA MORAES
ADVOGADO(S): null
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PIAUÍ Nº 3538),para no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 54/71.
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PROCESSO Nº 0013674-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: SEBASTIÃO DA SILVA RAMOS
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B); LEONADO DE LIMA RAMOS; ROSÂNGELA SANTANA MAZZA;
HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL
Suplicado: MARIA DE LOURDES DA SILVA RAMOS
ADVOGADO(S):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº 0033237-06.2009.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M G D O
ADVOGADO(S): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: F A M D C
ADVOGADO(S): null
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de folha 104, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000596-52.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO FIAT S.A
Réu: JOSE MAURO BEZERRA TEIXEIRA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR
(OAB/PARANÁ Nº 45445) DECISÃO O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a
incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e
conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intimar a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 - Pagar as custas e despesas processuais complementares, fazendo
constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parte incontroversa, isto é. RS 81.968,78
(oitenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos). E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028198-52.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Réu: JAMES LOWE CUTRIM DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR
(OAB/PARANÁ Nº 45445): DECISÃO O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a
incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial c
conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, 1, do CPC, intimar a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 - Pagar as custas e despesas processuais complemcntares. fazendo
constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parte incontroversa, isto é, RS 83.129,25
(oitenta e três mil, cento e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos). E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000049-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JAILSON FERREIRA RODRIGUES
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ
Nº 3083): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por JAILSON FERREIRA RODRIGUES em face de CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do
Contrato de Financiamento para aquisição de uma motocicleta que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e fez
pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça
gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha
a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida
situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito
caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No
caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar uma motocicleta no valor de R$ 4.485,00 (quatro mil quatrocentos e
oitenta e cinco reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de
justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à
diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em
atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a
exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante
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correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da
tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser
incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao
Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 21 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0024963-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: PAULA AUGUSTA DE SALES NUNES
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 8449) DECISÃO: Ante o exposto, verificando-se a atribuição de valor irrisório à causa pelos Autores, com base nos dispositivos
supramencionados, e no Provimento ne 47/2009, da Corregedoria Geral da Justiça, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, e extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, 284 e 295, VI, todos do
CPC, recolhendo as custas processuais, equivalente a soma das parcelas vencidas e vincendas do contrato , isto é, ou seja, R$ 11.207,64 (onze
mil duzentos e sete reais e sessenta e quatro centavos).. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0024320-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU - VEÍCULOS S/A
Requerido: JOSE FRANCISCO SOARES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ
Nº 3148); RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971): DECISÃO Recebo a apelação apenas no efeito devolutivo (Art. 3º, § 5º do Dec-Lei
911/69). Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (CPC, arts. 508 e 518). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, observando as formalidades legais. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 21 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO
ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0008983-90.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: AUGUSTO PIRES DA COSTA
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE
ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 5205): DECISÃO Pelo exposto, o requerente não deve ser agraciado com as benesses da Lei n.° 1.060/50, razão pela
qual indefiro o pedido... Ante o exposto, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e
extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arte. 267, I, 284 e 295, VI, todos do CPC, fazendo constar como seu valor o
equivalente ao débito a se declarar inexistente, isto é, RS 5.225,77 (cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos),
recolhendo as custas processuais complcmentares respectivas. Após a providência acima, cumprida ou não pela parte autora, voltem os autos
conclusos. Cumpra-se.. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009515-30.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE NETO DE MATOS
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA
VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 8849): DECISÃO: A PARTE AUTORA ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE REPRESENTADO POR ADVOGADO
PARTICULAR, situação esta que enseja evidente despesa de honorários advocatícios. Destarte, o requerente não deve ser agraciado com as
benesses da lei 1.060/50, razão pela qual indefiro o pedido. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do
Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de
indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do
CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: - Pagar as custas e despesas processuais, fazendo
constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico),
isto é, R$ 10.741,02 (treze mil, quinhentos e doze reais e quatro centavos); - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso, qual seja, RS 277,51 (duzentos e setenta e sete reais e cinqüenta e um centavos), por ser pressuposto processual, conforme
dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá
ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo,
mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; - Depositar, também, em juízo as parcelas
vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma
do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013.. E para constar, Eu, RÉGIS DE
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CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016150-27.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE CARLOS DE SOUSA CARDOSO
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO
(OAB/CEARÁ Nº 15166) DECISÃO Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício
legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu
sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não
é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Para a
análise do presente feito, deve-se levar em consideração, também, a natureza da lide, a qual, no contexto, DEMONSTRA QUE O SEU OBJETO
É INCOMPATÍVEL COM A PRESUNÇÃO DE POBREZA. Desta feita, no presente caso, vislumbro que a parte autora realizou um contrato para
aquisição de um veículo no valor de R$ 28.719,00 (vinte e oito mil setecentos e dezenove reais) comprovando, assim, renda suficiente para tal
desiderato, incongruente com a situação de vulnerável descrita no art. 2-, par, único, da Lei 1.060/50. Além disso, A PARTE AUTORA
ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE REPRESENTADO POR ADVOGADO PARTICULAR, situação esta que enseja evidente despesa de honorários
advocatícios. Destarte, o requerente não deve ser agraciado com as benesses da lei 1.060/50, razão pela qual indefiro o pedido. Ademais,
compulsando-se os autos do processo em questão, verifica-se que não consta do rol de documentos oferecidos pela parte autora o demonstrativo
atualizado de débito. O demonstrativo do débito pormenorizado em planilha contendo a indicação do valor original, encargos moratórios, taxas
praticadas para sua apuração, além da indicação das parcelas acessórias e prestações vencidas, para caso de eventual pagamento (ou quitação
da dívida) pelo devedor, se faz necessária dada a natureza da ação em análise. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo,
decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa
forma, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo
único, c/c art. 267,1, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 - Pagar as custas e
despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa (proveito econômico); 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora
sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; - Depositar,
também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. -
Anexar o demonstrativo atualizado de débito, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos. A fim de apreciação da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, a parte autora para juntar o contrato de financiamento respectivo, se for o caso.
Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo
constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003992-37.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DOUGLAS EMANUEL DA SILVA REIS
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RONALDO ARAUJO GUALBERTO
(OAB/PIAUÍ Nº 9088) DECISÃO Inicialmente, a requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita. pois o benefício legal
é destinado à parle que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e
de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Além disso. A AUTORA
ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE REPRESENTADA POR ADVOGADO PARTICULAR, situação esta que enseja evidente despesa de honorários
advocatícios. Destarte, os requerentes não devem ser agraciado com as benesses da lei 1.060/50. Cumpre observar que o recolhimento das
custas pode cumprir os inúmeros desígnios para os quais foi instituído, c dentre eles a arrecadação de mais aportes financeiros nara oue o Poder
Judiciário possa cada vez mais disponibilizar a melhor prestação jurisdicional. condizente com a própria dignidade do cidadão, nos termos
assegurados na Constituição da República. se A jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, para o deferimento da assistência
judiciária, basta que a parte afirme na petição inicial a impossibilidade de pagamento das despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio
ou de sua família, podendo, todavia, o juiz, tiver fundadas razões para tanto, usar da faculdade de indeferir o pedido do benefício. Nesta senda,
cumpre salientar que a gratuidade é exceção dentro do sistema judiciário pátrio, e o benefício deve ser concedido àquelas pessoas que
efetivamente são necessitadas, na acepção legal. Embora a Lei n° 1.060/50 não exija condição de miserabilidade e a declaração da parte mereça
credibilidade, é preciso que a situação retratada a coloque na condição de pessoa carente de recursos. Além disso, A PARTE AUTORA
ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE REPRESENTADA POR ADVOGADO PARTICULAR, situação esta que enseja evidente despesa de honorários
advocatícios, na forma do art. 22 da Lei 8.906/94. Ademais, assistência jurídica pública gratuita, prevista na Constituição Federal (artigo 5o, inciso
LXXIV e artigo 134) é um dever intransferível do Estado e. na maior parte das vezes, é realizada na atuação das Defensorias Públicas da União e
dos Estados e por meio de convênios entre esses órgãos c a Ordem dos Advogados do Brasil(OAB), hipótese esta que restou indemonstrada,
razão pela qual indefiro a gratuidade pleiteada. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos lermos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para
no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento da custas processuais, lendo por base o proveito econômico perseguido na causa.. E para
constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002423-98.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: NILCELITA MEIRA DA SILVA DE OLIVEIRA, NILBERT MEIRA DE OLIVEIRA
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Réu: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCIO VENICIUS SILVA MELO (OAB/PI
2.6870 DECISÃO Inicialmente, os requerentes não merecem ser agraciados com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é
destinado à pane que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de
sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Além disso, OS
AUTORES ENCONTRAM-SE DEVIDAMENTE REPRESENTADOS POR ADVOGADO PARTICULAR, situação esta que enseja evidente despesa
de honorários advocatícios. Destarte, os requerentes não devem ser agraciado com as benesses da lei 1.060/50. Cumpre observar que o
recolhimento das custas pode cumprir os inúmeros desígnios para os quais foi instituído, e dentre eles a arrecadação de mais aportes financeiros
para que o Poder Judiciário possa cada vez mais disponibilizar a melhor prestação jurisdicional, condizente com a própria dignidade do cidadão,
nos termos assegurados na Constituição da República. A jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, para o deferimento da
assistência judiciária, basta que a parte afirme na petição inicial a impossibilidade de pagamento das despesas processuais sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, podendo, todavia, o juiz, se tiver fundadas razões para tanto, usar da faculdade de indeferir o pedido do
beneficio. Nesta senda, cumpre salientar que a gratuidade é exceção dentro do sistema judiciário pátrio, c o benefício deve ser concedido
àquelas pessoas que efetivamente são necessitadas, na acepção legal. Embora a Lei n° 1.060/50 não exija condição de miserabilidade e a
declaração da parte mereça credibilidade, é preciso que a situação retratada a coloque na condição de pessoa carente de recursos. Além disso.
A PARTE AUTORA ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE REPRESENTADA POR ADVOGADO PARTICULAR, situação esta que enseja evidente
despesa de honorários advocatícios.. na forma do art. 22 da Lei 8.906/94. Ademais, assistência jurídica pública gratuita, prevista na Constituição
Federal (artigo 5o, inciso LXXIV e artigo 134) é um dever intransferível do Estado e, na maior parte das vezes, é realizada na atuação das
Defcnsorias Públicas da União e dos Estados e por meio de convênios entre esses órgãos e a Ordem dos Advogados do Brasil(OAB), hipótese
esta que restou indemonstrada, razão pela qual indefiro a gratuidade pleiteada. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente
extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284. parágrafo único, c/c art. 267. I, do CPC. intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, tendo por base o proveito econômico
perseguido na causa.. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0004466-08.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELIZABETH DE ARAUJO CARVALHO
Réu: BANCO FIAT S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
11155) DECISÃO Inicialmente, a requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal c destinado à
pane que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família,
ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente,
com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Para a análise do presente feito,
deve-se levar em consideração, também, a natureza da lide, a qual, no contexto, demonstra que o seu objeto é incompatível com a presunção de
pobreza. Desta feita, no presente caso, vislumbro que a parte autora realizou um contrato de financiamento para aquisição de um veículo,
comprovando, assim, renda suficiente para tal desiderato, cujo financiamento foi de RS 32.000,00 (trinta e dois mil reais) dividido em 60
(sessenta) prestações de RS 839,62 (oitocentos e trinta e nove reais o sessenta e dois centavos), incongruente com a situação de vulnerável
descrita no art. 2°, par. único, da Lei 1.060/50. Alem disso, a parte autora encontra-se devidamente representado por advogado particular,
situação esta que enseja evidente despesa de honorários advocatícios. Não há nos autos nenhuma alusão à obediência ao art. 22 do estatuto da
OAB. caput e § Io, que assim leciona: "Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários
convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbència. § Io O advogado, quando indicado para patrocinar causa de
juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Delcnsoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados
pelo juiz. segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB. e pagos pelo Estado". Pelo exposto, o requerente não deve ser agraciado
com as benesses da Lei n.° 1.060/50, razão pela qual indefiro o pedido. O pagamento das custas iniciais é medida imposta à propositura da
ação, com previsão existente no art. 257 do Código de Processo Civil. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do
art. 125 do Código de Processo Civil, c a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob
pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art.
267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 - Pagar as custas e despesas
processuais tendo como base o valor declarado à causa; 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas cm atraso, no valor declarado incontroverso,
qual seja, RS 65,21 (sessenta e cinco reais c vinte e um centavos), por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-sc, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido
ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,
intime-se, ainda, a parte autora para juntar o contrato de financiamento respectivo. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016177-10.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: WILLIAM MOREIRA DE BRITO
Réu: BANCO FIAT S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRY WALL GOMES FREITAS
(OAB/PIAUÍ Nº 4344) DECISÃO Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal
é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e
de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Para a análise do
presente feito, deve-se levar em consideração, também, a natureza da lide, a qual, no contexto, DEMONSTRA QUE O SEU OBJETO É
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INCOMPATÍVEL COM A PRESUNÇÃO DE POBREZA. Desta feita, no presente caso, vislumbro que a parte autora realizou um contrato para
aquisição de um veículo no valor de R$ 30.771,00 (trinta mil setecentos e setenta e um reais) comprovando, assim, renda suficiente para tal
desiderato, incongruente com a situação de vulnerável descrita no art. 23, par. único, da Lei 1.060/50. Além disso, A PARTE AUTORA
ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE REPRESENTADO POR ADVOGADO PARTICULAR, situação esta que enseja evidente despesa de honorários
advocatícios. Destarte, o requerente não deve ser agraciado com as benesses da lei 1.060/50, razão pela qual indefiro o pedido. Noutro giro, o
juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem
pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
10 (dez) dias: 1 - Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 3 - Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por
meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, a parte autora
para juntar o contrato de financiamento respectivo, se for o caso.. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009275-41.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSIAS SALVINO DE SOUSA, MARIA DE JESUS BONA DE MORAES
Réu: BANCO BRADESCO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):MAURICIO CEDENIR DE LIMA OAB/PI
5.142: DECISÃO Ademais, assistência jurídica pública gratuita, prevista na Constituição Federal (artigo 5°, inciso LXXIV e artigo 134) é um dever
intransferível do Estado e, na maior parte das vezes, é realizada na atuação das Defensorias Públicas da União e dos Estados e por meio de
convênios entre esses órgãos e a Ordem dos Advogados do Brasil(OAB), hipótese esta que restou indemonstrada, razão pela qual indefiro a
gratuidade pleiteada. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 284. parágrafo único, c/c art. 267. I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, tendo por base o proveito econômico perseguido na causa. E para constar, Eu, RÉGIS DE
CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0017719-78.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIS DA CRUZ AZEVEDO OLIVEIRA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu LUIS DA CRUZ AZEVEDO OLIVEIRA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de Raimundo Cruz Oliveira e de Francisca Rosa Azevedo Oliveira, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 06 de julho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de LUIS DA CRUZ AZEVEDO OLIVEIRA, pela prescrição punitiva na forma do art.
107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001720-22.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS ALBERTO BARROS DE SOUSA
Vítima: HÉLCIO FERREIRA DE SOUSA, VALDENI RODRIGUES MACEDO VILANOVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CARLOS ALBERTO BARROS DE SOUSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Raimundo Craveiro de Sousa e de Francisca Joana de Barros, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí,
e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 16 de janeiro de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de CARLOS ALBERTO BARROS DE SOUSA, pela prescrição punitiva na
forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição
e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.
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13.287. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3427 

PROCESSO Nº: 0020440-03.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JOSÉ EVANGELISTA DO NASCIMENTO
Vítima: RENATO DE SOUSA LOPES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
NTIMA, pelo presente edital, o réu JOSÉ EVANGELISTA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, profissão não identificada, filho de José Luis
Ribeiro dos Santos e de Maria de Fátima Evangelista do Nascimento, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 11 de agosto de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ EVANGELISTA DO NASCIMENTO, pela prescrição punitiva na forma do
art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e
Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0014140-30.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JANILSON RODRIGUES MELO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (QUINZE DIAS) dias, que se processa
neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em face de JANILSON RODRIGUES MELO, filho de Raimundo da Costa Melo e de Maria Rodrigues Melo,
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, fica CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir
preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário, e cientificado de que, não respondendo à acusação ou não constituindo advogado serão suspensos o processo e o curso da
prescrição, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, arts. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da primeira publicação do Edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 05 de fevereiro de 2016 (05/22/2016). Eu,
______________________, MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS, Analista Administrativo, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juíza de Direito da 4ª Vara Criminal

PROCESSO Nº: 0004011-24.2007.8.18.0140
CLASSE: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: CARLOS ALBERTO LOPES
Vítima: IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA, MARIA DAS DORES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CARLOS ALBERTO LOPES, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, residente
no Parque Esplanada, zona sul desta capital, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da
sentença proferida em 26 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de CARLOS ALBERTO LOPES, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0022816-44.2015.8.18.0140
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREIT DA VARA ÚNICO DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO(S): null
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, CHARLES BARBOSA LIMA
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO ,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 104



13.288. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3428 

13.289. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3457 

13.290. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3463 

13.291. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3518 

de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR WILSON GUERRA DE FREITAS
JUNIOR (OAB/PI 2462) para comparecer a audiência designada para 21/03/2016 às 09:30 horas na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de
Teresina. E para constar, Eu, MARÍLIA BRITO DO RÊGO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0009910-71.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOAQUIM CAMPELO NETO
Vítima: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOAQUIM CAMPELO NETO, brasileiro, natural de Teresina-PI, profissão não identificada, filho de Canuto
Alves Pessoa e de Maria das Neves Alves Pessoa, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 08 de julho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOAQUIM CAMPELO NETO, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código
Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-
se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006931-10.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GENESIO REGINO FILHO, ANTONIO JOSE LIMA DA SILVA
Vítima: PAULO CESAR DA ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus ENESIO REGINO FILHO filho de Genésio Regino e de Creusa Maria da Silva, e ANTONIO JOSE LIMA DA
SILVA filho de Antonio Augusto da Silva e Maria José Lima, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 13 de julho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ENESIO REGINO FILHO, ANTONIO JOSE LIMA DA SILVA, pela prescrição punitiva na
forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição
e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."copia e
cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0025657-90.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JOSIVALDO PEREIRA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSIVALDO PEREIRA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de Jorge
Pereira de Araújo e de Maria de jesus Pereira da Conceição, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 11 de agosto de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOSIVALDO PEREIRA pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." copia e cola o dispositivo da sentença". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0014140-30.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JANILSON RODRIGUES MELO
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13.295. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3552 

EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (QUINZE DIAS) dias, que se processa
neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em face de JANILSON RODRIGUES MELO, filho de Raimundo da Costa Melo e de Maria Rodrigues Melo,
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, fica CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir
preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário, e cientificado de que, não respondendo à acusação ou não constituindo advogado serão suspensos o processo e o curso da
prescrição, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, arts. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da primeira publicação do Edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 05 de fevereiro de 2016 (05/22/2016). Eu,
______________________, MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS, Analista Administrativo, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juíza de Direito da 4ª Vara Criminal

PROCESSO Nº: 0006931-10.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GENESIO REGINO FILHO, ANTONIO JOSE LIMA DA SILVA
Vítima: PAULO CESAR DA ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus ENESIO REGINO FILHO filho de Genésio Regino e de Creusa Maria da Silva, e ANTONIO JOSE LIMA DA
SILVA filho de Antonio Augusto da Silva e Maria José Lima, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 13 de julho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ENESIO REGINO FILHO, ANTONIO JOSE LIMA DA SILVA, pela prescrição punitiva na
forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição
e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."copia e
cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004011-24.2007.8.18.0140
CLASSE: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: CARLOS ALBERTO LOPES
Vítima: IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA, MARIA DAS DORES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CARLOS ALBERTO LOPES, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, residente
no Parque Esplanada, zona sul desta capital, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da
sentença proferida em 26 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de CARLOS ALBERTO LOPES, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0022816-44.2015.8.18.0140
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREIT DA VARA ÚNICO DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO(S): null
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, CHARLES BARBOSA LIMA
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR WILSON GUERRA DE FREITAS
JUNIOR (OAB/PI 2462) para comparecer a audiência designada para 21/03/2016 às 09:30 horas na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de
Teresina. E para constar, Eu, MARÍLIA BRITO DO RÊGO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0009910-71.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOAQUIM CAMPELO NETO
Vítima: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
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13.296. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3189 

13.297. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3046 

13.298. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3166 

13.299. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3151 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOAQUIM CAMPELO NETO, brasileiro, natural de Teresina-PI, profissão não identificada, filho de Canuto
Alves Pessoa e de Maria das Neves Alves Pessoa, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 08 de julho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOAQUIM CAMPELO NETO, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código
Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-
se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0012876-46.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES.
Réus: ALESSANDRO DE MELO LIMA, RAIMUNDO NONATO FERNANDES DOS SANTOS
Vítima: SELMA MARIA NUNES SANTOS DE FIGUEREDO SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus ALESSANDRO DE MELO LIMA filho de Odilon Matos Lima e de MAria da Conceição Silva de Melo, e
RAIMUNDO NONATO FERNANDES DOS SANTOS filho de José Raimundo dos Santos e de Teresinha Fernandes dos Santos, constituídos à
todos possíveis interessados da sentença proferida em 07 de julho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Isto
posto, em harmonia com o parecer Ministerial, fundamentando na ausência de prova da materialidade delitiva, e com base no art. 386, V do CPP,
JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra os réus ALESSANDRO DE MELO LIMA, RAIMUNDO NONATO FERNANDES DOS SANTOS,
ABSOLVENDO-A da imputação que lhe fora atribuída. Sem custas. Ciência ao Ministério Público, à vítima e à ré. Realizadas as diligências de lei
e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com a baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I." E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001805-66.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO KLEITON DA CONCEIÇÃO
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO KLEITON DA CONCEIÇÃO, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Maria da Cruz da Conceição, residente na localidade gavião, povoado SAnta Teresa, zona rual, deste municipio de Teresina,
constituídos nos autos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 09 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte
dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO KLEITON DA CONCEIÇÃO, pela
prescrição punitiva na forma do art. 107 IV, 109, IV e 115 do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido nos autos, proceda-se
a intimação do réu da sentença via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP.P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0021926-76.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): null
Réu: FRANCISCO EVANDRO SILVA DE SOUSA, MARIANE RHUTHLEY DA COSTA MATOS
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva FRANCISCO EVANDRO SILVA DE SOUSAMARIANE RHUTHLEY DA COSTA MATOS
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DR. JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), para audiência de instrução e julgamento dia 09.03.2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara
Criminal. E para constar, Eu, MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0009496-83.1999.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 4º DISTRITO POLICIAL
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13.300. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3141 

13.301. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2898 

13.302. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2899 

13.303. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3783 

Réus: JURANDI PEREIRA DA SILVA, CARLOS EDUARDO SILVA LIMA
Vítima: ANTONIO NERY RODRIGUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus JURANDI PEREIRA DA SILVA filho de João Pereira da Silva e de Maria do Carmo Rodrigues da Silva, e
CARLOS EDUARDO SILVA LIMA filho de Sônia Maria Lima, constituídos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 07 de
dezembro de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Isto posto, em harmonia com o parecer Ministerial,
fundamentando na ausência de prova da materialidade delitiva, e com base no art. 386, II do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra
os réus JURANDI PEREIRA DA SILVA, CARLOS EDUARDO SILVA LIMA, ABSOLVENDO-A da imputação que lhe fora atribuída. Sem custas.
Ciência ao Ministério Público, à vítima e à ré. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes
autos, com a baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009233-36.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Ré: LENNISE LEITE LIMA
Vítima: CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA RIBEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ré LENNISE LEITE LIMA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteira, filha de Waldir Lima e de Maria de Nazaré
Leite Lima, constituídos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 07 de dezembro de 2015no presente processo, tendo como
parte dispositiva o seguinte "Isto posto, em harmonia com o parecer Ministerial, fundamentando na ausência de prova da materialidade delitiva, e
com base no art. 386, II do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra a ré LENNISE LEITE LIMA, ABSOLVENDO-A da imputação que
lhe fora atribuída. Sem custas. Ciência ao Ministério Público, à vítima e à ré. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da
sentença, arquivem-se os presentes autos, com a baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I."E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0022423-22.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
ADVOGADO(S): null
Réu: KÁSSIO DA SILVA SANTIAGO, TAIS PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): TAIS PEREIRA DE SOUSAAdvogado da Parte Passiva KÁSSIO DA SILVA SANTIAGO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): null; LINDEILSON FLOR
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248), para audiência de instrução e julgamento dia 03.03.2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara
Criminal. E para constar, Eu, MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0022423-22.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
ADVOGADO(S): null
Réu: KÁSSIO DA SILVA SANTIAGO, TAIS PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): TAIS PEREIRA DE SOUSAAdvogado da Parte Passiva KÁSSIO DA SILVA SANTIAGO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DRA. MARCYELLE ARAÚJO NEVES,
OAB 12.930, para ata de audiência de instrução e julgamento dia 03.03.2016, as 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal. E para
constar, Eu, MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de
2016.

PROCESSO Nº: 0012426-54.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Réu: ANTONIO BALBINO DA SILVA FILHO
Vítima: NELSON NEDE MARTINS DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Antonio Balbino da Silva e Raimunda Pereira da Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 02 de junho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
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13.304. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3780 

13.305. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3606 

13.306. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3609 

13.307. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3708 

"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, pela MORTE DO
AGENTEna forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003000-91.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO JOELSON FERREIRA RABELO
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Raimundo Nonato Dias Rodrigues e de Maria de Fátima Alves, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 20 de junho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, pela prescrição
punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003000-91.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO JOELSON FERREIRA RABELO
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Raimundo Nonato Dias Rodrigues e de Maria de Fátima Alves, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 20 de junho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, pela prescrição
punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0012426-54.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Réu: ANTONIO BALBINO DA SILVA FILHO
Vítima: NELSON NEDE MARTINS DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Antonio Balbino da Silva e Raimunda Pereira da Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 02 de junho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, pela MORTE DO
AGENTEna forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0014733-93.2002.8.18.0140
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13.308. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3742 

13.309. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3645 

13.310. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2740 

13.311. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA2632 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE ALBERTO MIRANDA DOS SANTOS PICA PAU
Vítima: ANTONIO DE SENA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE ALBERTO MIRANDA DOS SANTOS PICA PAU, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão
não identificada, filho de Benedito Pereira da Silva e de Terezinha Miranda dos Santos, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 11 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOSE ALBERTO MIRANDA DOS SANTOS PICA PAU, pela
prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes.
P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0025657-90.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JOSIVALDO PEREIRA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSIVALDO PEREIRA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de Jorge
Pereira de Araújo e de Maria de jesus Pereira da Conceição, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 11 de agosto de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOSIVALDO PEREIRA pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." copia e cola o dispositivo da sentença". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0014733-93.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE ALBERTO MIRANDA DOS SANTOS PICA PAU
Vítima: ANTONIO DE SENA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE ALBERTO MIRANDA DOS SANTOS PICA PAU, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão
não identificada, filho de Benedito Pereira da Silva e de Terezinha Miranda dos Santos, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 11 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOSE ALBERTO MIRANDA DOS SANTOS PICA PAU, pela
prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes.
P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0025373-04.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: NADIR GAYOSO FERRAZ CAMPELO
ADVOGADO(S): ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675)
Réu: FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO
ADVOGADO(S): null
Intime-se a parte autora para dizer qual o atual valor que reajusta-se a Pensão Alimentícia levando em conta os índices mensais e anuais do
INCC, como acordado pelas partes, bem assim para esclarecer se deseja a revisão dos reajustes dos valores da Pensão Alimentícia mensal para
ficar mais claro para o empregador o desconto ou em uma possível Execução de Alimentos.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021450-14.2008.8.18.0140
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13.312. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3038 

13.313. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3010 

13.314. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3156 

13.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3157 

CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: CLEMENTINO FONTINELE DE ARAUJO
Requerido: EXPRESSO GUANABARA S/A
despacho
?Vistos, etc. Compulsando os autos, observa-se juntada de certidão de óbito (original) nos referidos autos, o que se faz mister seja esta
substituída por fotocópia, o que ora ordeno o desentranhamento do documento original e sua substituição por respectiva fotocópia, fls. 460, bem
como, a entrega do mencionado documento ao autor Clementino Fontinele de Araújo e, ainda, seja juntado aos autos as fotocópias da certidão
de casamento (averbada) dos autoras, eis que divorciados e, mais, fotocópia da certidão expedida pelo Cartório do 1º Ofício de Piracuruca-PI,
documentos esses apresentados pelo autor desta ação à juíza signatária. Após, devidamente certificado, sejam intimadas as partes, por seus
advogados, para querendo, se manifestarem sobre se há interesse na produção de provas e, em caso, negativo, se as razões finais serão
remissivas as peças dantes acostadas ou através de memoriais, cujo prazo, estabeleço desde já, 08 (dias) sucessivos, devendo serem todos
intimados. À conclusão. Teresina, 11 de dezembro de 2015. Belª. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível?.
TERESINA, 11 de dezembro de 2015
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0006679-84.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FLORINDA DE JESUS LIMA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11579)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Designo audiência de Conciliação a ser realizada no dia 03/05/2016, às 10h, na sala de audiências deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.
TERESINA, 5 de Fevereiro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025467-54.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA
Réu: BANCO BRADESCO S.A
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSE WILSON C. DINIZ
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250); da sentença transcrita em partes(.....) Decido. Analisando o feito, verifico que, muito embora intimada para efetuar
o recolhimento das custas no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora permaneceu inerte. Por oportuno, interpôs agravo de instrumento contra a
referida decisão. Em consulta realizada pelo sistema Consulta Pública 2a Instância, verifica-se que, no julgamento do dito agravo de instrumento,
fora indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo, mantendo-se integralmente a decisão monocrática fustigada. Deste modo, não tendo
o requerente recolhido as devidas custas processuais, mesmo após ter sido intimado para tanto, o presente feito não pode mais prosperar, tendo
em vista a ausência de pressuposto indispensável. Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do
Código de Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve
formação do contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se. E para constar, Eu, KARITIANA LIMA LUSTOSA,Assessor Jurídico,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0028391-33.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDINAR VIEIRA
ADVOGADO(S): MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293-B)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Compulsando os autos, verifico que a presente ação declaratória fora distribuída a este juízo por dependência ao processo nº 0017180-
97.2015.8.18.0140.
Todavia, em consulta ao Sistema Themis Web, verifico que o referido processo fora julgado em 23 de Outubro de 2015, ou seja, em data
anterior à distribuição dos presentes autos, que somente ocorreu em 25/11/2015.Consoante a Súmula nº 235 do STJ, independente de
haver ou não trânsito em julgado, a conexão não determina a reunião de processos, se um deles já foi julgado. Da mesma forma, a
parte não pode renovar a propositura de uma ação distribuindo-a por dependência a um feito que já se encontra julgado, de forma a
escolher o juízo onde o mesmo será processado.Dito isso, determino a remessa destes autos à Distribuição Judicial a fim de que os
mesmos sejam distribuídos por sorteio às Varas Cíveis, haja vista que não há dependência capaz de atraí-lo à competência desta 6ª
Vara Cível.Intime-se.Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0022748-94.2015.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA
ADVOGADO(S): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: ROBERT CRONEMBERGER GUIMARAES, ARLINDO LOPES GUIMARAES
ADVOGADO(S): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Manifesta-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Teresina (PI), 04 de Fevereiro de 2016.
Édison Rogério Leitão Rodrigues
- Juiz de Direito da 6ª Vara Cível -
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13.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3249 

13.317. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3531 

13.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3570 

13.319. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3477 

13.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3466 

13.321. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3446 

13.322. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3395 

13.323. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3358 

PROCESSO Nº 0001081-96.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: DECIO DE CASTRO MACEDO
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

PROCESSO Nº 0015145-04.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ALVES BRASILEIRO
ADVOGADO(S): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: JOSE RICHARDSON DA COSTA SOARES, ISILDA MARIA MORAIS DA COSTA SOARES
ADVOGADO(S): CESAR AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7125)
Despacho:
Designo audiência de Conciliação a ser realizada no dia 04/05/2016, às 10h, na sala de audiências deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.

PROCESSO Nº 0002447-63.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: OSCAR ALVES FEITOSA NETO
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

PROCESSO Nº 0023384-94.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO BATISTA BARBOSA
ADVOGADO(S): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: IMOBILIARIA PRIMAVERA LTDA
ADVOGADO(S): null
Assim, rejeito o pedido de fls. 23 e determino a intimação da parte autora para, no prazo improrrogável de 05 dias, proceder à complementação
das custas, conforme decidido às fls. 19.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUESJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0029124-67.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: GUSTAVO NOGUEIRA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
ADVOGADO(S): MARCELLE MADEIRA NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 9880)
Réu: VIVO S.A
ADVOGADO(S): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Despacho:
Designo audiência de Conciliação a ser realizada no dia 04/05/2016, às 09h, na sala de audiências deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.

PROCESSO Nº 0002447-63.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: OSCAR ALVES FEITOSA NETO
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

PROCESSO Nº 0015145-04.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ALVES BRASILEIRO
ADVOGADO(S): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: JOSE RICHARDSON DA COSTA SOARES, ISILDA MARIA MORAIS DA COSTA SOARES
ADVOGADO(S): CESAR AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7125)
Despacho:
Designo audiência de Conciliação a ser realizada no dia 04/05/2016, às 10h, na sala de audiências deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.
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13.324. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3320 

13.325. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3268 

13.326. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3683 

13.327. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3741 

13.328. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3745 

13.329. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3756 

13.330. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3838 

PROCESSO Nº 0027698-54.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
ADVOGADO(S): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: SKEMA - CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO(S): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se houve acordo, conforme apontando na audiência realizada à fl. 84.

PROCESSO Nº 0018747-37.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
ADVOGADO(S): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: MARIA GILZA GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): null
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 40 e declaro extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no
art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

PROCESSO Nº 0020717-72.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA PIMENTEL
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Réu: UNIMED-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Despacho
Designo audiência de Conciliação a ser realizada no dia 03/05/2016, às 11h, na sala de audiências deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.

PROCESSO Nº 0000444-38.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ENEAS DO REGO BARROS
ADVOGADO(S): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca dos embargos monitórios de fls. 110/116.

PROCESSO Nº 0000444-38.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ENEAS DO REGO BARROS
ADVOGADO(S): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca dos embargos monitórios de fls. 110/116.

PROCESSO Nº 0029124-67.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: GUSTAVO NOGUEIRA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
ADVOGADO(S): MARCELLE MADEIRA NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 9880)
Réu: VIVO S.A
ADVOGADO(S): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Despacho:
Designo audiência de Conciliação a ser realizada no dia 04/05/2016, às 09h, na sala de audiências deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.

PROCESSO Nº 0023384-94.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO BATISTA BARBOSA
ADVOGADO(S): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: IMOBILIARIA PRIMAVERA LTDA
ADVOGADO(S): null
Assim, rejeito o pedido de fls. 23 e determino a intimação da parte autora para, no prazo improrrogável de 05 dias, proceder à complementação
das custas, conforme decidido às fls. 19.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUESJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.331. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3892 

13.332. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3699 

13.333. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3636 

13.334. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3435 

13.335. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3492 

PROCESSO Nº 0026570-96.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: WILLAME RODRIGUES NASCIMENTO SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Tendo em vista que a ação que tinha por objeto a revisão do contrato de financiamento (Proc. nº 0011943-87.2012.8.18.0140) foi extinta sem
resolução de mérito, cumpra-se a secretaria o disposto na decisão de fls. 36.
Após, intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das taxas de preparo e baixa, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2016
Édison Rogério Leitão Rodrigues
- Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001453-98.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Alimentos
Requerente: L R DE F N
Requerido: S R S DE F, N S DE F
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). GLAUCIA MENDES DE
MACEDO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FREDSON ANDERSON
BRITO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 9558), para que acompanhado de seu costituinte compareça à audiência designada para o dia 22.03.2016,
às 09:30 horas. E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de
2016.

PROCESSO Nº 0018218-81.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALAN HUDSON DA SILVA
ADVOGADO(S): R.B.deM.N. (OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Réu: W.V.B.
ADVOGADO(S): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Proceda-se vista ao advogado, patrono da da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls.36/45) e
certidão (fl.46).
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ARIANE FERREIRA LOPES
Escrivã Judicial da 6ª Vara de Família e Sucessões

PROCESSO Nº 0018218-81.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALAN HUDSON DA SILVA
ADVOGADO(S): R.B.deM.N. (OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Réu: W.V.B.
ADVOGADO(S): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Proceda-se vista ao advogado, patrono da da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls.36/45) e
certidão (fl.46).
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
ARIANE FERREIRA LOPES
Escrivã Judicial da 6ª Vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000889-56.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: F. T.A. D. C. , B. A. V. D. C.
Réu:
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dra. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Dr(a). AURÉLIO
LOBÃO LOPES (OAB/PI 3810), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do
processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título
de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues
Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de
2016.

PROCESSO Nº 0011974-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA NETO
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
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13.336. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3559 

13.337. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3014 

13.338. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3007 

13.339. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2995 

13.340. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2978 

Réu: IVONEIDE DA SILVA ROCHA
ADVOGADO(S): JOÃO PARAÍBA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9212)
4. Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 269, III do CPC, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação objeto da peça de fls. 37, celebrada nestes autos de Alimentos entre as partes.
4.1. Autorizo a requerida a voltar a usar o nome de solteira.
4.2. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, desde que
selada, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
5. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita.
6. Arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu por força de
composição.
P.R.I.C
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000889-56.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: F. T.A. D. C. , B. A. V. D. C.
Réu:
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dra. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Dr(a). AURÉLIO
LOBÃO LOPES (OAB/PI 3810), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do
processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título
de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues
Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014419-93.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: M M DA S N
Réu: M L C
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). GLAUCIA MENDES DE
MACEDO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIELLE DA CRUZ ARAÚJO
(OAB/PIAUÍ Nº 4736), para que acompanhada de seu constituinte compareceçam à audiência designada para o dia 03.03.2016, 08:00 horas
nesta secretaria judiciária. E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007600-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: L B L DE A
Interditando: W C L DE A
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUCAS SANTOS
EULÁLIO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 6343), para que acompanhado de seu constituinte compareceçam à audiência designada para o dia
21.03.2016, 09:00 horas nesta secretaria judiciária. E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011101-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: L B DOS S
Interditando: M F DA S
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). GLAUCIA MENDES DE
MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO EDUARDO
LOPES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 6116), para que acompanhado de seu constituinte compareceçam à audiência designada para o dia 01.03.2016,
09:30 horas nesta secretaria judiciária. E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010483-60.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: F C C
Interditando: R C C
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). GLAUCIA MENDES DE
MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIA DO SOCORRO
MORAES CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 5156), para que acompanhada de seu constituinte compareceçam à audiência designada para o dia
01.03.2016, 09:00 horas nesta secretaria judiciária. E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
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13.341. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3026 

13.342. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2953 

13.343. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2960 

13.344. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2971 

13.345. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2944 

13.346. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2625 

aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027534-21.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: J L DA C F
Interditando: R N C
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE DO PERPETUO
SOCORRO SOUSA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 10172), para que acompanhado de seu constituinte compareceçam à audiência designada para o dia
21.03.2016, 08:30 horas nesta secretaria judiciária E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011367-89.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: C I DOS S
Réu: M G N G S
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). GLAUCIA MENDES DE
MACEDO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCIUS BORGES DE
ALMEIDA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 5017), para que acompanhado de seu constituinte compareceçam à audiência designada para o dia
03.03.2016, 09:00 horas nesta secretaria judiciária E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006298-47.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: M DAS D O DA C
Réu: B A DE A
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, ADVOGADO DO AUTOR e ANTONIO DUMONT VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10.538), advogado do réu; para que
acompanhados de seus constituintes compareceçam à audiência designada para o dia 30.03.2016, 08:30 horas nesta secretaria judiciária. E para
constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012910-30.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: I DA S O
Réu: L O DA S
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). PAULO ROBERTO DE
ARAUJO BARROS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOANA DARC
GONÇALVES LIMA EZEQUIEL (OAB/PIAUÍ Nº 1606), para que acompanhada de seu constituinte compareceçam à audiência designada para o
dia 30.03.2016, 09:00 horas nesta secretaria judiciária E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028404-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: A S P
Réu: J D DE O G, J B DE O G, J
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GERSON DOS
SANTOS SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 8040), para que acompanhado de seu constituinte compareceçam à audiência designada para o dia
22.02.2016, 10:00 horas nesta secretaria judiciária. E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021776-37.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIANA MATOS PINHEIRO CORREIA - MENOR
Requerido: ANTONIO FRANCISCO MARQUES PEREIRA
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): KARLA ANDRÉA
MAGALHÃES TAJRA (OAB/PIAUÍ Nº 4436) para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas
finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2% (dois por
cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, ALINE
BARBOSA DOS SANTOS,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
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13.347. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2654 

13.348. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2672 

13.349. DESPACHO CARTA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2710 

13.350. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA2720 

13.351. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA3245 

PROCESSO Nº 0000440-30.2016.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: RICARDO MELO DE SOUSA SERRA
ADVOGADO(S): ROSEMARY ARAUJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11061)
Réu: VIVIANE SOARES LIMA SERRA
ADVOGADO(S): null
DESPACHO
Vistos,
1. Intime-se o requerente, por sua advogada, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada aos autos da
declaração de pobreza, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, requerida na petição
inicial. Pena de indeferimento (CPC 284).
2. Após, conclusos.
Int. Expedientes necessários.

PROCESSO Nº 0011974-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA NETO
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: IVONEIDE DA SILVA ROCHA
ADVOGADO(S): JOÃO PARAÍBA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9212)
4. Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 269, III do CPC, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação objeto da peça de fls. 37, celebrada nestes autos de Alimentos entre as partes.
4.1. Autorizo a requerida a voltar a usar o nome de solteira.
4.2. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, desde que
selada, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
5. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita.
6. Arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu por força de
composição.
P.R.I.C
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0014080-37.2015.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BENEDITA ERIVANI ARAGÃO PEREIRA DOS SANTOS, ERICA DAYANA ARAGÃO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): null
Requerido: JOSE EDIVALDO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): null
Vistos,
1. Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, acolho a oferta de alimentos e a transforme em alimentos provisórios, no
montante de 15%(quinze por cento) dos rendimentos do requerido, excetuados os descontos obrigatórios, quantia a ser suportada pelo réu e
mensalmente revestida em benefício de Samuel Etor Aragão Pereira dos Santos, mediante desconto em folha de pagamento.
3. Designo a data de 27/06/2016, às 13:00 hs para a audiência de conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento.
4. Cite-se o réu, por via postal com aviso de recebimento, para comparecer à audiência ora designada, nela oferecendo defesa escrita ou oral e
produzindo prova, desde que por advogado, sob pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, caso, injustificadamente, não
compareça, ou comparecendo, deixe de contestar a ação proposta, quando, então, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros, pelo requerido, os
fatos articulados pelo requerente na peça atrial.
4.1. A carta citatória será registrada para entrega ao(à) citando(a), exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo, devendo
constar da mesma cópias deste despacho e da petição inicial.
5. Intimem-se o(a) requerente, observando que o injustificado não comparecimento importará no arquivamento da ação proposta.
6. Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
7. Oficie-se à fonte pagadora.
8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, PARA
CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0006113-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE CASTRO SANTOS
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre os EMBARGOS MONITÓRIOS,
apresentando documentos, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009231-22.2015.8.18.0140
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13.352. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA3190 

13.353. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA3476 

13.354. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA3380 

13.355. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA3263 

13.356. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA3285 

CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DALVA SOARES
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA
MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824); "(...) do teor da sentença de fls. 50/51, a seguir: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 267, I, c/c art. 284 e 295, V do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada. Sem custas. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 17 de dezembro de
2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO.Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA." E para constar, Eu, Jurema Assunção
Bemvindo Lima Dias,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018449-74.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO BRADESCO S.A
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
3083);(...) "Do exposto, julgo etinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I, c/c art. 284 e 295, V do CPC, haja vista que a
parte autora não promoveu à emenda determinda. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se. Teresina-PI, 14 de DEZEMBRO de 2015." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,Analista
Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018904-39.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL RAIMUNDO DA CRUZ VASCONCELOS
Réu: DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA-CITY LAR, CR ZONGSHEN
FABRICADORA DE VEICULOS S.A - KASINSKI
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA (OAB/MT
Nº 6551-A; INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIAOAB-MT 6483). do teor do Ato Ordinatório de fls. 91, a seguir: "Regularize a parte ré
DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA-CITY LAR, sua representação
processual devendo comparecer a esta Secretaria para assinar a contestação de fls. 48/69, bem como para preencher substabelecimento de fls.
88, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 10 de dezembro de 2015". E,para constar, Eu, IRACEMA LEAL LEÃO GUIMARÃES,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014534-17.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT
Requerido: JURACY DE ABREU CAVALCANTE
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARLA PASSOS MELHADO COCHI (OAB/PIAUÍ
Nº 8453-A); E CELSO MARCON (OAB/PIAUÍ Nº 8453-A); do teor da sentença de fls. 48, a seguir; "(...) Do exposto, julgo extinto o feito sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito. Custas Finais pelo
autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa. Teresina
11de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz de Direito." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,Analista
Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020854-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALEXSANDRO DA COSTA LIRA
Réu: BANCO FIAT S.A
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 9704); "(...) do teor da sentença de fls. 26/27, a seguir: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267,
I, c/c art. 284 e 295, V do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada. Sem custas.Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 17de dezembro de 2015. SEBASTIAO FIRMINO
LIMA FILHO.Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,Analista
Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007669-75.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: REGINALDO DE SOUSA LIMA
Usucapido: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
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5007); do teor da sentença de fls. 25/26, a seguir: " (...)Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I,
c/c art. 284 e 295, V do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada. Sem custas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Teresina (PI), 6 de novembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino
Lima Filho-Juiz de Direito." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028180-94.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Réu: DANIEL PIRES RIO LIMA
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº
13132); do teor da sentença de fls. 73 a seguir: " (...). Do exposto, com fundamento julgo extinto o feito sem resolução de mérito no art. 267, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas finais. Sem
honorários.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa. TERESINA, 25 de janeiro
de 2016". E para constar, Eu, KAROL BRITO DE SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017785-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE FRANCISCO NETO
Réu: BANCO GMAC S. A.
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
3083); do teor da sentença de fls. 33, a seguir: " (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I, c/c
art. 284 e 295, V do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada. Sem custas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Teresina, 17 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino
Lima Filho-Juiz de Direito". E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015990-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Requerido: MARIA HELENA SOARES CORDEIRO
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-
A); do teor da sentença de fls. 63, a seguir: "(...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267 VIII, do
CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito. Custas finais pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa. Teresina, 12 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TRESINA." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,Analista Administrativo, digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017785-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE FRANCISCO NETO
Réu: BANCO GMAC S. A.
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
3083); do teor da sentença de fls. 33, a seguir: " (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I, c/c
art. 284 e 295, V do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada. Sem custas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Teresina, 17 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino
Lima Filho-Juiz de Direito". E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018904-39.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL RAIMUNDO DA CRUZ VASCONCELOS
Réu: DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA-CITY LAR, CR ZONGSHEN
FABRICADORA DE VEICULOS S.A - KASINSKI
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA (OAB/MT
Nº 6551-A; INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIAOAB-MT 6483). do teor do Ato Ordinatório de fls. 91, a seguir: "Regularize a parte ré
DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA-CITY LAR, sua representação
processual devendo comparecer a esta Secretaria para assinar a contestação de fls. 48/69, bem como para preencher substabelecimento de fls.
88, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 10 de dezembro de 2015". E,para constar, Eu, IRACEMA LEAL LEÃO GUIMARÃES,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015990-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Requerido: MARIA HELENA SOARES CORDEIRO
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-
A); do teor da sentença de fls. 63, a seguir: "(...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267 VIII, do
CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito. Custas finais pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa. Teresina, 12 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TRESINA." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,Analista Administrativo, digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026815-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA PEREIRA DE MATOS
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO HAROLDO GUERRA
LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166); do teor da sentença de fls. 28/29, a seguir: "(...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 267, I, c/c art. 284 e 295, V do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada. Sem custas. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Teresina , 18 de dezembro de 2015.
Dr. Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da comarca de TERESINA." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo
Lima Dias,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017041-48.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUL DO BRASIL
Requerido: CARLOS AUGUSTO DO VALE LOPES JUNIOR
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826); do teor da sentença de fls. 55/56, a seguir: "(...) Isto posto, com arrimo no art. 269, II do CPC, e tudo mais
que dos autos consta, hei por bem julgar procedente a pretensão autoral em virtude do reconhecimento do pedido pelo autor. Sem condenação
sucumbencial já que o pagamento efetuado pelo réu, engloba custas e honorários advocatícios. Custas finais já pagas. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 16 de dezembro de 2015. SEBASTIAO FIRMINO
LIMA FILHO. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias,
Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026815-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA PEREIRA DE MATOS
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO HAROLDO GUERRA
LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166); do teor da sentença de fls. 28/29, a seguir: "(...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 267, I, c/c art. 284 e 295, V do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada. Sem custas. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Teresina , 18 de dezembro de 2015.
Dr. Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da comarca de TERESINA." E para constar, Eu, Jurema Assunção Bemvindo
Lima Dias,Analista Administrativo,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002621-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: MAURICIO FARIAS DE SOUSA, RAIMUNDO JOSE RODRIGUES DA SILVA FELIX
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB-PI
5110, advogado de Raimundi José Rodrigues, para conta razoar o recurso de fl.124/131. E para constar, Eu, JOSÉLIA RIBEIRO
LUSTOSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010049-81.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S.A
Requerido: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
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O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
4633) E CELSO MARCON (OAB/ES - 10.990) do Despacho retro: ''1. A apelação foi apresentada tempestivamente pelo recorrente e o preparo foi
pago, razão pela qual reputo satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade, recebo o presente recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC; 2. Tendo em vista, o juízo de retratação previsto no art. 296 do Código de Processo Civil, que faculta
ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reformar sua decisão, mantenho a sentença de fl. 74 por não vislumbrar fundamentos
convincentes que me façam reformá-la; 4. Como dispõe o parágrafo único do supracitado artigo, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, para os devidos fins, com as nossas homenagens.''. E para constar, Eu, ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002356-02.2016.8.18.0140
CLASSE: Carta Precatória Cível
Requerente: JSL S/A, JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP
Requerido: GELIDSON MENDES DA ROCHA, JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as) FABIO IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 184668) do despacho
de fls. 13 abaixo transcrito; "DESPACHO R. Hoje. Vistos etc. Designo audiência para o dia 04/04/2016, às 11:00 horas, no local de costume, no
novo fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto. Em consequência, determino a Secretaria que proceda a intimação da testemunha no
endereço declinado na carta precatória. Oficie-se ao juízo deprecante informando a data da realização da referida audiência. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINAE para constar, Eu, JACEIRA
MARTINS DE ARAÚJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011132-93.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Requerido: REJANE MORAIS DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524) E MARCOS LUIZ DE SÁ REGO (OAB/PI - 3083) da Decisão retro: '' Assim, em respeito ao princípio do Juiz Natural e à sobredita súmula,
chamo o feito a ordem para, declarar de ofício incompetente o juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI para processar e julgar a Ação
de Busca e Apreensão. Via de consequência, adotadas as cautelas de praxe, determino a remessa dos autos ao setor competente para sua
redistribuição ao Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI. Intimem-se e cumpra-se.''. E para constar, Eu, ANDRETY BRUNO
ELIAS TEIXEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0021964-88.2013.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(S): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: BRUNA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): RAFAEL ANDRADE MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10513)
Vistos.
Diante da comunicação de falecimento da requerida, conforme certidão de óbito de fl.86, suspendo o presente feito, pelo prazo de 30
(trinta) dias, por força do disposto no art.265, inciso I, § 1º, CPC, para regularização do polo passivo da demanda. Em consequência,
intime-se o autor para, no prazo acima, promover a regularização do polo passivo, na forma do art.12, inciso V, do CPC, sob pena de
extinção do feito sem resolução de mérito (art.267, CPC).Na mesma oportunidade, poderá manifestar-se sobre a petição de fls.92/103.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001128-31.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: SOLANGE MENDES DE HOLANDA FERREIRA
Requerido: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-CASSI, BANCO DO BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº
8417) do Despacho retro: '' 1. Reputo satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade. 2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que
apresente(m) contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as nossas homenagens''. E para constar, Eu, ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014858-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: NAIR PEREIRA DE MELO FELICIO
Réu:
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6179) da Decisão retro: ''Isso posto, declaro-me incompetente para apreciar o pleito e determino a remessa dos autos para distribuição livre a
uma das Varas de Família e sucessão desta capital.''. E para constar, Eu, ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 121



13.373. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2753 

13.374. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2909 

13.375. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2930 

13.376. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2911 

13.377. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2693 

presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0016491-58.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARCIO NOGUEIRA DE MIRANDA
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(S): null
"(...) Ante todo o exposto e consoante o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com resolução do mérito, julgo parcialmente procedente os
pedidos da inicial, viabilizando a revisão do contrato, objeto da presente ação, para declarar abusiva a taxa de juros, limitando-a até o índice
médio de mercado fixada pelo BACEN.Assim, condeno o Réu a abater/compensar do débito do autor os valores cobrados e/ou pagos a mais pelo
consumidor, a ser quantificado em momento adequado, acrescido de juros e correção monetária, na forma da lei e da jurisprudência STJ sobre o
assunto. Declaro, ainda, afastada a mora do Autor, em face da abusividade apontada, concedendo a tutela antecipada nesta sentença, conforme
antes exposto.Noutro giro, julgo improcedentes os pedidos de declaração de abusividade da capitalização de juros, vez que exsurge de fácil
percepção, bem como dos encargos moratórios e outras taxas e serviços.Declaro, ainda, que o crédito da autora deve ser compensado com o
débito junto ao réu e se porventura restar algum saldo, cobrá-lo na forma oportuna.Em face da sucumbência recíproca e do princípio da
causalidade, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e compenso os honorários dos patronos de ambas as partes (STJ, AgRg no
REsp 645990-RS).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina"

PROCESSO Nº 0018406-16.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: NATALIA LUDWIG ARRUDA - MENOR-, VITOR TASSO GENTIL ARRUDA, YUSKA PAES LANDIM LUDWIG ARRUDA
ADVOGADO(S): EMMANUEL FONSECA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
Requerido: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerida para
recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa
do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$
26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na
página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des.
Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016 JACEIRA
MARTINS DE ARAÚJO Analista Judicial - 4135288.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005406-80.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ANA FELICIA DA SILVA GONCALVES
Requerido: ALICE APARECIDA ZORAIA ALVES SILVA, CLINICA E MATERNIDADE SANTA FE LTDA
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LUIZ JOSE ULISSES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3729); ANA
RAQUEL PINTO GUEDES FERREIRA (OAB/PI - 4706) do Despacho retro: '' Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte
sucumbente, determino que a Secretaria encaminhe cópia da conta judicial e certidão atestando a inadimplência da parte à Fazenda Pública para
as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.''E para constar, Eu, ANDRETY BRUNO ELIAS
TEIXEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022873-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: GILDORLAN ERIK DE MOURA
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
9419) do Despacho retro: '' Considerando que o processo principal (ação de busca e apreensão de nº 0019852-78.2015.8.18.0140) foi remetido
para a 9ª Vara Cível, em virtude do reconhecimento de conexão com a ação revisional de nº 0008603-33.2015.8.18.0140. Determino que a
Secretaria proceda à remessa do presente incidente para a unidade jurisdicional supramencionada.''E para constar, Eu, ANDRETY BRUNO
ELIAS TEIXEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0019636-59.2011.8.18.0140
CLASSE: Despejo
Autor: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO(S): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: NATALIA BORGES VAZ DA COSTA
ADVOGADO(S): null
Intime-se o requerente, através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos a planilha atualizada do débito
devidamente acrescido da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC, tendo em vista que a requerida foi, devidamente,
intimada para efetuar o pagamento, conforme certidão de fl. 56-v. Ademais, considerando que a tentativa de penhora de bens da
suplicada restou inexitosa, como se vê às fls. 57-v, deve o autor, no prazo supramencionado, requerer o que lhe for de direito, devendo
observar a ordem de penhora estabelecida no art. 655 do CPC.TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO,Juiza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.378. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2635 

13.379. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA3308 

13.380. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA3475 

13.381. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA3510 

13.382. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA3785 

13.383. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA3754 

PROCESSO Nº 0011802-63.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD
ADVOGADO(S): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Réu: LEONARDO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intimem-se as advogadas
LILIANA PEREIRA DA SILVA (OAB/BA 33.911) e EDILEDA BARRETTO MENDES (OAB/CE 30217), para apresentarem o comprovante de
comunicação da renúncia ao autor, no prazo de 05 (cinco) dias. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. JACEIRA MARTINS DE ARAÚJO-Analista
Judicial - 4135288.

PROCESSO Nº 0001460-66.2010.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: JOSILENE LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(S): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
DISPOSITIVO -Ante todo o exposto e consoante o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, procedente o
pedido do autor reconvindo de reintegração de posse, confirmando a tutela antecipada deferida anteriormente, declarando rescindido o contrato
de arrendamento mercantil e consolidando, portanto, a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante. Outrossim, julgo extinta a
Reconvenção sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Condeno a parte Requerida no pagamento de custas e despesas
judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 04 de fevereiro de
2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo -Juíza de Direito ? 8ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0016108-12.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS IMPERES
ADVOGADO(S): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO(S): ALEXSANDRO DOS REIS FERNANDES(OAB/MINAS GERAIS Nº 73747 )
Na petição de fls. 127/133 o requerido informa o julgamento da ação criminal em que figurava como réu o motorista que dirigia o veículo
no dia do acidente que motivou a presente ação indenizatória. Em consequência, juntou aos autos a cópia da sentença absolutória,
bem como solicitou o envio de ofício ao juízo criminal para que este forneça a cópia dos depoimento prestados pelas testemunhas no
feito criminal e laudo pericial, como prova emprestada. É importante destacar que a prova emprestada é válida e eficaz quando
submetida ao crivo do contraditório. Todavia, este prova deverá ser juntada pela própria parte, eis que a esta cabe tal encargo, razão
pela qual indefiro o pedido de ofício ao Juízo Criminal.Ademais, a fim de dar prosseguimento ao feito, intime-se as partes para que
informem se possuem interesse na produção de novas provas e sua pertinência para o deslinde da questão, no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0019636-59.2011.8.18.0140
CLASSE: Despejo
Autor: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO(S): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: NATALIA BORGES VAZ DA COSTA
ADVOGADO(S): null
Intime-se o requerente, através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos a planilha atualizada do débito
devidamente acrescido da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC, tendo em vista que a requerida foi, devidamente,
intimada para efetuar o pagamento, conforme certidão de fl. 56-v. Ademais, considerando que a tentativa de penhora de bens da
suplicada restou inexitosa, como se vê às fls. 57-v, deve o autor, no prazo supramencionado, requerer o que lhe for de direito, devendo
observar a ordem de penhora estabelecida no art. 655 do CPC.TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO,Juiza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0012158-58.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(S): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Réu: MARIA DO SOCORRO COELHO SOARES
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a Dra. LILIANA
PEREIRA DA SILVA (OAB/BA 33911), advogada da parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que cientificou o mandante
de sua renúncia, nos termos do art. 45, do CPC. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016 JACEIRA MARTINS DE ARAÚJO Analista Judicial -
4135288.

PROCESSO Nº 0016108-12.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS IMPERES
ADVOGADO(S): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S/A
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13.384. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA3611 

13.385. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3614 

13.386. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3760 

13.387. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3788 

ADVOGADO(S): ALEXSANDRO DOS REIS FERNANDES(OAB/MINAS GERAIS Nº 73747 )
Na petição de fls. 127/133 o requerido informa o julgamento da ação criminal em que figurava como réu o motorista que dirigia o veículo
no dia do acidente que motivou a presente ação indenizatória. Em consequência, juntou aos autos a cópia da sentença absolutória,
bem como solicitou o envio de ofício ao juízo criminal para que este forneça a cópia dos depoimento prestados pelas testemunhas no
feito criminal e laudo pericial, como prova emprestada. É importante destacar que a prova emprestada é válida e eficaz quando
submetida ao crivo do contraditório. Todavia, este prova deverá ser juntada pela própria parte, eis que a esta cabe tal encargo, razão
pela qual indefiro o pedido de ofício ao Juízo Criminal.Ademais, a fim de dar prosseguimento ao feito, intime-se as partes para que
informem se possuem interesse na produção de novas provas e sua pertinência para o deslinde da questão, no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0012158-58.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(S): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Réu: MARIA DO SOCORRO COELHO SOARES
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a Dra. LILIANA
PEREIRA DA SILVA (OAB/BA 33911), advogada da parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que cientificou o mandante
de sua renúncia, nos termos do art. 45, do CPC. TERESINA, 5 de fevereiro de 2016 JACEIRA MARTINS DE ARAÚJO Analista Judicial -
4135288.

PROCESSO Nº 0028496-83.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: TADIO SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): null
É o relatório. Decido:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que ficou configurada a autoria e a materialidade do crime investigado, fatores que ensejaram a
deflagração da ação penal. No entanto, conforme a certidão de óbito juntada aos autos, às fls. 111, o acusado TADIO SILVA SOUSA,
faleceu.Assim, o ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a
morte do acusado. O fato ocorrido no presente processo criminal adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal,
qual seja, a morte do agente, ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.Desta forma, declaro
extinta a punibilidade do denunciado TADIO SILVA SOUSA em relação ao delito em comento. E o faço com fulcro no artigo 107, inciso I,
do Código Penal.Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.Registre-se. Intime-se o Ministério Público
pessoalmente.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se.TERESINA, 5 de fevereiro
de 2016WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIAJuiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0003099-51.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
ADVOGADO(S): null
Réu: MARIA DE JESUS ARAUJO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): null
É o relatório. Passo a Decidir:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que a denunciada cumpriu com as condições da suspensão condicional do processo outrora ofertadas
pelo Ministério Público quando da audiência de fls. 47.
Esclareça-se que o órgão ministerial é o titular da ação penal por eleição do legislador constituinte originário, segundo o que se vê e lê da
redação do art. 129 da Constituição Federal de 1988. Neste sentido, o aludido ?parquet? manifesta-se pela extinção da punibilidade, tendo em
vista o cumprimento das exigências doravante aceitas pelo denunciado, conforme às fls. 56.
Assim, feita essa análise preliminar das circunstâncias que envolvem a dinâmica processual, cabe a este Juízo a aplicação da Lei ao caso em
tela e esta se mostra na redação do artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95, a qual foi o parâmetro legal para o instituto da suspensão condicional do
processo e tendo em vista expirar-se o prazo do aludido instituto processual sem que tenha havido sua revogação, adequado é, pois, a sua
extinção.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade da acusada MARIA DE JESUS ARAUJO DE CARVALHO, em relação ao delito em comento. E o faço
com fulcro no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se a beneficiada pessoalmente e ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0028496-83.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: TADIO SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): null
É o relatório. Decido:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que ficou configurada a autoria e a materialidade do crime investigado, fatores que ensejaram a
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deflagração da ação penal. No entanto, conforme a certidão de óbito juntada aos autos, às fls. 111, o acusado TADIO SILVA SOUSA,
faleceu.Assim, o ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a
morte do acusado. O fato ocorrido no presente processo criminal adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal,
qual seja, a morte do agente, ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.Desta forma, declaro
extinta a punibilidade do denunciado TADIO SILVA SOUSA em relação ao delito em comento. E o faço com fulcro no artigo 107, inciso I,
do Código Penal.Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.Registre-se. Intime-se o Ministério Público
pessoalmente.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se.TERESINA, 5 de fevereiro
de 2016WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIAJuiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0003099-51.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
ADVOGADO(S): null
Réu: MARIA DE JESUS ARAUJO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): null
É o relatório. Passo a Decidir:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que a denunciada cumpriu com as condições da suspensão condicional do processo outrora ofertadas
pelo Ministério Público quando da audiência de fls. 47.
Esclareça-se que o órgão ministerial é o titular da ação penal por eleição do legislador constituinte originário, segundo o que se vê e lê da
redação do art. 129 da Constituição Federal de 1988. Neste sentido, o aludido ?parquet? manifesta-se pela extinção da punibilidade, tendo em
vista o cumprimento das exigências doravante aceitas pelo denunciado, conforme às fls. 56.
Assim, feita essa análise preliminar das circunstâncias que envolvem a dinâmica processual, cabe a este Juízo a aplicação da Lei ao caso em
tela e esta se mostra na redação do artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95, a qual foi o parâmetro legal para o instituto da suspensão condicional do
processo e tendo em vista expirar-se o prazo do aludido instituto processual sem que tenha havido sua revogação, adequado é, pois, a sua
extinção.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade da acusada MARIA DE JESUS ARAUJO DE CARVALHO, em relação ao delito em comento. E o faço
com fulcro no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se a beneficiada pessoalmente e ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0009431-39.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: PAULO HENRIQUE MORAIS DE SOUSA
ADVOGADO(S): null
É o relatório. Decido:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que ficou configurada a autoria e a materialidade do crime investigado, fatores que ensejaram a
deflagração da ação penal. No entanto, conforme a certidão de óbito juntada aos autos, às fls. 73, o acusado PAULO HENRIQUE MORAES DE
SOUSA, faleceu.
Assim, o ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a morte do acusado. O
fato ocorrido no presente processo criminal adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal, qual seja, a morte do agente,
ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade do denunciado PAULO HENRIQUE MORAES DE SOUSA em relação ao delito em comento. E o faço
com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0009431-39.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: PAULO HENRIQUE MORAIS DE SOUSA
ADVOGADO(S): null
É o relatório. Decido:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que ficou configurada a autoria e a materialidade do crime investigado, fatores que ensejaram a
deflagração da ação penal. No entanto, conforme a certidão de óbito juntada aos autos, às fls. 73, o acusado PAULO HENRIQUE MORAES DE
SOUSA, faleceu.
Assim, o ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a morte do acusado. O
fato ocorrido no presente processo criminal adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal, qual seja, a morte do agente,
ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade do denunciado PAULO HENRIQUE MORAES DE SOUSA em relação ao delito em comento. E o faço
com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.
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Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de fevereiro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0000013-12.2014.8.18.0008
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: CRISTIANO HENRIQUE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): null
Desta forma, declaro extinta a punibilidade do denunciado CRISTIANO HENRIQUE ALVES DA SILVA em relação ao delito em comento. E o faço
com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023875-85.2009.8.18.0008
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: AUDITORIA DA JUSTICA MILITAR
Indiciado: DOMINGOS OSCAR SILVA FREITAS
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA de ordem da MMa. Juiza Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado de Defesa Dr. Antonio Marcos Carvalho de Sousa, OAB n°
6.881 para CIÊNCIA DE DECISÃO ? Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DAR PROVIMENTO ao recurso estrito para
fins de determinar o recebimento da denúncia ofertada em desfavor do 2º SGT PMPI DOMINGOS OSCAR SILVA FREITAS, com o regular
prosseguimento feito?. E para constar, Eu, LENILSON SANTANA ARAÚJO, Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009780-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: ANTONIO MENDES DA SILVA, JORDANO RODRIGUES DA SILVA
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina da Comarca de TERESINA, de ordem do MMa. Juiza Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. Werberty Araujo de Oliveira, OAB
n° 12004 para apresentar os MEMORIAIS, nos termos do art. 403, §3º, do CPP no prazo de 5(cinco) dias em favor de JORDANO
RODRIGUES DA SILVA. E para constar, Eu, LENILSON SANTANA ARAÚJO,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009780-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: ANTONIO MENDES DA SILVA, JORDANO RODRIGUES DA SILVA
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina da Comarca de TERESINA, de ordem do MMa. Juiza Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. Werberty Araujo de Oliveira, OAB
n° 12004 para apresentar os MEMORIAIS, nos termos do art. 403, §3º, do CPP no prazo de 5(cinco) dias em favor de JORDANO
RODRIGUES DA SILVA. E para constar, Eu, LENILSON SANTANA ARAÚJO,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0009315-91.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI
Executado(a): JOSE DOS SANTOS CAMPELO
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):DANIELA CARLA GOMES
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FREITAS (OAB/PI Nº 4877) da audiência, marcada anteriormente para o dia 04/02/2016, redesignada para o dia 19/02/2016 às 11:30
horasreferente ao reeducandoJOSE DOS SANTOS CAMPELO e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de
Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de fevereiro de
2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0005539-15.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI
Executado(a): MARCOS JOSE DE OLIVEIRA SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):DANIEL DE SOUSA ALVES
(OAB/PIAUÍ Nº 4862) da audiência, marcada anteriomente para o dia 04/02/2016,redesignada para o dia12/02/2016 às 9:30 horas, referente ao
reeducandoMARCOS JOSE DE OLIVEIRA SILVA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E
para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0012383-15.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA PIAUI
Executado(a): MARCIO ARAUJO RAMOS DA SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):UDILISSES BONIFACIO
MONTEIRO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 11285) da audiência, marcada anteriormente para o dia 04/0/02/2016, redesignada para o dia 19/02/2016 às
11:45 horasreferente ao reeducandoMARCIO ARAUJO RAMOS DA SILVA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções
Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de
fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0025147-72.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): RAFAEL DA SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):MARCELO LIMA DE SOUSA
CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 9743) da audiência, marcada anteriormente para o dia 04/0/02/2016, redesignada para o dia 19/02/2016 às 12:15
horasreferente ao reeducandoRAFAEL DA SILVA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E
para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0012383-15.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA PIAUI
Executado(a): MARCIO ARAUJO RAMOS DA SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):UDILISSES BONIFACIO
MONTEIRO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 11285) da audiência, marcada anteriormente para o dia 04/0/02/2016, redesignada para o dia 19/02/2016 às
11:45 horasreferente ao reeducandoMARCIO ARAUJO RAMOS DA SILVA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções
Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de
fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
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RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0009315-91.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI
Executado(a): JOSE DOS SANTOS CAMPELO
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):DANIELA CARLA GOMES
FREITAS (OAB/PI Nº 4877) da audiência, marcada anteriormente para o dia 04/02/2016, redesignada para o dia 19/02/2016 às 11:30
horasreferente ao reeducandoJOSE DOS SANTOS CAMPELO e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de
Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de fevereiro de
2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0028489-18.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PIAUÍ
Executado(a): VANDERCI AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):NILO EDUARDO FIGUEREDO
LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 10375) da audiência, marcada anteriormente para o dia 04/02/2016, redesignada para o dia 12/02/2016 às 09:45
horasreferente ao reeducandoVANDERCI AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções
Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de
fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0028541-14.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO- ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): ROBERTO CARLOS DA SILVEIRA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):NILO JUNIOR LOPES (OAB/PIAUÍ
Nº 2980) da audiência, marcada anteriormente para o dia 04/0/02/2016, redesignada para o dia12/02/2016 às 11:45 horas referente ao
reeducandoROBERTO CARLOS DA SILVEIRA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para
constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0025147-72.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): RAFAEL DA SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):MARCELO LIMA DE SOUSA
CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 9743) da audiência, marcada anteriormente para o dia 04/0/02/2016, redesignada para o dia 19/02/2016 às 12:15
horasreferente ao reeducandoRAFAEL DA SILVA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E
para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0027479-36.2015.8.18.0140
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DAS MERCEDES GONÇALVES SILVA
ADVOGADO(S): NESTOR ALCEBÍADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 2849)
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
Do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para, no entanto, REJEITÁ-LOS, com base na fundamentação acima exposta. Sem
custas. P.R.I. Após, arquive-se observadas as formalidades legais. Teresina(PI), 04 de Fevereiro de 2016. Edson Alves da Silva. Juiz de Direito
em substituição na Vara dos Registros Públicos.

PROCESSO Nº 0002086-75.2016.8.18.0140
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14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
14.1.   EDITAL -  VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ3027 

14.2. EDITAL -  VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ3067 

14.3. EDITAL -  VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ3155 

14.4. EDITAL -  VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ3191 

CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: DIANA CELIA E SILVA
ADVOGADO(S): FERNANDO DE CASTRO VASCONCELLOS(OAB/BAHIA Nº 325B)
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
ISTO POSTO, tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença PROCEDENTE os pedidos ora formulados e, a fim de que
produzam os devidos e jurídicos efeitos, determino: a) ao 3º Cartório de Registro Civil desta Capital- Cartório Ivone Lages, que proceda
à LAVRATURA do REGISTRO DE ÓBITO de PEDRO DOMINGOS DA SILVA, nos termos da Declaração de Óbito nº 22616327-0, devendo
no mesmo constar o estado civil do de cujus como SOLTEIRO. No referido assento deverá ser consignada outrossim, no campo
destinado às averbações/observações, a seguinte informação: "o falecido, nos termos da Escritura Pública Declaratória de fls.
300/300v, do Livro de Notas nº 360, da lavra do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Teresina/PI, vivia em regime de União
Estável com a Sra. Damiana Alves de Souza, reconhecida em cartório na data de 07/08/2000". b) ao Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais da Comarca de Crateús/CE- Cartório Batista, que proceda à RETIFICAÇÃO do REGISTRO DE NASCIMENTO de
PEDRO DOMINGOS DA SILVA(Matrícula nº 1356650255 1944 2 00001 107 0000069 33) de modo que conste corretamente em seu
assento, sua data de nascimento, a saber, 02/05/1930. Expeçam-se os competentes mandados. Sem custas, haja vista o deferimento da
gratuidade processual. P.R.I. Após, arquive-se observadas as formalidades legais.Teresina(PI), 04 de Fevereiro de 2016. Edson Alves da
Silva. Juiz de Direito em substituição na Vara dos Registros Públicos.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000034-15.2015.8.18.0117
CLASSE: Guarda
REQUERENTE: E. M
REQUERIDO: E.P.M. E Y.E.P.M, REP. POR SUA GENITORA: L. P.
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí-PI, de ordem do MM. Juiz(a) MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Antônio José Rodrigues de Meneses,
OAB/PI 6143 , para tomar ciência de todo teor do Despacho de fls. 41, prolatada nos autos acima listados, disponibilizados de inteiro teor no
sistema themis web, cujo dispositivo a seguir transcrevo: ?Designo o dia 23/02/2016, às 13 horas, para audiência de instruçãoe julgamento.
Intimem-se, inclusive a senhora Lucileia Pereira, não obstante seja revel.Dê-se ciência ao Ministério Público. Socorro do Piauí/PI, 28 de janeiro
de 2016. Marcos António Moura Mendes. Juiz de Direito..?. E para constar, Eu, José Sá Carvalho Neto, Escrivão Judicial (Secretário) desta
Comarca, digitei e conferio presente aviso. Socorro do Piauí-PI, 05 de fevereiro de 2016.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000230-82.2015.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CLEITON JOSÉ DA SILVA
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí-PI, de ordem do MM. Juiz(a) MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Italo Fernando de Carvalho Gonçalvees
de Araújo, OAB/PI 8837, para tomar ciência de todo teor da Decisão de fls. 16, prolatada nos autos acima listados, disponibilizados de inteiro
teor no sistema themis web, cujo dispositivo a seguir transcrevo: ?DECISÃO Indefiro a antecipação dos efeitos práticos da tutela de mérito, pois
ausente a verossimilhança das alegações, neste momento processual. Designo audiência una, de conciliação, instrução e julgamento, para
o dia 16/03/2015, às 10:00 hs. Cite-se o requerido, advertindo-o de que a ausência importará emrevelia e confissão dos fatos alegados pelo
autor, nos termos do artigo 20 daLei n° 9.099/95. Intime-se a parte autora, advertindo-a de que a ausência importará em extinção do processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51,inciso I da Lei n° 9.099/95. Ambas as partes requerente e requerido devem ser cientificados,
também, de que se não houver acordo, passar-se-á à instrução do processo, com o depoimento pessoal das partes e com a oitiva das
testemunhas, até o máximo de 3(três), que deverão ser trazidas pelas próprias partes, conforme artigos 28 c 34 da mencionada Lei. Providências
necessárias. Socorro do Piauí/PI, 28/01/2016. Marcos António Moura Mendes. Juiz de Direito..?. E para constar, Eu, José Sá Carvalho Neto,
Escrivão Judicial (Secretário) desta Comarca, digitei e conferio presente aviso. Socorro do Piauí-PI, 05 de fevereiro de 2016.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000065-06.2013.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: PROFIRIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
RÉU: BANCO SCHAHIN
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí-PI, de ordem do MM. Juiz(a) MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): José Edgar da Cunha Bueno Filho,
OAB/PI 7198-A, Jardel Lúcuio Coelho Dias ? OAB/PI 7.762, para tomar conhecimento do Despacho de fls. 55, prolatada nos autos acima
listados, disponibilizados de inteiro teor no sistema themis web, cujo dispositivo a seguir transcrevo: ?DESPACHO A parte autora peticionou o
processamento sob o rito da Lei n" 9.099/95. Porém, o rito adotado foi o ordinário. Assim, sendo ratifico a adoção do rito ordinário, em face da
ausência de prejuízo às partes. Outrossim, designo audiência preliminar para o dia 17/03/2016 às 13:30, horas. Intime-se as partes. Socorro
do Piauí/PI, 28 de janeiro de 2.016. Marcos António Moura Mendes. Juiz de Direito.?. E para constar, Eu, José Sá Carvalho Neto, Escrivão
Judicial (Secretário) desta Comarca, digitei e conferio presente aviso. Socorro do Piauí-PI, 05 de fevereiro de 2016.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000069-43.2013.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: PROFIRIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
RÉU: BANCO SCHAHIN
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí-PI, de ordem do MM. Juiz(a) MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, de
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14.5. EDITAL DE LOTEAMENTO URBANO3283 

14.6. EDITAL -  VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ3381 

14.7. EDITAL -  VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ3390 

14.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3396 

acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): José Edgar da Cunha Bueno Filho,
OAB/PI 7198-A, Romulo Aschaffenburg Fereire de Moura Júnior -OAB/PI 4.261, Elane Saritta Paulino Moura-OAB/PI 4.567, Barbara Leite
Leal ? OAB/PI 10.148, Jardel Lúcuio Coelho Dias ? OAB/PI 7.762, para tomar conhecimento do Despacho de fls. 67, prolatada nos autos
acima listados, disponibilizados de inteiro teor no sistema themis web, cujo dispositivo a seguir transcrevo: ?DESPACHO A parte autora
peticionou o processamento sob o rito da Lei n" 9.099/95. Porém, o rito adotado foi o ordinário. Assim, sendo ratifico a adoção do rito ordinário,
em face da ausência de prejuízo às partes. Outrossim, designo audiência preliminar para o dia 17/03/2016 às 13:30, horas. Intime-se as
partes. Socorro do Piauí/PI, 28 de janeiro de 2.016. Marcos António Moura Mendes. Juiz de Direito.?. E para constar, Eu, José Sá Carvalho
Neto, Escrivão Judicial (Secretário) desta Comarca, digitei e conferio presente aviso. Socorro do Piauí-PI, 05 de fevereiro de 2016.

MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA, 1ª TABELIÃ PÚBLICA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEL, HIPOTÉCAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E
PESSOAS JURIDICAS DA CIDADE E COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital, virem, ou dele conhecimento, tiverem, em cumprimento ao despacho do Artº c/c com o Artº 19 da Lei Federal nº 6.766
de 19/12/1979, que por MARIO LEONARDO LIMA APOLONIO, brasileiro, solteiro, empresário, CPF/MF sob o n.º 054.400.273 ? 35 e RG:
2.405.840 SSP-PI, residente Rua Rui Barbosa, nº.104, Castelo do Piauí, CEP 64.340-000, FOI DEPOSITADO neste cartório, requerimento,
memoriais e plantas, e os documento necessários, exigidos pelo Artº 18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro/averbação do loteamento
urbano denominado PORTAL, situado na cidade de Castelo do Piauí-PI, com área de 5.762,00m², distribuídos em: (100%) da área privada com 2
quadras; utilizando o arruamento já existente, servido pelas Ruas Sete de Setembro e José Guimarães Costa; de acordo com o parágrafo 2º do
artigo 1º, da lei 6.766/1979, os desmembramentos são isentos de áreas públicas, tendo em vista o aproveitamento das áreas de circulação já
existentes, tudo de conformidade com a referida planta de situação e detalhes, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrimensor
Ronaldo Lacerda Freitas ? CREA nº 1302174886. O referido loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí-PI. As
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto o domínio do referido imóvel, deveram ser apresentadas dentro do prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da terceira e última publicação do presente EDITAL. E para que se torne público o referido depósito, vai este
afixado no lugar de costume e publicado três vezes com intervalo de 10 dias, no Diário da Justiça deste Estado. Não havendo reclamação, será
feito o registro, ficando o documento a disposição dos interessados em horário de expediente ao público. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Castelo do Piauí, aos 20 dias do mês de janeiro de 2015. Maria da Conceição Lima
Oficial do Registro de Imóveis

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000066-88.2013.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: PROFIRIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
RÉU: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí-PI, de ordem do MM. Juiz(a) MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Felipe Gazola Vieira Marques-OAB/MG
76.696, Arianny Riberio Bastos-OAB/PI 6584, Jardel Lucío Coelho Dias-OAB/PI 7762, para tomar conhecimento do Despacho de fls. 83,
prolatada nos autos acima listados, disponibilizados de inteiro teor no sistema themis web, cujo dispositivo a seguir transcrevo: ?Despacho...
Ratifico a adoção do rito ordinário, em face da ausência de prejuízo às partes. Outrosim, revejo o ato ortinatório praticado pelo Secretário da
Vara, anulando -o eis que não houve ordem judicial para a pratica dele. Aliás, não houve prejuízo para as partes, pois a audiência restou
frustrada. Não obstante, é necessário que fique claro que o rito adotado é o ordinário. Por fim, designo audiência preliminar pra o dia
17/03/2016, às 13:30 horas. Intime-se as partes. Socorro do Piauí/PI, 28 de Janeiro de 2016. Marcos António Moura Mendes. Juiz de Direito.?. E
para constar, Eu, José Sá Carvalho Neto, Escrivão Judicial (Secretário) desta Comarca, digitei e conferio presente aviso. Socorro do
Piauí-PI, 05 de fevereiro de 2016.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000064-21.2013.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: PROFIRIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
RÉU: Banco Schahin
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí-PI, de ordem do MM. Juiz(a) MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Jardel Lucío Coelho Dias-OAB/PI 7762,
José Edgard da Cunha Bueno Filho-OAB/PI 7198-A, para tomar conhecimento do Despacho de fls. 56, prolatada nos autos acima listados,
disponibilizados de inteiro teor no sistema themis web, cujo dispositivo a seguir transcrevo: ?Despacho Compulsando os autos, constatei que: 1)
A parte autora peticionou o processamento sob o rito da Lei n" 9.099/95. 2) Porém, o rito adotado foi o ordinário. 3) Todavia, o Secretário da Vara
intimou as partes para audiência una(conciliação, instrução e julgamento), de acordo com o rito da Lei n°9.099/95, sem nenhuma decisão judicial,
embora afirmasse que setratava de cumprimento de ordem do juiz (fls.47). Decido. Ratifico a adoção do rito ordinário, em face da ausência de
prejuízo às partes. Outrosim, revejo o ato ortinatório praticado pelo Secretário da Vara, anulando -o eis que não houve ordem judicial para a
pratica dele. Aliás, não houve prejuízo para as partes, pois a audiência restou frustrada. Não obstante, é necessário que fique claro que o rito
adotado é o ordinário. Por fim, designo audiência preliminar pra o dia 17/03/2016, às 13:30 horas. Intime-se as partes. Socorro do Piauí/PI, 28
de Janeiro de 2016. Marcos António Moura Mendes. Juiz de Direito.?. E para constar, Eu, José Sá Carvalho Neto, Escrivão Judicial
(Secretário) desta Comarca, digitei e conferio presente aviso. Socorro do Piauí-PI, 05 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000860-14.2006.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALCIONE BARBOSA VIANA, VALDA PEREIRA VILARINHO VIANA
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA
LIMA (OAB/PIAUÍ 3273);  EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ 2789);  LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o acima exposto, com
arrimo no art. 267, II e III, do CPC, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, por abandono da causa e por negligência da parte autora.
Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA
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14.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3307 

14.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3345 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3198 

14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3179 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3153 

14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3235 

BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000271-41.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WELLITON ALVES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA
(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86) de todo do conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o acima exposto e por tudo mais que dos autos
consta, com arrimo no art. 386, VI, do CPP, c/c art. 25, ambos do CP, julgo improcedente a denúncia e absolvo o acusado Welliton Alves da
Silva, já qualificado nos autos, das acusações a ele imputadas, reconhecendo a excludente de ilicitude da legítima defesa". E para constar, Eu,
MIRNA CARDOSO SIQUEIRA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000494-28.2013.8.18.0034
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA SOUSA
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO - PIAUI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ PIRES TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
2025)da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem
julgamento de mperito, por falta das condições da ação (interesse processual), com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Sem custas." E para constar,
Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000715-40.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SATINIMA ROSA CASTELO BRANCO FERREIRA
Réu: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A (FARMACIAS PAGUE MENOS), BANCO BRADESCARD S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 10006) para ofertar réplica no prazo legal. E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000239-02.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO MESSIAS DE AZEVEDO
Réu: OI MÓVEL S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOAO IGOR SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
11104); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209) para no prazo comum de 10 dias, informarem se tem outras provas
a produzir, indicando-as, sob pena de julgamento antecipado (CPC, art. 330,I). E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA
GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000374-14.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA MARCIA DA SILVA DE SOUSA MANIÇOBA
Réu: EASYCOB-N CONSULTORIA, TREINAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, TELEMAR NORTE LESTE S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES
(OAB/PIAUÍ Nº 5157) para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, colacionando ao pleito documentos ( extratos da CDL/SPS/SERASA e/ou
documento equivalente) capazes de demonstrar ao menos indícios da ocorrencia do fatos alegados, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284) .
E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000848-82.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARIANE DE OLIVEIRA SANTOS
Réu: JENYFER VANESSA, PAULO SAMUEL, ALISSON LAÉRCIO, ISADORA BEZERRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALIRIO BARRETO TERCEIRO ALVES
MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 12108) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 51/69. E para constar, Eu, MARIA
REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000914-96.2014.8.18.0034
CLASSE: Regulamentação de Visitas
Requerente: CICERO GERLAN ALVES DE ANDRADE
Requerido: VALMIR PEREIRA DE OLIVEIRA, JANAINA DE SOUSA SILVA OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO GONÇALVES DE
MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86); FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JUNIOR (OAB/PIAUÍ4967) da sentença proferida nos autos,
cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto, com fulcro no art. 269, III, CPC, HOMOLOGOo acordo havido entre as partes, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide e, via de consequencia, extingo o processo com julgamento de
mérito. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000910-25.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALAIDE SALUSTIANA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do
CPC. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000889-49.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALAIDE SALUSTIANA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do
CPC. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000982-85.2010.8.18.0034
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO MOREIRA RAMOS FILHO
Executado(a): SANDY SALES DO NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA
MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1824/88) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais
que dos autos consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, III, do CPC. Sem custas." E para constar, Eu,
MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000957-43.2008.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: GLAUCY BARBOSA DE SOUSA
Requerido: PORTO SEGUROS S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a SEGURADORA PORTO SEGURO - Advogado(a): MANUELLE
LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PIAUÍ Nº 10203). para querendo, ofertar contrarrazões ao recurso de apelaçao de fls. 81/84, interposto pela
parte autora. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000957-43.2008.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: GLAUCY BARBOSA DE SOUSA
Requerido: PORTO SEGUROS S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LISABETE MARIA MARCHETTI, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) GLAUCY BARBOSA DE SOUSA, Advogado(a): ANTONIO
AURÉLIO DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 4892). para ofertar contrarrazões ao recurso inominado interposto pela parte demandada. E para
constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000860-14.2006.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALCIONE BARBOSA VIANA, VALDA PEREIRA VILARINHO VIANA
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA
LIMA (OAB/PIAUÍ 3273);  EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ 2789);  LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o acima exposto, com
arrimo no art. 267, II e III, do CPC, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, por abandono da causa e por negligência da parte autora.
Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA
BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000914-96.2014.8.18.0034
CLASSE: Regulamentação de Visitas
Requerente: CICERO GERLAN ALVES DE ANDRADE
Requerido: VALMIR PEREIRA DE OLIVEIRA, JANAINA DE SOUSA SILVA OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO GONÇALVES DE
MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86); FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JUNIOR (OAB/PIAUÍ4967) da sentença proferida nos autos,
cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto, com fulcro no art. 269, III, CPC, HOMOLOGOo acordo havido entre as partes, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide e, via de consequencia, extingo o processo com julgamento de
mérito. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000910-25.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALAIDE SALUSTIANA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do
CPC. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000889-49.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALAIDE SALUSTIANA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do
CPC. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001347-37.2013.8.18.0034
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDA RODRIGUES DESIDERIO
Executado(a): FRANCISCO FILHO GONÇALVES DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NÁGILA KALLILA CARDOSO SILVA
(OAB/PIAUÍ Nº 8531) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, III, do CPC. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA
BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000220-93.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VANIA MARIA MARTINS BARBOSA
Réu: BANCO BRADESCO, LOJAS BY EXPRESS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ
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Nº 5142) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo
único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, I, do
CPC. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000253-83.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IVANILDA SOARES PEREIRA
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
(OAB/PIAUÍ Nº 1731); CATARINA BRAGA R. CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 6064) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, III, do
CPC c/c art. 51, I da Lei 9099/95. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000273-74.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA TERESA FERREIRA SOARES
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR
(OAB/PIAUÍ Nº 4892) para no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 84/86. E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM
MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001221-65.2005.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Inventariante: CÍCERO ROMÃO DOS SANTOS
Inventariado: MOISÉS GOMES DOS SANTOS, ELIAS GOMES DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LISABETE MARIA MARCHETTI, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) ELIAS GOMES DOS SANTOS - Advogado(a): HUMBERTO
VILARINHO DOS SNATOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557). para querendo, manifestar-se sobre a documentação acostada às fls. 226/234 dos autos em
epígrafe, no prazo de dez dias. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA, Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA,
5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000265-97.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SHEYLA BARBOSA DOS SANTOS
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ELETROMOTOS LEITE, VALDECI LEITE DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RAIMUNDA SOARES DE ABREU
(OAB/PIAUÍ Nº 11898) para requerer o que entender devido, no prazo de 10 dias, assim como colacionar ou requerer provas. E para
constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000283-21.2015.8.18.0034
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ANDREUSON P. DE S. COSTA (COMERCIAL COSTA), ANDREUSON PABLO DE SOUSA COSTA, FRANCISCA MARIA DE
SOUSA COSTA, JOÃO RAIMUNDO DA COSTA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NARA MIKAELE CARVALHO ARAUJO
(OAB/CEARÁ Nº 22311) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a certidão acostada nas fls. 36-v bem assim as documentações de
fls. 37/39. E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA
BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000846-15.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROGÉRIO MAGNO DANTAS MANIÇOBA
Réu: A. Q. M. REPRESENTADA POR SUA GENITORA ADRIANA DE SOUSA QUADROS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES
(OAB/PIAUÍ Nº 5157) para oferecer réplica no prazo legal. E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista
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Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000373-29.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VANIA MARIA MARTINS BARBOSA
Réu: C&A MODAS LTDA, BRADESCARD - BANCO IBI S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ
Nº 5142) para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, colacionando ao pleito documento (comprovante do pagamento alegado e/ou
equivalente) capaz de demonstrar ao menos indícios da ocorrencia do fatos alegados, sob pena de indeferimento 9CPC, art. 284). E para
constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000837-53.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) para no prazo de 10 dias: emendar a inicial, juntando extratos da conta bancária abrangendo o período
compreendido aos 06 meses anteriores e posteriores ao inicio do desconto do benefício previdenciário; apresentar os documentos
arquivados no INSS que autorizaram os descontos em folha de pagamento, bem assim o contrato firmado entre as partes; regularizar o
instrumento procuratório, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial. E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA
GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000829-76.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRINA FRANCISCA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) para no prazo de 10 dias: emendar a inicial, juntando extratos da conta bancária abrangendo o período
compreendido aos 06 meses anteriores e posteriores ao inicio do desconto do benefício previdenciário; apresentar os documentos
arquivados no INSS que autorizaram os descontos em folha de pagamento, bem assim o contrato firmado entre as partes; regularizar o
instrumento procuratório, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial. E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA
GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000826-24.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GONÇALA RODRIGUES DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) para no prazo de 10 dias: emendar a inicial, juntando extratos da conta bancária abrangendo o período
compreendido aos 06 meses anteriores e posteriores ao inicio do desconto do benefício previdenciário; apresentar os documentos
arquivados no INSS que autorizaram os descontos em folha de pagamento, bem assim o contrato firmado entre as partes; regularizar o
instrumento procuratório, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial. E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA
GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000815-92.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Réu: BANCO BONSUCESSO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) para no prazo de 10 dias: emendar a inicial, juntando extratos da conta bancária abrangendo o período
compreendido aos 06 meses anteriores e posteriores ao inicio do desconto do benefício previdenciário; apresentar os documentos
arquivados no INSS que autorizaram os descontos em folha de pagamento, bem assim o contrato firmado entre as partes; regularizar o
instrumento procuratório, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial. E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA
GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000137-77.2015.8.18.0034
CLASSE: Divórcio Litigioso
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Autor: F. R. D. C.
Réu: A.G. S.C.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): VICENTE PAULO HOLANDA
BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731); ALINE VERONICA DA SILVA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4990) para no prazo de 05(cinco) dias, informarem se ainda
possuem provas a serem produzidas, especificando-as e justificando-as, sob pena de julgamento antecipado da lide. E para constar, Eu, MARIA
REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000957-43.2008.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: GLAUCY BARBOSA DE SOUSA
Requerido: PORTO SEGUROS S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a SEGURADORA PORTO SEGURO - Advogado(a): MANUELLE
LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PIAUÍ Nº 10203). para querendo, ofertar contrarrazões ao recurso de apelaçao de fls. 81/84, interposto pela
parte autora. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000957-43.2008.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: GLAUCY BARBOSA DE SOUSA
Requerido: PORTO SEGUROS S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LISABETE MARIA MARCHETTI, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) GLAUCY BARBOSA DE SOUSA, Advogado(a): ANTONIO
AURÉLIO DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 4892). para ofertar contrarrazões ao recurso inominado interposto pela parte demandada. E para
constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000982-85.2010.8.18.0034
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO MOREIRA RAMOS FILHO
Executado(a): SANDY SALES DO NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA
MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1824/88) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais
que dos autos consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, III, do CPC. Sem custas." E para constar, Eu,
MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001347-37.2013.8.18.0034
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDA RODRIGUES DESIDERIO
Executado(a): FRANCISCO FILHO GONÇALVES DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NÁGILA KALLILA CARDOSO SILVA
(OAB/PIAUÍ Nº 8531) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, III, do CPC. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA
BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000220-93.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VANIA MARIA MARTINS BARBOSA
Réu: BANCO BRADESCO, LOJAS BY EXPRESS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ
Nº 5142) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo
único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, I, do
CPC. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000925-91.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO
Réu: BANCO ORIGINAL(MATONE) S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
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acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do
CPC. Sem custas." . E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000253-83.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IVANILDA SOARES PEREIRA
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
(OAB/PIAUÍ Nº 1731); CATARINA BRAGA R. CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 6064) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, III, do
CPC c/c art. 51, I da Lei 9099/95. Sem custas." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000925-91.2015.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO
Réu: BANCO ORIGINAL(MATONE) S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 4557) da sentença proferida nos autos, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do
CPC. Sem custas." . E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ÁGUA BRANCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001287-30.2014.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELIAS DE OLIVEIRA BRITO
Réu: TNL PCS S.A (OI TELEFONIA CELULAR)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): VICENTE PAULO HOLANDA
BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209) da sentença proferida nos autos, cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: "Por todo o exposto JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais para: a) declarar a inexistência de débito
entre o autor Elias de Oliveira Brito, devidamente qualificado nos autos, na presente ação ordinária movida em face de TNL PCS - OI
TELECOMUNICAÇÕES no que tange ao contrato 32821377, assim como a rescisão do mesmo. b) determinar ao requerido excluir o nome do
autor dos cadastros de inadimplentes, no prazo de dez dias, desde que tenha negativado o mesmo, sob pena de multa diária no valor de R$
100,00, limitada, inicialmente, a R$ 1.000,00; c) condenar o requerido a indenizar a autora, a título de danos morais, no montante de R$
1.500,00(um mil e quinhentos reais), valor esse que deverá ser corrigido monetariamente pelos índices fixados pela Corregedoria Geral de
Justiça, acrescido de juros de 1% ao mês, ambos contados da presente sentença; d) eventuais valores pagos indevidamente deverão ser
restituídos em dobro à parte autora. Em consequencia, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Fica a parte devedora advertida de que, caso não efetue o pagamento no prazo de quinze dias
contados do trânsito em julgado, incidirá multa de 10% sobre o montante da condenação, por aplicação do artigo 475-J, do Código de Processo
Civil." E para constar, Eu, MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA,
5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
PROCESSO Nº 0000485-94.2012.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A); Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para que tenha em seu favor a posse e o domínio do bem supra
mencionado. Expeçase mandado de busca e apreensão para entrega do bem descrito na preambular em 24 horas, ou em igual prazo o
equivalente em dinheiro. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa.E para constar, Eu, FREDERICO COSTA BEZERRA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. ALTOS, 5 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000522-19.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 269, inciso I do C.P.C, a presente
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Ação de Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado
a fls. 02 dos autos e apreendido a folhas 26.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa.

PROCESSO Nº 0000522-19.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 269, inciso I do C.P.C, a presente
Ação de Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado
a fls. 02 dos autos e apreendido a folhas 26.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa.

PROCESSO Nº 0001170-96.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ENIVALDO PEREIRA DE SOUSA
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 269, inciso I do C.P.C, a presente Ação de
Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado a fls. 02 dos
autos e apreendido a folhas 24.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
PROCESSO Nº 0001132-21.2014.8.18.0036
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE NAZARÉ SILVA MATOS
Executado(a): BANCO DO BRASIL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
11490); RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PIAUÍ Nº 8204-A) do teor do despacho transcrito a seguir: "Defiro o pedido de vista dos autos ao
demandado, com a observação de quenão há suspensão do prazo para impugnação em decorrência do pedido de vistasformulado". E para
constar, Eu, MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ALTOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
PROCESSO Nº 0000485-94.2012.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A); Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para que tenha em seu favor a posse e o domínio do bem supra
mencionado. Expeçase mandado de busca e apreensão para entrega do bem descrito na preambular em 24 horas, ou em igual prazo o
equivalente em dinheiro. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa.E para constar, Eu, FREDERICO COSTA BEZERRA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. ALTOS, 5 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000154-44.2014.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: EDIVALDO ALVES DE SAMPAIO
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 269, inciso I do C.P.C, a presente Ação de
Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado a fls. 02 dos
autos e apreendido a folhas 31.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.

PROCESSO Nº 0000678-07.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARCELO BACELAR PIRES DE CARVALHO
Sobre a certidão de fls. 23v e B.O. de fls. 24 diga o requerente no prazo de 05 dias.
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14.56. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3105 

14.57. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3102 

14.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3094 

14.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3080 

14.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3677 

14.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3522 

14.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3233 

14.63. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3213 

PROCESSO Nº 0001051-72.2014.8.18.0036
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: VALTERLICE DE CASTRO MARQUES
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Diante do exposto, julgo extinto sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267 inciso VI, do Código de Processo Civil,
considerando que houve perda do objeto da presente ação.
Sem custas. Sem honorários.

PROCESSO Nº 0000894-02.2014.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
ADVOGADO(S): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: VALTERLICE DE CASTRO MARQUES
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
269, III.
3. Custas de lei pro rata, se de outro modo não foi convencionado.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

PROCESSO Nº 0000905-94.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
ADVOGADO(S): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: V CAMPELO SANTOS-ME
Tendo transcorrido mais de 90 dias do protocolo da petição de fls. 27, intime-se o requerente para dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito.

PROCESSO Nº 0000603-36.2013.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARCONDES LUIS COSTA BARROS
Intime-se o requerente para indicar depositário, informando meio de contato para fins de busca do bem objeto da presente ação.

PROCESSO Nº 0000154-44.2014.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: EDIVALDO ALVES DE SAMPAIO
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 269, inciso I do C.P.C, a presente Ação de
Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado a fls. 02 dos
autos e apreendido a folhas 31.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.

PROCESSO Nº 0001128-47.2015.8.18.0036
CLASSE: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES
ADVOGADO(S): NOEME MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12808)
Réu: LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NOTICIA E RADIOFUSÃO DE ALTOS - RÁDIO VALE DO SÃO FRANCISCO
Sobre a contestação e mídia apresentados diga a parte requerente no prazo de 05 dias.

PROCESSO Nº 0000156-14.2014.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: DENISE MARIA GOMES DE SOUSA
Do mandado de busca e apreensão e citação infrutífero diga a parte requerente no prazo de 05 dias.

PROCESSO Nº 0000222-57.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
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14.64. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3219 

14.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3149 

14.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3181 

14.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS3316 

14.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3383 

14.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3392 

14.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3175 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FILHO
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 269, inciso I do C.P.C, a presente Ação de
Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado a fls. 02 dos
autos e apreendido a folhas 43.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.

PROCESSO Nº 0000348-10.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: TIAGO DE SOUSA
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 269, inciso I do C.P.C, a presente
Ação de Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado
a fls. 02 dos autos e apreendido a folhas 28.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa.

PROCESSO Nº 0001173-51.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA E SILVA
Intime-se o requerente para dizer sobre a certidão de fls. 23, informando o endereço atual do requerido no prazo de 05 dias.

PROCESSO Nº 0000897-54.2014.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/GOIÁS Nº 32621)
Requerido: CONCEIÇAO DE MARIA OLIVEIRA
Sobre a certidão de fls. 60-v diga o requerente no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
PROCESSO Nº 0000232-19.2006.8.18.0036
CLASSE: Divórcio Litigioso
Requerente: FRANCISCA DA SILVA PRIMO
Requerido: ANTONIO VIEIRA PRIMO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GILSON CAMPELO DA FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº 1980) do
teor do despacho trasncrito a seguir: "Intime-se o curador nomeado às fls. 26 para apresentar contestação, mesmoque de forma genérica".E para
constar, Eu, MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ALTOS, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000139-80.2011.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: M F SOARES ALVES ME
Intime-se o requerente para instruir o pedido com a memória discriminada e atualizada do débito (CPC, 475-B).

PROCESSO Nº 0001128-47.2015.8.18.0036
CLASSE: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES
ADVOGADO(S): NOEME MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12808)
Réu: LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NOTICIA E RADIOFUSÃO DE ALTOS - RÁDIO VALE DO SÃO FRANCISCO
Sobre a contestação e mídia apresentados diga a parte requerente no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000208-70.2015.8.18.0037
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TOME GONÇALVES VILARINHO
Réu: COMPANHIA DE SEGURO ALIANÇA DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº
5436) e ALOISIO ARAUJO COSTA FILHO(OAB/PI5408) da designação de audiencia de tentativa de conciliação para o dia 16 de fevereiro de
2016 às 09:30 horas. E para constar, Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, Secretário(a), digitei e conferi o presente aviso.
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14.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3241 

14.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3685 

14.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3031 

14.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3821 

14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3840 

14.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3867 

14.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3868 

AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000381-65.2013.8.18.0037
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Réu: MARIA ALEXANDRA MENDES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº
9329), sobre despacho de fls.62, o qual é do teor seguinte:" Homologo o acordo de fls. 60 para que produza seus legais efeitos. Intime-se. Dê-se
baixa na distribuição e arquive-se". E para constar, Eu, TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000499-70.2015.8.18.0037
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDEREZ RIBEIRO SOARES
Réu: BANCO BRADESCO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem doMM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo com
o Provimento 07/2012da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): HILTON SOARES DEOLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949);
JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍNº 2338) do teor do despacho que segue transcrito: Designo a data de 10/03/2016, às
09:30horas, para realização de audiência para nova tentativa de conciliação. E para constar, Eu, MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO
CARVALHO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000208-70.2015.8.18.0037
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TOME GONÇALVES VILARINHO
Réu: COMPANHIA DE SEGURO ALIANÇA DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº
3129); ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408); PEDRO DA SILVA DINAMARCO(OAB/SP-126.256 e HELENA MECHIN
WAJSFELD CICARONI(OAB/SP-194.541) da designação de audiencia de tentativa de conciliação para o dia 16.02.2016 às 09:30. E para
constar, Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000702-32.2015.8.18.0037
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA JOSÉ ZILMA DA ROCHA, FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA ROCHA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIANNE DE SOUSA-OAB/PI Nº12655, sodre
designação de audiência de Tentativa Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 03 de março de 2013, às 11:00 horas, a ser
realizada no fórum local, situado à Av. João Ribeiro de Carvalho, nº 140, Centro. E para constar, Eu, TERESINHA DE JESUS DOS
SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000499-70.2015.8.18.0037
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDEREZ RIBEIRO SOARES
Réu: BANCO BRADESCO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem doMM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo com
o Provimento 07/2012da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): HILTON SOARES DEOLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949);
JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍNº 2338) do teor do despacho que segue transcrito: Designo a data de 10/03/2016, às
09:30horas, para realização de audiência para nova tentativa de conciliação. E para constar, Eu, MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO
CARVALHO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000074-09.2016.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: BENTO ALVES VIANA
Interditando: JOSÉ ALVES VIANA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 7907), sobre audiência de interrogatório do interditando, designada para o dia 28 de abril de 2016, às 09:00 horas, a ser realizada
no fórum local. E para constar, Eu, TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. AMARANTE, 5 de
fevereiro de 2016.
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14.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3860 

14.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3891 

14.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ3887 

14.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU3727 

14.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU3666 

14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU3525 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000693-70.2015.8.18.0037
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: J. V. N. P.
Réu: V. V. C. S. P.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JONILSON CESAR DOS REIS (OAB/PIAUÍ Nº 6930)
da designação de audiencia de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de abril de 2016 às 09:00 horas. E para constar, Eu,
FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, Secretário(a), digitei e conferi o presente aviso. AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000702-32.2015.8.18.0037
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA JOSÉ ZILMA DA ROCHA, FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA ROCHA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIANNE DE SOUSA-OAB/PI Nº12655, sodre
designação de audiência de Tentativa Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 03 de março de 2013, às 11:00 horas, a ser
realizada no fórum local, situado à Av. João Ribeiro de Carvalho, nº 140, Centro. E para constar, Eu, TERESINHA DE JESUS DOS
SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000624-72.2014.8.18.0037
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ IZAIAS PEREIRA, FRANCISCO JOSÉ BARBOSA, JOAO PEDRO BARBOZA, CARLOS ANTONIO PEREIRA, FRANCISCO ALVES
DO NASCIMENTO, LUISA FERREIRA DE SOUSA SILVA
Requerido: FRANCISCO ROMÃO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NAGLLY ANGÉLICA DE SOUSA BARBOSA
NEGREIROS (0AB/PI Nº7259), sobre despacho de fls.94, o qual é do teor seguinte:"Intimem-se os autores para ciência da contestação às fls.68,
querendo apresentar manifestação em 10(dez) dias. E para constar, Eu, TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. AMARANTE, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000319-59.2014.8.18.0079
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): PAULO BARBOSA VELOSO
ADVOGADO(S): null
A Secretaria da Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados: JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PI Nº 1173) e JEAN
MARCELL DE MIRANDA VIEIRA (OAB/PI Nº 3490), para se manifestarem, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. E
para constar, Eu, TÂNIA MARIA DA SILVA SOUSA MIRANDA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANGICAL DO PIAUÍ, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
PROCESSO Nº 0000041-26.2012.8.18.0080
CLASSE: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Interditando: G. DOS S. S.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANÍSIO DE ABREU, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB/PI 10288
para tomar ciência do Laudo Médico Pericial de fls. 25. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista Judicial,digitei
e conferi o presente aviso. ANÍSIO DE ABREU, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
PROCESSO Nº 0000041-26.2012.8.18.0080
CLASSE: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Interditando: G. DOS S. S.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANÍSIO DE ABREU, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB/PI 10288
para tomar ciência do Laudo Médico Pericial de fls. 25. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista Judicial,digitei
e conferi o presente aviso. ANÍSIO DE ABREU, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
PROCESSO Nº 0000027-37.2015.8.18.0080
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIENA FERREIRA LIMA
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Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANÍSIO DE ABREU, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os advogados TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB/PIAUÍ Nº
10288 e WILSON SALES BELCHIOR OAB/PIAUÍ Nº 9016 do despacho de fls. 60 cujo teor é o seguinte: "Digam as partes, em 05 dias, sobre os
documentos juntados nas fls. 47 e ss., devendo os mesmos apresentarem as alegações finais em igual prazo." E para constar, Eu, ANTONIO
AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANÍSIO DE ABREU, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
PROCESSO Nº 0000027-37.2015.8.18.0080
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIENA FERREIRA LIMA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANÍSIO DE ABREU, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os advogados TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB/PIAUÍ Nº
10288 e WILSON SALES BELCHIOR OAB/PIAUÍ Nº 9016 do despacho de fls. 60 cujo teor é o seguinte: "Digam as partes, em 05 dias, sobre os
documentos juntados nas fls. 47 e ss., devendo os mesmos apresentarem as alegações finais em igual prazo." E para constar, Eu, ANTONIO
AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANÍSIO DE ABREU, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000445-69.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FÁBIO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Réu: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Assim considerando as jurispudência e doutrinas nulidadae da dívida,
bem como condenar a parte demandada a pagar a pate autora a importância de R$ 3.000,00 (três mil) corrigidos monetáriamente a partir do
arbitramento e com juros federal (...) determino a expedição de parte autora da restificação informada nos autos referente ao débito in fromado
pela empresa requerida, no prazo d e10 (dez) dias, Expositis, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I
doCódigo Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei 9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY
CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000541-84.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PINTO GUIMARÃES
Réu: OI MÓVEL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em consonância ao
princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o preenchimento do artigo
273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a retirada no nome do
reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a negativação, sob pena de multa de
diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito com resolução do mérito na forma do
artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei 9.099/95. P.R.I.Cumpra-se (...)E para constar,
Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000208-40.2012.8.18.0081
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DE BARROS FRANCO
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963); MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499). Ex positis, julgo procedentes em parte os
pedidos da parte autora para declarar a nulidade do contrato mencionado que figuram como partes o requerente e o requerido. Além, condeno o
requerido a restituir de forma simples os valores eventualmente descontados do reclamante a partir de fevereiro de 2007, acrescidos de juros
legais a contar da citação e correção monetária a partir do desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a quantia de R$
1.000,00 (um mil reais), corrigido desde o arbitramento, devendo, ainda, proceder a compensação do valor devido com o quantum depositado
pelo banco promovido na sua conta de titularidade da parte autora, corrigido monetariamente. Os juros e correção deverão obedecer aos critérios
estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal na forma determinada pelo Provimento Conjunto 06/2009 do TJ/PI. Assim, extingo o feito com
resolução do mérito na forma do artigo 269, I do Código Processual Civil. Por fim, ciente que a parte autora sucumbiu em parcela mínima do
pedido, condeno a parte requerida em custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação na
forma do artigo 21, parágrafo único do CPC. P.R.I. Cumpra-se.E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000445-69.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FÁBIO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
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Réu: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Assim considerando as jurispudência e doutrinas nulidadae da dívida,
bem como condenar a parte demandada a pagar a pate autora a importância de R$ 3.000,00 (três mil) corrigidos monetáriamente a partir do
arbitramento e com juros federal (...) determino a expedição de parte autora da restificação informada nos autos referente ao débito in fromado
pela empresa requerida, no prazo d e10 (dez) dias, Expositis, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I
doCódigo Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei 9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY
CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000543-54.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SORAIA ALVES DE SÁ
Réu: GVT(GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A). SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Assim
considerando as jurispudência e doutrinas nulidadae da dívida, bem como condenar a parte demandada a pagar a pate autora a importância de
R$ 3.000,00 (três mil) corrigidos monetáriamente a partir do arbitramento e com juros federal (...) determino a expedição de oficio ao orgão
restritor "SERASA" para proceder a retirada do CPF da uatora do cadastro de inadimplentes no atinente aos débitos com a empresa requerida.
Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei 9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...) E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000531-40.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS GONÇALVES GUIMARÃES
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016). SENTENÇA: Visto, etc., Pelo Exposto, HOMOLOGO o acordo
apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença publicada em audiência. Estando as
partes aqui presentes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000444-84.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FÁBIO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Réu: OI MÓVEL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209). SENTENÇA: Visto, etc., Pelo
Exposto, HOMOLOGO o acordo apresentado e extingo o processo com Resolução do Mérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença
publicada em audiência. Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000544-39.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SORAIA ALVES DE SÁ
Réu: TIM CELULAR S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); FLAVIA MARIA MACHADO BRANDAO TEIXEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 102329 ). SENTENÇA: Visto, etc.,
Pelo Exposto, HOMOLOGO o acordo apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença
publicada em audiência. Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000438-77.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARLON PEREIRA GUIMARÃES
Réu: TIM CELULAR S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); FLAVIA MARIA MACHADO BRANDAO TEIXEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 102329 ). SENTENÇA:
Visto, etc., Pelo Exposto, HOMOLOGO o acordo apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC.
(...) sentença publicada em audiência. Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
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MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000533-10.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELSON BARREIRA PEREIRA
Réu: TIM CELULAR S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443). SENTENÇA: Visto, etc., Pelo Exposto, HOMOLOGO o
acordo apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença publicada em audiência.
Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se.E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000469-97.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DWSLIANE DOS SANTOS MARTINS
Réu: OI MÓVEL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209). SENTENÇA: Visto, etc., Pelo
Exposto, HOMOLOGO o acordo apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença
publicada em audiência. Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000257-76.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISABEL BEZERRA DE BRITO
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330). SENTENÇA: Pelo Exposto, HOMOLOGO
o acordo realizado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença publicada em audiência.
Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000060-24.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELSA ALVES PEREIRA
Réu: CLARO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DEBORA RENATA LINS
CATTONI (OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). por seu patrono, para, em 10 (dez) dias se manifestar sobre o requerimento de fl. 59 e doc.
de fl. 63. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000410-80.2013.8.18.0081
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JONAS REIS DA SILVA SANTOS
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MILLON MARTINS DA
ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 6561). para apresentar as contrarrazões recursais a teor do
art. 508, do Código de Ritos Cíveis.E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000006-73.2006.8.18.0081
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Requerido: MINERAÇÃO OURO BRANCO LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDNAN SOARES
COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1481). para proceder ao determinado à fl. 351 no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção. E para
constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.
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14.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2763 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000485-51.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAQUELINE DA SILVA XAVIER
Réu: RJ/CLARO/BAHIA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000551-31.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDENIR PEREIRA DA SILVA
Réu: CLARO (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000553-98.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIZÂNGELA FERREIRA RAMOS
Réu: CLARO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000526-18.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WANDA PEREIRA MATOS
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000253-39.2015.8.18.0081
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA FELIX GOMES DOS SANTOS
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
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CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DEBORA RENATA LINS
CATTONI (OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). intime-se a parte executada da penhora efetuada, podendo oferecer impugnação,
querendo, no prazo dequinze dias (art. 475-J, §1º do CPC).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000438-77.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARLON PEREIRA GUIMARÃES
Réu: TIM CELULAR S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); FLAVIA MARIA MACHADO BRANDAO TEIXEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 102329 ). SENTENÇA:
Visto, etc., Pelo Exposto, HOMOLOGO o acordo apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC.
(...) sentença publicada em audiência. Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000444-84.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FÁBIO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Réu: OI MÓVEL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209). SENTENÇA: Visto, etc., Pelo
Exposto, HOMOLOGO o acordo apresentado e extingo o processo com Resolução do Mérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença
publicada em audiência. Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000544-39.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SORAIA ALVES DE SÁ
Réu: TIM CELULAR S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); FLAVIA MARIA MACHADO BRANDAO TEIXEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 102329 ). SENTENÇA: Visto, etc.,
Pelo Exposto, HOMOLOGO o acordo apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença
publicada em audiência. Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000531-40.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS GONÇALVES GUIMARÃES
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016). SENTENÇA: Visto, etc., Pelo Exposto, HOMOLOGO o acordo
apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença publicada em audiência. Estando as
partes aqui presentes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000543-54.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SORAIA ALVES DE SÁ
Réu: GVT(GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A). SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Assim
considerando as jurispudência e doutrinas nulidadae da dívida, bem como condenar a parte demandada a pagar a pate autora a importância de
R$ 3.000,00 (três mil) corrigidos monetáriamente a partir do arbitramento e com juros federal (...) determino a expedição de oficio ao orgão
restritor "SERASA" para proceder a retirada do CPF da uatora do cadastro de inadimplentes no atinente aos débitos com a empresa requerida.
Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei 9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...) E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000533-10.2015.8.18.0081
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CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELSON BARREIRA PEREIRA
Réu: TIM CELULAR S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443). SENTENÇA: Visto, etc., Pelo Exposto, HOMOLOGO o
acordo apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença publicada em audiência.
Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se.E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000469-97.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DWSLIANE DOS SANTOS MARTINS
Réu: OI MÓVEL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209). SENTENÇA: Visto, etc., Pelo
Exposto, HOMOLOGO o acordo apresentado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença
publicada em audiência. Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000257-76.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISABEL BEZERRA DE BRITO
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330). SENTENÇA: Pelo Exposto, HOMOLOGO
o acordo realizado e extingo o processo com Resolução doMérito, na forma do art. 269, III do CPC. (...) sentença publicada em audiência.
Estando as partes aqui presnetes intimadas. Registre-se. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000241-19.2015.8.18.0083
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: LEONERSO DA SILVA MARINHO
ADVOGADO(S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu: ALDENICE SEVERO DA PAZ, ANA SANTANA BUENO DE SOUSA BRANDÃO, ARLETE RODRIGUES ROCHA, CLAUDENICE DE PAULA
ROCHA MARQUES, CLOTILDES ALVARENGA ROCHA
ADVOGADO(S): THEOPHYLO ROCHA DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10484)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. (...) Arraial/PI, 04 de janeiro de 2016.ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito Titular

PROCESSO Nº 0000594-30.2013.8.18.0083
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALDENORA DE SOUSA OLIVEIRA, ANA SANTANA BUENO DE SOUSA BRANDÃO, ANTONIA COSTA DE MORAIS, CARMELITA
BUENO PAZ DE SOUSA, CLOTILDES ALVARENGA ROCHA, JERUSA GONÇALVES DA COSTA, MARIA AUXILIADORA LIMA DOS SANTOS
OLIVEIRA, BARLY BARROZO DE SOUSA
ADVOGADO(S): THEOPHYLO ROCHA DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10484)
Réu: MUNICIPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO(S):
SENTENÇA. Dispositivo: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial
para condenar o Município de Arraial/PI a pagar o salário das Autoras referente ao mês de dezembro do ano de 2012 e a segunda metade do
décimo terceiro salário do mesmo ano, com observação da Autora Maria Auxiliadora Lima dos Santos Oliveira, para a qual deverá ser paga, além
do salário supracitado, a integralidade da gratificação natalina, tudo devidamente corrigido e acrescido de juros de mora, nos índices legais, a
contar da data de constituição do débito; e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.A relação de servidores cujo
salário não foi pago está nos autos à fl. 57, devendo dali serem excluídos apenas aqueles cujo pagamento já foi realizado, quer administrativa ou
judicialmente e o promovido tenha o respectivo comprovante, tudo a ser resolvido na fase de cumprimento da sentença.Corrija-se o polo passivo
da ação, nele fazendo constar a Fazenda Pública Municipal de Arraial/PI (Município de Arraial/PI) em vez da Prefeitura Municipal de Arraial/PI,
vez que esta não é dotada de personalidade jurídica.NÃO HÁ condenação em custas processuais e honorários sucumbenciais, atendendo ao
disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos Juizados Especiais da Fazenda Pública.Nas causas decididas no
procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública NÃO HÁ Reexame Necessário, consoante art. 11 da Lei 12.153/09.O demandado deverá
ainda ser intimado para o cumprimento da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do trânsito em julgado, sob pena de
incidência de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o seu valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado e
nada mais faltando, arquive-se, com as formalidades legais.Arraial/PI, 04 de fevereiro de 2016.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito
Titular
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PROCESSO Nº 0000069-91.2010.8.18.0038
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Réu: JOÃO RICARDO COSTA
O Secretario da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: Dr. CLEMILSON LOPES - OAB/PI. Nº. 6512-A,
para tomar conhecimento de que a audiência para interrogatório do acusado nso autos acima descrito, foi designada para o dia 18/02/2016, às
10:00 horas, na sede da 2ª Vara da Comarca de Floriano - PI, na Rua Fernando Marques, 760, Floriano -PI. E para constar, Eu, NENILTON
FRANCISCO PEREIRA, Secretário,digitei e conferi o presente aviso. AVELINO LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
PROCESSO Nº 0000020-21.2008.8.18.0038
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDIMIRO LOURENÇO FILHO
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
O Secretario da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: VAMBERTO RIBEIRO ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº
10481), para se manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, pela derradeira vez. E para constar, Eu, NENILTON
FRANCISCO PEREIRA,Secretário,digitei e conferi o presente aviso. AVELINO LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
PROCESSO Nº 0000213-31.2011.8.18.0038
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ADÃO PRÓSPERO PEREIRA
Réu: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES PIAUI/PI
O Secretario da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs. Advogados: FLÁVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
3116199); ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806) e IZANEI PRÓSPERO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº. 10.738). Para
apresentarem contrarrazões aos recursos de apelação referentes ao processo acima descrito, no prazo lega. E para constar, Eu, NENILTON
FRANCISCO PEREIRA, Secretário, digitei e conferi o presente aviso. AVELINO LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
PROCESSO Nº 0000020-21.2008.8.18.0038
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDIMIRO LOURENÇO FILHO
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
O Secretario da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: VAMBERTO RIBEIRO ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº
10481), para se manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, pela derradeira vez. E para constar, Eu, NENILTON
FRANCISCO PEREIRA,Secretário,digitei e conferi o presente aviso. AVELINO LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000028-45.2015.8.18.0040
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DIOLINDO NUNES NETO
Réu: MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DIOLINDO NUNES NETO, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ANTONIA DE CASTRO BESERRA e ANISIO NUNES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA
MAGNO PIRES, 291, CENTRO, BATALHA - Piauí em face de MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE, Brasileiro(a), atualmente
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada da presente ação, para querendo no prazo legal, contestar
a ação, sob pena de presumirem verdadeiros os fatos articulados pelo autor ( art 285 c/c 319 do CPC). Salientado que o prazo fluíra após o prazo
editalicio. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 5 de
fevereiro de 2016 (05/02/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juíza de direito da Comarca de Batalha

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000028-45.2015.8.18.0040
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DIOLINDO NUNES NETO
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Réu: MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DIOLINDO NUNES NETO, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ANTONIA DE CASTRO BESERRA e ANISIO NUNES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA
MAGNO PIRES, 291, CENTRO, BATALHA - Piauí em face de MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE, Brasileiro(a), atualmente
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada da presente ação, para querendo no prazo legal, contestar
a ação, sob pena de presumirem verdadeiros os fatos articulados pelo autor ( art 285 c/c 319 do CPC). Salientado que o prazo fluíra após o prazo
editalicio. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 5 de
fevereiro de 2016 (05/02/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juíza de direito da Comarca de Batalha

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000119-72.2014.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Escrivã Judicial da Comarca de Batalha, de ordem da MMa. Juíza, INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000119-72.2014.8.18.0040, designada para o dia 17/03/2016, às 10:00 horas, no
fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 5 de fevereiro de 2016 (05/02/2016).
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000564-90.2014.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MAYKO BRUNO DE CARVALHO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Escrivã Judicial da Comarca de Batalha, de ordem da MMa. Juíza de Direito, INTIMA, pelo presente edital, o réu MAYKO BRUNO DE
CARVALHO, a comparecer, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000564-90.2014.8.18.0040, designada para o dia 17/03/2016,
às 09:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 5 de fevereiro de 2016
(05/02/2016).
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
PROCESSO Nº 0000239-15.2014.8.18.0041
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO RAIMUNDO DIAS
Requerido: F. I. S. D. MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADA POR SUA GENITORA VIVIANE DE JESUS E SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA
FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 8302). Para informar o seu endereço atulizado, bem como o endereço da parte requerida, no prazo de 10 (dez)
dias. E para constar, Eu, BENEDITO PESSOA DE CASTRO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BENEDITINOS, 4 de fevereiro de
2016.

PROCESSO Nº 0000011-11.2012.8.18.0041
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ABDIAS MENDES DA SILVA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Portanto, dada a irregularidade do contrato N.º 539438154, bem como a existência de danos causados à autora, há obrigação do banco em
ressarcir os prejuízos causados. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o banco à devolução em dobro dos valores
descontados indevidamente no benefício de ABDIAS MENDES DA SILVA, 60 parcelas de R$ 22,55, totalizando o valor de R$ 2.706,00 (dois mil
e setecentos e seis reais), e R$ 1.500,00 (hum mil quinhentos reais) a título de danos morais, totalizando R$ 4.206,00 (quatro mil duzentos e seis
reais), devendo ser atualizados esses valores desde a data do ajuizamento da ação, e os juros moratórios a partir da citação, sem condenação
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de custas.
P.R.I. Cumpra-se.
BENEDITINOS, 21 de janeiro de 2016.
Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio
Juíza de Direito

PROCESSO Nº 0000015-77.2014.8.18.0041
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: EDINALDO DE PAIVA LIMA
ADVOGADO(S): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a ação penal para condenar , EDNALDO DE PAIVA LIMA.como incursos nas sanções penais do artigo
157, e parágrafo 2o, inciso I, do Código Penal e art. 14, II do CP, modalidade tentada)
DOSIMETRIA DA PENA:
Passo à análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal. -Culpabilidade: o réu possuía ao tempo dos fatos, potencial
consciência da ilicitude, sendo-lhe exigido conduta diversa da que teve. -Antecedentes: não responde por outros processos. -Conduta social: boa.
-Personalidade: normal
Motivos: adquirir dinheiro sem trabalho. Prefere subtrair, custa menos, não precisa trabalhar e a aquisição é mais rápida, vantajosa aos olhos do
réu.
Circunstâncias: contando com a surpresa da vítima, planejou o assalto.
Consequências: causa danos ao patrimônio de outrem. Tira a res furtiva da esfera de controle do legítimo dono.
Comportamento da vítima: não houve colaboração dessa.
Grau de reprovação: médio.
Feitas estas considerações, fixo a pena-base , para o réu em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, ao valor de 1/30 (um trinta avós)
do salário mínimo vigente à época do fato.
SE faz presente circunstância agravantes a serem observadas. Como o emprego de arma de fogo., na modalidade tentada.
Presente o concurso de causa de aumento, elevo a pena-base em 1/3 (um terço). Inexistente causa de diminuição, torno a pena privativa de
liberdade definitiva em 05 anos e quatro meses de reclusão, e 10 (dez) dias-multa, na forma já referida.
Sem custas
Cumprirá a pena em regime semi-aberto, nos termos do artigo 33, parágrafo 1º, letra 'b" e parágrafo 2º, letra 'b', combinado com o artigo 35,
parágrafos 1º e 2º, todos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
BENDITINOS, 21 DE JANEIRO DE 2016
LYGIA CARVALHO P. SAMPAIO
JUÍZA DE DIREITO

PROCESSO Nº 0000015-77.2014.8.18.0041
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: EDINALDO DE PAIVA LIMA
ADVOGADO(S): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a ação penal para condenar , EDNALDO DE PAIVA LIMA.como incursos nas sanções penais do artigo
157, e parágrafo 2o, inciso I, do Código Penal e art. 14, II do CP, modalidade tentada)
DOSIMETRIA DA PENA:
Passo à análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal. -Culpabilidade: o réu possuía ao tempo dos fatos, potencial
consciência da ilicitude, sendo-lhe exigido conduta diversa da que teve. -Antecedentes: não responde por outros processos. -Conduta social: boa.
-Personalidade: normal
Motivos: adquirir dinheiro sem trabalho. Prefere subtrair, custa menos, não precisa trabalhar e a aquisição é mais rápida, vantajosa aos olhos do
réu.
Circunstâncias: contando com a surpresa da vítima, planejou o assalto.
Consequências: causa danos ao patrimônio de outrem. Tira a res furtiva da esfera de controle do legítimo dono.
Comportamento da vítima: não houve colaboração dessa.
Grau de reprovação: médio.
Feitas estas considerações, fixo a pena-base , para o réu em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, ao valor de 1/30 (um trinta avós)
do salário mínimo vigente à época do fato.
SE faz presente circunstância agravantes a serem observadas. Como o emprego de arma de fogo., na modalidade tentada.
Presente o concurso de causa de aumento, elevo a pena-base em 1/3 (um terço). Inexistente causa de diminuição, torno a pena privativa de
liberdade definitiva em 05 anos e quatro meses de reclusão, e 10 (dez) dias-multa, na forma já referida.
Sem custas
Cumprirá a pena em regime semi-aberto, nos termos do artigo 33, parágrafo 1º, letra 'b" e parágrafo 2º, letra 'b', combinado com o artigo 35,
parágrafos 1º e 2º, todos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
BENDITINOS, 21 DE JANEIRO DE 2016
LYGIA CARVALHO P. SAMPAIO
JUÍZA DE DIREITO

PROCESSO Nº 0000312-12.2015.8.18.0086
CLASSE: Regulamentação de Visitas
Requerente: ENGRÁCIA HOLANDA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MAILSON BEZERRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9775)
Requerido: RAIMUNDO DE DEUS CARVALHO
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ADVOGADO(S): null
O Secretario da Vara Única da Comarca de BOCAINA, de ordem do MM. Juiz Dr. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº
6764), para comparecer, acompanhado de seu constituinte, à Audiência, redesignada para o dia 29/03/2016, às 8h30min. E para constar, Eu,
EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. BOCAINA, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000041-03.2015.8.18.0086
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ELISABETH RODRIGUES CIPRIANO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOCAINA-PI, SRA. ANTÔNIA DINEVES DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE
BOCAINA-PI, O SR. JOSÉ LUÍS DE BARROS
ADVOGADO(S): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
O Secretario da Vara Única da Comarca de BOCAINA, de ordem do MM. Juiz Dr. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados: GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11010);
TIAGO SAUNDERS MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 4978), do despacho de fls. 93, cuja parte final tem o seguinte teor: "A parte autora menciona que a
citada Portaria foi juntada às fls. 70/72, entretanto nestas folhas consta apenas a publicação de um anexo, motivo pelo qual determino que a parte
ré seja intimada para no prazo de 05 (cinco) dias juntar a mencionada Portaria, sendo autorizada a parte autora caso deseja apresentar este
documento". E para constar, Eu, EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. BOCAINA, 5 de fevereiro
de 2016.

PROCESSO Nº 0000041-03.2015.8.18.0086
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ELISABETH RODRIGUES CIPRIANO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOCAINA-PI, SRA. ANTÔNIA DINEVES DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE
BOCAINA-PI, O SR. JOSÉ LUÍS DE BARROS
ADVOGADO(S): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
O Secretario da Vara Única da Comarca de BOCAINA, de ordem do MM. Juiz Dr. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados: GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11010);
TIAGO SAUNDERS MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 4978), do despacho de fls. 93, cuja parte final tem o seguinte teor: "A parte autora menciona que a
citada Portaria foi juntada às fls. 70/72, entretanto nestas folhas consta apenas a publicação de um anexo, motivo pelo qual determino que a parte
ré seja intimada para no prazo de 05 (cinco) dias juntar a mencionada Portaria, sendo autorizada a parte autora caso deseja apresentar este
documento". E para constar, Eu, EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. BOCAINA, 5 de fevereiro
de 2016.

PROCESSO Nº 0000312-12.2015.8.18.0086
CLASSE: Regulamentação de Visitas
Requerente: ENGRÁCIA HOLANDA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MAILSON BEZERRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9775)
Requerido: RAIMUNDO DE DEUS CARVALHO
ADVOGADO(S): null
O Secretario da Vara Única da Comarca de BOCAINA, de ordem do MM. Juiz Dr. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº
6764), para comparecer, acompanhado de seu constituinte, à Audiência, redesignada para o dia 29/03/2016, às 8h30min. E para constar, Eu,
EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. BOCAINA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0000215-57.2009.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ANCHIETA MARTINS ROSAL
Réu: MANOEL DE JESUS GONÇALVES MIRANDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCIA ELIZA DA ROSA (OAB/PIAUÍ Nº 9240), do
despacho do tero seguinte:..." Intime-se previamente a parte autora para, em 05 (cinco) dias, comprovar o depósito judicial da valor supracitado,
em contracautela.".... E para constar, Eu, LEONDINA FERREIRA PIAUILINO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BOM JESUS, 5
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0000215-57.2009.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ANCHIETA MARTINS ROSAL
Réu: MANOEL DE JESUS GONÇALVES MIRANDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCIA ELIZA DA ROSA (OAB/PIAUÍ Nº 9240), do
despacho do tero seguinte:..." Intime-se previamente a parte autora para, em 05 (cinco) dias, comprovar o depósito judicial da valor supracitado,
em contracautela.".... E para constar, Eu, LEONDINA FERREIRA PIAUILINO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BOM JESUS, 5
de fevereiro de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 152



14.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3651 

14.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3486 

14.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2721 

14.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2642 

14.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2665 

14.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3060 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000057-86.2015.8.18.0043
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Requerido: JOSÉ DOMINGOS NUNES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR FAMINIANO
ARAUJO MACHADO (OAB/PI Nº 3516), para no prazo legal apresentar as alegações finais, nos autos do processo sobredito. E para constar, Eu,
GEISLANA NUNES DE SOUSA ALVES,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000057-86.2015.8.18.0043
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Requerido: JOSÉ DOMINGOS NUNES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR FAMINIANO
ARAUJO MACHADO (OAB/PI Nº 3516), para no prazo legal apresentar as alegações finais, nos autos do processo sobredito. E para constar, Eu,
GEISLANA NUNES DE SOUSA ALVES,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000822-28.2013.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA RODRIGUES LIMA
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO DE
SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387); MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 4190) da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 08/03/2016, às 10:00h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000688-98.2013.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANNE LAUDEMIRA DE SOUSA CARVALHO
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCELO BRAZ
RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 4190) ao agravado para contrarrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Buriti dos Lopes, 02 de fevereiro de 2016. E para
constar, Eu, RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000093-02.2013.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MILANA KARINA ALVES DE OLIVEIRA
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO DE
SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387); e MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PI 4190) da audiência de copnciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 08/03/2016, às 09:20h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000822-28.2013.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA RODRIGUES LIMA
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO DE
SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387); MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 4190) da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 08/03/2016, às 10:00h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000711-44.2013.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUCIA DE FÁTIMA FERREIRA
Réu: MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO - PI
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14.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3087 

14.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3125 

14.142. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3049 

14.143. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2653 

14.144. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2661 

14.145. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2674 

O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO DE
SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387); MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190) da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 08/03/2016 às 10:30h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi
o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000706-22.2013.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DEIJANE MARIA DE OLIVEIRA VERAS
Réu: MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO - PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO DE
SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387); MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190) da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 08/03/2016, às 11:00h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000130-92.2014.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA NORONHA COSTA ARAÚJO
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO DE
SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387); MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 4190) Da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 08/03/2016, às 11:30h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0001169-49.2012.8.18.0026
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO AMPARO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Requerido: JOANA INÊS DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, II e III do CPC.
Custas pelo Requerente.
Se devidamente pagas as custas, dê-se baixa na distribuição.

PROCESSO Nº 0000254-15.2003.8.18.0026
CLASSE: Execução Contra a Fazenda Pública
Autor: JOSILIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Homologo os cálculos apresentados pela parte promovente (fls.188/194).
Expeça-se oficio requisitório de precatório em favor do exequente e Requisição de Pequeno Valor para o respectivo causídico.
Expedientes necessários.

PROCESSO Nº 0000272-79.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: MARIA GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) MARIA GONÇALVES DE SOUZA( contrato nº 303131954-8), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros
documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000267-57.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA ( contrato nº 011389739), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros
documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
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14.146. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2649 

14.147. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2624 

Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000266-72.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: MARIA ALICE SARAÍVA GOMES, MARIA DE MORAIS PRIMO, MARIA DE NAZARÉ ALVES SOUSA, RAIMUNDO MAMEDE DA
SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) MARIA ALICE SARAIVA GOMES ( contrato nº 544507583 ) ; b) MARIA DE MORAIS PRIMO ( contrato nº 205073232 ); c) MARIA DE
NAZARE ALVES SOUSA (contrato nº 937002900); d) RAIMUNDO MAMEDE DA SILVA (contrato nº 211901460), todos com respectiva
T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000269-27.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES LOPES, RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
ADVOGADO(S): null
RELATÓRIO
MARIA DO ROSARIO RODRIGUES LOPES e Outros ajuizaram ação cautelar de exibição de documentos em desfavor de BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BMC).
Aduziram, em apertada síntese, que o requerido efetua descontos em sua aposentadoria, sem que tenha contratado financiamento com a
instituição financeira.
Requereram que a parte requerida apresente os documentos qualificados na inicial.
É o relatório.
DECIDO
Preliminarmente, observo que os autores demonstraram a existência de
relação jurídica com a instituição financeira, consistente nos descontos realizados em seu benefício previdenciário a título de empréstimo
consignado, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável e o pagamento do custo do
serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária, conforme e-mail e autorização de débito, tudo de acordo com o
posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, que em julgamento de recurso repetitivo de Relatoria do Min. Luis
Felipe Salomão (REsp 1.349.453 / MS), decidiu:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADER-NETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS
BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E
PAGAMENTO DO CUSTO DO SERVIÇO.
NECESSIDADE.
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese : A propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e
segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de
relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo
do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária.
2. No caso concreto, recurso especial provido. (STJ, REsp. 1.349.453 / MS, Min. Rel. Luis Felipe Salomão, S.2ª, DJ 02/02/2015) (grifos não
originais).
Os autores possuem interesse processual quanto ao ajuizamento de ação cautelar pretendendo ver exibidos documentos referentes a contrato
bancário, haja vista que se trata de documentação comum às partes, notadamente quando alega que não pactuou com a instituição financeira,
embora essa vem mensalmente descontando parcelas consideráveis de seu parco rendimento.
Nesse sentido, veja-se o entendimento do E. STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO
JULGAMENTO PARA AGUARDAR DECISÃO FINAL EM RECUSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
DECISÃO MANTIDA.
1. O sobrestamento do repetitivo não inclui as causas perante esta Corte.
Precedentes.
2. Esta Corte firmou entendimento quanto à existência de interesse de agir na propositura de ação de exibição de documentos de correntista
contra o banco, independentemente do pedido no âmbito administrativo.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 35.992/GO, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)
É certo que, atento ao princípio da economia e celeridade processual, o pedido exibitório em casos como o presente, pois pacífico no âmbito do
STJ , em se tratando de contratos bancários e documentos a eles relacionados, o comando de exibição pode ocorrer nos autos da própria
demanda principal, seja de cobrança, revisional, entre outras, até
mesmo em face do ônus da prova, conforme REsp 1133872/PB, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado na sistemática dos recursos repetitivos (art.
543-C do CPC), em ação de cobrança movida por correntista contra banco, versando sobre planos econômicos, "é cabível a
inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,
enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade
da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo
preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos."
Além de tal entendimento, a Corte Superior já firmou a posição de que, sendo postulados os contratos pelo consumidor no bojo da ação
revisional, e não sendo estes apresentados pela instituição financeira, fica presumida a abusividade, conforme o Resp 1112879/PR, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, também julgado na sistemática dos recursos
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14.148. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2678 

14.149. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3499 

14.150. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3484 

14.151. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3494 

14.152. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3496 

repetitivos.
Por tais razões, vê-se desnecessário, por meio de uma interpretação primária, o duplo ajuizamento de ações (cautelar e principal), pois ao
correntista que se entende lesado especificamente diante da contratação bancária existe ampla proteção do Judiciário na demanda principal.
Todavia, quando o caso envolve pedido de suspensão de descontos em razão da alegação da parte autora da inexistência contratual, a cautelar
de exibição de documento serve como fundamento, na hipótese da omissão na exibição, para o pedido de antecipação de tutela, justamente
porque traz para o início da demanda o acerto da sentença.
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) MARIA DO ROSARIO RODRIGUES LOPES ( contrato nº 546146910) ; b) RAIMUNDO ALVES DE SOUSA ( contrato nº 596788657 ),
todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000268-42.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA ( contrato nº 011389330), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros
documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0002443-77.2014.8.18.0026
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: ANANIAS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Requerido: BANCO DRADESCO S/A
ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.269, II, do CPC.
Confirmo os efeitos da tutela e determino ao banco exiba, em 05(cinco) dias, os seguintes contratos referente aos descontos descritos no extrato
do beneficio do autor: PAR CRED PRESS 3470154 (ou documento a ele vinculado, inclusive esclarecendo se foi efetuado pelo auto-
atendimento), PARC CRED PESS 3470183 ( CONTR 244379357 ou documento a ele vinculado, inclusive esclarecendo se foi efetuado pelo auto-
atendimento), PARC CRED PESS 3470245 ( CONTR 2424379357 ou documento a ele vinculado, inclusive esclarecendo se foi efetuado pelo
auto-atendimento ), sob pena de multa diária.
Levando em consideração o principio da causalidade, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixando estes em
R$750,00(setecentos e cinquenta reais), levando em consideração os parâmetros do artigo 20 ,§ 4.° , do CPC.
Defiro a gratuidade da justiça.
Intimem-se as partes.

PROCESSO Nº 0000272-79.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: MARIA GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) MARIA GONÇALVES DE SOUZA( contrato nº 303131954-8), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros
documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000267-57.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA ( contrato nº 011389739), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros
documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000268-42.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
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14.153. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3632 

14.154. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3622 

14.155. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3687 

14.156. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3695 

14.157. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3280 

ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA ( contrato nº 011389330), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros
documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0001142-95.2014.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
ADVOGADO(S): null
Verifico nos autos que, embora a matéria da causa trate de direitos que admitem transação, a conduta das partes aos longo do andamento
processual indica a impossibilidade de composição amigável do litígio, RAZÃO porque deixo de realizar a audiência preliminar prevista no art. 331
do CPC.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo, nesta decisão interlocutória, a fixar os pontos controvertidos.
Refutados os fatos narrados na petição inicial, após o articulado na peça de contestação, ESCLAREÇO como fato controvertido, apenas: 1) se o
hidrômetro localizado na residência da autora apresentou algum defeito; 2) se houve corte indevido no serviço de abastecimento de água na
unidade consumidora pertencente autora, por serem estes o único pontos pertinentes e relevantes.
Fixo o prazo de 05(cinco) dias para que as partes indiquem as provas a serem produzidas.

PROCESSO Nº 0002071-65.2013.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FÁBIO FERREIRA SILVA, ANTONIO WAGNER DE OLIVEIRA ARAÚJO
ADVOGADO(S): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Levando em consideração a certidão encartada na folha 69, declaro a revelia do Município de Campo Maior(PI), contudo, por se tratar de litígio
que envolve direito indisponível, deixo de aplicar o efeito material da revelia.
Analisando o caso deduzido, observo que a controvérsia reside em se saber se o Município de Campo Maior(PI) regulamentou a gratificação para
o magistério em escolas de campo de difícil acesso, prevista no artigo 39 da Lei Municipal n.° 15/2010.
Assim, determino a intimação do Prefeito Municipal de Campo Maior(PI) para que este informe a este juízo, no prazo de 05(cinco) dias, se há ato
normativo municipal tratando da matéria.
Registre-se que o desatendimento deste determinação acarretará a configuração de crime de desobediência.

PROCESSO Nº 0000413-35.2015.8.18.0026
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ROMILSON DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(S): null
Cuida-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, com pedido de medida liminar, ajuizada, pelo procedimento especial do Decreto-Lei nº 911/69,
pelo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, empresa devidamente qualificada na petição inicial, por intermédio de
advogado devidamente constituído, contra ROMILSON DE OLIVEIRA SOUSA, qualificado.
Às fls. 41, a requerente, por seu representante legal, apresentou pedido de desistência da presente ação, tendo em vista falta de interesse.
É o que se impõe relatar. Passo a decidir.
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art.267, VIII, do CPC.
Revogo a medida liminar e determino a devolução do bem apreendido e a expedição de ofício para desbloqueio junto ao DETRAN. Custas ex
lege.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº 0001142-95.2014.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
ADVOGADO(S): null
Verifico nos autos que, embora a matéria da causa trate de direitos que admitem transação, a conduta das partes aos longo do andamento
processual indica a impossibilidade de composição amigável do litígio, RAZÃO porque deixo de realizar a audiência preliminar prevista no art. 331
do CPC.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo, nesta decisão interlocutória, a fixar os pontos controvertidos.
Refutados os fatos narrados na petição inicial, após o articulado na peça de contestação, ESCLAREÇO como fato controvertido, apenas: 1) se o
hidrômetro localizado na residência da autora apresentou algum defeito; 2) se houve corte indevido no serviço de abastecimento de água na
unidade consumidora pertencente autora, por serem estes o único pontos pertinentes e relevantes.
Fixo o prazo de 05(cinco) dias para que as partes indiquem as provas a serem produzidas.

PROCESSO Nº 0000014-02.1998.8.18.0026
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14.158. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3759 

14.159. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3795 

14.160. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3842 

14.161. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR3192 

CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, ANTONIO EVANGELISTA APOLONIO FILHO
ADVOGADO(S): null
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
Pelo exposto, EXTINGO o processo, como resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, e art. 219 do CPC.
Sem custas e honorários;
Intimações necessárias.

PROCESSO Nº 0002443-77.2014.8.18.0026
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: ANANIAS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Requerido: BANCO DRADESCO S/A
ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.269, II, do CPC.
Confirmo os efeitos da tutela e determino ao banco exiba, em 05(cinco) dias, os seguintes contratos referente aos descontos descritos no extrato
do beneficio do autor: PAR CRED PRESS 3470154 (ou documento a ele vinculado, inclusive esclarecendo se foi efetuado pelo auto-
atendimento), PARC CRED PESS 3470183 ( CONTR 244379357 ou documento a ele vinculado, inclusive esclarecendo se foi efetuado pelo auto-
atendimento), PARC CRED PESS 3470245 ( CONTR 2424379357 ou documento a ele vinculado, inclusive esclarecendo se foi efetuado pelo
auto-atendimento ), sob pena de multa diária.
Levando em consideração o principio da causalidade, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixando estes em
R$750,00(setecentos e cinquenta reais), levando em consideração os parâmetros do artigo 20 ,§ 4.° , do CPC.
Defiro a gratuidade da justiça.
Intimem-se as partes.

PROCESSO Nº 0002071-65.2013.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FÁBIO FERREIRA SILVA, ANTONIO WAGNER DE OLIVEIRA ARAÚJO
ADVOGADO(S): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Levando em consideração a certidão encartada na folha 69, declaro a revelia do Município de Campo Maior(PI), contudo, por se tratar de litígio
que envolve direito indisponível, deixo de aplicar o efeito material da revelia.
Analisando o caso deduzido, observo que a controvérsia reside em se saber se o Município de Campo Maior(PI) regulamentou a gratificação para
o magistério em escolas de campo de difícil acesso, prevista no artigo 39 da Lei Municipal n.° 15/2010.
Assim, determino a intimação do Prefeito Municipal de Campo Maior(PI) para que este informe a este juízo, no prazo de 05(cinco) dias, se há ato
normativo municipal tratando da matéria.
Registre-se que o desatendimento deste determinação acarretará a configuração de crime de desobediência.

PROCESSO Nº 0000413-35.2015.8.18.0026
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ROMILSON DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(S): null
Cuida-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, com pedido de medida liminar, ajuizada, pelo procedimento especial do Decreto-Lei nº 911/69,
pelo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, empresa devidamente qualificada na petição inicial, por intermédio de
advogado devidamente constituído, contra ROMILSON DE OLIVEIRA SOUSA, qualificado.
Às fls. 41, a requerente, por seu representante legal, apresentou pedido de desistência da presente ação, tendo em vista falta de interesse.
É o que se impõe relatar. Passo a decidir.
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art.267, VIII, do CPC.
Revogo a medida liminar e determino a devolução do bem apreendido e a expedição de ofício para desbloqueio junto ao DETRAN. Custas ex
lege.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Rua Siqueira Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI
PROCESSO Nº 0001511-89.2014.8.18.0026
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO SANTIAGO
Interditando: SANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
Publicar 03 vezes no intervalo de 10 dias
O LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara da Cidade e
Comarca de Campo Maior, Estado do Piauí, se processam a Ação de Interdição supra mencionada, o qual que foi decretada a interdição
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14.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI3504 

14.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI2688 

14.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS3266 

14.165. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ3502 

14.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ3442 

14.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ3566 

conforme sentença datada de 17/12/2015, devidamente transitada em julgado, sendo-lhe nomeado curadora MARIA DE LOURDES DA
CONCEIÇÃO SANTIAGO, ficando Interditada a sra SANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO, por está absolutamente incapaz de reger
todos os atos de disponibilidade de seus bens e administrá-los. investido nos poderes de representá-lo(a) na repartições públicas e privadas,
onde eventualmente a interditando venha a ter interesses, praticando assim, todos e quaisquer atos necessários ao bom e fiel desempenho do
encargo E para constar mandou o MM. Juiz que fosse o presente edital publicado no DJ com intervalo de 10 DIAS, Dado e passado nesta cidade
e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 5 de fevereiro de 2016 (05/02/2016). Eu, , ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E
SILVA, secretária da 3ª Vara, o digitei, conferi e subscrevi.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
PROCESSO Nº 0000133-73.2016.8.18.0044
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA 17ª DRPC - CANTO DO BURITI/PI
Requerido: JOÃO ABEL FERREIRA VALENTE
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): YURI PIMENTEL E VALENTE
(OAB/PI 7388), da decisão de fls."...DADO EXPOSTO, e do mais que dos autos consta, INDEFIRO, o pedido de revogação da prosão
preventiva...". E para constar, Eu, SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CANTO DO BURITI,
4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
PROCESSO Nº 0000133-73.2016.8.18.0044
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA 17ª DRPC - CANTO DO BURITI/PI
Requerido: JOÃO ABEL FERREIRA VALENTE
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): YURI PIMENTEL E VALENTE
(OAB/PI 7388), da decisão de fls."...DADO EXPOSTO, e do mais que dos autos consta, INDEFIRO, o pedido de revogação da prosão
preventiva...". E para constar, Eu, SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CANTO DO BURITI,
4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
PROCESSO Nº 0000035-24.2014.8.18.0088
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SIMONE MARIA DA SILVA E LUIS DA SILVA SOBRINO
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
O analista Judicial da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDCARLOS JOSE DA COSTA (OAB/PIAUÍ
Nº 4780), da respeitável sentença proferida às fls. 18 nos autos, cujo seu dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido, com o fulcro no artifo 269, I, do Código de PÇrocesso Civil. Sem custas ação sob beneplácito da gratuidade de Justiça. P.R.I, arquive-se,
após o trênsito em julgado, com baixa na distribuição. Capitão de Campos (PI, 16 de maio de 2014 - Bel. Luiz de Moura Correira - Juiz de
Direito." E para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE GOMES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CAPITÃO DE
CAMPOS, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000932-50.2015.8.18.0045
CLASSE: Interdição
Interditante: M.DE N.DA S. S.
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Interditando: J.A. DA S.
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
7649)"para audiência no dia 29/03/2016, às 08:30horas."E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e
conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000240-61.2009.8.18.0045
CLASSE: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO JOÃO DA SERRA
Requerido: WILLAMIS ALVES DE3 OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº
2337).(...) Intime-se pois, o advogado do devedor, e a parte vencida por via postal, para em 15(quinze) dias pagar sua dívida indicada acrescida
de multa de 10%(dez por cento) eis que deixou de pagá-la voluntariamente no prazo estabelecido em lei(...)E para constar, Eu, HORÁCIO
COELHO FERREIRA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000240-61.2009.8.18.0045
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14.168. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2682 

14.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2744 

14.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2789 

14.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2806 

14.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2947 

CLASSE: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO JOÃO DA SERRA
Requerido: WILLAMIS ALVES DE3 OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº
2337).(...) Intime-se pois, o advogado do devedor, e a parte vencida por via postal, para em 15(quinze) dias pagar sua dívida indicada acrescida
de multa de 10%(dez por cento) eis que deixou de pagá-la voluntariamente no prazo estabelecido em lei(...)E para constar, Eu, HORÁCIO
COELHO FERREIRA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000932-50.2015.8.18.0045
CLASSE: Interdição
Interditante: M.DE N.DA S. S.
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Interditando: J.A. DA S.
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
7649)"para audiência no dia 29/03/2016, às 08:30horas."E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e
conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ
Rua Antonino Freire, s/n Centro, CASTELO DO PIAUÍ-PI
PROCESSO Nº 0000799-76.2013.8.18.0045
CLASSE: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSÉ NILSON TAVARES DE SOUSA, ARON NUNES DE MELO, JULIO CESAR ALVES DA SILVA, ISMAEL MACEDO ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Antonino Freire, s/n Centro, CASTELO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI, em face dos denunciados: JOSÉ NILSON TAVARES DE SOUSA, acunha "NILSON", brasileiro, ajudante, RG nº 3.316.056 -
SSP/PI, natural de Santo Antônio - PI, filho de Brígida Maria de Sousa e Raimundo Tavares de Sousa, ARON NUNES DE MELO,
BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de SIRLEIDE MARIA MELO DE ABREU e ISMAEL MACEDO ALVES, acunha "MEL", brasileiro,
ajudante, RG nº 3.457.930-SSP-PI, natural de Juazeiro do Piauí, filho de Antônia Macedo de Paiva e Manoel Alves Pereira, todos com endereço
em lugar incerdo e não sabido,fica por este edital citados ditos acusados, para nos termos da denúncia que lhes move o Ministério Público
Estadual, oferecerem defesa prévia, por escrito, no prazo de de 15 (quinze) dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação da Leinº
11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do acusado ou de seu defensor Constituído. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicadono Diário de Justica e afixado na forma da Le apresentação de resposta aos termos da denuncia pela parte suplicada, mesmo que não
compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ,
Estado do Piauí, aos 4 de fevereiro de 2016 (04/02/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LEONARDO BRASILEIRO
[juizCentralMandados]

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000044-72.2001.8.18.0045
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI
Requerido: JOSE VISGUEIRA SOBRINHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 4794) do despacho de fls. 142 para manifestação final no prazo de 05 ( cinco ) dias. E para constar, Eu, YARA AMORIM
SIQUEIRA MOTA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000086-96.2016.8.18.0045
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: FRANCISCA LUZIA LIMA
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A) "INTIME-SE a parte autora para emendar a inicial, obedecendo ao disposto no art. 283 do CPC, sob pena de
indeferimento, oportunidade em que deverá apresentar a notificação prévia, realizada por Cartório de Título e Documentos por tratar-se de
documento indispensável para o ajuizamento da ação.Prazo de 10 dias." E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de
Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016.
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14.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2954 

14.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2958 

14.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL3012 

14.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL3000 

14.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2982 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001228-69.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL PEREIRA
Réu: BANCO PANAMERICANO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
(OAB/PIAUÍ Nº 7048) para, no prazo de dez dias, regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração outorgada por
instrumento público, sob pena de decretação da nulidade do feito (CPC, art. 13, I). Vê-se também que a petição inicial foi endereçada com o
escopo de que a demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9.099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos
Juizados Especiais. Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito
processual almejado, sob pena de extinção do feito. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001229-54.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL PEREIRA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
(OAB/PIAUÍ Nº 7048) para, no prazo de dez dias, regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração outorgada por
instrumento público, sob pena de decretação da nulidade do feito (CPC, art. 13, I). Vê-se também que a petição inicial foi endereçada com o
escopo de que a demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9.099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos
Juizados Especiais. Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito
processual almejado, sob pena de extinção do feito. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001232-09.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Réu: BV FINANCEIRA S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
(OAB/PIAUÍ Nº 7048) para, no prazo de dez dias, regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração outorgada por
instrumento público, sob pena de decretação da nulidade do feito (CPC, art. 13, I). Vê-se também que a petição inicial foi endereçada com o
escopo de que a demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9.099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos
Juizados Especiais. Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito
processual almejado, sob pena de extinção do feito. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001124-77.2015.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Executado(a): OPTICA CRISTAL, JOSÉ RIBAMAR AGUIAR DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVERTON VERAS EVANGELISTA (OAB/CEARÁ Nº
26151) do respeitável ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Tendo em
vista a certidão de fls. 58vº intime-se a parte autora por via de seu advogado para no prazo legal apresentar manifestação. COCAL, 26 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judiciário. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000699-50.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: PATRÍCIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
8910) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação retro. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000585-14.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO FIRMINO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
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14.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2965 

14.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2976 

14.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2645 

14.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2656 

14.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL3586 

com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO
(OAB/PIAUÍ Nº 7593) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação retro. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE
BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000507-20.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROBERTA ARAÚJO MINEIRO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO
(OAB/PIAUÍ Nº 7593) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação retro. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE
BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001227-84.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DALVA VIEIRA DE ARAÚJO
Réu: BANCO ITAÚ S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
(OAB/PIAUÍ Nº 7048) para, no prazo de dez dias, regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração outorgada por
instrumento público, sob pena de decretação da nulidade do feito (CPC, art. 13, I). Vê-se também que a petição inicial foi endereçada com o
escopo de que a demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9.099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos
Juizados Especiais. Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito
processual almejado, sob pena de extinção do feito. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001283-20.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO CARDOSO DA COSTA
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA (OAB/PIAUÍ
Nº 10968) do respeitável DESPACHO Vistos. Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com
o trâmite regular da ação, a seguir esmiuçados. Em primeiro lugar, verifico que o instrumento de mandato que foi acostado aos autos
consubstancia cópia simples. Assim, determino seja a parte autora intimada para regularizar a representação processual, no prazo de dez dias,
sob pena de decretação da nulidade do feito (CPC, art. 13, I), a fim de que seja apresentado instrumento de procuração original ou cópia
autenticada em cartório. Além disso, Verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a demanda tramite sob o rito previsto na
Lei nº 9.099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o Procedimento dos Juizados Especiais Cíveis. Desta forma, intime-se
a parte autora, para, no mesmo prazo acima assinalado, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado, sob pena
de extinção do feito. Cumpra-se. Expedientes necessários. COCAL, 1 de dezembro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de COCAL. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001231-24.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
(OAB/PIAUÍ Nº 7048) do dispositivo do respeitável DESPACHO Deste modo, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de dez
dias, regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração outorgada por instrumento público, sob pena de decretação da
nulidade do feito (CPC, art. 13, I). Vê-se também que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a demanda tramite sob o rito previsto
na Lei nº 9.099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. Desta forma, intime-se a parte autora,
para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado, sob pena de extinção do feito. E para
constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000007-37.2004.8.18.0046
CLASSE: Inventário
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Requerido: JOAO FIRMINO DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 7 de abril de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
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COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000796-21.2013.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Réu: BANCO FICSA S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A) da sentença de fls. 101/109 a seguir: " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato n°. 40044065-09 celebrado entre as
partes litigantes, devendo o BANCO FICSA S.A se ABSTER de CONTINUAR a efetuar os descontos mensais no valor de RS 121,00 (cento e
vinte e um reais) do benefício previdenciário da parte autora, devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor
supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por
simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (ProvimentoConjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional, a contarda datade cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da parte autora no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais). Sobre
tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data da publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ.
Condeno o Requerido ao pagamento de custas e honorário advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos termos do
art. 20 do Código de Processo Civil. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender imediatamente caso ainda existam
descontos referentes ao débito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo, e em caso
descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença, não
havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte
interessada (art. 475-1, §6°, CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se.". E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES
NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000234-17.2010.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MANOEL PEREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000027-86.2008.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): EDIVAR PAULINO DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000166-67.2010.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ANTONIO DE SOUSA BRITO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 04 de março de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000791-96.2013.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE AGUIAR
Réu: BANCO RURAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ) da sentença de fls. 75/81 a seguir: " Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato n°. 3356551410999 celebrado entre as
partes litigantes, devendo o BANCO RURAL seABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$ 95,11(noventa e cinco reais e
onze centavos), do benefício previdenciário do autor, devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor
supervenientemente cobrado de forma dobrada. ms b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado
por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente,em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais cm favor da autora no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais). Sobre tal
valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 c Súmula54 do STJ. P*
Condeno o Requerido ao pagamento de custas e honorário advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos termos do
art. 20 do Código de Processo Civil. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender imediatamente os descontos
referentes ao débito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo, e cm caso descumprimcnto, a
título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença, não havendo requerimento de
execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte interessada (art. 475-1, §6°, CPC).".
E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000020-36.2004.8.18.0046
CLASSE: Inventário
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Inventariado: FRANCISCA VIEIRA MACHADO (FALECIDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 6 de abril de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000008-56.2003.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): FRANCISCO ADEODATO DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000791-96.2013.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE AGUIAR
Réu: BANCO RURAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ) da sentença de fls. 75/81 a seguir: " Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato n°. 3356551410999 celebrado entre as
partes litigantes, devendo o BANCO RURAL seABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$ 95,11(noventa e cinco reais e
onze centavos), do benefício previdenciário do autor, devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor
supervenientemente cobrado de forma dobrada. ms b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado
por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente,em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais cm favor da autora no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais). Sobre tal
valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 164



14.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL3703 

14.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL3671 

14.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL3441 

14.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL3430 

14.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL3464 

Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 c Súmula54 do STJ. P*
Condeno o Requerido ao pagamento de custas e honorário advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos termos do
art. 20 do Código de Processo Civil. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender imediatamente os descontos
referentes ao débito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo, e cm caso descumprimcnto, a
título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença, não havendo requerimento de
execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte interessada (art. 475-1, §6°, CPC).".
E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000008-56.2003.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): FRANCISCO ADEODATO DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000014-87.2008.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): EDIMAR BRANDAO DE CASTRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000031-79.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CÍCERA FIRMINA DE BRITO
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CAMILA DA SILVA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 7191) da
sentença de fls. 26 que extingui o processo sem resolução de mérito. E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES
NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000672-72.2012.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSE MARIA DA SILVA MONCÃO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DO RESPEITÁVEL DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000419-21.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MANOEL COELHO DE BRITO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE (OAB/PIAUÍ
Nº 3819) do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores
alterações, ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez
dias, para requerer o que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
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Vara Única da Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação.
COCAL, 18 de janeiro de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE
BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000796-21.2013.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Réu: BANCO FICSA S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A) da sentença de fls. 101/109 a seguir: " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato n°. 40044065-09 celebrado entre as
partes litigantes, devendo o BANCO FICSA S.A se ABSTER de CONTINUAR a efetuar os descontos mensais no valor de RS 121,00 (cento e
vinte e um reais) do benefício previdenciário da parte autora, devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor
supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por
simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (ProvimentoConjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional, a contarda datade cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da parte autora no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais). Sobre
tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data da publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ.
Condeno o Requerido ao pagamento de custas e honorário advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos termos do
art. 20 do Código de Processo Civil. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender imediatamente caso ainda existam
descontos referentes ao débito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo, e em caso
descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença, não
havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte
interessada (art. 475-1, §6°, CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se.". E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES
NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000563-92.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): PEDRO CAETANO MACHADO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 02 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000031-79.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CÍCERA FIRMINA DE BRITO
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CAMILA DA SILVA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 7191) da
sentença de fls. 26 que extingui o processo sem resolução de mérito. E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES
NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001073-03.2014.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 5234); MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203) da sentença de fls. 84/86 que julgou improcedentes os pedidos
formulados na inicial, sem custas e sem honorários. E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000672-72.2012.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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Executado(a): JOSE MARIA DA SILVA MONCÃO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DO RESPEITÁVEL DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001073-03.2014.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 5234); MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203) que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, sem custas
e sem honorários. E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000285-91.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSIAS LUÍS DE PAULO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ Nº 16477)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000710-79.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOANA DARC DE SOUSA OZÓRIO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
8910) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação retro. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000590-36.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO
(OAB/PIAUÍ Nº 7593) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação retro. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE
BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000703-87.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RICARDO DE OLIVEIRA MARANGUAPE
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
8910) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação retro. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000677-89.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA IVA GOMES PEREIRA
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
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com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS (OAB/PIAUÍ Nº
9265) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação retro. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000311-21.2013.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ERINALDO FRANCISCO SILVA
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA (OAB/PIAUÍ
Nº 5234) do dispositivo da sentença que se destaca: Assim, importa destacar que o autor não se desincubiu do ônus de comprovar o fato
constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333, inciso I, do C.P.C. Não se vislumbra, no causo em apreço, qualquer conclusão sobre o grau de
invalidez que permita quantificar a indenização. Dess modo, revela-se icabivel a complementação requerida pela autora. Portanto, restando
comprovado que a parte autora já recebeu o valor devido, conforme a legislação aplicável ao caso, não há mais valor a ser cobrado. Ante o acima
exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente a pedido inicial. Deferida a justiça gratuita, deixo de condenar a parte sucumbente
nas custas e honorários advocatícios. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001337-20.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: PATRÍCIA RUFINO RODRIGUES
Interditando: JOÃO PEDRO RUFINO RODRIGUES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº
9249) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o laudo e parecer miniterial retro. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000813-86.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VÂNIA DA SILVA SOUSA
Réu: ELENITA DE CARVALHO VIEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO JOSE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 7585)
para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 16/23. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000808-98.2014.8.18.0046
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS TUPINAMBÁ
Requerido: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959); DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249) do dispositivo da sentença que se destaca: Diante das
considerações calacionadas acima, e com espeque no art. 927, cc/02, concedo a medida liminar requerida, para determinar a cessação da
turbação no imóvel descrito nsa inicial, de modo que fique e permaneça ele na posse mansa e pacifica da autora. E para constar, Eu, ERNANI
PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001073-03.2014.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 5234); MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203) da sentença de fls. 84/86 que julgou improcedentes os pedidos
formulados na inicial, sem custas e sem honorários. E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001073-03.2014.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ
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Nº 5234); MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203) que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, sem custas
e sem honorários. E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000285-91.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSIAS LUÍS DE PAULO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ Nº 16477)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000563-92.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): PEDRO CAETANO MACHADO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 02 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000166-67.2010.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ANTONIO DE SOUSA BRITO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 04 de março de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000234-17.2010.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MANOEL PEREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000027-86.2008.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): EDIVAR PAULINO DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
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Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000419-21.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MANOEL COELHO DE BRITO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE (OAB/PIAUÍ
Nº 3819) do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores
alterações, ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez
dias, para requerer o que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação.
COCAL, 18 de janeiro de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE
BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000007-37.2004.8.18.0046
CLASSE: Inventário
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Requerido: JOAO FIRMINO DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 7 de abril de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000020-36.2004.8.18.0046
CLASSE: Inventário
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Inventariado: FRANCISCA VIEIRA MACHADO (FALECIDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 6 de abril de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000014-87.2008.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): EDIMAR BRANDAO DE CASTRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
PROCESSO Nº 0000210-75.2012.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: HIPÓLITO MOREIRA PAES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CORRENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO - OAB/PI Nº. 8098, da audiência de Instrução processual designada para o dia 08 de abril de 2016, às 10 horas e 30 minutos, na sala
das audiências do Fórum local desta Comarca. E para constar, Eu, LÉA MARIA OLIVEIRA DA CUNHA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. CORRENTE, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
PROCESSO Nº 0000210-75.2012.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: HIPÓLITO MOREIRA PAES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CORRENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO - OAB/PI Nº. 8098, da audiência de Instrução processual designada para o dia 08 de abril de 2016, às 10 horas e 30 minutos, na sala
das audiências do Fórum local desta Comarca. E para constar, Eu, LÉA MARIA OLIVEIRA DA CUNHA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. CORRENTE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DO ADVOGADO(Vara Única de CRISTINO CASTRO)
PROCESSO Nº 0000030-62.2013.8.18.0047
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VAMBERTO BARBOSA DE MEDEIROS
Réu: BANCO SANTADER S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAFAEL MENDES PALLUDO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA a sentença de fls. 26/34 bem como INTIMA o Sr(a) Advogado(a):
FÁBIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 8270) da referida sentença adiante transcrita: "...Pelo exposto, com fundamento nos
artigos 186 e 927 do Código Civil, 6º, VIII, 17 e 39, III, do Código de Defesa do Consumidor, com os artigos 319 e 269, I, ambos do Código de
Processo Civil/73, julgo procedente os pedidos contidos na inicial para declarar a inexistência de vínculo contratual da parte autora com a parte ré
m relação aos contratos indicados n. UG033690000001, DE0033601039408, MP0336660000417, MP03366600041, e condenar a parte ré em
pagar ao autor o importe de R$ 3.000,00(três mil) reais, com indenização por danos morais.
Sobre o valor da condenação devem incidir juros de 1% ao mês desde o evento danoso (súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir do
arbitramento, com base nos índices adotados pela contadoria judicial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.
Concedo pedio de tutela específica para que haja tão logo o cumprimento de exclusão do nome do autor do cadastro de inadimplentes, com
fundamento no artigo 273 do código de Processo Civil, c/c artigo 84 do Código de Defesa do Consumidor.
Para tanto intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 dias da intimação da presente sentença, promova a exclusão do autor do cadastro de
inadimplentes em relação às causas de pedir da inicial, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais, limitada ao teto de R$ 5.000,00(cinco
mil) reais.
Caso descumprido ao mandamento posto no parágrafo anterior e chegado ao teto da multa fixada(repito, teto de R$ 5.000,00), oficie-se ao
Serasa Experian para que, sob pena de apuração criminal pessoal por desobediência à ordem judicial, promova a retirada do nome do autor do
cadastro de inadimplentes em relação aos contratos acima numerados.
Custas pela parte ré, bem como honorários, estes em 5%(cinco) por cento sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 4º do Código
de Processo Civil...". E para constar, Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
CRISTINO CASTRO, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000032-32.2013.8.18.0047
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VAMBERTO BARBOSA DE MEDEIROS
ADVOGADO(S): FÁBIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
ADVOGADO(S): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAFAEL MENDES PALLUDO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FÁBIO ALVES DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270) do despacho de fls. 51 do MM. Juiz adiante transcrito: "Intime-se a parte autora para, querendo, e no prazo de
10 dias, se manifestar sobre a contestação. Após, retornem-se os autos, conclusos". E para constar, Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO
MENDES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CRISTINO CASTRO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
PROCESSO Nº 0000330-58.2012.8.18.0047
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, JEAN CARLOS DA SILVA OLIVEIRA, SAMURAYTH BARBOSA FERREIRA, JOAQUIM PEREIRA
DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAFAEL MENDES PALLUDO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO (OAB/PI nº
8047/11) para comparecer a audiência redesignada para dia 30/03/2016 às 9h nos autos da ação supra, com o fim de inquirição das testemunhas
arroladas pelas partes bem como realização de interrogatório dos acusados. E para constar, Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO
MENDES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CRISTINO CASTRO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DO ADVOGADO(Vara Única de CRISTINO CASTRO)
PROCESSO Nº 0000030-62.2013.8.18.0047
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VAMBERTO BARBOSA DE MEDEIROS
Réu: BANCO SANTADER S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAFAEL MENDES PALLUDO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA a sentença de fls. 26/34 bem como INTIMA o Sr(a) Advogado(a):
FÁBIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 8270) da referida sentença adiante transcrita: "...Pelo exposto, com fundamento nos
artigos 186 e 927 do Código Civil, 6º, VIII, 17 e 39, III, do Código de Defesa do Consumidor, com os artigos 319 e 269, I, ambos do Código de
Processo Civil/73, julgo procedente os pedidos contidos na inicial para declarar a inexistência de vínculo contratual da parte autora com a parte ré
m relação aos contratos indicados n. UG033690000001, DE0033601039408, MP0336660000417, MP03366600041, e condenar a parte ré em
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pagar ao autor o importe de R$ 3.000,00(três mil) reais, com indenização por danos morais.
Sobre o valor da condenação devem incidir juros de 1% ao mês desde o evento danoso (súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir do
arbitramento, com base nos índices adotados pela contadoria judicial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.
Concedo pedio de tutela específica para que haja tão logo o cumprimento de exclusão do nome do autor do cadastro de inadimplentes, com
fundamento no artigo 273 do código de Processo Civil, c/c artigo 84 do Código de Defesa do Consumidor.
Para tanto intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 dias da intimação da presente sentença, promova a exclusão do autor do cadastro de
inadimplentes em relação às causas de pedir da inicial, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais, limitada ao teto de R$ 5.000,00(cinco
mil) reais.
Caso descumprido ao mandamento posto no parágrafo anterior e chegado ao teto da multa fixada(repito, teto de R$ 5.000,00), oficie-se ao
Serasa Experian para que, sob pena de apuração criminal pessoal por desobediência à ordem judicial, promova a retirada do nome do autor do
cadastro de inadimplentes em relação aos contratos acima numerados.
Custas pela parte ré, bem como honorários, estes em 5%(cinco) por cento sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 4º do Código
de Processo Civil...". E para constar, Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
CRISTINO CASTRO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
PROCESSO Nº 0000330-58.2012.8.18.0047
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, JEAN CARLOS DA SILVA OLIVEIRA, SAMURAYTH BARBOSA FERREIRA, JOAQUIM PEREIRA
DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAFAEL MENDES PALLUDO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO (OAB/PI nº
8047/11) para comparecer a audiência redesignada para dia 30/03/2016 às 9h nos autos da ação supra, com o fim de inquirição das testemunhas
arroladas pelas partes bem como realização de interrogatório dos acusados. E para constar, Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO
MENDES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CRISTINO CASTRO, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO
Av. David Campos, s/n - Bela Vista CEP: 64920-000, CRISTINO CASTRO-PI
PROCESSO Nº 0000330-58.2012.8.18.0047
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, JEAN CARLOS DA SILVA OLIVEIRA, SAMURAYTH BARBOSA FERREIRA, JOAQUIM PEREIRA
DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS

O Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CRISTINO CASTRO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (TRINTA) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Av. David Campos, s/n - Bela Vista CEP: 64920-000, CRISTINO CASTRO-PI, a Ação acima referenciada, em face de
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, nascido aos dias 10/06/1984, brasileiro, solteiro, filho(a) de JANDIRA MARIA PEREIRA DA SILVA, em lugar
incerto e não sabido, ficando por este edital citado para oferecer defesa escrita no prazo de 10(dez) dias, oportunidade na qual poderá arquir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa oferecer documentos e justificaçãoes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário(art. 396, caput do CPC), bem como intimar para comparecer à
audiência de interrogatórioo designada para o dia 30/03/2016 às 9h horas na Sala de Audiências do Fórum Local de Cristino Castro - PI. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CRISTINO CASTRO, Estado do Piauí, aos 5 de
fevereiro de 2016 (05/02/2016). Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES, digitei o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000151-81.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JANIEL NUNES DA SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/SP 279526. Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 10:20, horas, no
Fórum Local, processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente
aviso. CURIMATÁ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000152-66.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NURCELIA VIANA DE SENA
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/SP 279526. Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 10:10 horas, no Fórum
local no processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
CURIMATÁ, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000183-86.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DELVA MENDES BARRETO
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958). Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 09:40 horas, no Fórum local, processo acima mencionado. E
para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CURIMATÁ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000158-73.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BRAZ ANACLETO FERREIRA
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/279526. Para a audiência de conciliação designada, para o dia 09.03.2016, às 09:30 horas, no Fórum
local, processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
CURIMATÁ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000186-41.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JUANILZE FERNANDES JACOBINA
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958). Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 10:30 horas, no Fórum local, processo acima mencionado. E
para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CURIMATÁ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000183-86.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DELVA MENDES BARRETO
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958). Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 09:40 horas, no Fórum local, processo acima mencionado. E
para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CURIMATÁ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000158-73.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BRAZ ANACLETO FERREIRA
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/279526. Para a audiência de conciliação designada, para o dia 09.03.2016, às 09:30 horas, no Fórum
local, processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
CURIMATÁ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000287-78.2015.8.18.0092
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VERYDIANE CORREIA NUNES
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958). Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 09:50 horas, no Fórum local, no processo acima mencionado. E
para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CURIMATÁ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000185-56.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES JACOBINA
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
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O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/SP 279526, Para a audiência de conciliação designada, para o dia 09.3.2016, às 10:00 horas, no Fórum
local, processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
CURIMATÁ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000186-41.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JUANILZE FERNANDES JACOBINA
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958). Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 10:30 horas, no Fórum local, processo acima mencionado. E
para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CURIMATÁ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
PROCESSO Nº 0000445-71.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOANA DE SOUSA SANTOS SILVA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS ALBERTO BEZERRA
CHAGAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): TIAGO LUIZ TEIXEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 7560) para fornecer cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. E para constar,
Eu, ANDREIA CORDEIRO MAMEDE, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
PROCESSO Nº 0000335-09.2014.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DA COSTA AZEVEDO
Réu: ANTONIA SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA
FIGUEIRÊDO (OAB/PIAUÍ Nº 7651). e SIMONY DE C. GONÇALVES, OAB/PI 130/94-B, para comparecerem no dia 17/02/216,ás 08:00 hs,
audiência de conciliação, instrução e julgamento. E para constar, Eu, VANDA ALVES FEITOSA DE SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
PROCESSO Nº 0000383-12.2007.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FABRÍCIO CARDOSO DE SOUSA
Requerido: JOÃO DE SOUSA LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU
(OAB/PIAUÍ Nº 5066). Para comparecer na sala das audiência no dia 30/03/2016, ás 09:45 audiência de conciliação, instrução e julgamento.E
para constar, Eu, VANDA ALVES FEITOSA DE SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
PROCESSO Nº 0000335-09.2014.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DA COSTA AZEVEDO
Réu: ANTONIA SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA
FIGUEIRÊDO (OAB/PIAUÍ Nº 7651). e SIMONY DE C. GONÇALVES, OAB/PI 130/94-B, para comparecerem no dia 17/02/216,ás 08:00 hs,
audiência de conciliação, instrução e julgamento. E para constar, Eu, VANDA ALVES FEITOSA DE SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
PROCESSO Nº 0000445-71.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOANA DE SOUSA SANTOS SILVA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS ALBERTO BEZERRA
CHAGAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): TIAGO LUIZ TEIXEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 7560) para fornecer cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. E para constar,
Eu, ANDREIA CORDEIRO MAMEDE, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000277-03.2014.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO SOARES COSTA DA SILVA
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIOGO MAIA PIMENTEL (OAB/PIAUÍ Nº 12383) do
despacho proferido nos autos em epígrafe o qual transcrevo: Vistos etc. Intimar o novo procurador do autor (fls. 85), ao devido cumprimento do
despacho de fls. 78.Cumpra-se." no sentido de manifestar-se sobre os termos contidos na contestação e documentos acostados aos autos em
dez dias. E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000646-60.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE SOUSA NETO
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-PI4027A) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls. 34/89. E
para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000655-22.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMAR ALVES DO NASCIMENTO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI 4027A) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls. 37/98. E para
constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000646-60.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE SOUSA NETO
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-PI4027A) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls. 34/89. E
para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000071-23.2013.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA
Réu: BANCO RURAL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ
Nº 5963) do despacho proferido nos autos em epigrafefls. 100 o qual transcrevo: " Vistos etc. Face a informação contida às fls. 99, intime-se a
autora, por seu Advogado, a adotar as providências que entender necessárias, em dez dias. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 3 de
dezembro de 2015.JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO". E para constar, Eu, EULINO
PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000071-23.2013.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA
Réu: BANCO RURAL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ
Nº 5963) do despacho proferido nos autos em epigrafefls. 100 o qual transcrevo: " Vistos etc. Face a informação contida às fls. 99, intime-se a
autora, por seu Advogado, a adotar as providências que entender necessárias, em dez dias. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 3 de
dezembro de 2015.JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO". E para constar, Eu, EULINO
PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
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PROCESSO Nº 0000277-03.2014.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO SOARES COSTA DA SILVA
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIOGO MAIA PIMENTEL (OAB/PIAUÍ Nº 12383) do
despacho proferido nos autos em epígrafe o qual transcrevo: Vistos etc. Intimar o novo procurador do autor (fls. 85), ao devido cumprimento do
despacho de fls. 78.Cumpra-se." no sentido de manifestar-se sobre os termos contidos na contestação e documentos acostados aos autos em
dez dias. E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 5 de fevereiro de
2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ESPERANTINA
Rua Cel. Patriotíno Lages, nº 463, ESPERANTINA-PI
PROCESSO Nº 0000003-85.2004.8.18.0050
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MP
Denunciado: DOMINGOS JOSÉ LOPES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processando por esta Secretaria da Vara Única, os
termos da ação penal n° 0000003-85.2004.8.18.0050 é o presente para INTIMAR o réu, DOMINGOS JOSÉ LOPES, brasileiro, natural de
Esperantina/PI, nascido em 12/04/1977, filho de Moacir Estendislau Lopes e de Ilda Cassiano Lopes, residente em lugar incerto e não sabido,
para que, em cinco dias, constitua novo patrono, bem como a comparecer, na sessão do Tribunal do Júri designada para o dia 09/03/2016,
às 09 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de ESPERANTINA, Estado do Piauí, aos 4 de fevereiro de 2016
(04/02/2016). Eu, MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO, Analista Judicial, o digitei, e eu, EUDO DE ARAÚJO FORTES, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA CECILIA DOS SANTOS
SOUSA, MARIA PATRICIA DOS SANTOS SOUSA e ANTÔNIO MARCELO DOS SANTOS SOUSA, residentes e domiciliado na Raimundo
Fernandes, nº 820, Morro da Chapadinha, ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000771-59.2014.8.18.0050 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SOUSA, Brasileira, Casada, residente e domiciliado na RUA RAIMUNDO
FERNANDES DA SILVA, Nº 820, MORRO DA CHAPADINHA, ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 5 de fevereiro de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000807-36.2015.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JARBAS DUARTE FONSECA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NOE PACHECO DE CARVALHO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR
(OAB/PIAUÍ Nº 10521), na qualidade de assistente da acusação, a comparecer à audiência de instrução designada para as 08:00 horas do dia 18
de fevereiro de 2016. E para constar, Eu, SAMUEL LOPES DA ROCHA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0002090-02.2012.8.18.0028
CLASSE: Execução da Pena
Requerente: JUIZ DA EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE ANGICAL - PI, JUIZO DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE
FLORIANO PI, JOSÉ NETO BARBOSA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NOE PACHECO DE CARVALHO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DR. JOSÉ ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
OAB-PI 9387, para tomar conhecimento da decisao de fls. 62/63 cujo teor final segue transcrito, " Ante o exposto e, pelo mais que dos autos
consta, DEFIRO o pedido de progressão de regime da pena ao sentenciado JOSÉ NETO BARBOSA que passará do fechado para o semiaberto,
a ser cumprida daqui para frente na Colônia Agrícola Major César de Oliveira, na cidade de Altos/Pi. Encaminhem se os autos da execução para
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a 2ª Vara de Execução Penal de Teresina-Pi e oficie-se a gerência da Penitenciária Gonçalo de Castro Lima para que seja feita a transferência
do preso. E o indeferimento nos autos do pedido de Livramento Condicional , cujo teor final segue transcrito, " Ante do exposto, INDEFIRO o
pedido por não cumprimento dos requisitos legais para a concessão do pedido de livramento condicional.". E para constar, Eu, ALINY
MARIANNY COSTA LEAL,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001562-94.2014.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FLÁVIA PEREIRA DE CASTRO LUSTOSA
Réu: SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ÉRICO MAURIZ RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 10074). Do
DESPACHO de fls. 59 dos autos a seguir transcrito: " DESPACHO. Sobre a contestação e documentos exibidos pelo requerido, para a réplica
determino que se manifeste o autor no prazo de 10 (dez) dias (CPC, arts.325, 326, 327, 372,390 e 398). Expedientes necessários. FLORIANO,
20 DE JANEIRO DE 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO." E para constar,
Eu, Maria Doracy Alves do Nascimento,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000205-11.2016.8.18.0028
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Requerido: RAFAEL REGO SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148).Do
DESPACHO de fls. 41 dos autos, parte final a seguir transcrito: " ... Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada pela
autora, residente nesta cidade, para recebimento do bem objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a
parte para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos. Expedientes
Necessários. FLORIANO, 01 de fevereiro de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO." E para constar, Eu, Maria Doracy Alves do Nascimento,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001920-25.2015.8.18.0028
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido: ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB/PIAUÍ Nº
10843). Do DESPACHO de fls.48 dos autos, parte final a seguir transcrito: " DESPACHO. Para nomeação da parte autora como fiel depositária
do bem objeto da apreensão, deve ela peticionar indicando o nome do preposto residente nesta comarca, demonstrando que ele detenha
poderes espacíficos para aceitar o encargo em nome da empresa. Intime-se para suprir a falta no prazo de 10(dez) dias. Após as diligencias,
cumpra-se. Expedientes necessários. FLORIANO, 25 de de janeiro de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO. Juiz de Direito da 2ª
Vara da Comarca de FLORIANO." E para constar, Eu, Maria Doracy Alves do Nascimento,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
FLORIANO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001813-54.2010.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALBINO DE SOUSA SOARES
Réu: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS-SULAMERICA
O Secretario da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
4782) do despacho de fls. 97 dos autos a seguir transcrito: ?Sobre a contestação e documentos exibidos pelo requerido, para a réplica determino
que se manifeste o autor no prazo de 10 (dez) dias (CPC, arts. 325, 326, 327, 372, 390 e 398). Expedientes Necessários. FLORIANO, 19 de
janeiro de 2016 RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para constar, Eu, Maria
Salomé Ferreira da Silva,Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001001-70.2014.8.18.0028
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: LUIS GONZAGA DE SOUSA MORAES
O Secretario da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES
(OAB/CE Nº 28.423) do despacho de fls.60 a seguir transcrito: "Intime-se a parte requerente para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste
acerca da certidão do oficial de justiça de fls.58v. E assim, informe o correto endereço da requerida, sob pena de extinção e julgamento.
Expedientes necessários. Floriano, 2 de fevereiro de 2016. Raimundo José de Macau Furtado. Juiz de Direito da 2ª da Comarca de Floriano.?
CERTIDÃO que assim diz:? Certifico que, em cumprimento ao respeitável Mandado de Busca e Apreensão (0001001-70.2014.8.0028.0001),
DEIXEI DE PROCEDER À BUSCA E APREENSÃO do bem objeto do mandado em virtude de não constar no aludido mandado o endereço
completo do executado. Vale frisar que o Conjunto Pedro Simplício é dividido em quadras designadas por letras do alfabeto, sendo impossível a
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correta localização do requerido somente com a designação ? Conjunto Pedro Simplício, 12? tal qual consta no mandado. Certifico ainda que
expus o ocorrido ao depositário do bem, Sr. Franciel Rodrigues Aires dos Santos, o qual mesmo ciente dos fatos, não entrou em contato com
este oficial para informar a correta localização do bem a ser apreendido. Desta forma, diante das razões acima expostas, e após decorrido largo
lapso temporal sem que os interessados se manifestassem, devolvo o referido mandado para as providências legais cabíveis. Dou fé. Floriano
(PI), 26 de janeiro de 2016. Clássios Clei Gonçalves Reis. Oficial de Justiça Avaliador. Mat.26650". E para constar, Eu, Maria Salomé Ferreira da
Silva, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001868-63.2014.8.18.0028
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: WAGNER FONSECA TRAJANO SILVA
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
2523); ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799) da sentença de fls. 25/26, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Pelos
documentos apresentados, evidente que há conexão entre a ação de busca e apreensão e a revisional do mesmo contrato de alienação
fiduciária. Assim, reconheço a conexão arguida, operando-se a modificação da competência, devendo os autos principais, bem como os
acessórios, serem remetidos ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, para fins de processamento e julgamento de ambas as
ações, com a reunião dos processos. Ao setor de distribuição dos feitos para os devidos fins. P.R.I. Oficie-se para fins de remessa. FLORIANO, 6
de agosto de 2015 RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para constar, Eu,
Leonardo Cipriano Carvalho,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001868-63.2014.8.18.0028
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: WAGNER FONSECA TRAJANO SILVA
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
2523); ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799) da sentença de fls. 25/26, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Pelos
documentos apresentados, evidente que há conexão entre a ação de busca e apreensão e a revisional do mesmo contrato de alienação
fiduciária. Assim, reconheço a conexão arguida, operando-se a modificação da competência, devendo os autos principais, bem como os
acessórios, serem remetidos ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, para fins de processamento e julgamento de ambas as
ações, com a reunião dos processos. Ao setor de distribuição dos feitos para os devidos fins. P.R.I. Oficie-se para fins de remessa. FLORIANO, 6
de agosto de 2015 RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para constar, Eu,
Leonardo Cipriano Carvalho,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001311-76.2014.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PAG CONTAS LTDA
Réu: FRANCISCA SUELY R. DOARES - ME, FRANCISCA SUELY R. SOARES, ANTONIO ELEUTERIO DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 1784). Do DESPACHO de fls. 139 dos autos a seguir transcrito: " ... DESPACHO. Considerando a não intimação da parte autora
acerca da reconvenção de fls. 117/120, intime-se o autor reconvindo, na pessoa do seu procurador, para no prazo de 15 dias apresentar
contestação. FLORIANO, 26 de janeiro de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO." E para constar, Eu, Maria Doracy Alves do Nascimento,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 5 de
fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000753-07.2014.8.18.0028
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DO AMPARO LIMA DE SOUSA
Interditando: FRANCISCA LIMA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA LIMA DA SILVA,
vulgo(a), Brasileiro(a), viúva, aposentada, CPF nº 374.858.733-34, residente e domiciliado(a) em RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 39,
ALTO DA CRUZ, FLORIANO - Piauí nos autos do Processo nº 0000753-07.2014.8.18.0028 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de FLORIANO,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO
AMPARO LIMA DE SOUSA, Brasileiro(a), filho(a) de Benedito Verissimo da Costa e Maria da Silv Lima, residente e domiciliado(a) em RUA
NOSSA SENHORA DE FATIMA, 39, ALTO DA CRUZ, FLORIANO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Maria Lucilia de Araújo Saraiva, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FLORIANO, 5 de fevereiro de 2016.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.
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1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000753-07.2014.8.18.0028
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DO AMPARO LIMA DE SOUSA
Interditando: FRANCISCA LIMA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA LIMA DA SILVA,
vulgo(a), Brasileiro(a), viúva, aposentada, CPF nº 374.858.733-34, residente e domiciliado(a) em RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 39,
ALTO DA CRUZ, FLORIANO - Piauí nos autos do Processo nº 0000753-07.2014.8.18.0028 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de FLORIANO,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO
AMPARO LIMA DE SOUSA, Brasileiro(a), filho(a) de Benedito Verissimo da Costa e Maria da Silv Lima, residente e domiciliado(a) em RUA
NOSSA SENHORA DE FATIMA, 39, ALTO DA CRUZ, FLORIANO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Maria Lucilia de Araújo Saraiva, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FLORIANO, 5 de fevereiro de 2016.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000111-93.2015.8.18.0094
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA IRENE DA SILVA
Executado(a): EDGAR DIAS DE ABREU
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
8284), do despacho exarado nos autos em epígrafe, o qual é do teor seguinte:" A parte autora para no prazo de 05 dias manifestar-se acerca da
certidão de fl. 23. Após conclusão. Francinópolis, 19 de janeiro de 2016. Renato Levi Dants Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000010-95.2011.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TOMAZ PEREIRA DA COSTA
Réu: FRANCISCO DIELSON ARAÚJO LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIANO LOPES SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 5783) do
despacho exarado nos autos em epígrafe, o qualé do teor seguinte:" Tendo em vista o não cumprimento espontâneo da sentença, concedo a
parte exequente vista dos autos por 10 dias, informando o valor atualizado do débito. Após conclusão. Francinópolis, 19 de Janeiro de 2016.
Renato Levi Dantas Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000013-74.2016.8.18.0094
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: GENIVALDO CAMPELO DA SILVA
Representado: DILMA FERREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº
2221) do despacho exarado nos autos em epígrafe; o qual é do teor seguinte.;" Complusando os autos, verifico que a procuração de fl. 07 é
geral, não conferindo poderes especiais ao procurador, em inobservância ao disposto no art. 44 do CPP. Concedo a parte autora o prazo de 10
dias para juntar aos autos procuração com poderes especiais, sob pena de indeferimento do anicial.Cumpra-se. Francinópolis 19 de janeiro de
2016. Renato Levi Dantas Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000010-95.2011.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TOMAZ PEREIRA DA COSTA
Réu: FRANCISCO DIELSON ARAÚJO LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIANO LOPES SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 5783) do
despacho exarado nos autos em epígrafe, o qualé do teor seguinte:" Tendo em vista o não cumprimento espontâneo da sentença, concedo a
parte exequente vista dos autos por 10 dias, informando o valor atualizado do débito. Após conclusão. Francinópolis, 19 de Janeiro de 2016.
Renato Levi Dantas Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000111-93.2015.8.18.0094
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA IRENE DA SILVA
Executado(a): EDGAR DIAS DE ABREU
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
8284), do despacho exarado nos autos em epígrafe, o qual é do teor seguinte:" A parte autora para no prazo de 05 dias manifestar-se acerca da
certidão de fl. 23. Após conclusão. Francinópolis, 19 de janeiro de 2016. Renato Levi Dants Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000056-50.2012.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOEL VIEIRA DE MORAIS
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/MINAS
GERAIS Nº 76696) do despacho exarado nos autos em epígrafe, o qual é do teor seguinte:" Recebo o recurso inominado em seu duplo efeito. A
parte ré para, querendo, no prazo legal ofertar as contrarrazões. Com ou sem a peça, remetam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se.
Cumpra-se. Francinópolis, 19 de janeiro de 2016. Renato Levi Dantas Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO
SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000058-20.2012.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SOCORRO CONCEIÇÃO
Réu: BANCO SCHAHIN-S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA
(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ) e DANILO BAIÃO RIBEIRO OAB/PI Nº 5963), do despacho exarado nos autos em epífragre, o qual é do teor
seguinte;" Tempestiva e sendo desnecessário o preparo, recebo o recurso inominado em seu duplo efeito. Intimo a parte ré para, querendo, no
prazo legal, apresente suas contrarrazões. Após, com ou sem a peça, remetam-se os autos à Turma re Recursal. Francinópolis, 19 de janeiro de
2016. Renato Levi Dantas Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000054-80.2012.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FILOMENO DIAS DE ARAÚJO
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA
(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ) e DANILO BAIÃO RIBEIRO OAB/PI 5963), do despacho exarado nos autos em epigrafe, o qual tem o teor final
seguinte: " Tempestivo e sendo desnecessário o preparo, recebo o recurso inominado em seu duplo efeito. Intimo a parte ré para, querendo, no
prazo legal, apresente suas contrarrazões. Após, com ou sem a peça, remetam-se os autos à Turma Recursal. Francinópolis, 19 de janeiro de
2016. Renato Levi Dantas Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000316-48.2015.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS DE INHUMA/PI "SINDISERMI"
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504);
VICENTE REIS RÊGO JUNIOR (OAB/PI 10.766); MESSIAS RODRIGUES DA SILVA (OAB/PI 11.713) e YURI BATISTA RODRIGUES (OAB/PI
11.793). Da sentença de fls. 185/188, cujo dispositivo passo a transcrever: "Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à
espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro extinto o processo com resolução de mérito, fazendo-o com base no art. 269, inciso I do
código de processo civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
1.000,00 (mil reais). Todavia, suspendo a cobrança dos ônus sucumbenciais, em razão da concessão do benefício de sua hipossuficiência, nos
termos do art. 12 da Lei Federal 1.060/1950. Transitada em julgado, cumprida a sentença, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se. Registra-se.
Intime-se."E para constar, Eu, TADEU PINHO MALTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 5 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
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SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ
Rua José do Rego, nº 276, Centro, IPIRANGA DO PIAUÍ-PI
PROCESSO Nº 0000004-82.2011.8.18.0096
CLASSE: Interdição
Interditante: CARLOS VIEIRA CAMINHA
Interditando: RILDO VIEIRA CAMINHA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a de INTERDIÇÃO RILDO VIEIRA CAMINHA, Brasileiro,
Solteiro, filho de GUILHERMINA VIEIRA CAMINHA e MANOEL BORGES CAMINHA, residente e domiciliado no POVOADO FURTA-LHE A
VOLTA, ZONA RURAL, IPIRANGA DO PIAUÍ - nos autos do Processo nº 0000004-82.2011.8.18.0096 em trâmite pela Vara Única da PI Comarca
de IPIRANGA DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador CARLOS VIEIRA CAMINHA, Brasileiro, Solteiro, Professor, filho de Guilhermina Vieira Caminha e Manoel Borges Caminha, residente e
domiciliado no POVOADO FURTA-LHE-A-VOLTA, ZONA RURAL, IPIRANGA DO PIAUÍ - PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. . Eu, EDILMA MARIA DE SOUSA BARROSO DE CARVALHO, Secretária, o
digitei, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000309-32.2012.8.18.0096
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO NOGUEIRA DE CARVALHO, MARIA DE JESUS GUEDES DE CARVALHO
Requerido: JUAREZ AURÉLIO DE CARVALHO, MARIA NERY DE CARVALHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FABRÍCIO DE MACEDO GEBRIN
OAB/SP 201.154 para em 10 (dez) dias dizer se persiste interesse no feito e, caso positivo, para manifestar-se sobre a contestação apresentada
pela parte ré. E para constar, Eu, EDILMA MARIA DE SOUSA BARROSO DE CARVALHO,Secretária,digitei e conferi o presente aviso.
IPIRANGA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000309-32.2012.8.18.0096
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO NOGUEIRA DE CARVALHO, MARIA DE JESUS GUEDES DE CARVALHO
Requerido: JUAREZ AURÉLIO DE CARVALHO, MARIA NERY DE CARVALHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARLAYD CORTEZ SILVA
OAB/PI 3449/01 E KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO OAB/PI 4568/05 para em 10 (dez) dias dizerem se há provas a serem produzidas
e, em caso positivo, especificando e justificando as suas necessidades. E para constar, Eu, EDILMA MARIA DE SOUSA BARROSO DE
CARVALHO,Secretária,digitei e conferi o presente aviso. IPIRANGA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000014-50.2016.8.18.0097
CLASSE: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JOSÉ VILCA DA VERA SOUSA
Requerido: DAIELE MACIEL DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDER DE SOUSA CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 8898), para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25 de fevereiro de 2016, às 12:50 Horas. E para
constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000166-35.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELICE DE SOUSA VERA
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
(OAB/PIAUÍ Nº 5202), para apresentar os extratos bancários, conforme requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000167-20.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ VICENTE PEREIRA DAMASCENO
Réu: BANCO ITAU - BMG
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
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(OAB/PIAUÍ Nº 5202), para apresentar os extratos bancários, conforme requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000168-05.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA MENDES DE SANTANA
Réu: BANCO ITAU - BMG
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
(OAB/PIAUÍ Nº 5202), para apresentar os extratos bancários, conforme requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judicial digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000165-50.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA MENDES DE SANTANA
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
(OAB/PIAUÍ Nº 5202), para apresentar os extratos bancários, conforme requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000170-72.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELICE DE SOUSA VERA
Réu: BANCO ITAU - BMG
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
(OAB/PIAUÍ Nº 5202), para apresentar os extratos bancários, conforme requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000171-57.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ VICENTE PEREIRA DAMASCENO
Réu: BANCO CIFRA S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
(OAB/PIAUÍ Nº 5202), para apresentar os extratos bancários, conforme requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000169-87.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FERRAZ PEREIRA DAMASCENO
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
(OAB/PIAUÍ Nº 5202), para apresentar os extratos bancários, conforme requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000170-72.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELICE DE SOUSA VERA
Réu: BANCO ITAU - BMG
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
(OAB/PIAUÍ Nº 5202), para apresentar os extratos bancários, conforme requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor Judial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 5 de fevereiro de
2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000160-57.2015.8.18.0055
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: O MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS/PI
Réu: LUZIA GONÇALVES DOS SANTOS
De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA ? MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. Claudí Pinheiro de Araújo,
OAB/PI nº 264-B, nos termos da sentença, exarada às fls., 21 dos autos do Proc. nº 0000160-57.2015.8.18.0055, AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUEIS E COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em que é
requerente: MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS-PI e requerida: LUZIA GONÇALVES DOS SANTOS, que é do teor seguinte: ?Decido. Ora, a
afirmação da parte autora, bem como os respectivos documentos de fls. 18/20, demonstram que houve a celebração de acordo entre as partes, o
que demonstra a ausência de interesse de agir do autor, vez que o pleito buscando em juízo ? despejo por falta de pagamento ? perdeu seu
objeto. Nesse mote, outra solução não resta que não seja a aplicação do disposto no art. 267, VI do CPC, veja-se: ?Art. 267. Extingue-se o
processo, sem resolução de mérito: (...) VI ? quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a
legitimidade das partes e o interesse processual;?. Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, julgo
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas e honorários. P.R.I ?. Itainópolis (PI), 20 de janeiro de 2016. Antonio
Francisco Gomes de Oliveira, Juiz de Direito, aos quatro (04) dias de fevereiro de dois mil e dezesseis (2016). Eu, DIOGO CAMPOS PESSOA
MONTEIRO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000160-57.2015.8.18.0055
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: O MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS/PI
Réu: LUZIA GONÇALVES DOS SANTOS
De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA ? MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. Claudí Pinheiro de Araújo,
OAB/PI nº 264-B, nos termos da sentença, exarada às fls., 21 dos autos do Proc. nº 0000160-57.2015.8.18.0055, AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUEIS E COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em que é
requerente: MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS-PI e requerida: LUZIA GONÇALVES DOS SANTOS, que é do teor seguinte: ?Decido. Ora, a
afirmação da parte autora, bem como os respectivos documentos de fls. 18/20, demonstram que houve a celebração de acordo entre as partes, o
que demonstra a ausência de interesse de agir do autor, vez que o pleito buscando em juízo ? despejo por falta de pagamento ? perdeu seu
objeto. Nesse mote, outra solução não resta que não seja a aplicação do disposto no art. 267, VI do CPC, veja-se: ?Art. 267. Extingue-se o
processo, sem resolução de mérito: (...) VI ? quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a
legitimidade das partes e o interesse processual;?. Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, julgo
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas e honorários. P.R.I ?. Itainópolis (PI), 20 de janeiro de 2016. Antonio
Francisco Gomes de Oliveira, Juiz de Direito, aos quatro (04) dias de fevereiro de dois mil e dezesseis (2016). Eu, DIOGO CAMPOS PESSOA
MONTEIRO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº 0000120-14.2011.8.18.0056
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO CIRILO RIBEIRO
ADVOGADO(S): null
INTIME-SE o Advogado Dr. David Sombra Peixoto,OAB-PI 7847-A, para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de
10(dez)dias.ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016, ANTÔNIO ARAÚJO LUZ,Técnico Judicial - 4232054

PROCESSO Nº 0000775-20.2010.8.18.0056
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): null
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(S): null
INTIMA os advogados, Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB/PI Nº 7847-A e o Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO ? OAB/PI Nº 3.013/98, do
inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?Banco do Nordeste do Brasil S/A ajuizou execução de título extrajudicial contra Raimundo José dos
Santos para pagamento de dívida no valor de R$17.292,45.Deu-se à causa o valor de R$17.292,45.Despacho de fls.23.Certidão de fls.25 informa
o óbito do executado e a juntada da certidão.Despacho de fls.29 determinou a suspensão do processo para a correção do polo passivo.Certidão
de fls.31 informa que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse.Petição de fls.32.Despacho de fls.32-verso.Petição de fls.34.Despacho
de fls.35.Auto de Penhora-Depósito e Avaliação às fls.38.Certidão de fls.39 informa que foi apresentado embargos à execução.Despacho de
fls.40.Petição da exeqüente de fls.42.Despacho de fls.45.Petição de fls.48.Petição de fls.49.Decisão de fls.50 determinou a suspensão do
processo.Petição de fls.53/54.Certidão d fls.56 informa o óbito de executado.Despacho de fls.59-verso.Petição de fls.60.Petição de fls.61 do
exequente requereu extinção do feito em razão do pagamento.Autos conclusos.Passo a decidir.O devedor pagou a dívida conforme a parte
exequente informou.Ante o exposto, extingo o procedimento executivo sem resolução do mérito em razão da desistência.Oficie-se aos
Deprecados a extinção do procedimento.Autorizo o desentranhamento do título executivo mediante sua substituição por cópia e Certidão para
atestar a substituição.Está Revogada a penhora de fls.38.Custas pela parte exequente conforme o artigo 26, do CPC. Honorários pro rata. P.R.I.
Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes necessários.Itaueira, 28 de janeiro de
2016.aa.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros,Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016
WALTER ANTÔNIO DA LUZ
Analista Judicial - 4169425
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PROCESSO Nº 0000256-06.2014.8.18.0056
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
ADVOGADO(S): null
Autor do fato: ADONIAS DA COSTA DE DEUS
ADVOGADO(S): null
AVISO DE INTIMAÇÃO ? VARA ÚNICA DE ITAUEIRA ? PI
Processo nº 0000256-06.2014.8.18.0056
Ação : TCO
Indiciante : Delegacia de Policia de Itaueira ? PI
Indiciado : Adonias da Costa de Deus
Vitima : Valdir Monteiro de Sousa
A Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira ? PI, Gilvanete Vieira Martins, de ordem do M.M. Juiz de Direito, Dr. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a advogada, Dra. MIRIAM NOLÊTO XAVIER DE
OLIVEIRA VILANOVA, OAB/PI Nº 6997, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?O Ministério Público do Estado do Piauí apresentou
pedido de realização de audiência preliminar para proposta de transação penal contra Adonias da Costa de Deus pela suposta prática de fato
típico previsto no artigo 180,§3º, do CP. Certidão de antecedentes juntada às fls.21. Despacho de fls.25 determinou a designação de audiência
preliminar para proposta de transação penal. Proposta de transação penal apresentada pelo MP às fls.22/23. Em audiência de fls.42 foi
formalizada a proposta de transação penal para o autor do fato. Certidão de fls.63 informa que o autor do fato cumpriu as condições impostas.
Autos conclusos. Passo a decidir. Verifica-se que as condições propostas em audiência, foram cumpridas por Adonias da Costa de Deus, logo,
está extinta a punibilidade pelo cumprimento da aplicação da pena restritiva de direitos. Ante o exposto, extingo o procedimento pela extinção da
punibilidade em decorrência do cumprimento das condições imposta ao senhor Adonias da Costa de Deus. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito
em julgado, com os expedientes necessários, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Itaueira, 25 de janeiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e
dezesseis. Eu,aa._,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PROCESSO Nº 0000447-22.2012.8.18.0056
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: MARIA PEREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO(S): EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013/98)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): null
INTIMA os advogados, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO ? OAB/PI Nº 3.013/98 E O Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB/PI Nº 7847-A,
do inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?Maria Pereira dos Santos ajuizou ação de Embargos à Execução contra o Banco do Nordeste do
Brasil S/A.Deu-se à causa o valor da causa de R$17.292,45.Despacho de fls.20 determinou a intimação da parte contrária para se manifestar
sobre os embargos.Impugnação aos embargos de fls.22/27.Despacho de fls.30 determinou a designação de audiência. Autos conclusos.Passo a
decidir.Os embargos de terceiros perderam seu objeto em razão da extinção sem resolução do mérito da execução de título extrajudicial( autos
número 775-20.2010.8.18.056), logo, houve superviniente falta de interesse de agir no que diz respeito à penhora do bem na mencionada
execução.Ante o exposto, extingo o procedimento de embargos de terceiro sem resolução do mérito pela superveniente falta de interesse de
agir.Sem custas.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes
necessários.Itaueira, 28 de janeiro de 2016.aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros,Juiz de Direito ?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016
WALTER ANTÔNIO DA LUZ
Analista Judicial - 4169425

PROCESSO Nº 0000775-20.2010.8.18.0056
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): null
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(S): null
INTIMA os advogados, Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB/PI Nº 7847-A e o Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO ? OAB/PI Nº 3.013/98, do
inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?Banco do Nordeste do Brasil S/A ajuizou execução de título extrajudicial contra Raimundo José dos
Santos para pagamento de dívida no valor de R$17.292,45.Deu-se à causa o valor de R$17.292,45.Despacho de fls.23.Certidão de fls.25 informa
o óbito do executado e a juntada da certidão.Despacho de fls.29 determinou a suspensão do processo para a correção do polo passivo.Certidão
de fls.31 informa que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse.Petição de fls.32.Despacho de fls.32-verso.Petição de fls.34.Despacho
de fls.35.Auto de Penhora-Depósito e Avaliação às fls.38.Certidão de fls.39 informa que foi apresentado embargos à execução.Despacho de
fls.40.Petição da exeqüente de fls.42.Despacho de fls.45.Petição de fls.48.Petição de fls.49.Decisão de fls.50 determinou a suspensão do
processo.Petição de fls.53/54.Certidão d fls.56 informa o óbito de executado.Despacho de fls.59-verso.Petição de fls.60.Petição de fls.61 do
exequente requereu extinção do feito em razão do pagamento.Autos conclusos.Passo a decidir.O devedor pagou a dívida conforme a parte
exequente informou.Ante o exposto, extingo o procedimento executivo sem resolução do mérito em razão da desistência.Oficie-se aos
Deprecados a extinção do procedimento.Autorizo o desentranhamento do título executivo mediante sua substituição por cópia e Certidão para
atestar a substituição.Está Revogada a penhora de fls.38.Custas pela parte exequente conforme o artigo 26, do CPC. Honorários pro rata. P.R.I.
Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes necessários.Itaueira, 28 de janeiro de
2016.aa.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros,Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016
WALTER ANTÔNIO DA LUZ
Analista Judicial - 4169425
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PROCESSO Nº 0000447-22.2012.8.18.0056
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: MARIA PEREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO(S): EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013/98)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): null
INTIMA os advogados, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO ? OAB/PI Nº 3.013/98 E O Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB/PI Nº 7847-A,
do inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?Maria Pereira dos Santos ajuizou ação de Embargos à Execução contra o Banco do Nordeste do
Brasil S/A.Deu-se à causa o valor da causa de R$17.292,45.Despacho de fls.20 determinou a intimação da parte contrária para se manifestar
sobre os embargos.Impugnação aos embargos de fls.22/27.Despacho de fls.30 determinou a designação de audiência. Autos conclusos.Passo a
decidir.Os embargos de terceiros perderam seu objeto em razão da extinção sem resolução do mérito da execução de título extrajudicial( autos
número 775-20.2010.8.18.056), logo, houve superviniente falta de interesse de agir no que diz respeito à penhora do bem na mencionada
execução.Ante o exposto, extingo o procedimento de embargos de terceiro sem resolução do mérito pela superveniente falta de interesse de
agir.Sem custas.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes
necessários.Itaueira, 28 de janeiro de 2016.aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros,Juiz de Direito ?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016
WALTER ANTÔNIO DA LUZ
Analista Judicial - 4169425

PROCESSO Nº 0000484-83.2011.8.18.0056
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
ADVOGADO(S): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO(S): null
INTIMA os advogados, Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB/PI Nº 7847-A e a Dra. PAULA GRACIELA LEMES DOS SANTOS ? OAB/PI Nº
6744, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?Sentença de fls.51. Embargos de declaração às fls.55/58. Petição de fls.60/61 da
exequente requereu a extinção do feito em razão da liquidação do débito pelo executado. Autos conclusos. Passo a decidir. O executado pagou a
dívida conforme a parte exequente informou. Ante o exposto, extingo o procedimento executivo sem resolução do mérito em razão da
desistência. Oficie-se aos Deprecados a extinção do procedimento. Autorizo o desentranhamento do título executivo mediante sua substituição
por cópia e Certidão para atestar a substituição. Está revogada a penhora de fls.26, conforme a sentença de fls.51. Custas pela parte exequente
conforme o artigo 26, do CPC. Sem honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante
expedientes necessários. Itaueira, 28 de janeiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito ?. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.
ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016
WALTER ANTÔNIO DA LUZ
Analista Judicial - 4169425

PROCESSO Nº 0000680-19.2012.8.18.0056
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Representado: RONICLEI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): null
INTIMA o advogado, Dr JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI Nº 8510, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?Foi registrado Boletim
de Ocorrência Circunstanciada para apuração de ato infracional supostamente praticado pelo adolescente Roniclei Pereira da Silva pela prática
de ato infracional análogo ao delito do artigos 155,§2º,II e 163, parágrafo único, II e III, todos do CP.Despacho de fls.50 determinou a designação
de audiência de apresentação.Em audiência de fls.54/57 foi homologada a remissão concedida à menor e foi aplicada a medida socioeducativa
consistente de frequência obrigatória em escola, e aproveitamento por meio de notas através do atingimento de média imposta pela escola. Em
seguida, o MP requereu a juntada do estudo social e o MM.Juiz determinou que fosse oficiado a Assistente Social para realizar o
acompanhamento psicológico do adolescente, bem como a apresentação do estudo aos autos.Manifestação do MP às fls.72.Manifestação do MP
às fls.76.Despacho de fls.79 determinou a designação de audiência admonitória.Às fls.97 o MP requereu a extinção do presente procedimento de
apuração de ato infracional em virtude do cumprimento da medida socioeducativa aplicada.É o relatório.Passo a decidir.Está extinta a aplicação
de medida socioeducativa em razão do cumprimento da mesma conforme documentos em anexos, tendo inclusive o MP se manifestado a
respeito.Ante o exposto, extingo a aplicação de medida sócio educativa em decorrência do seu cumprimento.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em
julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 26 de janeiro de 2016.aa.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e
dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso
ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016
WALTER ANTÔNIO DA LUZ
Analista Judicial - 4169425

PROCESSO Nº 0000560-05.2014.8.18.0056
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARYEL ARAÚJO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): AMAURY MORAIS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7286)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO(S): null
INTIMA os advogados, Dr. AMAURY MORAIS DOS SANTOS, OAB/PI Nº 7286 e o Dr. NELSON PASCHOALOTTO ? OAB/SP Nº 108.911, do
inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?Maryel Araújo de Almeida ajuizou ação ordinária revisional de cláusulas abusiva de
contrato de financiamento de veículo c/c repetição de indébito e/ou compensação de valores pagos a maior c/c pedido de liminar de
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manuntenção de posse do bem c/c pedido liminar para que o banco se abstenha de colocar o nome do requerente no serasa e SPC e
pedido de consignação em pagamento das prestações em juízo. Deu-se à causa o valor de R$16.886,40. Decisão de fls.37. Comprovante
de pagamento de custas de fls.39/40. Decisão de fls.41/42 acolheu o pedido de liminar da parte autora e determinou a citação do polo
passivo. Certidão de fls.50 informa a devolução da correspondência com a informação de ?mudou-se? e foi requerido que o advogado
da parte autora apresentasse o novo endereço. Certidão de fls.53 informa que o advogado não apresentou novo endereço. Petição de
fls.55. Maryel Araújo de Almeida e Banco Panamericano S/A em petição conjunta (fls.57/59) requereram a homologação de transação
judicial e a devida extinção do presente feito, conforme o artigo 269, III,V do CPC. Autos conclusos. Passo a decidir. Homologo o
acordo de fls.57/59, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas. Diante
do exposto homologo o acordo de fls.57/59 e extingo o procedimento com resolução do mérito. Custas pela parte autora pois não
houve contestação.Honorários pro rata conforme estipulado pelas partes. P.R.I.Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-
se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 26 de
janeiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito ?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso
ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016WALTER ANTÔNIO DA LUZAnalista Judicial - 4169425

PROCESSO Nº 0000218-57.2015.8.18.0056
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
ADVOGADO(S): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: CLEITON BARROS DA SILVA
ADVOGADO(S): null
INTIMA a advogada, Dra. NATHÁLIA KISS ARAÚJO ALMEIDA DOS SANTOS, OAB/PI Nº 9.329, do inteiro teor da sentença a seguir
transcrita : ?Armazém Eldorado- Almeida Araújo e CIA LTDA ajuizou Ação de Cobrança contra Cleiton Barros da Silva.Deu-se à causa o
valor de R$1.296,82. Despacho de fls.20.Petição de fls.24 da parte autora informa que houve o parcelamento da dívida e requereu a
homologação do acordo bem como, o aguardo do seu cumprimento, para no final extinguir e arquivar o presente processo. Autos
conclusos.Passo a decidir.Homologo o pedido de desistência da parte autora.Não defiro o pedido do aguardo do cumprimento, uma
vez que o parcelamento presume a satisfação do pedido da ação e que caso venha a ser descumprido o acordo existem procedimentos
próprios a serem praticados pela parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do
pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa
na distribuição com os expedientes necessários.Itaueira, 26 de janeiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito?.
Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis.
Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016WALTER ANTÔNIO DA LUZAnalista Judicial - 4169425

PROCESSO Nº 0000157-75.2010.8.18.0056
CLASSE: Ação Civil Pública
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Requerido: MUNICIPIO DE ITAUEIRA
ADVOGADO(S): null
INTIME-SE os advogados Dr. Miguel Arcanjo da Silva Costa - OAB/PI Nº 1108 e o Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB/PI Nº 3013/98,
para apresentar as alegações finais no prazo de 05(cinco) dias.ITAUEIRA, 5 de fevereiro de 2016.GILVANETE VIEIRA MARTINS,Secretário(a)

PROCESSO Nº 0000457-32.2013.8.18.0056
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ REP. GILMAR SIQUEIRA MARTINS
ADVOGADO(S): PAULA GRACIELA LEMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6744)
Réu: JOSE WELLINGTON SIQUEIRA PROCOPIO
ADVOGADO(S): null
AVISO DE INTIMAÇÃO ? VARA ÚNICA DE ITAUEIRA ? PI
AÇÃO : OBRIGAÇÃO DE FAZER
PROCESSO Nº 0000457-32.2013.8.18.0056
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ, rep. por seu prefeito GILMAR SIQUEIRA MARTINS
REQUERIDO(A) : JOSÉ WELLINGTON SIQUEIRA PROCÓPIO
A Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira ? PI, Gilvanete Vieira Martins, de ordem do M.M. Juiz de Direito, Dr. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Advogados Dra. PAULA GRACIELA LEMES DOS
SANTOS, OAB/PI Nº 6744 e a Dra. MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA ? OAB/PI Nº 6.179, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita :
?O Município de Rio Grande do Piauí-PI ajuizou ação ordinária de obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela contra José
Wellington Siqueira Procópio. Deu-se à causa o valor de R$1.000,00. Despacho de fls.19 determinou a citação. Certidão de fls.21 informa que
decorreu o prazo sem que a parte requerida contestasse a ação. Decisão de fls.22 determinou a intimação da parte autora para informar o
endereço do réu sob pena de extinção do procedimento sem resolução do mérito. Petição de fls.23/24. Despacho de fls.24-verso. Contestação de
fls.26/27. Despacho de fls.39 determinou a intimação da parte autora para a apresentação de réplica. Petição de fls.52/53 da autora argumentou
que o pedido foi atendido e que o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Às fls.56 o MP
manifestou-se requerendo a rejeição do feito em virtude do reconhecimento de que o demandado cumpriu com o que foi requerido, com fulcro
nos artigos 269,I e artigo 330, do CPC. É o relatório. Passo a decidir. O caso é de extinção do procedimento de ação ordinária de obrigação de
fazer com pedido de antecipação de tutela contra o José Welligton Siqueira Procópio em razão de não ter havido contravérsia com relação aos
documentos apresentados, tendo inclusive a parte autora reconhecido e afirmado o que foi apresentada pelo requerido. Dessa forma não é o
caso de realização de instrução para verificar o que foi pedido. Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução
do mérito em razão do reconhecimento de que o demandado cumpriu com o que foi requerido. Sem custas e sem honorários. P.R.I.C. Arquive-
se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 27 de janeiro de 2016. aa.
Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito?. Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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PROCESSO Nº 0000256-06.2014.8.18.0056
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
ADVOGADO(S): null
Autor do fato: ADONIAS DA COSTA DE DEUS
ADVOGADO(S): null
AVISO DE INTIMAÇÃO ? VARA ÚNICA DE ITAUEIRA ? PI
Processo nº 0000256-06.2014.8.18.0056
Ação : TCO
Indiciante : Delegacia de Policia de Itaueira ? PI
Indiciado : Adonias da Costa de Deus
Vitima : Valdir Monteiro de Sousa
A Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira ? PI, Gilvanete Vieira Martins, de ordem do M.M. Juiz de Direito, Dr. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a advogada, Dra. MIRIAM NOLÊTO XAVIER DE
OLIVEIRA VILANOVA, OAB/PI Nº 6997, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?O Ministério Público do Estado do Piauí apresentou
pedido de realização de audiência preliminar para proposta de transação penal contra Adonias da Costa de Deus pela suposta prática de fato
típico previsto no artigo 180,§3º, do CP. Certidão de antecedentes juntada às fls.21. Despacho de fls.25 determinou a designação de audiência
preliminar para proposta de transação penal. Proposta de transação penal apresentada pelo MP às fls.22/23. Em audiência de fls.42 foi
formalizada a proposta de transação penal para o autor do fato. Certidão de fls.63 informa que o autor do fato cumpriu as condições impostas.
Autos conclusos. Passo a decidir. Verifica-se que as condições propostas em audiência, foram cumpridas por Adonias da Costa de Deus, logo,
está extinta a punibilidade pelo cumprimento da aplicação da pena restritiva de direitos. Ante o exposto, extingo o procedimento pela extinção da
punibilidade em decorrência do cumprimento das condições imposta ao senhor Adonias da Costa de Deus. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito
em julgado, com os expedientes necessários, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Itaueira, 25 de janeiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e
dezesseis. Eu,aa._,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000736-31.2015.8.18.0029
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: NAIARA DOS REIS ROCHA VIEIRA
Réu: RAIMUNDO VIEIRA DA COSTA FILHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JARBAS RODRIGUES DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº
5776) para tomar ciência do despacho de fl. 13 do autos do processo supracitado, que designa audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 25 de fevereiro de 2016, às 10:00h (dez horas) no Fórum local da Comarca. E para constar, Eu, LUDMILA MENDES DA ROCHA SÁ,
Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. JOSÉ DE FREITAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000737-16.2015.8.18.0029
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARYELLE KAWANE DA SILVA
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS CRUZ, RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
12324) para tomar ciência do despacho de fl. 26 dos autos do processo supracitado, que designa audiência para o dia 25 de fevereiro de 2016,
às 09:15 (nove horas e quinze minutos). E para constar, Eu, LUDMILA MENDES DA ROCHA SÁ,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. JOSÉ DE FREITAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000737-16.2015.8.18.0029
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARYELLE KAWANE DA SILVA
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS CRUZ, RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
12324) para tomar ciência do despacho de fl. 26 dos autos do processo supracitado, que designa audiência para o dia 25 de fevereiro de 2016,
às 09:15 (nove horas e quinze minutos). E para constar, Eu, LUDMILA MENDES DA ROCHA SÁ,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. JOSÉ DE FREITAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
PROCESSO Nº 0000244-23.2015.8.18.0099
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): [Dr. Silas Benvindo da Silva - OAB/PI 4.192],
da decisão proferida nestes autos a seguir transcrita: RECEBO a DENÚNCIA, ante a ausência das circunstancias descritas no art. 395 do Código
de Processo Penal. Citem-se o(a)(s) réu(ré)(s) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, esclarecendo-lhe(s) que poderá(ão)
arguir preliminares e alegar tudo o que intresse à(s) sua(s) defesa(s), oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, quanlificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos do art. 396-A, do Código Penal... Por fim, no
momento do oferecimento da defesa inicial ou na data da audiencia de interrogatório, determino que seja juntada aos autos pela defesa, cópia da
Carteira de Identidade ou de qualquer outro documemento Oficial de identificação do acusado, tudo isto para que seja possível a analise dos
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corretos dados do acusado, principalmente de sua idade na data do fato, parq que em uma eventual condenação seja possível a concessão ao
mesmo da atenuante da menoridade. Landri Sales, 28 de janeiro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. E para constar, Eu, EDVAN PEREIRA
DA ROCHA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LANDRI SALES, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000199-19.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BENEDITO SILVA AMORIM NETO
ADVOGADO(S): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: JOANA MARIA PEREIRA NUNES, FRANCELINO FERREIRA NUNES
ADVOGADO(S): null
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito titular, INTIMA o advogado LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL ? OAB/PI 12.131, do despacho proferido nos autos
acima identificados, adiante transcrito: R. Hoje.. Cite-se o espólio na figura de seu representante legal. Landri Sales, 26/01/2016. Diego Ricardo
Melo de Almeida. Juiz de Direito?. Ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 05 de fevereiro
de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000120-74.2014.8.18.0099
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO GMAC S. A.
ADVOGADO(S): JOSÉ FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: ANTONIO PERAZIO CARVALHO
ADVOGADO(S): null
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito titular, INTIMA o advogado JOSE FERREIRA GUERRA ? OAB-MA 8931, do despacho proferido nos autos acima
referido, adiante transcrito: ?Tratam os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão proposta por Banco Gmac S.A.,pelas razões
consubstanciadas as fls., 02/24 contra Antônio Perazio Carvalho. Às fls., 57 fora intimado o advogado constituído pela parte, fls. 62 requerente
para se manifestar sobre a ação, sendo que este mesmo devidamente intimado através do diário de justiça, passados mais de 30 dias, a parte
requerente não se manifestou. Assim, configurado o abandono pessoal do requerente, com fundamento no artigo 267, inciso III do Código de
Processo Cível. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas. Intimem-se as partes através de seus advogados habilitados pelo
Diário de Justiça. Após o trânsito, procede-se ao arquivamento com baixa necessária. Landri Sales, 28 de janeiro de 2016. Diego Ricardo Melo
de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales.?. Ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri
Sales, Pi, 05 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
PROCESSO Nº 0000244-23.2015.8.18.0099
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): [Dr. Silas Benvindo da Silva - OAB/PI 4.192],
da decisão proferida nestes autos a seguir transcrita: RECEBO a DENÚNCIA, ante a ausência das circunstancias descritas no art. 395 do Código
de Processo Penal. Citem-se o(a)(s) réu(ré)(s) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, esclarecendo-lhe(s) que poderá(ão)
arguir preliminares e alegar tudo o que intresse à(s) sua(s) defesa(s), oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, quanlificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos do art. 396-A, do Código Penal... Por fim, no
momento do oferecimento da defesa inicial ou na data da audiencia de interrogatório, determino que seja juntada aos autos pela defesa, cópia da
Carteira de Identidade ou de qualquer outro documemento Oficial de identificação do acusado, tudo isto para que seja possível a analise dos
corretos dados do acusado, principalmente de sua idade na data do fato, parq que em uma eventual condenação seja possível a concessão ao
mesmo da atenuante da menoridade. Landri Sales, 28 de janeiro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. E para constar, Eu, EDVAN PEREIRA
DA ROCHA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LANDRI SALES, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000193-12.2015.8.18.0099
CLASSE: Arrolamento Sumário
Arrolante: RAIMUNDO JOSE FERREIRA DIAS DIAS
ADVOGADO(S): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Arrolado: MARIA ARLETE PEREIRA DA ROCHA FERREIRA
ADVOGADO(S):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito, titular, INTIMA o advogado JERONIMO BORGES LEAL NETO ? OAB-PI 12.087, da sentença proferida nestes autos,
cuja parte final adiante vai transcrita: ?...Decido. Nota-se que o plano de partilha e a demonstração de que o autor é o único herdeiro em questão,
permite o imediato conhecimento da causa como arrolamento sumário. Num segundo momento, nota-se que a avença foi celebrada entre partes
capazes, nos termos do artigo 2015 do Código Civil, com a informação a respeito dos títulos de herdeiros, dos bens do espólio e com a
demonstração de quitação dos tributos federais, estaduais e municipais. Verificadas tais condições objetivas e considerando que no arrolamento
sumário não se procede à avaliação dos bens do espólio, resolvo homologar o plano de partilha apresentado pela parte, a teor dos arts. 2015 do
Código Civil e 1031 do Código de Processo Civil, fixando a sucessão dos bens do espólio na forma indicada plano de partilha de fls. 04.Observe
a secretaria que transitada em julgado a decisão, deverão ser expedidos formais de partilha indicando a razão pertencente a cada beneficiado,
vez que não existem dívidas pendentes. Sem Custas finais. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Landri Sales, 27 de janeiro de
2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito?. ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales,
Pi, 05 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000141-16.2015.8.18.0099
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CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO SANTIAGO PASSOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? OAB-PI 9.230 e JOSÉ ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338), da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai transcrita: ....III ?
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 760581134. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
a pagar ao autor a importância de R$1.000,00 (mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco
promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 241,61 (duzentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos) para evitar
enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe na forma
prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em
julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de
Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

PROCESSO Nº 0000080-58.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADONEL FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? (OAB-PI 9.230) e ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255), da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai transcrita: ....III ?
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 765301300. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
a pagar ao autor a importância de R$2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum
depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 2.437,27 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e
sete centavos) para evitar enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao
contrato em epígrafe na forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de
Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales,
Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
PROCESSO Nº 0000058-86.2016.8.18.0059
CLASSE: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: THIAGO FERNANDES FRANÇA
Requerido: DAIANE NASCIMENTO FEITOSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FERNANDO BRITO DO AMARAL (OAB/PIAUÍ
Nº 4002) da sentença do seguinte teor: SENTENÇA.Vistos etc. THIAGO FERNANDES FRANÇA impetrou Ação de Dissolução e Liquidação de
Sociedade contra DAIANE NASCIMENTO FEITOSA. Conforme certidão de fls . 18 , já tramita neste Juízo ação com identidade de partes, objeto,
causa de pedir e pedido, havendo, portanto, a incidência de litispendência (Processo nº 0000057-04.2016.8.18.0059 ). Isto posto, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 267, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, dê-se baixa nos
assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I. LUIS CORREIA, 4 de fevereiro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.. E para constar, Eu, JOÃO ALVES DA SILVA FILHO,Diretor(a) de
Secretaria,digitei e conferi o presente aviso. LUIS CORREIA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
PROCESSO Nº 0000057-04.2016.8.18.0059
CLASSE: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: DAIANE NASCIMENTO FEITOSA
Requerido: THIAGO FERNANDES FRANÇA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ROBERT RIOS MAGALHÃES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 189



14.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA2940 

14.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA2931 

14.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA2951 

14.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA3064 

14.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA2626 

14.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA3282 

JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677); FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002) para se fazer presente perante este Juizo no dia
11/02/2016 às 09:00h para audiência de Conciliação nos autos em epígrafe. E para constar, Eu, JOÃO ALVES DA SILVA FILHO,Diretor(a) de
Secretaria,digitei e conferi o presente aviso. LUIS CORREIA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0001376-43.2012.8.18.0060
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BRUNO RAMOS DE ARAÚJO
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs Advogados: MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447); VICTOR
VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PI Nº 6078) e RODOLFO MEIRA ROESSING (OAB/PA.12.719), da sentença proferida nos autos supra:
SENTENÇA - "...Assim sendo, não tendo a parte autora o direito ao recebimento integral dos valores na forma pretendida, deve a ação ser
julgada improcedente. Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão contida na inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas nem honorários, por ser ação do juizado especial. P.R.I. após o trânsito em julgado, arquive-se com
baixa..." E para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 5 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000611-04.2014.8.18.0060
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAX SPINDOLA SOBRINHO
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs Advogados: GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339) e ALCIDO LUIZ
LOPES DE SOUSA (OAB/PI Nº 9.513), da sentença proferida nos autos supra: SENTENÇA - "... Diante do exposto, e tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos constantes da inicial, condenando a requerida a devolver em dobro os valores cobrados
indevidamente na fatura do autor, com os acréscimos legais a partir do evento danoso; ao passo que julgo improcedente o pleito de indenização
por danos morais..." E para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 5
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000298-09.2015.8.18.0060
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CAMILA UMBELINA DA SILVA, IVONE DO NASCIMENTO OLIVEIRA, MARIA BEATRIZ RODRIGUES SILVA, MARIANO LOPES DE
ARAÚJO, MARILES SALES DA SILVA, MAURICIA FERREIRA DA SILVA, ODILIA GOMES DE SOUSA, RAIMUNDA CANDIDA DA SILVA,
RAIMUNDO DOMINGOS DE SOUSA
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A) e
ROSÂNGELA DA ROSA CORREA (OAB/PI Nº 9.500) do DESPACHO proferido nos autos supra: "... À parte autora sobre a contestação e
documentos juntados, em 10 dias...". E para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
LUZILÂNDIA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000935-57.2015.8.18.0060
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARQUES DE OLIVEIRA
Interditando: LUIZA MARQUES DE OLIVEIRA
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr) Advogado: GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231) do
despaho que segue transcrito: DESPACHO "... Intime-se o requerente sobre o que foi aferido em audiência, sob pena de extinção do feito...". E
para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000228-94.2012.8.18.0060
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DAS CHAGAS FERREIRA DE OLIVEIRA
Requerido: A JUSTIÇA PUBLICA
O Secretário da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: Dr. EUDES DE AGUIAR AYRES (OAB/PIAUÍ Nº 5154/07) para audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 11/05/2016, às 13h. E para constar, Eu, FRANCISCO ISMAR RIOTINTO SILVA,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000978-91.2015.8.18.0060
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DINAEL FIRMINO DA SILVA
Réu: CLARO TV

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 190



14.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA3595 

14.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA3620 

14.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA3773 

14.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA3793 

14.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE3145 

O Secretário da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sra. Advogada: Dra. MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B),
que não houve a regular intimação da pate requerida nos autos, tendo em vista não ter sido encontrada no endereço fornecido pelo autor, fica
Vossa Senhoria intimada a fazer juntada de novo endereço nos autos. E para constar, Eu, FRANCISCO ISMAR RIOTINTO SILVA,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000241-62.2015.8.18.0101
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GERALDO ALENCAR
Réu: BANCO CIFRA S. A.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOLÂNDIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA
(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980) do seguinte teor do dispositivo da sentença: "Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre
as partes, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, o que faço com fulcro no art. 269, III, do CPC. Comprovado o depósito, expeça-se
o competente alvará liberatório. Despesas processuais e honorários conforme acordo.". E para constar, Eu, PAULO ALMEIDA CARRILHO
JUNIOR,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOLÂNDIA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000412-19.2015.8.18.0101
CLASSE: Guarda
Requerente: H. DE S. R.
Requerido: A. L. DE S. S., J. R. S. S.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOLÂNDIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 11404) para que apresente certidão de antecedentes criminais do interessado, bem como atestado de boa saúde física e mental.
E para constar, Eu, PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOLÂNDIA, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000241-62.2015.8.18.0101
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GERALDO ALENCAR
Réu: BANCO CIFRA S. A.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOLÂNDIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA
(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980) do seguinte teor do dispositivo da sentença: "Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre
as partes, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, o que faço com fulcro no art. 269, III, do CPC. Comprovado o depósito, expeça-se
o competente alvará liberatório. Despesas processuais e honorários conforme acordo.". E para constar, Eu, PAULO ALMEIDA CARRILHO
JUNIOR,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOLÂNDIA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000412-19.2015.8.18.0101
CLASSE: Guarda
Requerente: H. DE S. R.
Requerido: A. L. DE S. S., J. R. S. S.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOLÂNDIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 11404) para que apresente certidão de antecedentes criminais do interessado, bem como atestado de boa saúde física e mental.
E para constar, Eu, PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOLÂNDIA, 5 de fevereiro de
2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE MARCOS PARENTE
Praça Dirno Pires Ferreira, s/n, MARCOS PARENTE-PI
PROCESSO Nº 0000130-46.2013.8.18.0102
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Executado(a): GRAFITTE MOVEIS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MARCOS PARENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta dias) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Dirno Pires Ferreira, s/n, MARCOS PARENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUI -
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI, com endereço na AV. SENADOR AREA LEAO, 1650, JOCKEY CLUB, Teresina - Piauí em
face de GRAFITE MOVEIS LTDA representa pelos sócios-gerentes (José Wilson Cosme de Carvalho e Luisa Maria Dantas Cosme), ficando por
este edital citada a pate suplicada, nos termos do artigo 8º, inciso I, da Lei 6.830/80, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os
encargos indicados na certidões de Dívida Ativa nºs. 1511318001741-1; 1511318001740-3; 1511318002026-9; 1511318002634-8, a partir do seu
vencimento, em 26/06/2013 ou garantir a instância, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
encargos. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
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será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MARCOS PARENTE, Estado do
Piauí, aos 5 de fevereiro de 2016 (05/02/2016). Eu, __________, digitei, subscrevi e assino. Breno Borges Brasil - Juiz de Direito da Comarca de
Marcos Parente/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000148-96.2015.8.18.0102
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA IVANEIDE NASCIMENTO COSTA
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PIAUI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUCIANO FONSECA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
7166). Para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso. E para constar, Eu, Maria do Socorro Castro da Rocha Ribeiro,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOS PARENTE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO/DECISÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000079-64.2015.8.18.0102
CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: MARIA JOSÉ TRAJANO DA FONSECA
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº
5150); CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352), da parte final da decisão do MM. Juiz da comarca nos autos supra que
adiante se segue: "...Ante oexposto defiro o pedido de bloqueio de valores (penhora online) por meio do Sistema Bacen Jud, para que sejam
constritos os ativos financeiros da devedora até o limite da dívida. Defiro também a penhora dos automóveis que estiverem em nome do
devedora, até o limite da dívida. Cumpra-se. Em seguida, intimem-se as partes para que tenham ciência da penhora realizada. Por fim, expeça
mandado de avaliação dos bens penhorados. Marcos Parente, 26 de janeiro de 2016. Breno Borges Brasil-Juiz de Direito". E para constar, Eu,
Júlio Cesar Ribeiro da Cruz, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOS PARENTE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO/DESPACHO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000358-16.2016.8.18.0102
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SYLLYANNE TRAJANO DA SILVA
Réu: JONAS DE ALMEIDA ROCHA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVANILDO DE SOUSA VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº
12521). Para no prazo de 10 dias, emendar a inicial nos termos do despacho que adiaante se segue: Vistos, 1. Intime(m)-se a(s) parte(s)
requerente(s), SYLLYANNE TRAJANO DA SILVA, por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue: 1.1.
Apresentar qualificação completa, na forma do art. 282, inciso II do Código de Processo Civil; 1.2 juntar o comprovante de pagamento das custas
processuais. 2. Pena de indeferimento da inicial. Int. Expedientes necessários. MARCOS PARENTE, 27 de janeiro de 2016 BRENO BORGES
BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS". E para constar, Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. MARCOS PARENTE, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000080-85.2011.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: M. DE F. C., E. V. C
ADVOGADO(S): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO, OAB/PI 2394
Réu: M. F. DO N.
ADVOGADO(S):
ASSIM SENDO, homologo, por sentença, o acordo de fls. 34, para a) DECLARAR a paternindadede EMANUELY VITORIA CARVALHO
NASCIMENTO em favor de MANOEL FRANCICO DO NASCIMENTO, nos exatos termos da certidão de fls 37; b) FIXAR, em face do requerido e
em favor da filha menor, a verba alimentar correspondente a 20,71% do salário mínimo; c) CONDENAR o requerido ao pagamento do valor de R$
360,00, com vencimento no dia 15/06/2014, e assim o faço nos termos do art. 269, III, do CPC.
Sem custas ou honorários, face à gratuidade.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Matias Olímpio, 22 de janeiro de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa
Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000231-22.2009.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ GOMES CARVALHO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S): null
Redesigno a audiência para a data de 15 de março de 2016, às 10:30 horas. Intime-se o advogado via DJ. Intime-se o INSS. Do que para constar
mandou a MMa Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Escrivão Judicial, o digitei e
subscrevo. Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 192



14.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO2639 

14.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO2738 

14.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO2739 

14.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO2730 

14.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE NAZARÉ DO PIAUÍ3296 

14.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE NAZARÉ DO PIAUÍ3319

PROCESSO Nº 0000036-61.2014.8.18.0103
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA SUELENE DO NASCIMENTO COSTA
ADVOGADO(S): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: ARTENIS DA SILVA LIMA
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Despacho
Chamo o feito a ordem para determinar o que segue: Cumpra-se o despacho de fls. 116-v, corrigindo a intimação de fls. 117, uma vez que o
patrono da autora é o dr. Esequiel Ribeiro de Carvalho, conforme procuração de fls. 87. Matias Olimpio, 1º de fevereiro de 2016. Mariana Cruz
Almeida de Sousa - Juíza de Direito.

PROCESSO Nº 0000383-60.2015.8.18.0103
CLASSE: Interdição
Interditante: SILVERLANY FERREIRA PONTES
ADVOGADO(S): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Interditando: LUCIANA FERREIRA PONTES
ADVOGADO(S): null
Verifica-se que a autora é irmã da interditanda, sem contar, que os demais requisitos foram preenchidos, razão pela qual nomeio SILVERLANY
FERREIRA PONTES Curadora Provisória de LUCIANA FERREIRA PONTES, determinando que se proceda à intimação daquela para, no prazo
de 05 (cinco) dias, prestar compromisso, nos termos do artigo 1.187 do CPC.
Nos termos do artigo 1.183 do CPC, nomeio como médico périto do Juízo, independentemente de termo de compromisso, um dos médicos que
atendam no Hospital Municipal em que reside o interditando, para proceder ao Exame médico pericial na pessoa de Luciana Ferreira Pontes,
devendo este apresentar o laudo no prazo de 10 dias da realização do exame.Determino à Secretaria entre em contato com o referido Hospital a
fim de agendar data para a perícia com o Médico indicado, de posse da data, deve o interditando ser intimado para comparecimento.São os
seguintes os quesitos do juízo:A) o interditando é portador de alguma doença?; B)Em caso positivo, indicar a enfermidade com o respectivo CID;
c) Em decorrência dessa doença, o interditando é incapaz para reger-se a si próprio e administrar seus bens?A doença é hereditária ou foi
adquirida depois do nascimento, e se possível precisar a data da sua manifestação. Em caso de alienação mental, o interditando possui
intervalos de lucidez?.Cumpra-se. Intimações necessárias.Matias Olímpio(PI), 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de
Direito

PROCESSO Nº 0000106-54.2009.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NUNES DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
ADVOGADO(S): null
Redesigno a audiência para a data de 15 de março de 2016, às 9:30 horas. Intime-se o advogado via DJ. Intime-se o INSS. Do que para constar
mandou a MMa Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Escrivão Judicial, o digitei e
subscrevo. Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

PROCESSO Nº 0000240-47.2010.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO(S): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S): null
Redesignou a audiência para a data de 15 de março de 2016, às 10:00 horas. Intime-se o advogado via DJ. Intime-se o INSS. Do que para
constar mandou a MMa Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,Escrivão Judicial, o digitei e
subscrevo.

PROCESSO Nº 0000232-07.2009.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S):
Redesigno a audiência para a data de 15 de março de 2016, às 8:30 horas. Intime-se o advogado via DJ. Intime-se o INSS. Do que para constar
mandou a MMa Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA,
Juíza de Direito. Matias Olímpio, 2 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000009-69.2014.8.18.0106
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ILDAMAR PEREIRA DE SOUSA
Impetrado: MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI
A Secretaria da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juíza Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº
12934) para oferecer contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho de fl. 75 dos autos supra referenciado. . E para constar, Eu,
ISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. NAZARÉ DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000441-25.2013.8.18.0106
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRUTUOSO VIEIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
A Secretaria da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: CELSO HENRIQUE DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº
10.064), para oferecer contrarazões no prazo de 10(dez) dias, conforme despacho de fl. 99 dos autos acima referenciado. E para constar, Eu,
ISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. NAZARÉ DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000400-87.2015.8.18.0106
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: EUFRÁSIO PINTO MADEIRA, NICILURDES DE SOUSA, MAURÍCIA NERES DA SILVA, MARIA JOSE DOS SANTOS, ELISABETE
MARIA LEAL, AURISSANDRA MARIA DA SILVA BARROS, EDILENE MENDES DA SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI
A Secretaria da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO, OAB/PI
Nº 8.536 e EMANUEL NAZARENO PEREIRA OAB/PI Nº 12934 do despacho de fls. 92 do inteiro teor a seguir transcrito: " DESPACHO: No caso
em tela, pelos argumentos e documentos atrelados na petição inicial, não estou convencida da necessidade de concessão da medida liminar sem
antes ouvir a parte contrária. Assim, notifique-se a autoridade apontada como coatora, entregando-lhe a segunda via da exordial com cópias dos
documentos para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender necessárias, nos termos do art. 7º, I, da lei nº 12.016/2009.
Intime-se o Município de Nazaré do Piauí-PI, através de seu representante legal para, querendo, integrar à lide. Se as informações vierem
acompanhadas de documentos, intime-se a impetrante através de advogado para manifestar-se em 05(cinco) dias. Cumprido o item acima, dê-se
vista ao douto representante do Ministério Público para, querendo, manifestar-se novamente no prazo de 10 (dez) dias. (art. 12, da lei nº
12.016/2009). Oportunamente decidirei sobre o pedido liminar. Nazaré do Piauí (PI), 28 de janeiro de 2016. As) MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO, JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO."E para constar, Eu, ISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO, Analista Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. NAZARÉ DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000400-87.2015.8.18.0106
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: EUFRÁSIO PINTO MADEIRA, NICILURDES DE SOUSA, MAURÍCIA NERES DA SILVA, MARIA JOSE DOS SANTOS, ELISABETE
MARIA LEAL, AURISSANDRA MARIA DA SILVA BARROS, EDILENE MENDES DA SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI
A Secretaria da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO, OAB/PI
Nº 8.536 e EMANUEL NAZARENO PEREIRA OAB/PI Nº 12934 do despacho de fls. 92 do inteiro teor a seguir transcrito: " DESPACHO: No caso
em tela, pelos argumentos e documentos atrelados na petição inicial, não estou convencida da necessidade de concessão da medida liminar sem
antes ouvir a parte contrária. Assim, notifique-se a autoridade apontada como coatora, entregando-lhe a segunda via da exordial com cópias dos
documentos para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender necessárias, nos termos do art. 7º, I, da lei nº 12.016/2009.
Intime-se o Município de Nazaré do Piauí-PI, através de seu representante legal para, querendo, integrar à lide. Se as informações vierem
acompanhadas de documentos, intime-se a impetrante através de advogado para manifestar-se em 05(cinco) dias. Cumprido o item acima, dê-se
vista ao douto representante do Ministério Público para, querendo, manifestar-se novamente no prazo de 10 (dez) dias. (art. 12, da lei nº
12.016/2009). Oportunamente decidirei sobre o pedido liminar. Nazaré do Piauí (PI), 28 de janeiro de 2016. As) MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO, JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO."E para constar, Eu, ISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO, Analista Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. NAZARÉ DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
PROCESSO Nº 0000230-54.2011.8.18.0107
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CELIA GOMES DA SILVA
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI - EMGERPI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). OLIMPIO JOSE
PASSOS GALVAO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANILO CASTELO
BRANCO SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6612), para requerer o prosseguimento do feito na forma do art. 475-J do CPC. E, para
constar, Eu, JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO BARBOSA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
PROCESSO Nº 0000329-19.2014.8.18.0107
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). OLIMPIO JOSE
PASSOS GALVAO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o autor por seu advogado o Sr. MARCUS
VINICIUS QUEIROZ NEIVA, OAB 10855, para que tome conhecimento que o processo supra, se encontra com vista em secretaria pelo prazo de
10 (dez) dias, para réplica. E, para constar, Eu, JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO BARBOSA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. NOSSA
SENHORA DOS REMEDIOS, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
PROCESSO Nº 0000010-17.2015.8.18.0107
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO AMPARO PEREIRA FURTADO
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). OLIMPIO JOSE
PASSOS GALVAO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a autora por seu advogado o Sr. DANILO
CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6612), para conhecimento que o processo em questão se encontra em secretaria
com vista com o prazo de 10 (dez) dias, para réplica. E, para constar, Eu, JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO BARBOSA, Secretário, digitei e conferi o
presente aviso. NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
PROCESSO Nº 0000177-34.2015.8.18.0107
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS TÔRRES RÊGO, FÁBIO TORRES CASTELO BRANCO
Réu: GERVIZ PACIFICO CHAVES RODRIGUES
O Secretario da Vara Única da Comarca de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, de ordem do MM. Juiz Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a autora por sua adva. a Sra. DORANIA R. C. LOPES, OAB
6900, para tomar conhecimento que o processo em epígrafe se encontra com vista pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de réplica à
contestação apresentada pela parte ré. E, para constar, Eu, JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO BARBOSA, Secretário, digitei e conferi o presente
aviso. NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000341-75.2011.8.18.0030
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MERCEDES-BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Requerido: ELIAS FERREIRA LOPES
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DRA. LAURISSE MENDES RIBEIRO,inscrito na OAB/PI n.º 3454/2001,
para regularizar o polo passivo da lide, visto que há nos autos prova da morte do requerido nas fls. 38, destes autos, no prazo de 10 (dez). E para
constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000088-14.2016.8.18.0030
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS-PI, ANDERSON VENANCIO DO NASCIMENTO
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DR RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR, inscrito na OAB/PI n.º
11.547, para tomar ciente da audiência de oitiva de testemunhas, designada para o dia 30 de março de 2016, às 08h, no Fórum Des. Candido
Martins, situado na Praça das Vitórias, ao, Oeiras _Piauí. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO
PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000243-66.2006.8.18.0030
CLASSE: Monitória
Autor: ENGIPEC COMERCIO LTDA
Réu: MOISES DE OLIVEIRA BARROS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) dr. YURY RUFINO QUEIROZ, inscrito na OAB/PI n.º 7107, para no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentar a procuração ad judicia ou substabelecimento e a peça original relativa à petição de fls. 49, sob pena de extinção
do feito sem resolução de mérito (art. 267, III e IV, do CPC) . E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO
PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000757-09.2012.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA MONTEIRO DE ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DRA. JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA, inscrita na OAB/PI
6549 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, inscrito na OAB/PI n.º 5367-07, para apresentarem os quesitos, para proceder a perícia médica,
nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO
PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
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Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000236-74.2006.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: ALDEMAR HENRIQUE
Réu:
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ALDEMAR HENRIQUE, brasileiro, casado, autônomo, natural de Oeiras (PI), nascido em 04.10.1984, filho de
Antonio Henrique Filho e de Ercilia Maria Henrique, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença de
pronúncia de fls. 33/40, destes autos, no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos
5 de fevereiro de 2016 (05/02/2016). Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE, Secretário(a), o digitei, e eu,
MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA F PIAUIENSE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000419-69.2011.8.18.0030
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: PEDRO TOMAZ DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, em face de PEDRO TOMAZ DE SOUZA, brasileiro(a), solteiro,
lavrador, filho(a) de Maria da Conceição Tomaz de Sousa, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, no prazo de 10 (dez) dias
oferecer ampla defesa, oportunidade em que poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, por meio de advogado. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 5 de fevereiro de 2016 (05/02/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
[juizCentralMandados]

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000419-69.2011.8.18.0030
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: PEDRO TOMAZ DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, em face de PEDRO TOMAZ DE SOUZA, brasileiro(a), solteiro,
lavrador, filho(a) de Maria da Conceição Tomaz de Sousa, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, no prazo de 10 (dez) dias
oferecer ampla defesa, oportunidade em que poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, por meio de advogado. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 5 de fevereiro de 2016 (05/02/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
[juizCentralMandados]

PROCESSO Nº 0000404-59.2015.8.18.0063
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LINDALVA DE SOUSA ALMEIDA, ANA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA TEIXEIRA, MARIA SONIA BARBOSA DE ALMEIDA, MARIA
DAS GRAÇAS DE ALMEIDA VELOSO
ADVOGADO(S): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CARDIF
ADVOGADO(S): null
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
PROCESSO Nº 0000404-59.2015.8.18.0063
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LINDALVA DE SOUSA ALMEIDA, ANA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA TEIXEIRA, MARIA SONIA BARBOSA DE ALMEIDA, MARIA DAS
GRAÇAS DE ALMEIDA VELOSO
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CARDIF
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , de
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acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
7491); MANUELA SARMENTO-OAB/PI nº 9.499 e CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO - OAB/PI nº 19.357.Intima-los para a Audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento,nos autos acima mencionado, designada para o dia 30 de março de 2016. às 11:00 horas, a ser realziada na
sala das audiências do Forum Des. AntoniO Almeida, sito à Av. Gonçalo Barbosa Soares, s/nº - Centro - Palmeirais - Piauí. E para constar, Eu,
MARIA DO CARMO ALMEIDA ALVES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PALMEIRAIS, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000303-32.2009.8.18.0063
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S):
Denunciado: ANTONIO ELIMAR DOS SANTOS SILVA, JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): null
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
PROCESSO Nº 0000303-32.2009.8.18.0063
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Denunciado: ANTONIO ELIMAR DOS SANTOS SILVA, JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): HILBERTO LUIS LEAL EVANGELISTA
OAB/PI 3208/00 e PEDRO SOARES BENEVIDES, OAB/PI 675/84, para no prazo de 10 (dez) dias apresentarem suas Alegações Finais nos
autos do processo acima epigrafados. E para constar, Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. PALMEIRAIS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0003803-95.2015.8.18.0031
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE FRANÇA NETO, J CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Réu: FRANCISCO MAGALHÃES DE FREITAS, ROSA MAGALHÃES DE FREITAS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS
(OAB/PIAUÍ Nº 4896) e ANDRÉ LUIS DIAS FALCÃO (OAB/PIAUÍ Nº 6849) da decisão de fls. 80/81 que a seguir transcrevo:" Isto posto, solidário
aos argumentos supra e tudo mais que nos autos consta, com fulcro no art. 273, §4º do CPC, REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS.
23/24, DETERMINADO, tornando sem efeito a ordem de despejo. E para constar, Eu, LUCAS CUNHA DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0003803-95.2015.8.18.0031
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE FRANÇA NETO, J CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Réu: FRANCISCO MAGALHÃES DE FREITAS, ROSA MAGALHÃES DE FREITAS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS
(OAB/PIAUÍ Nº 4896) e ANDRÉ LUIS DIAS FALCÃO (OAB/PIAUÍ Nº 6849) da decisão de fls. 80/81 que a seguir transcrevo:" Isto posto, solidário
aos argumentos supra e tudo mais que nos autos consta, com fulcro no art. 273, §4º do CPC, REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS.
23/24, DETERMINADO, tornando sem efeito a ordem de despejo. E para constar, Eu, LUCAS CUNHA DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0004329-33.2013.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: ANTONIO CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA JANE
ARAUJO, OAB/PI Nº 5640 para apresentar alegações finais em forma de memorias defensivos no prazo legal . E para constar, Eu, ADRIANA
NASCIMENTO BRITO,Diretor(a) de Secretaria,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000266-96.2012.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: DALISON GOMES DA SILVEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. Francisco José Araújo OAB/PI 7585 do despacho que
segue: "Intime-se o requerido, por seu advogado, para se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 111/116, no prazo de 10 ( dez) dias." E
para constar, Eu, MARCELA ZIDIRICH GAMO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0004520-78.2013.8.18.0031
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14.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II3211 

CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JUSTO URQUIZA DA NOBREGA NETO
Réu: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): TIAGO CERQUEIRA COUTO (OAB/PIAUÍ Nº 7600) do
despacho que segue transcrito: "(...) Dito isso, entendo que o requerente possui capacidade para arcar com as custas processuais e os
honorários advocatícios, de modo que INDEFIRO o pedido de justiça gratuita, determinando, na sequência, que a parte autora recolha as custas
processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial (...)". E para constar, Eu, LARISSA CASTELO BRANCO
BARROSO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0002468-12.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: SANDRO MARCIO DE PINHO MORAES
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DR. RAFAEL DE SOUSA FERNANDES, OAB/PI 9260, para
apresentar as alegações finais do prazo de 05(cinco dias). E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0002468-12.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: SANDRO MARCIO DE PINHO MORAES
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DR. RAFAEL DE SOUSA FERNANDES, OAB/PI 9260, para
apresentar as alegações finais do prazo de 05(cinco dias). E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
PROCESSO Nº 0000462-64.2012.8.18.0064
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: I.M.B.S (FILHA DE REJANE DE JESUS BATISTA), A.E.B.S (FILHO DE REJANE DE JESUS BATISTA), I.V.B.S (FILHA DE REJANE
DE JESUS BATISTA)
Requerido: MARCOS COELHO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): AGAMENON LIMA BATISTA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824); para comparecer a audiência designada para a data do dia 18/02/2016, às 11:00h no Fórum Local. E para constar,
Eu, LUZIA MARIA DE MOURA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PAULISTANA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
PROCESSO Nº 0000565-66.2015.8.18.0064
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: TAÍDE SÁVIA SILVA
Requerido: EDIVAL PEDRO DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HORTENCIA COELHO DAMASCENO
(OAB/PIAUÍ Nº 10875), para comparecer a audiência de conciliação instrução e julgamento designada para a data do dia 18/02/2016, às 09:00h
no Fórum Local. E para constar, Eu, LUZIA MARIA DE MOURA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PAULISTANA, 5 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
PROCESSO Nº 0000053-83.2015.8.18.0064
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCA ROMÁRIA DE SOUSA CARVALHO, FRANCIEL DE SOUSA CARVALHO
Requerido: LUZIA IRENE DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): TAILLA DE SOUSA SILVA (OAB/PI Nº
12.514) para comparecer a audiência designada para o dia 18/02/2016, às 10:00h . E para constar, Eu, LUZIA MARIA DE
MOURA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PAULISTANA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000189-82.2012.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO PINHEIRO CAFÉ
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº
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3161) da r. sentença proferida às fls.82/85 exarada nos autos epigrafe, cujo teor e dispositivo final a seguir transcrevo: "... Pelo exposto, na forma
dos dispositivos supracitados, hei por bem declarar a incompetência deste foro estadual, declinando da competência para uma das varas
trabalhistas no domicilio da parte autora. Expedientes e providências. Sem custas, pela gratuidade da Justiça. Torno sem efeito o despacho de
fls. 81v. PRI e remetam-se os autos à Justiça do Trabalho, procedendo-se às devidas baixas. PEDRO II, 13 de maio de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II". E para constar, Eu, ÉRIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000125-09.2011.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUCINÉIA DOS SANTOS CAMPELO
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PI nº
3.161) da sentença de fls. 70/73 exarada nos autos epigrafe, cujo teor e dispositivo final a seguir transcrevo: "...Pelo exposto, na forma dos
dispositivos supracitados, hei por bem declarar aincompetência deste foro estadual, declinando da competência para uma das varastrabalhistas
no domicilio da parte autora.Expedientes e providências.Sem custas, pela gratuidade da Justiça.PRI e remetam-se os autos à Justiça do
Trabalho, procedendo-se às devidasbaixas.PEDRO II, 12 de maio de 2015KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II". E para constar, Eu, ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
PEDRO II, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000649-06.2011.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA TEIXEIRA ALVES
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM.Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FLAVIO ALMEIDAMARTINS (OAB/PIAUÍ Nº
3161) da r. sentença proferida às fls.64/67 exarada nos autosepigrafe, cujo teor e dispositivo final a seguir transcrevo: "... Pelo exposto, na forma
dosdispositivos supracitados, hei por bem declarar a incompetência deste foro estadual,declinando da competência para uma das varas
trabalhistas no domicilio da parte autora.Expedientes e providências. Sem custas, pela gratuidade da Justiça. Torno sem efeito odespacho de fls.
63. PRI e remetam-se os autos à Justiça do Trabalho, procedendo-se àsdevidas baixas. PEDRO II, 12 de maio de 2015 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRACOSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II". E para constar, Eu,ÉRIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDROII, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000640-44.2011.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):FLAVIO ALMEIDAMARTINS (OAB/PIAUÍ Nº
3161) da r. sentença proferida às fls.83/86 exarada nos autosepigrafe, cujo teor e dispositivo final a seguir transcrevo: "...Pelo exposto, na forma
dos dispositivos supracitados, hei por bem declarar aincompetência deste foro estadual, declinando da competência para uma das
varastrabalhistas no domicilio da parte autora.Expedientes e providências.Sem custas, pela gratuidade da Justiça.PRI e remetam-se os autos à
Justiça do Trabalho, procedendo-se às devidasbaixas.PEDRO II, 12 de maio de 2015KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II". E para constar, Eu, ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente
aviso. PEDRO II, 5 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
Rua Corinto Andrade, 1061, bairro Santa Fé, PEDRO II-PI
PROCESSO Nº 0000907-74.2015.8.18.0065
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Usucapido: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo de 30 dias)
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito, nesta Vara de Pedro II ? PI, por nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de vinte (30) dias, que por este Juízo e
Secretaria Judiciária, se processam os termos de uma Ação de USUCAPIÃO, Processo nº 0000907-74.2015.8.18.0065, movido por: RAIMUNDO
FRANCISCO DA SILVA em face de ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, FALECIDO, para que tomem conhecimento, por este Edital da Ação de
Usucapião supra, os réus supra citados, os incertos e desconhecidos, bem como os terceiros interessados e sucessores. E para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa no futuro alegar ignorância mandou o MM. Juiz de Direito que expedisse o presente Edital com o prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado Diário de Justiça do Estado do Piauí. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II (PI).
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2016. Eu, (Raylane Mirelle Sampaio Sales), ESTAGIÁRIA, digitei e subscrevi.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito
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PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
Rua Corinto Andrade, 1061, bairro Santa Fé, PEDRO II-PI
PROCESSO Nº 0000923-28.2015.8.18.0065
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO, MARIA ELIENE BRITO MONTEIRO
Usucapido: ANATÁCIO LEONARDO DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo de 30 dias)
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito, nesta Vara de Pedro II ? PI, por nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de vinte (30) dias, que por este Juízo e
Secretaria Judiciária, se processam os termos de uma Ação de USUCAPIÃO, Processo nº 0000923-28.2015.8.18.0065, movido por: ANTONIO
JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO E MARIA ELIENE BRITO MONTEIRO em face de ANATÁCIO LEONARDO DE CARVALHO, FALECIDO, para
que tomem conhecimento, por este Edital da Ação de Usucapião supra, os réus supra citados, os incertos e desconhecidos, bem como os
terceiros interessados e sucessores. E para que chegue ao conhecimento de todos e não possa no futuro alegar ignorância mandou o MM. Juiz
de Direito que expedisse o presente Edital com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado Diário de Justiça do Estado do Piauí. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II (PI). Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2016. Eu, (Raylane Mirelle Sampaio Sales),
ESTAGIÁRIA, digitei e subscrevi.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0001040-24.2012.8.18.0065
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENOR - V. M. DA S., GENITORA: M. I. DA S. S.
Requerido: J. L. B. C.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAURO BENÍCIO DA SILVA JÚNIOR
(OAB/PI 2646); ADRIANA NÚBIA DA COSTA CARVALHO (OAB/PI Nº 7404); ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA (OAB/PE 32813) do
despacho de fls. 136: "DESPACHORH.Manifestem-se as partes acerca do resultado do exame, em até 10 dias.Em seguida, vista ao MP.Após,
voltem conclusos para sentença.PEDRO II, 9 de dezembro de 2015KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PEDRO II". E para constar, Eu, ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 4 de
fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
Rua Corinto Andrade, 1061, bairro Santa Fé, PEDRO II-PI
PROCESSO Nº 0000923-28.2015.8.18.0065
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO, MARIA ELIENE BRITO MONTEIRO
Usucapido: ANATÁCIO LEONARDO DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo de 30 dias)
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito, nesta Vara de Pedro II ? PI, por nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de vinte (30) dias, que por este Juízo e
Secretaria Judiciária, se processam os termos de uma Ação de USUCAPIÃO, Processo nº 0000923-28.2015.8.18.0065, movido por: ANTONIO
JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO E MARIA ELIENE BRITO MONTEIRO em face de ANATÁCIO LEONARDO DE CARVALHO, FALECIDO, para
que tomem conhecimento, por este Edital da Ação de Usucapião supra, os réus supra citados, os incertos e desconhecidos, bem como os
terceiros interessados e sucessores. E para que chegue ao conhecimento de todos e não possa no futuro alegar ignorância mandou o MM. Juiz
de Direito que expedisse o presente Edital com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado Diário de Justiça do Estado do Piauí. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II (PI). Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2016. Eu, (Raylane Mirelle Sampaio Sales),
ESTAGIÁRIA, digitei e subscrevi.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000129-17.2009.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LUZANIR DA SILVA SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ABIMAEL ALVES DE
HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91); MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646/95) do despacho de fls. 131: "01. RH; 02. Recebo
a apelação em seus efeitos legais. Contrarrazões juntadas. 03. remetam-se os autos as Eg. TJPI para conhecimento e julgamento do recurso,
com nossas homenagens. Pedro II/PI, 29 de abril de 2014. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito". E para constar, Eu,
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000149-97.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
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Autor: NEIRANE HELZUITA MARA DE SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA-PI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CAROLLINE PORTELA BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 4531). . .
.PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, pronunciar-se, querendo, sobre eventuais preliminares suscitadas c/ou fatos extintivos, modificativos e
imperativos do direito invocado e/ou de documentos que acompanham. E para constar, Eu, ALBANISA DA SILVA LEITE,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002337-63.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SELMA DE SOUSA
Réu: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B);
MOANNY FÉLIX DE ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 26936-D).INTIMO, também os advogados da parte requerida: Dr. Marcelo Tancredi -
OAB/SP nº 167.221. para comparecerem à audiência Preliminar, designada para o dia 24/05/2016, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.
E para constar, Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002337-63.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SELMA DE SOUSA
Réu: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B);
MOANNY FÉLIX DE ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 26936-D), para comparecerem à audiência Preliminar, designada para o dia
24/05/2016, às 09h:00, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuias provas a serem ainda produzidas (art.331,§ 2º, CPC).
E para constar, Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002831-59.2014.8.18.0032
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: RITA MARIA ALVES DANTAS
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO (OAB/PIAUÍ Nº 1877). . .
ISTO POSTO, defiro o pedido de recolhimento de custas para deposi do término da fase de liquidação de setença. E para constar, Eu,
ALBANISA DA SILVA LEITE,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002337-63.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SELMA DE SOUSA
Réu: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B);
MOANNY FÉLIX DE ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 26936-D), para comparecerem à audiência Preliminar, designada para o dia
24/05/2016, às 09h:00, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuias provas a serem ainda produzidas (art.331,§ 2º, CPC).
E para constar, Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001655-45.2014.8.18.0032
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: LUIZ JOÃO DE MOURA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDNA MARIA DE SOUSA FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº 7222).
. . ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. E para constar, Eu, ALBANISA DA
SILVA LEITE,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003224-47.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDENOR SALDANHA LIMA
Réu: MAPFRE VIDA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo com o
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14.378. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3747 

14.379. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3855 

14.380. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3863 

14.381. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3865 

14.382. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3896 

14.383. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3118 

Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as) da parte requerente: MARCOS VINICIUS ARAUJO
VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526) e ao Advogado da parte requerida: Dr. Manoel de Lima Santos - OAB/PI nº 8520, para comparecerem à audiência
de intrução e julgamento, redesignada para dia 17/05/2016, às 09h:45min. na sala das audiências da 1ª Vara; . E para constar, Eu, ANTONIO
JOSE DE CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003224-47.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDENOR SALDANHA LIMA
Réu: MAPFRE VIDA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 8526); para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, resdesignada para dia 19/05/2016, às 10h:15min.E para constar,
Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001655-45.2014.8.18.0032
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: LUIZ JOÃO DE MOURA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDNA MARIA DE SOUSA FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº 7222).
. . ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. E para constar, Eu, ALBANISA DA
SILVA LEITE,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000149-97.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: NEIRANE HELZUITA MARA DE SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA-PI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CAROLLINE PORTELA BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 4531). . .
.PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, pronunciar-se, querendo, sobre eventuais preliminares suscitadas c/ou fatos extintivos, modificativos e
imperativos do direito invocado e/ou de documentos que acompanham. E para constar, Eu, ALBANISA DA SILVA LEITE,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002337-63.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SELMA DE SOUSA
Réu: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B);
MOANNY FÉLIX DE ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 26936-D).INTIMO, também os advogados da parte requerida: Dr. Marcelo Tancredi -
OAB/SP nº 167.221. para comparecerem à audiência Preliminar, designada para o dia 24/05/2016, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.
E para constar, Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001004-76.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RODOLFO MARTINS DANTAS
Réu: SMAFF IMPORT VEICULOS LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as)do autor: MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
12077) e, o advogado da parte requerida: Dr. Alexandre Goiana de Andrade - OAB/CE nº 11.160; para comparecerem à audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 24/05/2016, às 09h:45min. E para constar, Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão(ã),digitei
e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003024-40.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LÚCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as) da parte requerente: MARCOS VINICIUS ARAUJO
VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526) e, o advogado da parte requerida: Dr. Antonio de Moraes Dourado Neto - OAB/PE nº 23.255, para comparecerem
a audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o dia 19/05/2016, às 11h:15min.;.E para constar, Eu, ANTONIO JOSE DE
CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.
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14.384. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3090 

14.385. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3103 

14.386. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3710 

14.387. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3692 

14.388. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3585 

14.389. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3592 

14.390. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3647 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001684-61.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARDSON ROCHA PAULO
Réu: NILVAN MACIEL NEIVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JACIARA BATISTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12016 e o Dr.
ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA-OAB-CE-18.757, Advogado da Parte requerida, PARA comparecerem à udiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 19.05.2016, às 9:00 horas. E para constar, Eu, ALBANISA DA SILVA LEITE,Analista Judicial,digitei
e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003246-08.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CARLA APARECIDA SANTOS ALENCAR
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO WASHINGTON TORRES
ARAUJO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13159), para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o dia
19/05/2016, às 09h:45min.E para constar, Eu, ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO,Escrivão Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000109-18.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSEFA LEOCARDIA DE OLIVEIRA
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693);
TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), para comparecerem à audiência de instrução e julgamento, redesignada para dia 17/05/2016,
às 09H:00, na sala das audiências da 1ª Vara. E para constar, Eu, ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO,Escrivão Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002831-59.2014.8.18.0032
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: RITA MARIA ALVES DANTAS
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO (OAB/PIAUÍ Nº 1877). . .
ISTO POSTO, defiro o pedido de recolhimento de custas para deposi do término da fase de liquidação de setença. E para constar, Eu,
ALBANISA DA SILVA LEITE,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003217-55.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PEDRO DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 8526); para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignada para dia 10/05/2016, às 11h:30min.E para constar,
Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003224-47.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDENOR SALDANHA LIMA
Réu: MAPFRE VIDA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as) da parte requerente: MARCOS VINICIUS ARAUJO
VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526) e ao Advogado da parte requerida: Dr. Manoel de Lima Santos - OAB/PI nº 8520, para comparecerem à audiência
de intrução e julgamento, redesignada para dia 17/05/2016, às 09h:45min. na sala das audiências da 1ª Vara; . E para constar, Eu, ANTONIO
JOSE DE CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000109-18.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
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14.391. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3460 

14.392. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3468 

14.393. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3342 

14.394. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3355 

14.395. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3374 

14.396. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS3365 

14.397. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS3040 

Autor: JOSEFA LEOCARDIA DE OLIVEIRA
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693);
TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), para comparecerem à audiência de instrução e julgamento, redesignada para dia 17/05/2016,
às 09H:00, na sala das audiências da 1ª Vara. E para constar, Eu, ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO,Escrivão Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003217-55.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PEDRO DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 8526); para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignada para dia 10/05/2016, às 11h:30min.E para constar,
Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003224-47.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDENOR SALDANHA LIMA
Réu: MAPFRE VIDA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 8526); para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, resdesignada para dia 19/05/2016, às 10h:15min.E para constar,
Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003190-72.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS NEVES SOUSA
Réu: MAPFRE VIDA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Maria da Conceição gonçalves Portela, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº
8526); para comparcer a audiência de conciliação, instrução e julgamento redesignada para o dia 10/05/2016, às 10h:00.E para constar, Eu,
ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003209-78.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA MARIA VIEIRA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 8526); para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 10/05/2016, às 10h:30min.E para constar,
Eu, ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003223-62.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SUECLEIDE GANGÔRRA DE ANDRADE
Réu: MAPFRE VIDA S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Dra.Maria da Conceição gonçalves Portela, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº
8526); para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignada para dia 19/05/2016, às 10h:45min. E para constar, Eu,
ANTONIO JOSE DE CARVALHO,Escrivão Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002269-16.2015.8.18.0032
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Requerido: EWCOM CONSTRUÇÕES PESADAS LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ADELMAR DE SOUSA MARTINS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RODRIGO LELIS RIBEIRO LEITE (OAB/MINAS GERAIS Nº
150292), PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre o auto de busca, apreensão e depósito, do Oficial de Justiça. E para constar,
Eu, ALBANISA DA SILVA LEITE,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.
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14.398. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS3630 

14.399. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS3803 

14.400. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS3152 

14.401. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS2857 

14.402. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS2932 

14.403. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS2820 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000464-28.2015.8.18.0032
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: PAULO SERGIO FEITOSA MARTINS
Réu: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SANTA RITA - RITA MARIA ALVES DANTAS
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
(OAB/PIAUÍ Nº 8526), para em 10 (dez) dias comprovar documentalmente que concluiu o ensino médio. E para constar, Eu, FRANCISCA
LORENA DE CARVALHO DAMASCENO,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001395-75.2008.8.18.0032
CLASSE: Guarda
Requerente: J. R. G. N.
Requerido: P. G. S., M. R. G. N.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2.355/92) sobre
despacho de fls. 26, em que designa audiência de Conciliação para o dia 10 de março de 2016 às 12:00hs. E para constar, Eu, TALITA GALENO
GOMES, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001395-75.2008.8.18.0032
CLASSE: Guarda
Requerente: J. R. G. N.
Requerido: P. G. S., M. R. G. N.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2.355/92) sobre
despacho de fls. 26, em que designa audiência de Conciliação para o dia 10 de março de 2016 às 12:00hs. E para constar, Eu, TALITA GALENO
GOMES, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002581-89.2015.8.18.0032
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Indiciado: JOAQUIM LUÍS DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR, OAB/PI Nº 5763, para
comparecer à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 11/03/2016, às 08:30 horas. E para constar, Eu, ARTHUR BENEDICTO
DE REIS FEITOSA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002533-33.2015.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Indiciado: EDVALDO MÁXIMO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado Dr. TIAGO SAUNDERS MARTINS, OAB/PI Nº 4978, para
comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11/03/2016, às 11:30 horas. E para constar, Eu, ARTHUR BENEDICTO
DE REIS FEITOSA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002294-29.2015.8.18.0032
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: EDIMAR RODRIGUES LEAL
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LAERTE RODRIGUES DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 12878),
para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11/03/2016, às 09:00 horas. E para constar, Eu, ARTHUR
BENEDICTO DE REIS FEITOSA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002350-62.2015.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, MARCIANO DE MOURA PEREIRA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado Dr. LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO, OAB/PI Nº 1750, para
comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11/03/2016, às 09:30 horas. E para constar, Eu, ARTHUR BENEDICTO
DE REIS FEITOSA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000013-66.2016.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI
Executado(a): FRANCISCO MARCELO DE SOUSA FILHO
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A. CARVALHO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. Herval Ribeiro OAB/PI 4213 para audiência Admonitória,
designada para o dia 04/03/2016, ás 13:00hs no fórum local de Picos/PI. E para constar, Eu, TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES, Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001237-44.2013.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO KENNEDY DE OLIVEIRA, MÁRCIA DA SILVA OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A. CARVALHO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. GLEUTON PORTELA OAB/CE 11.777, para audiência
de instrução e julgamento para o dia 14/03/2016, às 12:00hs. E para constar, Eu, TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES, Analista Judicial,digitei
e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001016-27.2014.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Executado(a): MARCIANO JOAQUIM DE MOURA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A. CARVALHO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. Tiago Saunders Martins, OAB/PI 4978 sobre sentença
de indulto de fls. 59/60. E para constar, Eu, TAÍS VELOSO CRUZ, escrivã,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000013-66.2016.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI
Executado(a): FRANCISCO MARCELO DE SOUSA FILHO
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A. CARVALHO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. Herval Ribeiro OAB/PI 4213 para audiência Admonitória,
designada para o dia 04/03/2016, ás 13:00hs no fórum local de Picos/PI. E para constar, Eu, TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES, Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000249-17.2012.8.18.0110
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Réu: IRACEMA SOUSA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VIDAL GENTIL DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 99-B) para,
querendo, se manifestar acerca dos embargos a execução no prazo de 10 (dez). E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000136-63.2012.8.18.0110
CLASSE: Reclamação
Autor: GIRLENE MONTEIRO DANTAS
Réu: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6988/2009); CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844) do inteiro teor do despacho prolatado por este juízo, do teor seguinte:
"Vistos, ante o equivoco deste juizo na sentenca de fls. 68/70, corrigo ex officio o dispositivo da sentença exarada, retirando da condenação da
fazenda pública ao pagamento de custas, tendo em vista a isençao legal que recobre este órgão. Todavia, mantenho a condenação ao
pagamento de honorarios advocatícios.Intime-se." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente
aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000094-43.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: T. G. DA S.
Réu: FRANCISCO EDILBERTO GOMES DA SILVA
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O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, do final da sentença de fls. 31/32 prolatada pela MMª Juíza de
Direito desta Conarca, nos autos em epígrafe, que é do teor seguinte: "Ante todo o exposto julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267. Arquive-se o feito, dando-se. baixa na distribuição. Sem custas em razão da assistência judiciária deferida. P.R.I.
Pimenteiras-PI. 19 de janeiro de 2016. a)Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito". E para constar, Eu, DALBA MARIA MARTINS
DANTAS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000094-43.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: T. G. DA S.
Réu: FRANCISCO EDILBERTO GOMES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, do final da sentença de fls. 31/32 prolatada pela MMª Juíza de
Direito desta Conarca, nos autos em epígrafe, que é do teor seguinte: "Ante todo o exposto julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267. Arquive-se o feito, dando-se. baixa na distribuição. Sem custas em razão da assistência judiciária deferida. P.R.I.
Pimenteiras-PI. 19 de janeiro de 2016. a)Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito". E para constar, Eu, DALBA MARIA MARTINS
DANTAS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000255-53.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA DIVA DA SILVA ARAÚJO
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS- PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PEDRO MARINHO FERREIRA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243); CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736) para comparecer a audiência de conciliação, designada para
a data de 23 de fevereiro de 2016, às 11:00 horas. E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente
aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000251-16.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA DE SOUSA LUZ ARAÚJO
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PEDRO MARINHO FERREIRA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243); CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), para comparecerem a audiência de conciliação, designada
para a data de 23 de fevereiro de 2016, às 11:15 horas. E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000012-41.2016.8.18.0110
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ORLÂNDIA - SÃO PAULO, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
PIMENTEIRAS-PIAUÍ
Requerido: MANOEL NONATO DOS REIS SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUCIANO RODRIGUES JAMEL (OAB/SP n° 185297)
do inteiro teor do despacho prolatado por este juízo, do teor seguinte: "Intime-se o requerido, para comparecer a este Juízo na data de 23 de
fevereiro de 2016, para coleta de matérial genético. Intime-se pessoalmente". E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000207-31.2013.8.18.0110
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: ROMUALDO DE SOUSA PEREIRA, JOÃO DE SOUSA PEREIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Dr. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI
4505), Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PI 4503) e Dr. UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), para no prazo de
10 (dez) dias, apresentem memoriais. E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso.
PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000042-86.2010.8.18.0110
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ANTÔNIO LUIZ DOS SANTOS
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O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTA (OAB/PIAUÍ Nº 7847) do
inteiro teor do despacho exarado por este juízo, do teor seguinte: "Atendendo a requerimento feito pela própria parte credora, suspendo o
andamento do feito até a data de 10/01/2017. Aguarde-se em cartório nova manifestação da parte autora. Passado o prazo acima assinalado
sem manifestação, intime-se o credor para demonstrar se tem ainda interesse no feito no prazo de dez dias, sob pena de extinção sem
julgamento do mérito. Intime-se via Diário Oficial. Cumpra-se." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000247-47.2012.8.18.0110
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS PI
Réu: EDVAR JOÃO DE ARAUJO, JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA
VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032); JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006-A), do dispositivo final da sentença prolatada por este juízo, do
teor seguinte: "Ante todo o exposto, julgo procedente os embargos, e determino que a execução prossiga nos termos do art. 730 do CPC c/c art.
100 da Constituição da República. P.R.I. Determino a secretaria que insira de forma correta o nome do advogado constituído pelo município no
themis web e proceda a publicação da sentença." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente
aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000136-63.2012.8.18.0110
CLASSE: Reclamação
Autor: GIRLENE MONTEIRO DANTAS
Réu: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6988/2009); CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844) do inteiro teor do despacho prolatado por este juízo, do teor seguinte:
"Vistos, ante o equivoco deste juizo na sentenca de fls. 68/70, corrigo ex officio o dispositivo da sentença exarada, retirando da condenação da
fazenda pública ao pagamento de custas, tendo em vista a isençao legal que recobre este órgão. Todavia, mantenho a condenação ao
pagamento de honorarios advocatícios.Intime-se." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente
aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000249-17.2012.8.18.0110
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Réu: IRACEMA SOUSA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VIDAL GENTIL DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 99-B) para,
querendo, se manifestar acerca dos embargos a execução no prazo de 10 (dez). E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000098-85.2011.8.18.0110
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): FILOMENO GONÇALVES LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTA (OAB/PIAUÍ Nº 7847) do
inteiro teor do despacho exarado por este juízo, do teor seguinte: "Atendendo a requerimento feito pela própria parte credora, suspendo o
andamento do feito até a data de 10/01/2017. Aguarde-se em cartório nova manifestação da parte autora. Passado o prazo acima assinalado
sem manifestação, intime-se o credor para demonstrar se tem ainda interesse no feito no prazo de dez dias, sob pena de extinção sem
julgamento do mérito. Intime-se via Diário Oficial. Cumpra-se." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000337-84.2014.8.18.0110
CLASSE: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PIMENTEIRAS-PI
Réu: O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PIAUÍ, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL ANTONIO VENICIO DO Ó DE LIMA, ANTONIO
VENÍCIO DO Ó DE LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Dr. ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS (OAB/PI
6662) e Dr. LEONEL LUZ LEÃO (OAB/PI 6456) para no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se ainda possuem provas a produzir. E para
constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
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14.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS3718 

14.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS3740 

14.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS3728 

14.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA3298 

14.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA3227 

PROCESSO Nº 0000111-84.2011.8.18.0110
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOSÉ LUIS DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº
16477); do inteiro teor do despacho exarada por este juízo, do teor seguinte: "Atendendo a requerimento feito pela própria parte credora,
suspendo o andamento do feito até a data de 10/01/2017. Aguarde-se em cartório nova manifestação da parte autora. Passado o prazo acima
assinalado sem manifestação, intime-se o credor para demonstrar se tem ainda interesse no feito no prazo de dez dias, sob pena de extinção
sem julgamento do mérito. Intime-se via Diário Oficial. Cumpra-se." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000251-16.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA DE SOUSA LUZ ARAÚJO
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PEDRO MARINHO FERREIRA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243); CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), para comparecerem a audiência de conciliação, designada
para a data de 23 de fevereiro de 2016, às 11:15 horas. E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000012-41.2016.8.18.0110
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ORLÂNDIA - SÃO PAULO, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
PIMENTEIRAS-PIAUÍ
Requerido: MANOEL NONATO DOS REIS SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUCIANO RODRIGUES JAMEL (OAB/SP n° 185297)
do inteiro teor do despacho prolatado por este juízo, do teor seguinte: "Intime-se o requerido, para comparecer a este Juízo na data de 23 de
fevereiro de 2016, para coleta de matérial genético. Intime-se pessoalmente". E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000255-53.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA DIVA DA SILVA ARAÚJO
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS- PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PEDRO MARINHO FERREIRA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243); CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736) para comparecer a audiência de conciliação, designada para
a data de 23 de fevereiro de 2016, às 11:00 horas. E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente
aviso. PIMENTEIRAS, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000503-95.2007.8.18.0067
CLASSE: Embargos à Execução
Embargante: MILTON DA SILVA MELO
Embargado: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado:Dr. WILLIAM GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO (OAB/PI
Nº 2644)advogado do embargante,do despacho de fls. 461cujo teor segue transcrito " Intime-se a parte autora,por meio de seu
advogado,para manifestar interesse na continuidade do feito e requerer o que entender,no prazo de 05(cinco) dias.E para constar, Eu,
PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 5 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIRACURUCA
Av. Landri Sales, nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI
PROCESSO Nº 0000545-37.2013.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA ALMEIDA
Réu: FRANCISCO MANOEL DE BRITO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Doutor JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR - Juiz de Direito da Cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se processado por este Juízo e Secretaria da Vara
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14.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA3124 

14.429. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA3072 

14.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA3030 

14.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA3018 

14.432. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI3596 

Única da Comarca de Piracuruca-PI., aos termos de uma Ação de Interdição - Processo n. 0000545-37.2013.8.18.0067, em que é Requerente: -
Maria do Carmo da Silva Almeida e Requerido- Francisco Manoel de Brito Silva. O MM Juiz, julgou procedente a referida ação, conforme se
vê da sentença seguinte: ?Resumo?.Por tais razões DECRETO a INTERDIÇAO de FRANCISCO MANOEL DE BRITO SILVA, brasileiro, solteiro,
filho de Perpetua Alves de Brito e Francisco das Neves da Silva, residente e domiciliado na rua Santo Expedito, 1335, Piracuruca, Piauí,
declarando ? o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,na forma do art.3,º inc. .II, do Novo Código Civil,e de acordo
com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeando ? lhe curador sua tia: MARIA DO CARMO DA SILVA ALMEIDA, sob
compromisso.Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de
bens que a justifiquem. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03(três) vezes, com intervalo de dez dias. Lavrando-se os
respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 21ª zona para fins de suspensão de direitos políticos.Sem custas. P. R.
I. C. Piracuruca, 03 de novembro de 2015. Dr. João Bandeira Monte Junior. Juiz de Direito. E, para que não se possa alegar ignorância, mandou
o MM Juiz expedir o presente Edital, que será publicado em Órgão Oficial e afixado cópia em lugar publico de costume. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis(05.02.2016)Eu. (Paulo
Fernandes da Silva) Secretário, mandei digitar e subscrevi.
DR JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR.
JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000660-87.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DE RIBAMAR RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ,
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado:Dr. WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ
Nº 3364)da decisão de fls.25/26, cujo teor segue transcrito "(...)Sendo assim e compulsando os autos,tenho por bem indeferir o
benefício da Justiça Gratuita pleiteada,uma vez que o autor,servidor público efetivo do Estado do Piauí,percebe,como salário base, a
quantia de R$5.394,00(cinco mil e trezentos e noventa e quatro reais),quantia esta bastante superior àquela sob a qual vivem a maior
parte da poupulação brasileira,manifestando claros sinais de que não é pobre na forma da lei e não necessita do benefício.Ressalta-se
que,mesmo após os descontos,o requerente percebe remuneração que,aos olhos deste juízo,não se compatibiliza com a característica
exigida para a aplicação da norma da gratuidade.Aliado a isso,tem-se que o requerente conta com a assistência de profissional
particular,circustância essa que , apesar de não por si só levar ao indeferimento da gratuidade jurídica,acompanhada do que se
informou acima,faz crer a este juízo que não esta incluído na camada social que verdadeiramente precisa do benefício para o acesso à
justiça.Tal fato adquire maior relevância porque nesta comrca há núcleo da Defensoria Pública deveras atuante,preferindo o
autor,todavia,por contratar profissional privado sem que haja demonstração,nos autos,da gratuidade dos serviços prestados.Intime-se
o requerente,por seu advogado,para que recolha as custas judiciais iniciais no prazo de 10(dez)dias,sob pena de cancelamento da
distribuição. E para constar, Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000024-54.1997.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MUNICIPIO DE PIRACURUCA PIAUI (PREFEITURA MUNICIPAL)
Réu: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ, BANCO FIBRA S/A
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado:Dr.ELÍCIO DE MELO LEITÃO(OAB/PI N°1243/81)para
apresentar os memoriais de alegações finais,conforme despacho de fls. 165 dos autos da ação mencionada . E para constar, Eu, PAULO
FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000141-15.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: KEMILLY RAYESKA DE OLIVEIRA
Réu: ANATANAEL ALMEIDA DOS SANTOS
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra Advogada: Dra.PAULA JORDANA LIMA DE MORAIS(OAB/PI
N°11053)advogada do requerido,para acompanhar o seu constiuínte, para a realização de DNA,por meio de Laboratório
Estadual(LACEN) no fórum local no dia 25 de fevereiro de 2016 . E para constar, Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de
Justiça,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000575-82.2007.8.18.0067
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Denunciado: ONEIDIO MACHADO DE CARVALHO, JOSE MARIA ALVES DE SOUSA, MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DRa. IARA JANE GOMES DOS SANTOS OAB/PI Nº
10.053 para tomar ciência do despacho de fl. 70, qual seja: "Intime-se a advogada titular para apresentar resposta acusação e sanar à
irregularidade quanto à Procuração do Sr. José Maria Alves de Sousa. Cumpra-se. Piracuruca,31 de agosto de 2015. JOÃO BANDEIRA MONTE
JÚNIOR, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA". E para constar, Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de
Justiça,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 5 de fevereiro de 2016.
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14.433. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI3774 

14.434. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3817 

14.435. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3833 

14.436. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3825 

14.437. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3897 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001649-98.2015.8.18.0033
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, FRANCISCO JORGE TERCEIRO SILVA
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, FLAVIANO DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO JOAO DAMASCENO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dra. MERCIANE NUNES MAURIZ, OAB/PI 8238, da
audiência de oitiva da testemunha, redesignada para o dia 03/03/2016, às 11:30 horas. Epara constar, Eu, ÂNDREA MARIA SERAINE
CUSTODIO VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001649-98.2015.8.18.0033
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, FRANCISCO JORGE TERCEIRO SILVA
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, FLAVIANO DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO JOAO DAMASCENO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dra. MERCIANE NUNES MAURIZ, OAB/PI 8238, da
audiência de oitiva da testemunha, redesignada para o dia 03/03/2016, às 11:30 horas. Epara constar, Eu, ÂNDREA MARIA SERAINE
CUSTODIO VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000972-34.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSA INACIA TEIXEIRA PEREIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri-PI, 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da
Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI,
5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000927-30.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA DE JESUS FERREIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripirir-PI, 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da
Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI,
5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000970-64.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripirir-PI, 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da
Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI,
5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000892-70.2016.8.18.0033
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14.438. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3893 

14.439. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3894 

14.440. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3862 

14.441. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3857 

CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 05 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000886-63.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO LOPES DE CARVALHO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 05 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000882-26.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSA HONORATO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 05 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000970-64.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripirir-PI, 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da
Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI,
5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000972-34.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSA INACIA TEIXEIRA PEREIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
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(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri-PI, 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da
Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI,
5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000871-94.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SOARES DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 05 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000883-11.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ANTONIO DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 05 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000916-98.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000952-48.2013.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANUEL GOMES DE OLIVEIRA, FRANCISCA MARIA DE JESUS
Réu: OI FIXO - TELEMAR NORTE LESTE S.A.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ
Nº 9629); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), para comparecerem a audiência de conciliação, e se for o caso,
instrução e julgamento redesignada para o dia 17.02.2016, às 10:00 horas, na Sala das Audiências do Edifício do Fórum local situado na
Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000726-38.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROZA CARDOZO DE SOUSA
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Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000732-45.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE GONÇALO DE SOUSA VASCONCELOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000736-82.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NORONHA DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000737-67.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000729-90.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS XAVIER DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
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único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000735-97.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000730-75.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL LUSTOSA DE MELO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000718-61.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO JACO SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000749-81.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO GALVÃO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000751-51.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000789-63.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE LIMA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000725-53.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ROMAO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000721-16.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000717-76.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA GOMES PEREIRA COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 216



14.460. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3207 

14.461. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3184 

14.462. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3273 

14.463. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3402 

14.464. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI3382 

(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000753-21.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO GALVÃO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000728-08.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RONER DA CUNHA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000853-73.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000916-98.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000912-61.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000914-31.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000724-68.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ZILDA VIANA DA SILVA SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000722-98.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DURCILIA DO NASCIMENTO SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001908-93.2015.8.18.0033
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Réu: ANTONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MATHEUS STECCA (OAB/PI Nº
6.194-A-OAB/SP Nº250.845), do despacho a seguir transcrito: Intime-se a embargada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer sobre
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os embargos opostos, voltando. Int.Expedientes necessários. Piripiri, 26 de outubro de 2015. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho
Amorim-Secretária da Vara, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0002655-77.2014.8.18.0033
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: TEREZINHA FERREIRA DE ARAUJO
Réu:
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIA LUSTOSA DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 4613), do final da sentença transcrita: Ante o exposto, com ressalvas de direito de terceiros, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pela requerente TEREZINHA FERREIRA DE ARAUJO e consequentemente determino a retificação do assentamento no Registro civil
de casamento da requerente deverá constar o seu mês de nascimento como JULHO. Expeça-se Mandado de Retificação específica, corrigindo-
se apenas o mês do seu nascimento.Sem custas. Publique-se.registre-se.Intime-se. Piripiri, 15 de dezembro de 2015. Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da 3ª Vara, digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000720-31.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES DE CASTRO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001042-51.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB-
11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a
seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando
se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício
referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo
assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para
decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-
Juíza E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000505-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇAO SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000564-43.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FERREIRA LIMA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000537-60.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANGELINA HONORATO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000545-37.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CARLA GOMES DAMASCENO SANTOS
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000566-13.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000539-30.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE MUNIZ OLIVEIRA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
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da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000509-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO MARTINS
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000567-95.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINA FERNANDES DA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000561-88.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇAO SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001068-49.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001067-64.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
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Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001059-87.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001053-80.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS VIRGENS DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000455-29.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000610-32.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAO DA CRUZ GUIMARAES
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 222



14.487. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2887 

14.488. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2888 

14.489. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2889 

14.490. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2890 

14.491. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2891 

petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000597-33.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ELIANE DA SILVA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000322-84.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: GENUINA LUIZA DOS SANTOS
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000218-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LEONIDAS ANTONIO DOS SANTOS
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000233-61.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCALINO LUIZ DA SILVA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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PROCESSO Nº 0000235-31.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000310-70.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE MARTINS DA SILVA OLIVEIRA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000434-53.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO JACO SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000950-73.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NONATA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000929-97.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
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empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000954-13.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DA COSTA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001001-84.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000957-65.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS ALVES DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000437-08.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000444-97.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000452-74.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000453-59.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000451-89.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DE ALMEIDA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000527-16.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
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parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000526-31.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DURCILIA DO NASCIMENTO SOUSA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000433-68.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ODETE DA SILVA
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000548-89.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ISIDORO JOSE DE FREITAS
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000968-94.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RAFAEL DA COSTA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001062-42.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA LIMA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000962-87.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA DE MELO PENHA LIMA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000992-25.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000941-14.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000947-21.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMIR CARDOSA VIEIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
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LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001004-39.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000646-74.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000666-65.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000664-95.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
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aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001025-15.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA OLIVEIRA DO REGO ARAUJO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001008-76.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000951-58.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ERNETE ROSÁRIO RODRIGUES
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000973-19.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES MACEDO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000971-49.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS LOPES
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Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001065-94.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PONCIANA INES DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000940-29.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000952-48.2013.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANUEL GOMES DE OLIVEIRA, FRANCISCA MARIA DE JESUS
Réu: OI FIXO - TELEMAR NORTE LESTE S.A.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ
Nº 9629); MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), para comparecerem a audiência de conciliação, e se for o caso,
instrução e julgamento redesignada para o dia 17.02.2016, às 10:00 horas, na Sala das Audiências do Edifício do Fórum local situado na
Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000800-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001061-57.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO SOUSA AMARAL
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001058-05.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINO PEREIRA DE ARAUJO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000819-98.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S/A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000959-35.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS VIRGENS DA CONCEIÇÃO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000798-25.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA PEREIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
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acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000975-86.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VICENTE PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000781-86.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 04 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001012-16.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000936-89.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso.
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PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000769-72.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS HONORATO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 04 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000779-19.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA VALERIANO DA ROCHA RODRIGUES
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 04 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000810-39.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSILENE DE OLIVEIRA SILVA COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000344-45.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Réu: BANCO CIFRA S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003128-29.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA FERREIRA DA CONCEIÇÃO
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Réu: BANCO CIFRA S.A (GE CAPITAL)
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000822-53.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOVELINO ALVES FEITOSA
Réu: BANCO BMG S/A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001070-19.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CORINA VIEIRA DE CARVALHO CRUZ
Réu: BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000946-36.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSA PINHEIRO DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000948-06.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
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único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000935-07.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000917-83.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS ROCHA DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000930-82.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA ALVES DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003575-17.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DO CARMO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000953-28.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUISA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000952-43.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004362-46.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DE BRITO MELO
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 21 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000964-57.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000966-27.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUISA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
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(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000945-51.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS ANJOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003647-04.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: OLIMPIO ALVES DE SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 21 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000963-72.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA RODRIGUES
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000949-88.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004403-13.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO SIMÃO PEREIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000960-20.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUISA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004281-97.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO INÁCIO DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001063-27.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS TEIXEIRA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004282-82.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSÉ TAVARES DE CARVALHO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
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parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003148-20.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEDIE XIMENDES ASSUNÇÃO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001032-07.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA DE MELO PENHA LIMA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003141-28.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003155-12.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003135-21.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUCRECIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003174-18.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA ANUNCIAÇÃO DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003089-32.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003098-91.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS MORAES LIMA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003110-08.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VICENCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
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e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003131-81.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DO AMARANTE DE SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 20 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001052-95.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARIA DA CONCEIÇÃO NJEVES
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001016-53.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CRISTINO ALVES DA CUNHA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000445-82.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ALVES FEITOSA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 242



14.576. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2854 

14.577. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2855 

14.578. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2856 

14.579. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2729 

14.580. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2741 

aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000438-90.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000439-75.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO REMEDIO CASTRO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000432-83.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 28 de janeiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001045-06.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS ROCHA DE SOUSA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000802-62.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DA COSTA SILVA
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Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM-SECRETÁRIA DA VARA, digitei e conferi
o presente aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001074-56.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA RODRIGUES
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000942-96.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001073-71.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSILENE DE OLIVEIRA SILVA COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000944-66.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE ALVES DE SOUSA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
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único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000943-81.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS ANJOS
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001030-37.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSILENE DE OLIVEIRA SILVA COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000925-60.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARIA SINOBILINO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000928-15.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARTINS DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretária(o) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000921-23.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000589-56.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000808-69.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: BANCO BMG S.A
Réu: ZILDETE SOUSA RAMOS
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003144-80.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LINA BRITO
Réu: BANCO CIFRA L S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000805-17.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DE ARAÚJO
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
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(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000673-57.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MOACIR RAMOS DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000675-27.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMG S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000803-47.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS SOARES
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 01 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000677-94.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000764-50.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI DE ARAUJO MENESES
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 04 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000667-50.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARIA SINOBILINO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000665-80.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000763-65.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOVELINO ALVES FEITOSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 04 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000699-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE MACEDO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
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parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000685-71.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO JACO SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000761-95.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO
Réu: BANCO BMG S.A
A Secretária da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MMª. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº. 11.570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, 04 de fevereiro de 2016. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular
da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim- Secretária da Vara, digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000683-04.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA ALVES DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000672-72.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES SOUSA GOMES
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000687-41.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000689-11.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO GONÇALVES
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PORTO
Av. Presidente Vargas, nº 212, PORTO-PI
PROCESSO Nº 0000186-50.2014.8.18.0068
CLASSE: Guarda
Requerente: GENESA MESQUITA CARMO NETA
REQUERIDO: Thalice de Fátima Docarmo Lima Nunes (menor)
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente Vargas,
nº 208, PORTO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GENESA MESQUITA CARMO NETA, brasileira, solteira, portadora do RG
nº1.064.115/SSP-PI, servidora pública estadual, filha de REGINO HERMINIO DE LIMA e de MARIA DOS REMEDIOS DOCARMO, residente e
domiciliada na AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 792, CENTRO, PORTO - Piauí em face de Thalice de Fátima Docarmo Lima Nunes, filha de
LUZINALDA DOCARMO LIMA e de JOÃO BATISTA NUNES PEREIRA, ambos os genitores já falecidos, residente a requerida com a ora
requerente, ficando por este edital citado o genitor de João Batista Nunes Pereira, o SR. GONÇALO PEREIRA, por se encontrar em local incerto
e não sabido, (ÚNICO REPRESENTANTE DO ESPÓLIO) para responder a presente demanda, bem como para comparecer à audiência de
instrução designada para o dia 01/03/2016 às 08:40 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da
data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não
compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí,
aos 4 de fevereiro de 2016 (04/02/2016). Eu,Leonardo Ferreira da Silva, Escrivão, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000170-33.2013.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELANE CRISTINA ARAUJO LOPES, DERIVALDO LOPES DA SILVA
Réu: M. I. A (MENOR)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO, OAB/PI nº 2547
da Audiencia de Instrução designada para o dia 01 de março de 2016 as 09:00 hs na sala de audiencias do fórum local.E para constar, Eu,
LEONARDO FERREIRA DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000369-84.2015.8.18.0068
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
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Réu: JHONATHA KESSIO SILVA DE SOUSA, VULGO "PIU-PIU"
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: FERNANDO JOSE DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 7401) da
decisão de recebimento da denúncia de fls.39/40, a qual está disponível no ThemisWeb Judicial, a qua segue: "Proceda a CITAÇÃO DO RÉU(S),
no endereço descrito, para que, em 10 (dez) dias, a contar da citação, constitua(m) defensor e responda(m) a acusação, por escrito, nos autos da
ação penal em epígrafe, especificando as provas pretendidas e arrolando testemunhas (qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário), na forma dos artigos 396 e 396-A do CPP, E CIENTIFIQUE-O, ainda, de que: a) no silencio, ser-lhe-á nomeado defensor dativo com
o escopo de cumprir tal determinação e prosseguir na sua defesa" E para constar, Eu, LEONARDO FERREIRA DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e
conferi o presente aviso. PORTO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000170-33.2013.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELANE CRISTINA ARAUJO LOPES, DERIVALDO LOPES DA SILVA
Réu: M. I. A (MENOR)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO, OAB/PI nº 2547
da Audiencia de Instrução designada para o dia 01 de março de 2016 as 09:00 hs na sala de audiencias do fórum local.E para constar, Eu,
LEONARDO FERREIRA DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000098-72.2015.8.18.0069
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CARMO GONÇALVES DA SILVA
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
O(a) Analista Judicial da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ PIRES TEIXEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2025), do despacho de fls. 30, cujo teor transcrevo: "Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte
autora,no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos bancários dos 03 (TRÊS) mesesanteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena deindeferimento da inicial.Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
debanco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autoradeverá também viabilizar os extratos a que se referem.I
e Cumpra-seREGENERAÇÃO, 9 de abril de 2015ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONTJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO. E para constar, Eu, LUIS MOREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. REGENERAÇÃO, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000420-29.2014.8.18.0069
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MACEDO
Réu: ADITONIO GOMES MONTEIRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JAYLMA FERREIRA GOIS
(OAB/PIAUÍ Nº 4177), para no prazo de 05 dias, dizer específica e fundamentadamente, indicando a finalidade, se tem outras provas a serem
produzidas (depoimento da parte contrária, testemunhas, etc), sob pena de indeferimento. E para constar, Eu, MARIA LUCIA DOS
SANTOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. REGENERAÇÃO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000420-29.2014.8.18.0069
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MACEDO
Réu: ADITONIO GOMES MONTEIRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JAYLMA FERREIRA GOIS
(OAB/PIAUÍ Nº 4177), para no prazo de 05 dias, dizer específica e fundamentadamente, indicando a finalidade, se tem outras provas a serem
produzidas (depoimento da parte contrária, testemunhas, etc), sob pena de indeferimento. E para constar, Eu, MARIA LUCIA DOS
SANTOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. REGENERAÇÃO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000098-72.2015.8.18.0069
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CARMO GONÇALVES DA SILVA
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
O(a) Analista Judicial da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ PIRES TEIXEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2025), do despacho de fls. 30, cujo teor transcrevo: "Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte
autora,no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos bancários dos 03 (TRÊS) mesesanteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena deindeferimento da inicial.Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
debanco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autoradeverá também viabilizar os extratos a que se referem.I
e Cumpra-seREGENERAÇÃO, 9 de abril de 2015ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONTJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO. E para constar, Eu, LUIS MOREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. REGENERAÇÃO, 5 de
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fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000267-29.2012.8.18.0113
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANÍSIO JOAQUIM DE SALES(NEGO NICOLAU)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ URTIGA DE SÁ
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677) DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 7073) outros, para comparecerem à audiência de instrução
e julgamento, designada para o dia 02/05/2016, às 09:30 horas, na Sala de Audiências desteJuízo. E para constar, Eu, VANDA LUSTOSA
BRANDÃO GONÇALVES DE MOURA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000055-66.2016.8.18.0113
CLASSE: Habilitação
Autor: MARINETE FRANCISCA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSENALIA DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7577)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S): null
Intime a requerente por meio de seu patrono para em 10 dias emendar a inicial, sob pena de indeferimento, para o fim de: 1. Esclarecer
se houve ação judicial anterior em que postulou pedido idêntico ao ora feito nestes autos (inclusão na qualidade de beneficiário de
CLOVIS JEAN FERREIRA DA SILVA)em seu favor e, sendo positiva a afirmação, juntar cópia do processo; 2. Considerando que o
presente feito produz efeito na esfera jurídica de terceiros, qual seja, os autuais beneficiários da pensão do falecido, seus filhos ANA
SOPHIA DE SOUS FERREIRA e GLENDA YANE DE SOUSA FERREIRA,deve a requerente promover os atos necessários a sua citação,
requerendo a sua inclusão no feito e juntado as suas qualificações necessárias (RG, CPF, certidão de nascimento, endereço etc.).
SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000228-27.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA FLOR DA SILVA
ADVOGADO(S): MAYARA DE MOURA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11257)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S): null
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 10 dias dizerem se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades. SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Praça Santana, s/n, SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI
PROCESSO Nº 0000030-87.2015.8.18.0113
CLASSE: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, INÁCIA GONÇALVES DA SILVA
Interditando: MARIA GONÇALVES DA SILVA
Oficial de Justiça:
3ª Publicação de Edital de Sentença de Interdição
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de MARIA GONÇALVES DA SILVA, filho(a) de MARIA DO SOCORRO DE MOURA e JOAQUIM
MENDES GONÇALVES, residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA, Nº 66, COHAB I, SANTA CRUZ DO PIAUÍ - Piauí , declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art.
1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador sua filha INÁCIA GONÇALVES DA SILVA, sob compromisso. Deixo de determinar
a especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de bens que a justifiquem Em obediência
ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias. Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se
ao Cartório Eleitoral da 66ª Zona para fins de suspensão de direitos políticos. Sem custas. P.R.I.C. SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 11 de novembro de
2015 CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000331-34.2015.8.18.0113
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ELIZA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
Pelo que se percebe dos autos, as diferenças de dados nos registros de casamento e nascimento de fls. 09 e 16, não se restringe
somente ao nome d requerente e de sua genitora, como afirmado na inicial, mas também, por completo, na sua data de nascimentos.
Assim sendo, intime-se a requerente por meio de seu patrono via DJ para em 10 dias esclarecer por documentos as divergência
encontradas ou, em sendo o caso, para que diga se há outros meios de prova a serem produzidas, caso em que não havendo, poderá
haver julgamento antecipado. SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ
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AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000256-31.2012.8.18.0135
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: CARLOS JAMES VIEIRA DE SÁ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA proferida às fls. 81/83 dos
autos supra, ao tempo em que INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MERCIANE NUNES MAURIZ (OAB/PIAUÍ Nº 8238) com o seguinte
dispositivo:"ANTE O EXPOSTO, ABSOLVO a ré, com fulcro no art. 386, III do CPP". E para constar, Eu, ANA NEUMA SILVA
BARROSO,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000023-27.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA BEZERRA DE LIMA
ADVOGADO(S): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519) e WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), da r. sentença de fls. 102,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
nos termos dos artigos 186 e 944 do Código Civil, c/c art. 42 do CDC declarando nulo o contrato nº 233346568, determinando a devolução em
dobro (com correção e juros de 1% ao mês, a partir da citação) dos valores descontados do benefício previdenciário da autora, e condenando o
réu a pagar a título de indenização por danos morais o equivalente a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Antecipo os efeitos da tutela, nos
termos do art. 273 do CPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, e determino que o réu suspenda de imediato os descontos efetuados nos
proventos da autora, relativos ao contrato nº 233346568, fixando multa diária no valor de R$100,00 (até o limite de R$10.000,00), em caso de
descumprimento Improcede o pleito quanto ao contrato nº 233376187. Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor da causa. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI, 26
de janeiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, KÁTIA CELENE PEREIRA DE ARAÚJO, assessora de
gabinete, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000237-86.2013.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUCIANNA ROCHA DE ARAUJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505)
Réu: BANCO FICSA S/A
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LUCIANNA ROCHA DE ARAUJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505) e ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PI Nº 6822-A), da r. sentença de fls. 65,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Isto posto, ante a desistência expessa do autor, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. VIII, do art. 267, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas
processuais e honorários advocatícios, haja vista ser benefeciária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e
arquivem-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 27 de janeiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, JARIAN
COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000051-92.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS LEITE SABÓIA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125) e MANUELA SARMENTO(OAB/PI Nº 9499), da r. sentença de fls. 97, exarada nos autos em
epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Ante o exposto, homologoo acordo firmado para que produza os efeitos legais, e julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de processo Civil. Custas pro rata, ficando dispensada a
parte autora do pagamento, devido à concessão do benefício da justiça gratuita. Ante às fls. 75/76, expeça-se dois alvarás judiciais, nos termos
seguintes: a) em nome do patrono Lucas Santiago Silva, na importância de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais), referente a honorários
contratuais; b) em nome do autor, na importância de R$ 1750,00(mil setecentos e cinquenta reais). Intime-se para recebimento em Juízo.
Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI,
26 de janeiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, JARIAN COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete, digitei e
conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000347-17.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 253



14.627. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3569 

14.628. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3689 

14.629. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3405 

ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125) e MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), da r. sentença de fls. 86,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Ante o exposto, homologo o acordo firmado para que produza
os efeitos legais, e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de processo Civil. Intime-se o
advogado Lucas Santiago Silva para juntar aos autos comprovação de repasse do valor à autora, no prazo máximo de 05(cinco) dias. Custas pro
rata, ficando dispensada a parte autora do pagamento, devido à concessão do benefício da justiça gratutia. Transitada em julgado, após o
pagamento das custas, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI, 03 de fevereiro de 2016.
LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, JARIAN COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente
aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, 05 de fevereiro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000023-27.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA BEZERRA DE LIMA
ADVOGADO(S): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519) e WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), da r. sentença de fls. 102,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
nos termos dos artigos 186 e 944 do Código Civil, c/c art. 42 do CDC declarando nulo o contrato nº 233346568, determinando a devolução em
dobro (com correção e juros de 1% ao mês, a partir da citação) dos valores descontados do benefício previdenciário da autora, e condenando o
réu a pagar a título de indenização por danos morais o equivalente a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Antecipo os efeitos da tutela, nos
termos do art. 273 do CPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, e determino que o réu suspenda de imediato os descontos efetuados nos
proventos da autora, relativos ao contrato nº 233346568, fixando multa diária no valor de R$100,00 (até o limite de R$10.000,00), em caso de
descumprimento Improcede o pleito quanto ao contrato nº 233376187. Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor da causa. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI, 26
de janeiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, KÁTIA CELENE PEREIRA DE ARAÚJO, assessora de
gabinete, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000262-65.2014.8.18.0071
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANTÔNIA SALETE ALVES LIMA
ADVOGADO(S): LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO ,SR. JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS E SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SRA.
CLAUDINEIDE PEREIRA ALVES MILANEZ
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818) e JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº2594), da r. sentença de fls. 206,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra,
CONCEDO A SEGURANÇA PLEITEADA para anular o ato administrativo que lotou a Impetrante na Unidade Escolar Alexandre Cardoso,
situada na Localidade Coqueiro, zona rural deste Município de São Miguel do Tapuio-PI, devendo a mesma exercer suas atividades na Zona
Urbana do Município de São Miguel do Tapuio-PI, em um dos locais ondem exercem as atividades os contratados acima referidos, ou no local
mais próximo da residência da impetrante. Em decorrência da fundamentação supra, concedo a tutela específica, determinando à autoridade
coatora que proceda lotação da impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando-se que todos os procedimentos necessários para fins de
efetivar a nomeação da impetrante para exercer suas atividades na Zona Urbana do Município de São Miguel do Tapuio,PI, conforme decidido
acima. Em homenagem ao princípio da efetividade da jurisdição, e com fulcro no art. 461, § 4º, CPC, e e havendo pedido na inicial a esse
respeito, por ser providência que visa salvaguardar a dignidade da justiça e o imediato cumprimento de suas decisões, fixo multa, de CARÁTER
PESSOAL em nome do Prefeito Municipal São Miguel do Tapuio-PI, Sr. José Lincoln Sobral Matos, bem como da Secretária Municipal
de Educação, a Sra. Claudineide Pereira Alves Milanez, em caso de não cumprimento imediato desta decisão, em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) por dia de atraso, independentemente de responsabilidade administrativa e criminal, sem prejuízo do disposto no art. 14,
parágrafo único, do CPC. Intime-se/Oficie-se imediatamente os impetrados para dar cumprimento imediato à presente decisão, sob pena de
incorrerem em multa diária acima cominada. O ato combatido neste mandamus constitui, em tese, ato de improbidade administrativa. Por
tais motivos, determino seja extraída cópia integral deste feito, a fim de ser posteriormente remetida ao Ministério Público, para que
adote as providências cabíveis. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105
do STJ. Esta decisão submete-se, sem prejuízo de sua imediata execução, ao duplo grau de jurisdição, por força do parágrafo único do art. 14,
§1º da Lei n. 12.016/2009. Por isso, decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, subam os autos ao Egrégia Tribunal de Justiça,
sob as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Miguel do Tapuio-PI, 04 de fevereiro de 2016. Leonardo
Brasileiro Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.? E para constar, Eu, KÁTIA CELENE PEREIRA DE ARAÚJO, assessora de gabinete, digitei
e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000051-92.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS LEITE SABÓIA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
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14.630. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3384 

14.631. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3425 

14.632. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3311 

14.633. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3356 

LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125) e MANUELA SARMENTO(OAB/PI Nº 9499), da r. sentença de fls. 97, exarada nos autos em
epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Ante o exposto, homologoo acordo firmado para que produza os efeitos legais, e julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de processo Civil. Custas pro rata, ficando dispensada a
parte autora do pagamento, devido à concessão do benefício da justiça gratuita. Ante às fls. 75/76, expeça-se dois alvarás judiciais, nos termos
seguintes: a) em nome do patrono Lucas Santiago Silva, na importância de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais), referente a honorários
contratuais; b) em nome do autor, na importância de R$ 1750,00(mil setecentos e cinquenta reais). Intime-se para recebimento em Juízo.
Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI,
26 de janeiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, JARIAN COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete, digitei e
conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000237-86.2013.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUCIANNA ROCHA DE ARAUJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505)
Réu: BANCO FICSA S/A
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LUCIANNA ROCHA DE ARAUJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505) e ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PI Nº 6822-A), da r. sentença de fls. 65,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Isto posto, ante a desistência expessa do autor, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. VIII, do art. 267, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas
processuais e honorários advocatícios, haja vista ser benefeciária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e
arquivem-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 27 de janeiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, JARIAN
COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000347-17.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125) e MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), da r. sentença de fls. 86,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Ante o exposto, homologo o acordo firmado para que produza
os efeitos legais, e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de processo Civil. Intime-se o
advogado Lucas Santiago Silva para juntar aos autos comprovação de repasse do valor à autora, no prazo máximo de 05(cinco) dias. Custas pro
rata, ficando dispensada a parte autora do pagamento, devido à concessão do benefício da justiça gratutia. Transitada em julgado, após o
pagamento das custas, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI, 03 de fevereiro de 2016.
LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, JARIAN COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente
aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, 05 de fevereiro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000265-83.2015.8.18.0071
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCA FRANCILENE ARAÚJO CARDOSO
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), da r. sentença de fls. 50, Desta forma, julgo PROCEDENTE a ação de busca e apreensão
do bem objeto de alienação fiduciária em garantia, declarando definitiva a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva da
motocicleta apreendida no patrimônio do credor fiduciário.Custas e honorários advocatícios, pela requerida, calculados à razão de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa.Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se baixa nos registros e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. São Miguel do Tapuio-PI, 27 de Janeiro de 2016.? E para constar, Eu, KÁTIA CELENE PEREIRA DE ARAÚJO, assessora
de gabinete, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000372-30.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSALINA SOARES FERREIRA
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534) e MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), da r.
sentença de fls. 55, exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ? Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas
processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e
arquivem-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 03 de fevereiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu,
KÁTIA CELENE PEREIRA DE ARAÚJO, assessora de gabinete, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de
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14.634. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3329 

14.635. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3339 

14.636. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3272 

14.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3216 

14.638. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO3844 

2016.

PROCESSO Nº 0000012-13.2006.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, da r. sentença de fls. 65, exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?Deveres, a parte autora
reside em comarca diversa sem que tenha informado paradeiro seu e do menor. Isto posto, atento à manifestação do Órgão Ministerial, extingo o
presente feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas. Transitada em julgado, dê-se
baixa nos assentamentos. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio, 22 de janeiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu,
JARIAN COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
PROCESSO Nº 0000483-48.2014.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Réu: FRANCISCO ASSIS DE SOUSA FILHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ROBERTH ROGERIO MARINHO
AROUCHE , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, torna pública e ao em que INTIMA o Sr(a) Advogado(a):
RONNEY IRLAN LIMA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 7649), da r. decisão de fls. 288/289,exarada nos autos em epígrafe cujo dispositivo transcrevo: "
Ante o exposto, conheço em parte do presente recurso de embargos declaratórios e concedo-lhe provimento para suprir a omissão em
relação ao direito ou não do réu recorrer em liberdade, devendo a decisão acima integrar a sentença de fls. 270/272 dos autos,
mantendo-se inalterado o restante da sentença." E para constar, Eu, ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA,Auxiliar,digitei e conferi o presente aviso.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000011-13.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES VIEIRA BARBOSA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125) e WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), da r. sentença de fls. 78, exarada nos
autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ? Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 186 de
Código Civil, declarando nulo o contrato nº 549939846, determinando a devolução em dobro (com correção e juros de 1% ao mês) dos valores
descontados do benefício previdenciário da autora, e condenando o réu a pagar a título de indenização por danos morais o equivalente a R$
500,00(quinhentos reais). Antecipo os efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do CPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, e determino que o
réu suspenda de imediato os descontos efetuados nos proventos da autora, fixando multa diária no valor de R$100,00 (até o limite de
R$10.000,00), em caso de descumprimento. Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio, 27 de janeiro de 2016.
LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, KÁTIA CELENE PEREIRA DE ARAÚJO, assessora de gabinete, digitei e conferi
o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PROCESSO Nº 0000435-89.2014.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA PEREIRA LIMA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LUCAS SANTIAGO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8125) e MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), da r. sentença de fls. 93,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ? Ante o exposto, homologo o acordo firmado para que produza
os efeitos legais, e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Custas pro rata,
ficando dispensada a parte autora do pagamento, devido à concessão do benefício da justiça gratuita. Ante o requerido às fls. 79/80, expeça-se
dois alvarás judiciais, nos termos seguintes: a) em nome do patrono Lucas Santiago Silva, na importância de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais), referente a honorários contratuais; b) em nome do autor, na importância de R$ 1750,00 (mil setecentos e cinquenta reais). Intime-se para
recebimento em Juízo. Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquive-se. P. R. I.
São Miguel do Tapuio-PI, 26 de janeiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.? E para constar, Eu, KÁTIA CELENE PEREIRA DE
ARAÚJO, assessora de gabinete, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000262-65.2014.8.18.0071
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANTÔNIA SALETE ALVES LIMA
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14.639. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ2622 

14.640. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2644 

14.641. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2651 

14.642. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2660 

ADVOGADO(S): LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO ,SR. JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS E SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SRA.
CLAUDINEIDE PEREIRA ALVES MILANEZ
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que INTIMA o(a) Sr.(a) Advogado(a)
LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818) e JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº2594), da r. sentença de fls. 206,
exarada nos autos em epígrafe, cujo teor do dispositivo final a seguir transcrevo: ?PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra,
CONCEDO A SEGURANÇA PLEITEADA para anular o ato administrativo que lotou a Impetrante na Unidade Escolar Alexandre Cardoso,
situada na Localidade Coqueiro, zona rural deste Município de São Miguel do Tapuio-PI, devendo a mesma exercer suas atividades na Zona
Urbana do Município de São Miguel do Tapuio-PI, em um dos locais ondem exercem as atividades os contratados acima referidos, ou no local
mais próximo da residência da impetrante. Em decorrência da fundamentação supra, concedo a tutela específica, determinando à autoridade
coatora que proceda lotação da impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando-se que todos os procedimentos necessários para fins de
efetivar a nomeação da impetrante para exercer suas atividades na Zona Urbana do Município de São Miguel do Tapuio,PI, conforme decidido
acima. Em homenagem ao princípio da efetividade da jurisdição, e com fulcro no art. 461, § 4º, CPC, e e havendo pedido na inicial a esse
respeito, por ser providência que visa salvaguardar a dignidade da justiça e o imediato cumprimento de suas decisões, fixo multa, de CARÁTER
PESSOAL em nome do Prefeito Municipal São Miguel do Tapuio-PI, Sr. José Lincoln Sobral Matos, bem como da Secretária Municipal
de Educação, a Sra. Claudineide Pereira Alves Milanez, em caso de não cumprimento imediato desta decisão, em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) por dia de atraso, independentemente de responsabilidade administrativa e criminal, sem prejuízo do disposto no art. 14,
parágrafo único, do CPC. Intime-se/Oficie-se imediatamente os impetrados para dar cumprimento imediato à presente decisão, sob pena de
incorrerem em multa diária acima cominada. O ato combatido neste mandamus constitui, em tese, ato de improbidade administrativa. Por
tais motivos, determino seja extraída cópia integral deste feito, a fim de ser posteriormente remetida ao Ministério Público, para que
adote as providências cabíveis. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105
do STJ. Esta decisão submete-se, sem prejuízo de sua imediata execução, ao duplo grau de jurisdição, por força do parágrafo único do art. 14,
§1º da Lei n. 12.016/2009. Por isso, decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, subam os autos ao Egrégia Tribunal de Justiça,
sob as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Miguel do Tapuio-PI, 04 de fevereiro de 2016. Leonardo
Brasileiro Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.? E para constar, Eu, KÁTIA CELENE PEREIRA DE ARAÚJO, assessora de gabinete, digitei
e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 05 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000006-56.2013.8.18.0072
CLASSE: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: NATHANIEL LIMA PRECIANO
Réu: GESUSLENE DE TAL
Advogado: Dr. Darlington Alencar Ribeiro OAB/PI 9295
Advogado: Dr. Orlando Alencar Ferreira Segundo OAB/PI 9481
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os advogados acima mencionados do inteiro teor
do Despacho de fl. 32, conforme segue: "Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 23 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas,
na sala de audiência, no prédio deste Fórum local ". Eu, Manoel Marcos Alencar Ferreira, Secretário de Vara, digitei e conferi o presente
aviso. São Pedro do Piauí-PI, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000312-56.2012.8.18.0073
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOÃO RIBEIRO DE FRANÇA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO
MARTINS OAB/PIAUÍ Nº 2357 da certidão do oficial de justiça de fls. 52-v. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000075-13.1998.8.18.0073
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): PM CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA, O ESPOLIO DE PEDRO MACARIO DE CASTRO REPRESENTADO POR NILZA
BALDOIONO DE CASTRO, PERICLES MACARIO DE CASTRO, CREUSA VICTOR DA SILVEIRA CASTRO, NILZA MACARIO DE CASTRO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSUÉ SILVA NEVES OAB/PI
5684 do laudo de reavaliação de fls. 47/48. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000691-26.2014.8.18.0073
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇAO NUNES
Inventariado: AGDA MARIA DA CONCEIÇÃO, TIBURCIO DOMINGOS NUNES
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NILO EDUARDO FIGUEIREDO
LOPES OAB/PIAUÍ Nº 10375 do despacho de fls. 14 cujo teor é o seguinte: "Intime-se o inventariante judicial nomeado para que, em 5 (cinco)
dias, preste o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art. 990, parágrafo único), e, prestado o compromisso, para que, em 20
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(vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a
discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de dívidas (art. 993) e certidões atualizadas dos
imóveis e negativas das fazenda públicas respectivas". E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000811-35.2015.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: NORDESTE MOTOS LTDA
Réu: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAYCON DE LAVOR
MARQUES OAB/PI 12466 para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000691-26.2014.8.18.0073
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇAO NUNES
Inventariado: AGDA MARIA DA CONCEIÇÃO, TIBURCIO DOMINGOS NUNES
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NILO EDUARDO FIGUEIREDO
LOPES OAB/PIAUÍ Nº 10375 do despacho de fls. 14 cujo teor é o seguinte: "Intime-se o inventariante judicial nomeado para que, em 5 (cinco)
dias, preste o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art. 990, parágrafo único), e, prestado o compromisso, para que, em 20
(vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a
discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de dívidas (art. 993) e certidões atualizadas dos
imóveis e negativas das fazenda públicas respectivas". E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000878-68.2013.8.18.0073
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: SUZETE MARIA DE CASTRO OLIVEIRA
Réu: RIZAMOR BRITO DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): JOAQUIM DANTAS GUERRA-
OAB/BA, Para comparecer devidamente acompanhado de seu constituinte à audiencia de Instrução e julgamento designada para o dia
05 de julho de 2016, às 09h30min, na sala de audiências da 2ª Vara no predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silvas/n
Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI, . E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000878-68.2013.8.18.0073
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: SUZETE MARIA DE CASTRO OLIVEIRA
Réu: RIZAMOR BRITO DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): JOAQUIM DANTAS GUERRA-
OAB/BA, Para comparecer devidamente acompanhado de seu constituinte à audiencia de Instrução e julgamento designada para o dia
05 de julho de 2016, às 09h30min, na sala de audiências da 2ª Vara no predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silvas/n
Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI, . E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001434-07.2012.8.18.0073
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Menor Infrator: RENI DE SOUSA OLIVEIRA JUNIOR
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): JONATAS BARRETO NETO
OAB/PI Nº 3101. Para comparecer à audiência de instrução e julgamento desiganda para o dia 06 de julho de 2016, às 10:00 horas, no
pedio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI.E para constar, Eu, Wilson
Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001185-85.2014.8.18.0073
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: BRUNA RAVENA ANTUNES DE SOUSA
Requerido: BARTOLOMEU DIAS DE SOUSA
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O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): ANTONINO COSTA NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 3192). Para comparecer à audiência designada para o dia 19 de maio de 2016, às 09h15min, no prédio do Forum local,
situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI.E para constar, Eu, Wilson Dias Dos
Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000314-70.2005.8.18.0073
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: G. R. S.
Executado(a): E. S. R. S.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): KLEISAN ROBSON RIBEIRO
DE NEGREIROS (OAB/PIAUÍ Nº 262), para promover os atos necessarios ao andamento do processo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinxão o feito, conforme preceitua o art. 267, § 1º do CPC. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000401-11.2014.8.18.0073
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANDREZA LOPES BATISTA
Requerido: DERCILIO BATISTA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO ANTONIO DA
SILVA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 6693). Para comparecer à audiência designada para o dia 19 de maio de 2016, às 08h30min, no predio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI E para constar, Eu, Wilson Dias Dos
Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000144-77.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO BOSCO PEREIRA DE COSTA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANIELA CARLA GOMES
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877); para que informe, no prazo de 5 dias, o novo endereço da requerida. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA
SOARES ALVES,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
PROCESSO Nº 0000252-69.2015.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: JUVENAL LOPES FERNANDES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de UNIÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR. ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA, OAB-PI Nº 4448,
Para comparecer à audiencia de instrução, interrogatório e julgamento, designada para o dia 10 de MARÇO DE 2016, ÀS 11:30 HORAS, na sala
das audiencias deste Juízo. E para constar, Eu, CILENE DOS SANTOS ANDRADE,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. UNIÃO, 5
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
PROCESSO Nº 0000700-76.2014.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: IVANILDO DA SILVA SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de UNIÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR. RAFAEL DE MELO RODRIGUES, OAB-PI Nº 8139,
Para comparecer a audiência de instrução, interrogatório e julgamento, designada para o dia 08 de MARÇO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, na sala
das audiencias deste Juízo. E para constar, Eu, CILENE DOS SANTOS ANDRADE,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. UNIÃO, 5
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000524-28.2013.8.18.0078
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: PAULA FERNANDA DA SILVA
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A, GUARUMOTO VEÍCULOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOÃO LUCAS LIMA VERDE
NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6216), Dr. Edioseffer Lobão de Sousa-OAB/PI 8755, da sentença judicial exarada às fls. 63, do teor seguinte: "Vistos
etc. PAULA FERNANDA DA SILVA impetrou Ação de Alvará Judicial contra BANCO ITAUCARD S.A e GUARUMOTO VEÍCULO LTDA.Conforme
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fls .62v°o representante legal da parte autora requereu a extinçãodo processo sem resolução do mérito. Isto posto, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos doinc. VIII do art. 267, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos
necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I. VALENÇA DO PIAUÍ, 25 de janeiro de 2016 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PI .E para constar, Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
1ª PUBLICAÇÃO - INTERVALO 10 DIAS
PROCESSO Nº 0000079-39.2015.8.18.0078
CLASSE: Interdição
Interditante: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Interditando: MARIA MARREIROS LOPES DE SEPÚLVIDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a todos os interessados da sentença judicial de fls. 34/36,
com o dispositivo seguinte: " (a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a todos os interessados da
sentença judicial exarada às fls. 34/36, com o seguinte dispositivo: " Todavia, por força do art. 1.774 do CC, que aplica à curatela as disposições
concernentes à tutela, a curadora deve se limitar aos atos de administração, respeitadas as limitações impostas, mutatis mutandis, nos arts.
1.740 a 1.762 do Código Civil. Assim, havendo nos autos prova robusta da falta do necessário discernimento à interditanda em decorrência da
enfermidade mental, bem como provadas a legitimidade e idoneidade da requerente para assumir o presente múnus, impõe-se a declaração da
incapacidade absoluta da curatelanda e consequente nomeação da requerente como sua curadora, para representá-la em todos os atos da vida
civil, observando-se por analogia os arts. 1.740 a 1.762 do Código Civil.III - DISPOSITIVO Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do
art. 269, I c/c art. 1.183, parágrafo único, do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de MARIA MARREIROS LOPES DE SEPULVIDA (art.
3º, II do CC) e nomear-lhe como curador seu irmão RAIMUNDO MARREIROS LOPES DE SEPULVIDA , para representá-la em todos os atos da
vida civil. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e publique-se no átrio do fórum e no diário de justiça por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.
Intime-se a curadora para prestar, de forma definitiva, compromisso prestado de bem e fielmente cumprir o encargo. Dispensada a hipoteca legal,
nos termos do art. 1.190 do CPC. Oficie-se ao Juiz Eleitoral para os fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. E para constar, Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016. E para constar, Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA
DANTAS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
1ª PUBLICAÇÃO - INTERVALO 10 DIAS
PROCESSO Nº 0000079-39.2015.8.18.0078
CLASSE: Interdição
Interditante: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Interditando: MARIA MARREIROS LOPES DE SEPÚLVIDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a todos os interessados da sentença judicial de fls. 34/36,
com o dispositivo seguinte: " (a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a todos os interessados da
sentença judicial exarada às fls. 34/36, com o seguinte dispositivo: " Todavia, por força do art. 1.774 do CC, que aplica à curatela as disposições
concernentes à tutela, a curadora deve se limitar aos atos de administração, respeitadas as limitações impostas, mutatis mutandis, nos arts.
1.740 a 1.762 do Código Civil. Assim, havendo nos autos prova robusta da falta do necessário discernimento à interditanda em decorrência da
enfermidade mental, bem como provadas a legitimidade e idoneidade da requerente para assumir o presente múnus, impõe-se a declaração da
incapacidade absoluta da curatelanda e consequente nomeação da requerente como sua curadora, para representá-la em todos os atos da vida
civil, observando-se por analogia os arts. 1.740 a 1.762 do Código Civil.III - DISPOSITIVO Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do
art. 269, I c/c art. 1.183, parágrafo único, do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de MARIA MARREIROS LOPES DE SEPULVIDA (art.
3º, II do CC) e nomear-lhe como curador seu irmão RAIMUNDO MARREIROS LOPES DE SEPULVIDA , para representá-la em todos os atos da
vida civil. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e publique-se no átrio do fórum e no diário de justiça por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.
Intime-se a curadora para prestar, de forma definitiva, compromisso prestado de bem e fielmente cumprir o encargo. Dispensada a hipoteca legal,
nos termos do art. 1.190 do CPC. Oficie-se ao Juiz Eleitoral para os fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. E para constar, Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016. E para constar, Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA
DANTAS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000195-55.2009.8.18.0078
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Réu: FRANCISCO BENTO DA SILVA, FRANCISCO ODINEI SILVA
O Secretario da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de ordem do MM. Juiz DR. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra Advogada: DRª GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA (OAB/PI Nº
5809), com escritório nesta Cidade de Valença do Piauí, para comparecer na sala das audiências do Fórum de Justiça desta Cidade, sito à Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Nesta Cidade de Valença do Piauí/PI, no dia 27 de Abril de 2016, às 09:00HS, para a realização da
audiência de inquirição das testemunhas arroladas, bem como para realização de interrogatório dos acusados. E para constar, Eu, IVETE MARIA
REIS DANTAS ARRAES, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000622-13.2013.8.18.0078
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CLASSE: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: SAMARA LICE PEREIRA DE LIMA
Requerido: ANTONIA MIRIAN EVANGELISTA DE LIMA PEREIRA
O Secretario da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de ordem do MM. Juiz Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª Advogada: DRª ANA LÚCIA DE SOUSA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº
9831), com escritório ba Rua São José, nº 201-B, Centr de Picos/Piauí, para comparecer na sala das audiências do Fórum de Justiça, de Valença
do Piauí/PI, sito à Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, no dia 15 de Março de 2016, às 11:00hs, para a realização
da audiência de Conciliação. E para constar, Eu, IVETE MARIA REIS DANTAS ARRAES, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
2ª PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 0001288-43.2015.8.18.0078
CLASSE: Interdição
Interditante: AMADEU MATIAS BERNARDES FILHO
Interditando: AMADEU MATIAS BERNARDES, MARIA GONÇALVES NOGUEIRA MATIAS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA
(OAB/PIAUÍ Nº 6761) e a todos que interessar, do dispositivo da sentença judicial, do teor seguinte: " É, em síntese, o relatório. Passo a decidir.II
- FUNDAMENTAÇÃO O Código Civil, ao dispor sobre a capacidade das pessoas, assim estabelece: Art. 3o São absolutamente incapazes de
exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o
necessário discernimento para a prática desses atos; III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. Art. 1.767.
Estão sujeitos a curatela:I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida
civil; II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a sua vontade; III - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os
viciados em tóxicos;IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental; V - os pródigos.Para provar tal limitação à capacidade de
exercício, prevê nosso ordenamento jurídico a ação de interdição, para a qual figura como legitimado qualquer parente (art. 1.768 do CC e art.
1.177 do CPC).Dispõe o Código Civil que o cônjuge ou companheiro não separado de fato ou judicialmente é o curador de direito do interdito,
preferindo em relação aos demais parentes (art. 1.775 do CC). Entretanto, no caso sob exame, a interditanda não possui cônjuge vivo ou mesmo
descendente que possa assumir a curatela. Quanto à incapacidade, restou cabalmente demonstrada a partir do laudo pericial realizado,
atestando distúrbio neuropsiquiátrico com retardo mental incapacitando-a para os atos da vida civil. Todavia, por força do art. 1.774 do CC, que
aplica à curatela as disposições concernentes à tutela, a curadora deve se limitar aos atos de administração, respeitadas as limitações impostas,
mutatis mutandis, nos arts. 1.740 a 1.762 do Código Civil. III - DISPOSITIVO Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art. 269, I c/c
art.1.183, parágrafo único, do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de AMADEU MATIAS BERNARDES e MARIA GONÇALVES
NOGUEIRA MATIAS (art. 3º, II do CC) e nomear-lhe como curador seu filho AMADEU MATIAS BERNARDES FILHO , para representá-la em
todos os atos da vida civil.Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação epublique-se no átrio do fórum e no diário
de justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os
limites da curatela. Intime-se a curadora para prestar, de forma definitiva, compromisso prestado de bem e fielmente cumprir o encargo.
Dispensada a hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC. Oficie-se ao Juiz Eleitoral para os fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição VALENÇA DO PIAUÍ, 12 de janeiro de
2016JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ". E para constar, Eu,
BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000195-55.2009.8.18.0078
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Réu: FRANCISCO BENTO DA SILVA, FRANCISCO ODINEI SILVA
O Secretario da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de ordem do MM. Juiz DR. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra Advogada: DRª GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA (OAB/PI Nº
5809), com escritório nesta Cidade de Valença do Piauí, para comparecer na sala das audiências do Fórum de Justiça desta Cidade, sito à Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Nesta Cidade de Valença do Piauí/PI, no dia 27 de Abril de 2016, às 09:00HS, para a realização da
audiência de inquirição das testemunhas arroladas, bem como para realização de interrogatório dos acusados. E para constar, Eu, IVETE MARIA
REIS DANTAS ARRAES, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
2ª PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 0001288-43.2015.8.18.0078
CLASSE: Interdição
Interditante: AMADEU MATIAS BERNARDES FILHO
Interditando: AMADEU MATIAS BERNARDES, MARIA GONÇALVES NOGUEIRA MATIAS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA
(OAB/PIAUÍ Nº 6761) e a todos que interessar, do dispositivo da sentença judicial, do teor seguinte: " É, em síntese, o relatório. Passo a decidir.II
- FUNDAMENTAÇÃO O Código Civil, ao dispor sobre a capacidade das pessoas, assim estabelece: Art. 3o São absolutamente incapazes de
exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o
necessário discernimento para a prática desses atos; III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. Art. 1.767.
Estão sujeitos a curatela:I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida
civil; II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a sua vontade; III - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os
viciados em tóxicos;IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental; V - os pródigos.Para provar tal limitação à capacidade de
exercício, prevê nosso ordenamento jurídico a ação de interdição, para a qual figura como legitimado qualquer parente (art. 1.768 do CC e art.
1.177 do CPC).Dispõe o Código Civil que o cônjuge ou companheiro não separado de fato ou judicialmente é o curador de direito do interdito,
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preferindo em relação aos demais parentes (art. 1.775 do CC). Entretanto, no caso sob exame, a interditanda não possui cônjuge vivo ou mesmo
descendente que possa assumir a curatela. Quanto à incapacidade, restou cabalmente demonstrada a partir do laudo pericial realizado,
atestando distúrbio neuropsiquiátrico com retardo mental incapacitando-a para os atos da vida civil. Todavia, por força do art. 1.774 do CC, que
aplica à curatela as disposições concernentes à tutela, a curadora deve se limitar aos atos de administração, respeitadas as limitações impostas,
mutatis mutandis, nos arts. 1.740 a 1.762 do Código Civil. III - DISPOSITIVO Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art. 269, I c/c
art.1.183, parágrafo único, do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de AMADEU MATIAS BERNARDES e MARIA GONÇALVES
NOGUEIRA MATIAS (art. 3º, II do CC) e nomear-lhe como curador seu filho AMADEU MATIAS BERNARDES FILHO , para representá-la em
todos os atos da vida civil.Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação epublique-se no átrio do fórum e no diário
de justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os
limites da curatela. Intime-se a curadora para prestar, de forma definitiva, compromisso prestado de bem e fielmente cumprir o encargo.
Dispensada a hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC. Oficie-se ao Juiz Eleitoral para os fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição VALENÇA DO PIAUÍ, 12 de janeiro de
2016JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ". E para constar, Eu,
BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000622-13.2013.8.18.0078
CLASSE: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: SAMARA LICE PEREIRA DE LIMA
Requerido: ANTONIA MIRIAN EVANGELISTA DE LIMA PEREIRA
O Secretario da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de ordem do MM. Juiz Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª Advogada: DRª ANA LÚCIA DE SOUSA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº
9831), com escritório ba Rua São José, nº 201-B, Centr de Picos/Piauí, para comparecer na sala das audiências do Fórum de Justiça, de Valença
do Piauí/PI, sito à Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, no dia 15 de Março de 2016, às 11:00hs, para a realização
da audiência de Conciliação. E para constar, Eu, IVETE MARIA REIS DANTAS ARRAES, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000147-63.2015.8.18.0118
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: ANDREI DA COSTA ALVARENGA
Réu: LUIS VITOR DE ARAÚJO LEAL
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogada: MARIA WILANE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9479). Do
despacho de fls. 59, bem como da certidão de fls. 60 a seguir transcrito: Vistos e etc. Cuida o caso em exame de denúncia oferecida contra LUÍS
VÍTOR DE ARAÚJO LEAL, pois o mesmo teria sido autor do crime entabulado no art. 14 da Lei 10.826/2003. Do exposto na denúncia, verifica-se
que a mesma não é inepta. Narra devidamente os fatos, de acordo com elementos de prova carreado aos autos. Ademais, verifica-se que não
falta qualquer pressuposto processual, seja de existência ou validade, bem como estão presentes todas as condições da ação penal pública. Por
fim, verifica-se pelos elementos de prova, que há justa causa para o exercício da ação penal. Cumprido pelo denunciado com o disposto no art.
396-A e parágrafos do Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição sumária, conforme determina o conteúdo do art. 397 do
Código de Processo Penal, determino que os respectivos autos aguardem na Secretaria, para a designação da audiência de instrução e
julgamento para próxima pauta, obedecendo a ordem de chegada, dando prioridade aos processos de réus presos. intimem-se. Cumpra-se.
Várzea Grande, 27 de Janeiro de 2016. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz de Direito da Comarca de Várzea Grande-PI.
Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 59, que foi designada Audiência de Instrução e julgamento para o dia
08.03.2016, às 09:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA
GRANDE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000028-10.2012.8.18.0118
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -VÁRZEA GRANDE-PI
Réu: MANOEL FERREIRA LIMA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FERNANDO LIMA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº
4300). Do despacho de fls. 72 bem como da certidão de fls. 73 a seguir transcrito: Vistos e etc. Cuida o caso em exame de denúncia oferecida
contra MANOEL FERREIRA LIMA, pois o mesmo teria sido autor dos crimes entabulados nos arts. 140 e 147 do CP. Do exposto na denúncia,
verifica-se que a mesma não é inepta. Narra devidamente os fatos, de acordo com elementos de prova carreado aos autos. Ademais, verifica-se
que não falta qualquer pressuposto processual, seja de existência ou validade, bem como estão presentes todas as condições da ação penal
pública. Por fim, verifica-se pelos elementos de prova, que há justa causa para o exercício da ação penal. Cumprido pelo denunciado com o
disposto no art. 396-A e parágrafos do Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição sumária, conforme determina o conteúdo do
art. 397 do Código de Processo Penal, determino que os respectivos autos aguardem na Secretaria, para a designação da audiência de instrução
e julgamento para próxima pauta, obedecendo a ordem de chegada, dando prioridade aos processos de réus presos. Intimem-se. Cumpra-se.
Várzea Grande, 27 de Janeiro de 2016. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz de Direito da Comarca Várzea Grande-PI. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 72, que foi designada Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 08/03/2016, às
10:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 5 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000147-63.2015.8.18.0118
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: ANDREI DA COSTA ALVARENGA
Réu: LUIS VITOR DE ARAÚJO LEAL
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A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogada: MARIA WILANE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9479). Do
despacho de fls. 59, bem como da certidão de fls. 60 a seguir transcrito: Vistos e etc. Cuida o caso em exame de denúncia oferecida contra LUÍS
VÍTOR DE ARAÚJO LEAL, pois o mesmo teria sido autor do crime entabulado no art. 14 da Lei 10.826/2003. Do exposto na denúncia, verifica-se
que a mesma não é inepta. Narra devidamente os fatos, de acordo com elementos de prova carreado aos autos. Ademais, verifica-se que não
falta qualquer pressuposto processual, seja de existência ou validade, bem como estão presentes todas as condições da ação penal pública. Por
fim, verifica-se pelos elementos de prova, que há justa causa para o exercício da ação penal. Cumprido pelo denunciado com o disposto no art.
396-A e parágrafos do Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição sumária, conforme determina o conteúdo do art. 397 do
Código de Processo Penal, determino que os respectivos autos aguardem na Secretaria, para a designação da audiência de instrução e
julgamento para próxima pauta, obedecendo a ordem de chegada, dando prioridade aos processos de réus presos. intimem-se. Cumpra-se.
Várzea Grande, 27 de Janeiro de 2016. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz de Direito da Comarca de Várzea Grande-PI.
Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 59, que foi designada Audiência de Instrução e julgamento para o dia
08.03.2016, às 09:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA
GRANDE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000015-69.2016.8.18.0118
CLASSE: Justificação Criminal
Autor: G. M. DA S.
Réu: A JUSTIÇA PÚBLICA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 4336). Do despacho de fls. 06 bem como da certidão de fls. 07 a seguir trnscrito: Inclua-se em pauta de audiência de justificação
na qual serão realizadas a colheita dos depoimentos das testemunhas e vítima arroladas. Intime-se o Ministério Público do referido ato. VÁRZEA
GRANDE, 27 de janeiro de 2016 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA
GRANDE. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 06, que foi designada Audiência de Justificação para o dia
09.03.2016, às 10:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA
GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000004-16.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSÉ MONTEIRO NUNES, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A).Da Decisâo de fl.74: Defiro o pedido do exequente de suspensâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, § 12,
da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE. E para constar, Eu, Walyson Rangel
Rodrigues Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000178-83.2015.8.18.0118
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: FLORENICE MARIA DOS SANTOS LEITE
Requerido: GENISANTOS SOUSA BARRADAS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogada: MARIA WILANE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9479). Do
Despacho de fls. 114 bem como da certidão de fls. 115 a seguir transcrito: Vistos e etc. Inclua-se em pauta de audiência de conciliação, instrução
e julgamento, com participação do membro do Ministério Público. Intimem-se as partes e seus respectivos Advogados, bem como .as
testemunhas eventualmente arroladas nos autos. Cumpra-se. Várzea Grande/P L 11 de Novembro de 2015. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO
DA SILVA Juiz de Direito da Comarca de Várzea Grande/PI. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 114, que foi
designada Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 07.06.2016, às 09:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE
FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000095-04.2014.8.18.0118
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: E. F. DE S.
Requerido: G. B. S.
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogada: MARIA WILANE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9479). Do
despacho de fls. 107, bem como da certidão de fls. 108 a seguir transcrito: Defiro o pedido do Ministério Público, bem como inclua-se em pauta
de audiência com lapso de tempo necessário para que seja devidamente intimado a parte ré. Do que para constar mandou o MMº Juiz encerrar o
presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Juiz Titular ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fls. 107, que foi designada Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia
07.06.2016, às 10:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA
GRANDE, 5 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000007-68.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Executado(a): JOSÉ VIEIRA DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A). Da decisâo de fl.50: Defiro o pedido do exequente de suspensâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do dispositivo no art. 8º, §
12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo.Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da vara Única de VÁRZEA GRANDE. E para constar, Eu, Walyson Rangel Rodrigues
Vieira,Cedido ,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000013-75.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOÃO DA CRUZ SOUSA, LIA RAQUEL LOPES DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A).Da Decisâo de fl.64: Defiro o pedido do exequente de suspensâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, § 12,
da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE. E para constar, Eu, Walyson Rangel
Rodrigues Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 5 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000020-67.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advog.ado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 75: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000040-92.2010.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ALDEMIR VIEIRA DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 50: " Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de janeiro de 2015
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI'. E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000015-69.2016.8.18.0118
CLASSE: Justificação Criminal
Autor: G. M. DA S.
Réu: A JUSTIÇA PÚBLICA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 4336). Do despacho de fls. 06 bem como da certidão de fls. 07 a seguir trnscrito: Inclua-se em pauta de audiência de justificação
na qual serão realizadas a colheita dos depoimentos das testemunhas e vítima arroladas. Intime-se o Ministério Público do referido ato. VÁRZEA
GRANDE, 27 de janeiro de 2016 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA
GRANDE. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 06, que foi designada Audiência de Justificação para o dia
09.03.2016, às 10:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA
GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000004-16.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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Executado(a): JOSÉ MONTEIRO NUNES, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A).Da Decisâo de fl.74: Defiro o pedido do exequente de suspensâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, § 12,
da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE. E para constar, Eu, Walyson Rangel
Rodrigues Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000012-17.2016.8.18.0118
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: B. F. DOS S. DE S. T.
Requerido: F. G. DE O.
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 4336). Da decisão de fls. 19/20 bem como da certidão de fls. 21 a seguir trnscrito: Vistos e etc. Processe-se em segredo de
justiça. Defiro o pedido de gratuidade processual, com fulcro no art. 1 º , § 2º da Lei 5.478/68. Atendidos os requisitos indicados no artigo 2º do
mesmo diploma legal, fixo os alimentos provisórios e gravídicos em valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo vigente,
em favor do nascituro requerente, a serem pagos mediante depósito em conta bancária de titularidade da requerente até o 5º dia útil de cada
mês. Com relação aos alimentos gravídicos, assim entende nossa jurisprudência: (TJDFT-0285363) CIVIL E FAMÍLIA. ALIMENTOS
GRAVÍDICOS. PROVA CONCRETA DA PATERNIDADE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUFICIENTE. VALOR.
AUSÊNCIA DE PROVA. REDUÇÃO INVIÁVEL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXISTÊNCIA. 1. A lei dos alimentos gravídicos, no artigo 6º, não exige a
comprovação concreta da paternidade, bastando apenas à presunção de veracidade na afirmação da gestante, com simples existência de
indícios da possível paternidade, pois impossível à comprovação de quem possa ser o pai sem acarretar risco à gravidez. 2. Diante dos indícios
de paternidade, bem como da necessidade da autora, que está desempregada, sendo sustentada por seus genitores, atesta-se a necessidade
dos alimentos gravídicos. 3. Não comprovando o réu a impossibilidade de prover os alimentos no percentual estabelecido na sentença, não
informando o valor atual da sua renda e de seus gastos, não sendo possível aferir que a parcela possa comprometer a sua renda mensal, deve-
se manter o valor arbitrado pelo juízo de origem. 4. A conduta levada a termo pelo réu, procurando alterar a verdade dos fatos, viola o princípio da
lealdade processual e da boa-fé, o que justifica a aplicação da multa disposta no artigo 18 da Lei Processual. 5. Recurso conhecido e desprovido.
(Apelação Cível nº 20140210016265 (853239), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Sandoval Oliveira. j. 04.03.2015, DJe 11.03.2015). Cite-se o réu e
intime-se a representante, a fim de comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento, para inclusão em pauta, neste fórum,
acompanhados de seus advogados e testemunhas, no máximo de três, independentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência da
parte autora em extinção e arquivamento do processo, e a do réu, em revelia (confissão ficta).Nessa audiência, se não houver acordo, poderá o
réu contestar, desde que o faça através de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença. Dê-se de
tudo ciência ao órgão do Ministério Público, intimando-o pessoalmente de todos os atos judiciais. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. Várzea Grande
, 10 de Janeiro de 2016. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz de Direito da Comarca de Várzea Grande-PI. Certifico, para os
devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 19/20, que foi designada Audiência de Conciliação, Instrução e Instrução para o dia
08.06.2016, às 09:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA
GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000177-06.2012.8.18.0118
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ
Requerido: C. N. DA S.
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 4336). Do despacho de fls. 146 bem como da certidão de fls. 166 a seguir transcrito: Vistos e etc. À parte autora, incumbindo-lhe,
como protagonista da relação jurídico-processual, viabilizar o seguimento da ação, deve, além de demonstrar o interesse processual, realizar os
atos e diligências que lhe aprouver, sob pena de extinção do feito, com base no art. 267, II e III, § 2°do CPC. Inclua-se em pauta de audiência de
conciliação, instrução e julgamento com participação do membro do Ministério Público. Intimem-se as partes e seus respectivos Advogados, bem
como as testemunhas eventualmente arroladas nos autos. A parte autora deve ser cientificada que sua ausência no ato audiencial acarretarás
extinção do processo sem resolução do mérito. Cumpra-se. Várzea Grande/P I, 29 de Outubro de 2015. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA Juiz de Direito da Comarca de Várzea Grande/PI. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de flS. 146, que foi
designada Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 08.06.2016, às 10:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE
FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

PORTARIA PGJ/PI Nº 245/2016
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) ARTHUR ARAÚJO SANTOS, matrícula nº 1447, de suas funções perante a 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba -
PI, de ofício, com fulcro no art.15, VII e VIII, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos retroativos ao dia 20 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 246/2016
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) LUCAS CRATEÚS DA LUZ, matrícula nº 1282, de suas funções perante a 11ª Procuradoria de Justiça de Teresina
? PI, por solução de estágio motivada por colação de grau em curso superior, conforme art.15, IV, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos
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retroativos ao dia 22 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 247/2016
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) IAGO FREITAS OLIVEIRA, matrícula nº 1350, de suas funções perante a 1ª Promotoria de Justiça de Piripiri ? PI,
à pedido, conforme art.15, V, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos retroativos ao dia 14 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 248/2016
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) GLÁUCIA MARIA SARAIVA NETO, matrícula nº 1387, de suas funções perante a 9ª Promotoria de Justiça de
Teresina ? PI, à pedido, conforme art.15, V, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos retroativos ao dia 19 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 249/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça VERÔNICA RODRIGUES SALES, Titular da 40ª Promotoria de Justiça de Teresina, 01 (um) dia de
compensação para ser fruído em 29 de janeiro de 2016, referente a 01 (um) plantão ministerial realizado no dia 23 de janeiro de 2016, conforme
o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 250/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a solicitação
contida no Memorando nº 06/2016-PROCON/MP/PI,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores JOSÉ ARIMATÉA MARQUES AREA LEÃO COSTA e ANTÔNIO LUIZ DA SILVA OLIVEIRA, lotados na Divisão de
Fiscalização do PROCON, para realizarem fiscalização no município de União-PI, no período de 01 a 04 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 251/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar nº12/93, e das disposições constantes no Ato PGJ nº 479/2014,
R E S O L V E
NOMEAR a servidora SOLANGE DE OLIVEIRA COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial ? Área Administrativa,
matrícula nº 287, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão (CC-04), junto à Divisão de Desenvolvimento Humano, Bem Estar e
Segurança do Trabalho, com efeitos retroativos ao dia 28 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 252/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 27 de janeiro de 2016, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor
SALVADOR ALVES ROCHA, Técnico Ministerial, matrícula nº 142, lotado junto ao Núcleo de Promotorias de Justiça de Bom Jesus-PI, ficando
14 (quatorze) dias remanescentes para gozo em data oportuna, previstas anteriormente para o período de 11/01 a 09/02/2016, conforme escala
de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 27 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 253/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares do servidor MILTON DE ALMEIDA BRITO, Assessor Especial, matrícula nº 15019, lotado junto à
Coordenadoria de Contabilidade, Orçamento e Finanças, sendo 15 (quinze) dias para fruição no período de 22 de janeiro a 05 (cinco) de fevereiro
de 2016, ficando 15 (quinze) para gozo em data oportuna, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01/02 a 02/03/2016, conforme
escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 29 de janeiro de 2016.
CLENDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 254/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor PAULO BARBOSA MATOS, Auxiliar Ministerial, matrícula nº 16182, lotado junto à Coordenadoria de Apoio
Administrativo, 30 (trinta) dias de férias, no período de 04 de abril a 03 de maio de 2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 29 de janeiro de 2016.
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CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 255/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO, titular da Promotoria de Justiça de Amarante, de entrância
intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, em razão das férias do
Promotor de Justiça Antônio César Gonçalves Barbosa, no período de 1º de fevereiro a 1º de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 256/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça EDUARDO PALACIO ROCHA, com serventia na 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus, Promotorias de
Justiças Gilbués e Santa Filomena, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus, enquanto
durar as férias da Promotora de Justiça Gabriela Almeida de Santana, no período de 1º de fevereiro a 1º de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 257/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR, com serventia na Promotoria de Justiça de
Cristino Castro e na Promotoria de Justiça Agraria e Fundiária com sede em Bom Jesus, para, sem prejuízo das funções que exerce, assegurar a
continuidade e regularidade dos trabalhos da 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus, enquanto durar as férias da Promotora de Justiça Gabriela
Almeida de Santana, no período de 1º de fevereiro a 1º de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 258/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR, a partir do dia 1º de fevereiro de 2016, a Portaria PGJ/PI nº1530/2015, que designou o Promotor de Justiça RAIMUNDO NONATO
RIBEIRO MARTINS JÚNIOR para responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, de entrância intermediária.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 259/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça CEZÁRIO DE SOUSA CAVALCANTE NETO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, de entrância
final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, de entrância intermediária, a partir do
dia 1º de fevereiro de 2016, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 260/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SILAS SERENO LOPES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barras, de entrância intermediária, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, enquanto durar as férias do titular, no período de 1º de
fevereiro a 1º de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 261/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais no uso das atribuições
conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea ?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SILAS SERENO LOPES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barras, para atuar nas audiências de custódia
a serem realizadas no dia 02 de fevereiro de 2016, em substituição à Promotora de Justiça Maria Odete Soares, anteriormente designada por
meio da Portaria PGJ/PI nº 3242/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ/PI Nº 262/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça CRISTIANO FARIAS PEIXOTO, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, 02 (dois) dias de
compensação para serem fruídos nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2016, referentes a 02 (dois) plantões ministeriais realizados em 23 e 24 de
maio de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 263/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça Substituta FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA, 09 (nove) dias de compensação para serem fruídos em 11,
12, 15 a 19, 22 e 23 de fevereiro de 2016, referentes a 09 (nove) plantões ministeriais realizados em 12, 13, 14, 30 e 31 de dezembro de 2014; 24
e 25 de janeiro; 21 de fevereiro e 07 de abril de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 264/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
de Justiça LUZIJONES FELIPE DE CARVALHO FAÇANHA, Titular da 4ª Promotoria de Justiça Teresina, previstas na escala publicada no Diário
de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 de fevereiro a 01 de março de 2016, referentes ao 1º período do exercício
de 2016, para que sejam fruídas no período de 02 a 31 de março de 2016, por necessidade do serviço.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 265/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 02 a 31 de maio de 2016, 30 (trinta) dias de férias ao Promotor de Justiça Substituto EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO,
respondendo pelas Promotorias de Justiça de Fronteiras e Pio IX, referentes ao segundo mês do período aquisitivo 2014/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 266/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 20973/2015,
R E S O L V E
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal, o servidor JOSÉ HUMBERTO LINHARES SOARES,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial ? Área Administrativa, matrícula nº 291, e CONCEDER A PROGRESSÃO
FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, do Padrão 1, Classe A, para o Padrão 2, Classe A de sua
carreira, com efeitos retroativos ao dia 15 de outubro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 267/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as informações
constantes nos autos do Processo Administrativo nº 15726/2015 e com fundamento no art. 41 da Constituição Federal e art. 16 da Lei Estadual nº
6.237, de 05 de julho de 2012,
RESOLVE:
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público os servidores abaixo relacionados e CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL do Padrão 1, Classe A,
para o Padrão 2, Classe A de suas carreiras:
MATRÍCULA
NOME
CARGO
PROGRESSÃO FUNCIONAL
285
DENILSON MAGALHÃES LEITE NOVAES
TÉCNICO MINISTERIAL
TCM-A2-Efeitos a partir de 03/09/2015
276
DIEGO ALVES DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL
TCM-A2-Efeitos a partir de 03/09/2015
274
ELIS REGINA DE ARAÚJO
TÉCNICA MINISTERIAL
TCM-A2-Efeitos a partir de 10/08/2015
279
JULYANNO PEREIRA PINTO
TÉCNICO MINISTERIAL
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TCM-A2-Efeitos a partir de 05/09/2015
275
MAURÍCIO LANDIM BATISTA DA COSTA
ANALISTA MINISTERIAL
ANM-A2-Efeitos a partir de 22/08/2015
282
ROSELAINE SILVA DE LIMA
TÉCNICA MINISTERIAL
TCM-A2-Efeitos a partir de 03/09/2015
284
SABRINA MARTA SILVA ARAÚJO
TÉCNICA MINISTERIAL
TCM-A2-Efeitos a partir de 03/09/2015
280
SÉRGIO ALVES NORONHA
TÉCNICO MINISTERIAL
TCM-A2-Efeitos a partir de 03/09/2015
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 268/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso VII, da Lei
Complementar nº12/93,
R E S O L V E
EXONERAR o servidor JONATAN SANTOS DE CASTRO, Técnico Ministerial ? Área Administrativa, matrícula nº 199, do cargo em comissão de
Assessor Especial (CC-08), junto ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Improbidade Administrativa e Defesa do Patrimônio Público ?
CACOP.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 269/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso VII, da Lei
Complementar nº12/93,
R E S O L V E
EXONERAR a servidora LILITH JOICE MATOS FROTA LEMOS DUARTE do cargo de Oficial de Gabinete (CC-01), junto ao Centro de Apoio
Operacional de Combate à Improbidade Administrativa e Defesa do Patrimônio Público ? CACOP.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 270/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar nº12/93, e das disposições constantes no Ato PGJ nº 479/2014,
R E S O L V E
NOMEAR o servidor JONATAN SANTOS DE CASTRO, Técnico Ministerial ? Área Administrativa, matrícula nº 199, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Divisão (CC-04), junto à Divisão de Transportes, vinculada à Coordenadoria de Apoio Administrativo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 271/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar nº12/93, e das disposições constantes no Ato PGJ nº 479/2014,
R E S O L V E
NOMEAR LILITH JOICE MATOS FROTA LEMOS DUARTE para exercer o cargo de Assessor Especial (CC-08) junto ao Centro de Apoio
Operacional de Combate à Improbidade Administrativa e Defesa do Patrimônio Público.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 272/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor JOSÉ HUMBERTO LINHARES SOARES, Técnico Ministerial ? Área Administrativa, matrícula nº 291, junto ao Centro de
Apoio Operacional de Combate à Improbidade Administrativa e Defesa do Patrimônio Público ? CACOP.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 273/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a servidora ADJALINA COELHO DE MENEZES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista
Ministerial, matrícula nº 210, para cumprir expediente no plantão ministerial do dia 31 de janeiro de 2016, em substituição à servidora Flávia
Helena Sousa Matos Gonçalves.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 274/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a solicitação
contida no Ofício nº 17/2016-CEAF, oriundo do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional ? CEAF,
RESOLVE:
DESIGNAR a Procuradora de Justiça RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA NORMANDO, Diretora-Geral do Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional ? CEAF, para participar da 1ª Reunião Ordinária do Colégio de Diretores de Escolas dos Ministérios Públicos do
Brasil ? CDEMP, a ser realizada nos dias 03 e 04 de março de 2016, em Natal/RN.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 275/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, , no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, titular da Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária com sede em Bom Jesus e
Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para atuar na sessão do Tribunal Popular do Júri a ser realizada na Comarca de
Parnaíba/PI, no 15 de março de 2016, às 9h, referente ao Processo nº 0001903-14.2014.8.18.0031, que tem como réu Marcos Antônio Costa
Damasceno e vítima Dyone Albuquerque da Rocha Aquino.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 276/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, , no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, titular da Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária com sede em Bom Jesus e
Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para atuar na sessão do Tribunal Popular do Júri a ser realizada na Comarca de
Parnaíba/PI, no 16 de março de 2016, às 9h, referente ao Processo nº 0003244-75.2014.8.18.0031, que tem como réu Gilson da Conceição e
vítima Esmael do Nascimento Borges.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 277/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento nos arts. 2º
e 3º do Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012,
R E S O L V E
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 27, 28 e 29 de janeiro de 2016, à servidora requisitada FRANCISCA BARROS DANTAS, lotada
junto à 2ª Promotoria de Justiça de Picos, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 21 e 22 de
novembro de 2015, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação, com efeitos retroativos à data de fruição da referida folga.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 278/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao servidor RICARDO BEZERRA PRIMO, Técnico Ministerial, matrícula nº 356, 02 (dois) dias de compensação, para serem fruídos
nos dias 26 e 27 de janeiro de 2016, referentes ao comparecimento como fiscal de prova no 4º Processo Seletivo de Estagiários do MPE-PI,
realizado no dia 29 de novembro de 2015, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação, com efeitos retroativos à data de fruição da
referida folga.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 279/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
ANTECIPAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça ANA LÚCIA SOARES DE SOUSA ALMEIDA, titular da 18ª Promotoria
de Justiça de Teresina, previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 a 30 de
julho de 2016, referentes ao 1º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 02 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 280/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça HUGO DE SOUSA CARDOSO, Titular da 33ª Promotoria de Justiça Teresina e ocupante do cargo de Assessor especial Cível,
previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 de fevereiro a 01 de março de
2016, referentes ao 1º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 01 a 30 de março de 2016, por necessidade do
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serviço.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 281/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça SÉRGIO REIS COELHO, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de José de Freitas, 02 (dois) dias de
compensação para serem fruídos nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2016, referentes a 02 (dois) plantões ministeriais realizados em 09 e 10 de
janeiro de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 282/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 3069/2015, que designou o Promotor de Justiça JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS, titular da 2ª Promotoria de
Justiça de Esperantina, de entrância intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de
Esperantina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 283/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 3º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR, com serventia na Promotoria de Justiça de Joaquim
Pires, de entrância inicial, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina, de entrância
intermediária, a partir do dia 06 de fevereiro de 2016, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 284/2016
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias regulamentares do
Procurador-Geral de Justiça CLEANDRO ALVES DE MOURA, referentes ao 1º período do exercício de 2016, previstas na escala publicada no
Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 de fevereiro a 01 de março de 2016, ficando os trinta dias para
serem fruídos em data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 285/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MANOEL DE BARROS MONTEIRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Floriano, de entrância final, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Floriano, enquanto durar as férias do titular, no período de 11
de fevereiro a 11 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 286/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça GERSON GOMES PEREIRA, com serventia na 1ª Promotoria de Justiça de Uruçuí e Promotoria de Justiça de
Antônio Almeida, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí, enquanto durar as férias do
Promotor de Justiça José William Pereira Luz, no período de 11 de fevereiro a 11 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 287/2016
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
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DESLIGAR o (a) estagiário (a) LICIA MILENA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 1439, de suas funções perante o Centro de Apoio Operacional de
Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público ? CACOP, à pedido, conforme art.15, V, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos retroativos
ao dia 01 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 288/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça Substituto JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ, respondendo pela 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí e pela Promotoria de Justiça de
Ribeiro Gonçalves, previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 de fevereiro a
01 de março de 2016, referentes ao 1º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 11 de fevereiro a 11 de março de
2016, por necessidade do serviço.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 289/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça GILVÂNIA ALVES VIANA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, 02 (dois) dias de compensação
para serem fruídos em 11 e 12 de fevereiro de 2016, referentes à designação para atuar nas Eleições Unificadas de Conselheiros Tutelares,
realizadas no dia 04 de outubro de 2015, conforme a Portaria PGJ nº 2638/2015, certidão da Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual
do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 290/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO, Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Oeiras, 04 (quatro) dias de
compensação para serem fruídos nos dias 28, 29, 30 e 31 de março de 2016, referentes a 04 (quatro) plantões ministeriais realizados em 05 e 24
de dezembro de 2015; 01 e 16 de janeiro de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 291/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça EVERÂNGELA ARAÚJO BARROS para atuar nas audiências de atribuição da 10ª Promotoria de Justiça de
Teresina, pautadas para o dia 03 de fevereiro de 2015, na 5ª Vara Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 292/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais no uso das atribuições
conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea ?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SILAS SERENO LOPES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barras, para atuar nas audiências de custódia
a serem realizadas no dia 05 de fevereiro de 2016, em substituição à Promotora de Justiça Vera Lúcia da Silva Santos, anteriormente designada
por meio da Portaria PGJ/PI nº 3242/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 293/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 90, §1º
da Constituição do Estado do Piauí, acrescido pela Emenda Constitucional nº 38/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor SÉRGIO RICARDO RODRIGUES SILVA, ocupante do cargo efetivo de Analista Ministerial ? Área Administrativa,
matrícula nº 103, para exercer, por um mandato de 03 (três) anos, o cargo em comissão de Controlador Interno (CC-10), da estrutura
administrativa da Controladoria Interna deste Ministério Público Estadual, com efeitos retroativos ao dia 16 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 294/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
?f?, da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO GOMES DE SOUZA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, de entrância final, para
responder pela Promotoria de Justiça de Porto, de entrância intermediária, no dia 23 de fevereiro de 2016.
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15.2. Publicação das Compras de Janeiro de 20162900 

15.3. PROCON/MP-PI3205 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
Republicação por Incorreção
PORTARIA PGJ/PI Nº 273/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a servidora FLÁVIA HELENA SOUSA MATOS GONÇALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Técnico Ministerial, matrícula nº 293, para cumprir expediente no plantão ministerial do dia 31 de janeiro de 2016, em substituição à servidora
Adjalina Coelho de Menezes.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Atendendo ao disposto no art. 16 da Lei nº 8.666/1993, a Coordenadoria de Licitações e Contratos vem tornar público as compras realizadas pelo
MPE-PI no mês de JANEIRO de 2015.
Compras/empenhos/contratações por licitação/registro de preços
Nº do Proc. Adm. / CLC Modalidade de Licitação objeto Empenho (nº) Contratado Valor Contratado

15155/2015 Dispensa nº 35/2015 Saldo do contrato de locação de imóvel para abrigar a Corregedoria Geral do MPPI, referente ao exercício de 2016
00006
Emissão: 27/01/2016

HALCA IMOBILIÁRIA 200.000,00

795/2014 Dispensa nº 25/2015 Fornecimento de energia elétrica até o final do exercício financeiro de 2016
00010
Emissão: 27/01/2016

ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ 410.204,08

680/2016
Pregão Eletrônico 34/2015
Ata de Registro de Preços
20/2015

Contratação de serviço de monitoramento e rastreamento de veículos do MPE-PI
00028
Emissão: 28/01/2016

SHOW PRESTADORA DE SERVIÇO DO BRASIL LTDA 17.000,00

24634/2015 Dispensa nº 39/2015 Contratação de serviços de avaliação mercadológica do imóvel a ser locado pelo MP-PI
0003
Emissão: 27/01/2016

PORTO IMOBILIÁRIA LTDA ME 750,00

Teresina, 05 de fevereiro de 2016
Cleandro Alves de Moura ? Procurador-Geral de Justiça do MP-PI
Afranio Oliveira da Silva ? Coordenador de Licitações e Contratos
Ana Karina Santos Silva ? Técnica Ministerial

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
NOTICIA DE FATO Nº 0000420-002/2015
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Promotor de Justiça, Dr. Nivaldo Ribeiro, Coordenador-Geral do Programa de
Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº. 8.625/93 e
no interesse da coletividade, torna público que será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA para analisar, no âmbito deste órgão (fls. 03), as questões
subjacentes noticiadas nos presentes fólios, em especial, aos contidos nos documentos de fls. 04/06 e 10.
CONSIDERANDO a Resolução nº 82, de 29 de fevereiro de 2012, do Conselho Nacional do Ministério Público que dispõe sobre as audiências
públicas no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 (Lei Orgânica do MPE-PI), que estabelece como
atribuição do Ministério Público do Estado do Piauí a promoção de audiências públicas para exercer a defesa dos direitos assegurados nas
Constituições Federal e Estadual;
CONSIDERANDO que as audiências cometidas ao Ministério Público são um mecanismo pelo qual o cidadão e a sociedade organizada podem
colaborar com o Ministério Público no exercício de suas finalidades institucionais ligadas ao zelo do interesse público e à defesa dos direitos e
interesses difusos e coletivos de modo geral;
CONSIDERANDO que constitui dever do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor ? PROCON - criar mecanismos como forma
de harmonizar as relações de consumo, fiscalizando o fiel cumprimento da legislação consumerista;
Art. 1º. A referida audiência pública será aberta a toda sociedade e será presidida pelo Promotor de Justiça Nivaldo Ribeiro.
DOS OBJETIVOS
Art. 2º. Dar amplo debate acerca dos fatos noticiado nos autos quanto ao deveres e obrigações dos interessados, objetivando no final a
continuidade dos serviços públicos dispensados à coletividade.
Art. 3º. Assinar Termo de Ajuste de Conduta e outras medidas pertinentes.
DO HORÁRIO E LOCAL
Art. 4º. A audiência pública realizar-se-á no dia 23 de Março de 2016, a partir das 09:00 horas, no Auditório do 3º Andar da Procuradoria Geral de
Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, localizado na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, desta capital.
Art. 5º. Serão convidados a participar da audiência pública a APPM em conjunto com seus associados listados nos documentos de fls. 05/06 e a
Eletrobrás Distribuição Piauí S/A ? ELETROBRAS.
Paragrafo único: Em cumprimento ao documento de fls. 10 dos citados autos, a APPM oficiará seus associados a se fazer representados na data,
hora e local, consignado no art. 4º deste Edital.
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR
Art. 6º. A participação da plenária observará os seguintes procedimentos:
I. É assegurado ao participante o direito de manifestação oral ou por escrito, conforme disposições deste Edital;
II. As manifestações orais observarão a ordem sequencial, o registro da intenção para manifestação, devendo, quando for o caso, informar o
nome do participante;
III. O tempo para manifestação oral será definido em função do número de participantes e da duração total prevista na agenda.
§ 1.º O presidente da sessão poderá reduzir ou estender o tempo estipulado neste capítulo para cada um dos expositores de acordo com as
necessidades que surgirem.
§ 2.º Situações não previstas no procedimento da audiência pública serão resolvidas pelo presidente da sessão em decisão irrecorrível.
Art. 7º. Decorrido o tempo estipulado nos arts. 6º e 7º, o Ministério Público Estadual, por intermédio do presidente da sessão, fará as
considerações finais acerca do debate e os devidos encaminhamentos
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 8º. Será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, em até 5 dias após a audiência, a qual será juntada aos autos do Processo Administrativo
em epígrafe.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de Fevereiro de 2016.
NIVALDO RIBEIRO
Promotor de Justiça
Coordenador Geral PROCON/MP-PI

Regulamenta a organização e a operacionalização do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº
12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Piauí),
CONSIDERANDO que é princípio constitucional da ordem econômica a defesa do consumidor (art. 170, CF/88);
CONSIDERANDO que o o Programa de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério Público do Estado do Piauí ? PROCON/MP-PI é órgão
auxiliar do Ministério Público, previsto no art. 7º, I, da Lei Complementar estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Piauí);
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 6.308, de 30 de janeiro de 2013, que cria o Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - FPDC e,
dentre outras providências, determina que a Procuradoria-Geral de Justiça editará as normas necessárias à sua organização e
operacionalização;
CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade ao Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - FPDC, a fim de que seus
recursos sejam utilizados em ações voltadas para a promoção de políticas de defesa do consumidor;
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar aos órgãos integrantes do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor - SEDC estrutura
compatível com a demanda das relações de consumo,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - FPDC, criado pela Lei nº 6.308, de 30 de janeiro de 2013, é instrumento
ensejador das condições financeiras e de gerenciamento dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações e serviços de proteção e defesa
dos direitos dos consumidores, coordenadas pelo Ministério Público por meio da Coordenadoria do Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor -PROCON/MP-PI.
Art. 2º O Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, de natureza e individuação contábeis, destina-se ao financiamento das ações de
desenvolvimento da Política Estadual de Defesa do Consumidor, no âmbito do Estado do Piauí, que busca especificamente:
I - financiar total ou parcialmente os programas e projetos de proteção e defesa do consumidor desenvolvidos pela Coordenação-Geral do
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor ou pelas entidades a ela conveniadas;
II - estruturar e instrumentalizar a Coordenadoria do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON visando à melhoria dos serviços
aos seus usuários;
III - realizar eventos e atividades relativas à educação, pesquisa e divulgação de informações objetivando a orientação do consumidor;
IV - desenvolver programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos;
V - desenvolver estudos relativos às relações de consumo e defesa do consumidor;
VI - adquirir material permanente e de consumo, necessário ao desenvolvimento dos programas;
VII - fomentar ações que visem à defesa do consumidor;
VIII - atender às despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessárias à execução das ações previstas no artigo 1°, da Lei Estadual nº
6.308, de 30 de janeiro de 2.013;
IX - promover, por intermédio da implementação de programas especiais, o estímulo à criação de PROCONs Municipais e de Entidades Civis de
Defesa do Consumidor.
Art. 3º Constituem receitas do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor-FPDC:
I - as parcelas dos valores arrecadados com a aplicação de multas previstas no artigo 56, I, da Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e no art. 18, I, do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997;
II - as dotações anuais do Poder Público Estadual, consignadas no orçamento e créditos adicionais que lhe sejam destinados;
III - as indenizações decorrentes de condenações e multas advindas do descumprimento de decisões judiciais em ações coletivas relativas ao
direito do consumidor, bem como da execução de títulos executivos originados da tutela de direito consumerista;
IV - os recursos de convênios firmados com órgãos e entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiros;
V - as transferências do Fundo Nacional de Defesa do Consumidor e dos Fundos Municipais de Defesa do Consumidor ao Estado do Piauí;
VI - os recursos de contribuições, donativos e legados de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
VII - o percentual de 20% (vinte por cento) das receitas auferidas de multas depositadas nos Fundos Municipais de Defesa do Consumidor;
VIII - os recursos de outras fontes que lhe venham a ser destinados.
Parágrafo único. As receitas previstas neste artigo serão depositadas em Conta Especial do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor, a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial, que deverá comunicar imediatamente ao Conselho Gestor do Fundo todos os
depósitos creditados em favor daquele.
CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 4º Os projetos ou atividades a serem beneficiados com recursos do Fundo, serão propostos pelos interessados ao Conselho Gestor do
Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor que deliberará sobre a sua aprovação e definição dos recursos.
Art. 5º O Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor apreciará os requisitos necessários para a formalização do
projeto, que deverá conter, no mínimo, os seguintes itens:
I - título do projeto;
II - descrição do bem jurídico a ser privilegiado;
III- descrição dos eventos educativos ou científicos, do material informativo que se pretende editar, ou da modernização administrativa pretendida;
IV - orçamento detalhado;
V - justificativa do projeto;
VI - efeitos positivos esperados voltados especificamente para a consecução dos objetivos;
VII - cronograma físico ? financeiro de execução do projeto, inclusive previsão de início e de término dos trabalhos, das etapas da sua execução e
da respectiva prestação de contas;
VIII - órgãos, entidades e empresas, nacionais e internacionais, envolvidas na realização do projeto;
IX - comprovação da capacidade técnica para a execução do projeto;
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X - documentação exigida para a celebração de convênios.
Art. 6º O Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (FPDC) viabilizará a execução dos projetos aprovados de acordo com as
prioridades estabelecidas pelo Conselho Gestor.
CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 7º A comprovação da utilização dos recursos pelos beneficiários será fiscalizada pela Coordenação-Geral do PROCON e pela Controladoria
Interna do Ministério Público do Estado do Piauí, de acordo com o estabelecido no plano de trabalho aprovado, sem prejuízo de outras formas de
controle constitucional e legalmente previstas.
§1º Poderá haver o cancelamento do benefício concedido e a suspensão de parcelas de recursos a liberar, caso se comprove que o beneficiário
não cumpriu o plano de trabalho ou que atuou de forma irregular na aplicação dos recursos.
§2º O Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, na hipótese do § 1º deste artigo, definirá quais os
procedimentos a serem adotados visando à devolução dos recursos já repassados.
§3º A estrutura administrativa da Procuradoria-Geral de Justiça será utilizada para a adequada e lícita operacionalização do Fundo Estadual de
Proteção e Defesa do Consumidor.
CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR
Art. 8º O Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor será administrado por um Conselho Gestor, integrado por cinco membros, e terá
a seguinte composição:
I ? o Coordenador Geral do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor-PROCON/MP-PI;
II - dois Promotores de Justiça nomeados pelo(a) Procurador(a)-Geral de Justiça do Estado do Piauí;
III - um representante da Classe Empresarial, escolhido, alternadamente, dentre os indicados pela Associação Industrial Piauiense e Associação
Comercial Piauiense, para mandato de dois anos;
IV - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil ? Seção do Piauí, escolhido, preferencialmente, dentre integrantes de sua Comissão
de Defesa do Consumidor.
Parágrafo único. As deliberações do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor serão tomadas por maioria de votos de seus
membros.
Art. 9º O Conselho Gestor será presidido pelo Coordenador Geral do PROCON/MP-PI, ou, no caso de impedimento, por um dos Promotores de
Justiça indicados pelo Procurador-Geral de Justiça.
§ 1º O Conselho possuirá uma Secretaria Executiva, diretamente subordinada ao Presidente, a fim de organizar suas rotinas internas.
§ 2º Cada representante de que trata este artigo terá um suplente que o substituirá nos seus afastamentos e impedimentos legais.
§ 3º A participação no Conselho é considerada serviço público relevante, vedada a remuneração a qualquer título, com direito a certificado, após
o mandato.
Art. 10. O Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor reunir-se-á:
I - em sessão ordinária, uma vez a cada 2 (dois) meses, por indicação do seu Presidente;
II - em sessão extraordinária, sempre que convocada pelo Presidente, ou por solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros.
Parágrafo único - O Conselho Gestor do Fundo de Proteção e Defesa do Consumidor reunir-se-á ordinariamente em sua sede, na Capital do
Estado, ou, extraordinariamente, em qualquer localidade do território estadual.
Art. 11. Ao Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor compete:
I - zelar pela aplicação prioritária dos recursos referidos nesta lei;
II - firmar convênios, contratos e acordos que objetivem o cumprimento das finalidades constantes no artigo 1° deste Ato;
III - elaborar edital, em colaboração com os órgãos oficiais de Defesa do Consumidor, de material informativo que otimize o mercado de consumo
do Estado e do País, bem como promover eventos relativos à educação do consumidor e do fornecedor;
IV - praticar outras atribuições correlatas e inerentes à gestão do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.
Art. 12. Ao Presidente do Conselho Gestor compete:
I - praticar os atos necessários à gestão do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor, de acordo com as diretrizes e programas estabelecidos
pelo Conselho Gestor;
II - abrir e movimentar contas bancárias conjuntas para administração do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor;
III - subsidiar o Conselho Gestor com parâmetros técnicos para a definição do conjunto de diretrizes;
IV - analisar e emitir parecer técnico a respeito de matéria de interesse do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor por solicitação dos
membros do Conselho Gestor;
V - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor;
VI - elaborar os balancetes mensais e balanços anuais, submetendo-os à aprovação dos integrantes do Conselho Gestor, acompanhados de
parecer de auditor independente, quando for preciso, e com autorização do próprio Conselho;
VII - publicar os balanços anuais;
VIII - cumprir outras determinações e alterações definidas pelo Conselho Gestor;
IX - aprovar o plano de aplicação dos recursos e acompanhar a sua execução;
X ? elaborar o cronograma financeiro de receita e despesa do FPDC;
XI ? elaborar a proposta orçamentária do FPDC;
XII ? definir a aplicação das disponibilidades transitórias de caixa do FPDC;
XIII - zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos objetivos previstos na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990;
XIV ? aprovar o orçamento operacional de custeio das atividades do PROCON - PI;
XV - aprovar e firmar convênios e contratos, por meio da Procuradoria-Geral de Justiça, que objetivem o cumprimento das finalidades constantes
no artigo 1° deste Ato;
XVI - aprovar os projetos referidos no parágrafo único do artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 6.308/2013;
XVII - promover, por meio de órgãos da administração pública e de entidades civis interessadas, eventos educativos e científicos;
XVIII - fazer editar, diretamente ou em colaboração com órgãos oficiais, material informativo sobre a matéria mencionada no art. 2º, inciso III, da
Lei Complementar Estadual nº 6.308/2013;
XIX ? promover o planejamento e a coordenação da Política Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.
XX - tomar as devidas providências no que se refere à elaboração da proposta orçamentária anual do Fundo;
XXI - providenciar a inclusão dos recursos de qualquer fonte no orçamento do Fundo, antes de sua aplicação;
XXII - emitir relatórios específicos, na forma em que forem solicitados pelo Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor e Tribunal de Contas do Estado do Piauí;
XXIII - firmar convênios e contratos, aprovados pelo Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor e pela
Controladoria Interna do Ministério Público do Estado do Piauí.
Parágrafo único. A contabilidade do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor será feita pela Coordenadoria de Contabilidade e
Finanças da Procuradoria-Geral de Justiça, competindo-lhe:
a) executar as atividades relativas ao acompanhamento e controle financeiro da execução orçamentária;
b) emitir e exercer o controle de empenhos e providenciar a liquidação de despesas;
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16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
16.1. PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

020/2014 EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO3045 

c) efetuar o pagamento das despesas regularmente autorizadas;
d) controlar as disponibilidades financeiras de recursos;
e) controlar a movimentação bancária e conciliar, periodicamente, os saldos de conta corrente;
f) fornecer todas as informações ao Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, incluindo relatório financeiro,
necessárias à definição da aplicação dos recursos disponíveis do fundo;
g) registrar todas as receitas do fundo;
h) assinar cheques e ordens de pagamento em conjunto com o Ordenador de Despesa.
i) realizar a contabilidade analítica e a sintética do fundo, realizando o controle prévio, concomitante e subsequente, com observância da
legislação e Plano de Contas vigentes;
j) acompanhar a execução orçamentária, apontando diferenças existentes entre as operações previstas e as realizadas;
k) elaborar balancetes e demonstrativos mensais, nos termos da legislação vigente, bem como encaminhá-los aos órgãos competentes;
l) manter em sua guarda os documentos financeiros/contábeis comprobatórios das despesas/receitas de exercícios anteriores para a devida
prestação de contas;
m) preparar todos os relatórios contábeis necessários ao acompanhamento da execução orçamentária e patrimonial do Fundo pelo Conselho
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor;
n) organizar toda a documentação necessária à prestação de contas anual do fundo para o Tribunal de Contas do Estado do Piauí.
Art. 13. O Ordenador de Despesa do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor será o representante legal do Ministério Público
nomeado para o exercício do cargo de Coordenador Geral do PROCON, a quem competirá, também, presidir o Conselho Gestor do Fundo
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.
Art. 14. O Conselho Gestor de Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor aplicará os recursos do Fundo em instituição financeira com
a qual a Procuradoria-Geral de Justiça possua prévio contrato para tanto, a quem incumbe:
I - aplicar os recursos do Fundo, segundo as normas e os procedimentos definidos pelo órgão competente;
II - remunerar diretamente ou aplicar as disponibilidades temporárias de caixa do Fundo, conforme definições do Conselho Gestor do Fundo
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor;
III - comunicar ao órgão gestor do Fundo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a realização de depósito a crédito do FPDC, com especificação
da origem;
IV ? adotar as providências para que seja promovida a cobrança dos créditos concedidos, até mesmo na esfera judicial;
V - emitir relatórios periódicos de acompanhamento dos recursos postos à sua disposição, na forma em que forem solicitados pelo Ministério
Público ou pelo Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.
Art. 15. O Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor deverá observar, no tocante à realização de compras, à
contratação de obras e de serviços com recursos do FPDC, os princípios da licitação pública, cumprindo a legislação pertinente.
Art. 16. O orçamento do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor observará, em sua elaboração e execução, os padrões e normas
estabelecidos na legislação vigente.
Art. 17. O Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor, mediante entendimento a ser mantido com o Poder Judiciário e o
Ministério Público, deverá ser informado da propositura de toda ação civil pública relativa a direito do consumidor e dos depósitos judiciais dessa
natureza, bem como do trânsito em julgado dessas ações.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. É vedado destinar recursos para despesas de pessoal, ressalvadas as diárias e ajudas de custo, casos em que tais despesas deverão
constar do orçamento e plano de aplicação do FPDC.
Art. 19. Os demonstrativos financeiros do FPDC obedecerão ao disposto na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e à legislação de
direito financeiro correlata.
Art. 20. O Conselho Gestor poderá estabelecer, por meio de deliberações ou resoluções, normas operacionais gerais e específicas visando à
celeridade do funcionamento do Fundo.
§1º As matérias relacionadas ao plano de aplicações de recursos serão estabelecidas mediante recomendação expressa do Conselho Gestor do
Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.
§2º As matérias relacionadas com as normas e procedimentos operacionais a serem cumpridos ou observados pelos candidatos ou beneficiários
do Fundo serão estabelecidas após consultado o Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.
Art. 21. Aplicam-se ao FPDC as normas gerais estabelecidas pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 e pela Lei
Complementar nº 36, de 09 de janeiro de 2004.
Art. 22. O Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor ? CGFEPDC deverá elaborar seu regimento interno em
consonância com as regras previstas neste Ato, no prazo de sessenta dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 23. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina-Pi, 02 de fevereiro de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 020/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório apura a situação do credenciamento e autorização dos cursos ofertados, na
modalidade regular quanto na modalidade Educação de Jovens e Adultos, nas escolas municipais de Acauã, Jacobina do Piauí, Betânia do Piauí
e Paulistana junto ao Conselho Estadual de Educação do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 020/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
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para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, determino, desde já, seja oficiado o Conselho Estadual de Educação do Estado do Piauí, a fim de que informe, no prazo
de 15 (quinze) dias, a situação de credenciamento e autorização dos cursos ofertados, na modalidade regular quanto na modalidade Educação
de Jovens e Adultos, nas escolas municipais de Acauã, Jacobina do Piauí, Betânia do Piauí e Paulistana junto àquele órgão.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana(PI), 20 de janeiro de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 024/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa acompanhar o processo de cadastramento, habilitação e funcionamento do
CAPS II, CAPS AD II, CAPS Infantil e ainda 04 (quatro) leitos para a tenção psicossocial no Hospital Regional Mariana Pires Ferreira;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 024/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, determino, após 29 de janeiro de 2016, seja oficiada a Gerência de Atenção à Saúde Mental, da Secretaria de Saúde do
Estado do Piauí, a fim de que informe se foi realizada a Inspeção nos Serviços de Saúde Mental em Paulistana/PI. Em caso positivo, solicite-se,
desde já, cópia do relatório confeccionado.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana(PI), 20 de janeiro de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 003/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa acompanhar a realização do teste seletivo para contratação de professores
para a rede municipal de ensino de Paulistana/PI;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 003/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades encontradas.
Em sede de diligências, determino seja oficiado o município de Paulistana/PI, requisitando-se os seguintes documentos, no prazo de 15 (quinze)
dias: 1) Resultado Final e homologação do Concurso Público nº 02/2012; 2) Decisão de Prorrogação do mencionado certame; 3) Portarias de
nomeação para os cargos previstos no Edital do Concurso Público nº 02/2012 e que também compõem o anexo I do Teste Seletivo nº 001/2014;
4) Resultado Final e Homologação do Teste Seletivo nº 001/2014; 5) Portarias de nomeação, justificativa e lotação dos candidatos aprovados no
teste Seletivo n.º 001/2014; 6) Cópia integral do procedimento que culminou com a contratação do Instituto Machado de Assis, bem como do ato
oficial de publicação do Edital. Oficie-se, ainda, o Presidente da Câmara Municipal de Paulistana/PI, requisitando-se a lei municipal que disciplina
a contratação de servidores públicos temporários, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalte-se que a recusa, retardamento ou omissão
no atendimento à requisição ministerial configura crime previsto no art. 10 da Lei n. 7.347/1985 e improbidade administrativa nos termos do art.
11 da Lei n. 8.429/1992.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana(PI), 20 de janeiro de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 025/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório objetiva constatar a existência, acompanhar e fiscalizar a implementação e/ou
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico e Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos no município de Jacobina do
Piauí;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 025/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, determino, desde já, a expedição de ofício à Sra. Prefeita Municipal de Jacobina do Piauí/PI, a fim de que, no prazo de
15 (quinze) dias, se manifeste acerca das recomendações expedidas por este órgão, no bojo da Recomendação nº 018/2015, de fls. 37/39.
Esclareça, ainda, que a recusa injustificável e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão na
responsabilização de que lhe der causa, a teor do artigo 37, §5º, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993.
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16.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAES LANDIM-PI3048 

Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana(PI), 22 de janeiro de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 030/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório apura irregularidades na permuta de servidores municipais;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 030/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, determino, desde já, sejam oficiadas as Prefeituras Municipais de Paulistana/PI e Betânia do Piauí/PI, a fim de que, no
prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem a esta Promotoria de Justiça cópia da legislação municipal que permita a cessão de servidores públicos,
bem como cópia do Termo de Convênio ou Termo de Cooperação entre os municípios para cessão das servidoras RITA ANDREZA DO
NASCIMENTO NETA e VANIA MARTA DA SILVA. Requisite-se, ainda, a portaria de lotação da servidora RITA ANDREZA DO NASCIMENTO
NETA, enquanto cedida para a Prefeitura Municipal de Paulistana/PI, bem como portaria de lotação da servidora VANIA MARTA DA SILVA,
enquanto cedida para a Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí/PI.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana(PI), 22 de janeiro de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 032/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa coletar provas e documentos, tendo em mira a imputação de multa pelo
TCE/PI ao gestor MAROSAN DOS SANTOS CARVALHO;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 032/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades encontradas.
Em sede de diligências, determino seja oficiado o TCE/PI, a fim de que informe todas as medidas até agora adotadas no sentido de efetuar a
cobrança administrativa da multa aplicada ao gestor acima referido, nos autos do Processo nº 12.959/2011 ? Acórdão nº 873/2013.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana(PI), 21 de janeiro de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 01/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fundamento no art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, no art. 25, inciso IV, da Lei 8.625/93, no art. 8º, § 1º, da Lei 7.345/85 e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23, do
Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de 2007, e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos
difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal incumbe ao Ministério Público a função institucional de promover o inquérito civil público
para a assegurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição;
CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis, tais como suposta contratação de servidor público sem concurso público, suposto pagamento de salário inferior ao
mínimo legal, suposto não pagamento de todos os direitos sociais dos trabalhadores do Município, bem como suposta admissão de trabalhadores
com idade inferior a 18 (dezoito anos);
RESOLVE instaurar, a partir do Inquérito Civil Público nº 90.2000.22.000/6, arquivado junto ao Ministério Público do Trabalho e, posteriormente,
remetido ao Ministério Público Estadual, em razão de declínio de atribuição, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para acompanhar o cumprimento das
obrigações assumidas pelo Município de Paes Landim, quando da assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta, naquele Órgão firmado, bem
como DETERMINAR:
I ? A autuação, o registro e a publicação, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do Egrégio Conselho
Nacional do Ministério Público (O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente
registrada em livro próprio e autuada, contendo: VI - a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de remessa de
cópia para publicação.);
II ? Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/ 2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 278



16.3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI3053 

16.4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL LOBÃO-PI3055 

III ? a adoção das seguintes diligências:
a) Sejam requisitadas, junto ao Município de Paes Landim, as Leis Municipais que estabelecem a possibilidade de contratação de servidores por
prazo determinado, bem como a última folha efetivamente paga;
b) Seja expedido Ofício ao Município de Paes Landim, requisitando relação de servidores com idade inferior a 18 (dezoito) anos, bem como seja
expedido Ofício ao Conselho Tutelar, solicitando a elaboração de relatório, informando sobre eventual existência de servidores públicos
municipais menores de 18 (dezoito) anos de idade, junto àquela edilidade;
c) Deve ser requisitado junto ao Município de Paes Landim a portaria de nomeação e a forma de ingresso dos servidores indicados no avulso
?CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO (EDUCAÇÃO)?, assim como o vínculo com o motorista e auxiliar administrativo indicado entre
os cargos comissionados;
d) Envio de cópia da Lei Municipal n.º 350/2014 e seu anexo II ao Procurador Geral de Justiça para, se assim entender, propor AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE, na forma do art. 123, III, ?a? da Constituição Estadual c/c art. 39, I da Lei Complementar nº 12/93;
Com as diligências concluídas, retornem os autos para análise.
Paes Landim (PI), 02 de fevereiro de 2016
ASSUERO STEVENSON PEREIRA OLIVEIRA
Promotor de Justiça Respondendo

PORTARIA Nº 01/2016
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal, pelo art. 8, §1º da Lei 7.347/85
para promover o inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO REPRESENTAÇÃO formulada por ROSA ADÉLIA DOS REIS, JULIANA LURDETE COELHO DE SOUSA E OSVALDO
MAMÉDIO DA COSTA, na qual os reclamantes relataram a não existência de energia elétrica em diversas comunidades do Município de São
Francisco de Assis do Piauí, tais como Campestre, Morros, Alagadiço, Riacho do Meio, Roça Nova, Lagoa da Areia, Batateira, Boa Vista,
Cacimba do Jatobá, Baixa dos Canudos, Lagoa do Meio, Lagoa da Levada, dentre outras e que, segundo noticiam, após mobilização popular e
cobertura jornalística, o Governo Federal, a Eletrobrás e a Empresa SEPEL, suposta vencedora do certame licitatório, teriam informado que
apenas 141 (cento e quarenta e uma) famílias seriam atendidas com a instalação de rede elétrica, sem discriminar, contudo, quais seriam essas
famílias e em que locais seria instalada a rede elétrica esperada, e que, quando da visita de membros da Empresa SEPEL, aos 06 dias do mês
de Junho de 2015, o vereador FRANCISCO EPAMINONDAS DOS REIS, integrante do Partido dos Trabalhadores (PT), teria adentrado no
veículo da Empresa e acompanhado a equipe desta com a finalidade de autopromoção;
CONSIDERANDO que os direitos mencionados no presente caso são passíveis de tutela pelo Ministério Público e que, em tese, a conduta do
Parlamentar pode caracterizar ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, capitulado na Lei 8.429/92, por malferir o princípio da
IMPESSOALIDADE;
DETERMINO:
01 ? A instauração do presente inquérito civil público para investigar e apurar as condutas narradas nesta Portaria, com sua publicação em Diário
Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 ? A autuação e registro em livro próprio;
03 ? Determinando ainda, desde já, a realização das seguintes diligências:
a) seja expedido Ofício à ELETROBRÁS com a finalidade de requisitar cópia integral do procedimento licitatório para contratação de EMPRESA
que será responsável pelas obras no Município de São Francisco de Assis do Piauí, bem como o contrato resultante do processo licitatório,
devendo a ELETROBRÁS informar, ainda, a quantidade de famílias beneficiadas, os critérios usados na escolha dessas famílias, a relação dos
beneficiários, os valores pagos para a Empresa contratada, o prazo para execução da obra e o estágio atual da obra, em já tendo sido contratada
e iniciada;
b) expedição de notificação às autoras da Representação residentes nos limites desta Comarca, com o fim de proceder a suas oitivas, no dia 23
de fevereiro de 2016, às 09h, e obter esclarecimentos das mesmas sobre a suposta autopromoção por parte do vereador representado;
c) expedição de Carta Precatória a ser encaminhada para a Promotoria de Justiça de Paulistana, a fim de que lá seja procedida à oitiva do Sr.
OSVALDO MAMÉDIO DA COSTA (representante que escreveu mensagens acostadas aos autos no FACEBOOK), no sentido de obter
informações sobre a suposta promoção pessoal realizada pelo edil FRANCISCO EPAMINONDAS DOS REIS.
Após realização das diligências supra, o representante do Ministério Público voltará aos autos para análise e ulteriores deliberações.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Conceição do Canindé (PI), 28 de janeiro de 2016.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
respondendo pela PJ de Conceição do Canindé

RECOMENDAÇÃO NOTIFICATÓRIA Nº001 /2016.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio de sua representante legal na Comarca de Demerval Lobão, no uso de suas
atribuições legais previstas na Constituição Federal (art. 127), no disposto na Lei Federal nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984 e na Lei Federal
nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 adotou como marco legal no atendimento de crianças e adolescentes a Doutrina da
Proteção integral, que prescreve que ?É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.? (art. 227, CF).
CONSIDERANDO que visando regulamentar a Doutrina da Proteção Integral foi expedida a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que em
seu artigo 70 estabelece que: É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.
CONSIDERANDO que, nos termos da mesma lei, a criança e o adolescente tem direito à integridade física e psicológica, respondendo aqueles
que o violarem, na forma da lei.
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça que serão realizados no município eventos culturais, esportivos com
a utilização de animais, na modalidade corrida de cavalos e ainda, que geralmente flagra-se criança ou adolescentes conduzindo esses animais
na função de ?jóquei?.
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16.5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL LOBÃO-PI3057 

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Federal nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, que dispõe sobre as atividades de equídeo-cultura, que
estabelece em seu artigo 16 que ?a organização e o julgamento das corridas de cavalos serão regidos por um código Nacional de Corridas,
elaborado pela Comissão Coordenadora da Criação de Cavalo Nacional?.
CONSIDERANDO que o referido Código Nacional de Corridas foi aprovado pela Instrução Normativa nº 1, de 23 de março de 2012 do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ? MAPA, aprovou o Código Nacional de Corridas de Cavalos ? CNCC.
CONSIDERANDO que o referido código dispõe em seu artigo 1º que as Corridas de Cavalo, com ou sem apostas, serão regidas pelas
disposições deste Código, sendo que somente as Entidades Turfísticas podem realizar Corridas de Cavalos com apostas.
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com o referido Código Nacional de Corridas de Cavalo, somente poderá ser jóquei, os que preencherem
os requisitos do artigo 35 do referido Código Nacional, a saber:
a) comprovação de ter, pelo menos, 16(dezesseis) anos de idade.
b) quando menor de 18(dezoito) anos e maior de 16(dezesseis) anos, a apresentação de permissão por escrito, devidamente registrada em
cartório, do pai, tutor ou responsável legal.
c) quando estrangeiro a apresentação de cédula de identidade, e documento de permanência legal no país;
d) apresentação de atestado de saúde e prova de que possui os requisitos físicos ao exercício da profissão, como também o peso mínimo com
que poderá montar expedido por órgão credenciado ou indicado pela Entidade.
e) apresentação do certificado de sua matrícula, concedida, se antes já exercia a profissão, e documentos emitidos pelas Entidades onde tenha
atuado consignado seu histórico profissional, com os totais de atuações, vitórias, colocações, prêmios ganhos, penalidades e observações.
f) a apresentação de documento comprobatório de regularidade de situação no órgão de Previdência Social.
g) a apresentação de atestados de antecedentes.
CONSIDERANDO ainda que o artigo 50 do Decreto ? Lei nº 3.688/1941 estabelece que: constitui contravenção penal, punida com prisão
simples, de três meses a ano e multa, as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam autorizadas.
CONSIDERANDO a necessidade de atuação preventiva em relação ao direito de crianças e adolescente, tendo em vista, por vezes, a ocorrência
de mortes de crianças e adolescentes em Corridas de Cavalos, mormente se organizadas sem respeito às disposições legais.
(http://180graus.com/noticias/crianca-morre-ao-cair-do-cavalo-e-ser-pisoteada-em-corrida)
RESOLVE:
1. Recomendar à Comissão Organizadora da Corrida de Cavalos do Município de Lagoa do Piauí, (Srs. George e Reginaldo), bem como a
Prefeitura Municipal Lagoa do Piauí na realização da Corrida de Cavalos, sejam observada as disposições da Lei Federal nº 7.291/1984, bem
como do Disposto no Código Nacional de Corridas de Cavalos, em especial no que tange à proibição de participação de adolescentes que não se
enquadrem no disposto no artigo 35 do Código Nacional de Corridas de Cavalos, sob pena de adoção das medidas extrajudiciais e judiciais
cabíveis.
2. Estabeleço, em razão da excepcionalidade do caso, pois as Corridas serão realizadas no dia 10 de fevereiro de 2016, o prazo de 72 (setenta e
duas horas) para resposta acerca da eventual atendimento da presente Recomendação, encaminhando a lista dos inscritos a participarem como
?jóquei? na referida Corrida, destacando-se os critérios do artigo 35 do Código Nacional de Corridas de Cavalos ? CNCC.
Demerval Lobão, 28 de janeiro de 2016.
DRA ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS.
Promotora de Justiça da Comarca de Demerval Lobão.

PORTARIA Nº 001/2016 - PJDL
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 002/2016
A Promotoria de Justiça de Demerval Lobão no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, ?caput?, e 129, inc. II, da
Constituição Federal; art. 27, inc. II, e seu parágrafo único, incisos I e IV, e art. 80 da Lei Federal nº 8.625, de 12 de Fevereiro de 1993 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do art. 196 da Lei Magna, que confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO que em monitoramento realizado no Hospital Estadual João Luiz de Moraes, no dia 12/01/2016, localizado no município de
Demerval Lobão, foi constatada a realização de consultas ambulatoriais especializadas nas áreas da cardiologia, ortopedia, ginecologia e
neurologia;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº. 1559, de 01 de agosto de 2008, que Institui a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de
Saúde ? SUS, determinando em seu artigo 1º que a mesma deverá ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as
competências das três esferas de gestão, como instrumento que possibilite a plenitude das responsabilidades sanitárias assumidas pelas esferas
de governo;
CONSIDERANDO que a Regulação do Acesso à Assistência, tem como objetos a organização, o controle, o gerenciamento e a priorização do
acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, e como sujeitos seus respectivos gestores públicos, sendo estabelecida pelo complexo
regulador e suas unidades operacionais e esta dimensão abrange a regulação médica, exercendo autoridade sanitária para a garantia do acesso
baseada em protocolos, classificação de risco e demais critérios de priorização, conforme art. 2º, inciso III, da Portaria GM/MS nº. 1559/2008;
CONSIDERANDO que o controle dos leitos disponíveis e das agendas de consultas e procedimentos especializados estão entre as ações
contempladas pela Regulação do Acesso à Assistência à Saúde, e que tal assistência é efetivada pela disponibilização da alternativa assistencial
mais adequada à necessidade do cidadão por meio de atendimentos às urgências, consultas, leitos e outros que se fizerem necessários, art. 5º,
inciso I, da Portaria GM/MS nº. 1559/2008;
CONSIDERANDO o Decreto nº. 7.508, de 28/07/2011, que Regulamenta a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a
organização do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO que são Portas de Entrada às ações e aos serviços de saúde nas Redes de Atenção à Saúde os serviços de atenção primária,
de atenção de urgência e emergência, de atenção psicossocial e especiais de acesso aberto, e que as mesmas são responsáveis por realizar o
referenciamento aos serviços de atenção hospitalar e os ambulatoriais especializados, entre outros de maior complexidade e densidade
tecnológica, segundo dispõe o art. 9º e 10º do Decreto nº. 7.508, de 28/07/2011;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
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16.6. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI3059 

16.7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REGENERAÇÃO-PI3069 

de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 002/2016, para verificar a regularidade no atendimento ambulatorial especializado realizado
no Hospital Estadual João Luiz de Moraes, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autuação da presente portaria, registrando-se em livro próprio, bem como arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao CAODS/MPPI, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº
01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
3. Determino a remessa desta portaria, por meio eletrônico, para a Secretaria-Geral do Ministério Público (e-mail publicações), para a devida
divulgação na imprensa oficial, propiciando a publicação e registro desta Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI, e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
4. Adotar providências necessárias no curso deste Procedimento Preparatório e, inicialmente:
4.1. oficiar ao Secretário Estadual de Saúde e ao Diretor Geral do Hospital Estadual João Luiz de Moraes solicitando as seguintes informações:
a) quais as especialidades médicas ofertadas para consultas no nosocômio;
b) relação com os nomes dos profissionais médicos especialistas que atendem no HEJLM, declinando o cadastro no CNES e a carga horária de
cada um dos profissionais;
c) qual o valor dos salários pagos aos médicos especialistas lotados no hospital e a origem do recurso;
d) qual o critério utilizado para a marcação de consultas especializadas e quais municípios referenciam pacientes para serem atendidos no
hospital;
4.2. juntar aos autos o Relatório de Monitoramento realizado dia 12/01/2016, pela Equipe Técnica da SESAPI e Ministério da Saúde, no Hospital
Estadual João Luiz de Moraes;
5.Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, o(a) servidor(a) Daniele Gomes dos Santos, lotado(a) nesta Promotoria de Justiça.
O prazo para a conclusão deste Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias, consoante art. 22 da Resolução nº. 01/2008 do Colégio de
Procuradores de Justiça, ressaltando-se que, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, o prazo acima citado
poderá ser prorrogado pelo mesmo período, uma única vez.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Demerval Lobão, 02 de fevereiro de 2016.
Ana Isabel de Alencar Mota Dias
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 05/2016
PORTARIA Nº 05/2016
Assunto: Apurar eventuais irregularidades nos procedimentos de formalização da arrecadação e movimentação financeira do Plano de
Assistência Integral à Saúde ? PAIS/PMPI no âmbito do Hospital da Polícia Militar do Estado do Piauí, segundo o que aponta relatório conclusivo
de sindicância investigativa instaurada pela Portaria de Nº 009/2015 do Diretor Geral da Polícia Militar.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça ao final assinada, com supedâneo no inciso III do
artigo 33 da Lei 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) no uso das atribuições constitucionais conferidas
pelo artigo 129 da Constituição Federal, incisos II e III, e ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO a notícia de que aconteceram, no âmbito do Hospital da Polícia Militar do Estado do Piauí, extravios/destruição de documentos
públicos e balanços financeiros relativos ao Plano de Assistência Integral à Saúde ? PAIS/PMPI;
CONSIDERANDO as irregularidades apontadas pelo relatório conclusivo de sindicância investigativa instaurada pela Portaria de Nº 009/2015 do
Diretor Geral da Polícia Militar e presidida pelo Major André Vieira Fonseca, dentre as quais se destacam:
1. Ausência de comprovação documental do destino a que foi dado à quantia R$ 279.796,00 (duzentos e setenta e nove mil, setecentos e
noventa e seis reais), referentes à diferença do valor faturado, no ano de 2014 e o valor devidamente depositado em conta, relativas às Cirurgias
e Consultas do PAIS;
2. Destruição propositada de documentos (recibos, planilhas, comprovantes de despesas, etc.) referentes à comprovação da movimentação
financeira das receitas e despesas realizadas com os recursos do PAIS;
3. Ausência de documentação em prontuário de pacientes atendidos pelo PAIS, bem como atribuição estranha ao setor de tesouraria;
4. Formatação propositada de computadores, especialmente dos arquivos que registravam a movimentação financeira do PAIS;
CONSIDERANDO que a respeito dos valores arrecadados pelo Plano de Assistência Integral à Saúde ? PAIS/PMPI, verificou-se uma diferença
apurada pelo Setor de Faturamento e de Contabilidade do Hospital da Polícia Militar do Estado do Piauí, durante todos os meses do exercício de
2014;
CONSIDERANDO a tramitação de procedimento administrativo instaurada pela Corregedoria da Polícia Militar Estado do Piauí que identificou os
servidores culpados assim como a quantificação do dano havendo, portanto, a possibilidade de ressarcimento ao erário dos valores
correspondentes;
CONSIDERANDO que servidores envolvidos teriam, com autorização superior, destruído recebidos, planilhas e guias de todos os procedimentos
referentes à movimentação financeira do PAIS - Plano de Assistência Integral à Saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, como responsável pela fiscalização e defesa da ordem jurídica, tem o dever de fazer cessar a
malversação do dinheiro público;
CONSIDERANDO que as possíveis irregularidades podem ensejar violação aos princípios da legalidade, da finalidade, da eficiência e da
moralidade;
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO PRELIMINAR INVESTIGATÓRIO para coletar informações e documentos a fim de apurar os fatos,
determinando, para tanto:
1 . Autue-se a Portaria;
2 . Registre-se e publique-se;
3 . Após, conclusos.
Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Leida Maria de Oliveira Diniz
Promotora de Justiça
Núcleo da Fazenda Pública
35° Promotoria de Justiça

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 01/2016
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16.8. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI3071 

INVESTIGADOS: EDUARDO ALVES CARVALHO (PREFEITO)
MARILENE PEREIRA DE CARVALHO (EX - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) E
ANTÃO FERREIRA DA SILVA FILHO (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE)
OBJETO APURADO: TRANSFERÊNCIAS DAS CONTAS BANCÁRIAS DO FUNDEB E DO FNS BLAT PARA OUTRAS CONTAS DE LIVRE
MOVIMENTAÇÃO, SEM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2012.
PORTARIA N.º 001/2016/MPE - REGENERAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo art.
129 da Constituição da República,
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal de 1988, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
os princípios da legalidade, publicidade e moralidade;
CONSIDERANDO a tramitação, nesta Promotoria de Justiça, do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 001/2013, que tem por objeto
apurar a ocorrência de irregularidades na movimentação financeira nas contas bancárias no14.044-9 (FUNDEB) e no 15.722-8 (FNS BLATB),
consistentes em transferências de valores on line para outras contas de livre movimentação sem as devidas justificativas;
CONSIDERANDO que referido Procedimento Investigatório Preliminar se encontra com o prazo de conclusão esgotado, sendo necessária a
continuidade das investigações;
CONSIDERANDO que o inquérito civil, instituído pelo § 1º do Art. 8º da Lei nº 7.347/85, é o instrumento adequado para a coleta de elementos
probatórios destinados à instrução de eventual ação civil pública ou celebração de compromisso de ajustamento:
RESOLVE
Converter o Procedimento Investigatório Preparatório de Inquérito Civil nº 01/2013 em Inquérito Civil Público nº 01/2016, a teor Resolução CNMP
nº 23/2007, visando dar continuidade à apuração dos fatos acima mencionados, em todas as suas circunstâncias, determinando, desde logo:
a) o registro em livro próprio e a autuação da presente Portaria,
b) a comunicação ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público - CACOP acerca da conversão do
procedimento em Inquérito Civil Público, encaminhando-se cópia da presente portaria;
c) a publicação da presente Portaria no Diário da Justiça, e a afixação no local de costume;
d) seja expedido ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí requisitando do relator que envie à Promotoria de Regeneração, relativo às
movimentações das contas bancárias no14.044-9 (FUNDEB) e no 15.722-8 (FNS BLATB) no município de Regeneração/PI, exercício financeiro
de 2012, constante dos autos do Processo TC-E no 48.980/12, o relatório posterior ao contraditório, o parecer do MP e o Julgamento; e
e) sejam, com o envio dos documentos requisitados pelo TCE, encaminhados estes autos ao Setor de Perícia Técnica da Procuradoria Geral de
Justiça, em Teresina/PI, a fim de acompanhar a destinação dos recursos do FUNDEB e do FNS BLATB de acordo com a documentação
acostada, elaborando o respectivo relatório.
Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, Adriana Rodrigues Rocha, Técnica Ministerial Administrativa, matrícula no 328, lotada
nesta Promotoria de Regeneração/PI.
Com as respostas, conclusos para ulteriores deliberações.
Regeneração/PI, 01 de fevereiro de 2016.
Valesca Caland noronha
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO ADMINSTRATIVA 29ª P.J. Nº 01/2016
OBJETO: AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE TERESINA PARA REFORÇAR O COMBATE AO TRANSMISSOR DA DENGUE,
ZIKA E CHICUNGUNYA.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da
Saúde Pública, por seu representante legal signatário, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, no art.
27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e no artigo 15, da Resolução nº 23/2007, do CNMP;
CONSIDERANDO que ?o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático de direito e dos interesses sociais e individuais indisponíveis?, nos termos do artigo 127, caput, da
Constituição da República;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, consoante dispõe o artigo 129, II, da
Constituição da República;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, ?a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação?;
CONSIDERANDO que o direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível, assegurada à generalidade das pessoas
pela própria Constituição Federal e traduz bem jurídico cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe
garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência médica de qualidade;
CONSIDERANDO que a situação epidemiológica da dengue na Capital do Piauí, até a semana nº 45 de 2015, registrou 4.867 casos suspeitos de
dengue;
CONSIDERANDO que a circulação concomitante dos vírus CHICUNGUNYA e o ZIKA VIRUS aumenta a vulnerabilidade da nossa população,
especialmente em razão da associação deste último vírus a possíveis casos de malformação por microcefalia em recém-nascidos, segundo
informações oficiais do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO também que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa da elevação de casos de Síndrome
de Guillain-Barré, demandando recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI ? Unidade de Tratamento Intensivo)
para o cuidado adequado a estes pacientes;
CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS nº 1813, de 11 de novembro de 2.015, declarou emergência em Saúde Pública de importância Nacional
(ESPIN), por alteração do padrão de ocorrência de microcefalias no Brasil;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal confere prioridade às ações preventivas em seu artigo 198 e que a Lei nº 8080/90, em seu artigo
18, atribuiu competência aos Municípios para execução das ações de vigilância epidemológica;
CONSIDERANDO que a Atenção Primária caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a
promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, redução de danos e a manutenção da
saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e
condicionantes de saúde das coletividades;
CONSIDERANDO que, segundo as Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue, do Ministério da Saúde, ?é
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16.9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS-PI3075 

necessário buscar a articulação sistemática da vigilância epidemiológica e entomológica com a atenção básica, integrando suas atividades de
maneira a potencializar o trabalho e evitar a duplicidade das ações, considerando especialmente o trabalho desenvolvido pelos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e pelos Agentes de Controle de Endemias (ACE)?;
CONSIDERANDO o contido na Portaria MS nº 2121, de 18 de dezembro de 2.015, que altera o Anexo I da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de
outubro de 2.011, para reforçar as ações voltadas ao controle e redução dos riscos em saúde pelas Equipes de Atenção Básica à Saúde,
especialmente quanto a atuação dos Agentes Comunitários de Saúde nas situações de surtos e epidemias;
CONSIDERANDO a expedição de nota técnica pela Coordenação-Geral de Gestão da Atenção Básica do Ministério da Saúde, que relaciona as
atribuições do ACS nas ações de prevenção e atuação em vigilância à saúde com foco no controle vetorial do mosquito Aedes aegypti, extraídas
do Caderno de Atenção Básica nº 21 ? Vigilância em Saúde: Dengue, Esquitossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose publicada
em 2008;
CONSIDERANDO a Diretriz SNCC nº 1 da Sala Nacional de Coordenação e Controle para o Enfrentamento à Microcefalia, que orienta Estados e
Municípios para a intensificação de ações de combate ao mosquito Aedes aegypti no período de vigência da Situação de Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional (ESPIN), preconiza que para o cumprimento das visitas aos imóveis urbanos e infraestruturas públicas, os
Municípios deverão engajar os agentes de combate às endemias ? ACE ? e os agentes comunitários de saúde ? ACS ? para atuarem de forma
integrada no combate ao vetor;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir recomendações aos órgãos da administração pública, na defesa dos direitos
assegurados nas Constituições Federal e Estadual, conforme art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro
de 1993 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993, requisitando aos destinatários adequada e imediata divulgação, assim como
resposta por escrito:
RECOMENDA ao Prefeito Municipal de Teresina, Sr. Firmino da Silveira Soares Filho, ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde de
Teresina, Sr. Francisco das Chagas de Sá e Pádua, que adotem medidas emergenciais determinadas pelo Ministério da Saúde, para reforçar as
ações voltadas ao controle e redução dos riscos em saúde pelas Equipes de Atenção Básica à Saúde, observando-se as seguintes ações:
I - Os Agentes Comunitários de Saúde devem executar em conjunto com os Agentes Comunitários de Endemias ações emergenciais e
integradas de controle das doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti, utilizando as medidas de controle adequadas, manejo ambiental e
outras ações de manejo integrado de vetores;
II - Os Agentes Comunitários de Saúde devem atuar junto aos domicílios, informando aos seus moradores sobre as doenças, o agente
transmissor e as medidas de prevenção, além de informar sobre a importância da verificação da existência de larvas ou mosquitos transmissores
no domicílio e peridomicílio;
III - Os Agentes Comunitários de Saúde devem vistoriar o domicílio e peridomicilio, acompanhado do morador, para identificar locais de existência
de criadouros, removendo mecanicamente os ovos e larvas do mosquito e na impossibilidade de promover ação sobre o controle de vetores
devem encaminhar os casos identificados como risco epidemiológico para as equipes de endemias;
Ressalte-se, por fim, que a presente Recomendação objetiva garantir o direito do cidadão ao efetivo serviço de vigilância epidemiológica, que
deverá ser norteado pelo princípio da eficiência da Administração Pública, prevenindo as responsabilidades de natureza civil, administrativa e
criminal para a hipótese de explosão epidemiológica decorrente da inércia do Município de Teresina-PI.
Desde já, adverte que a não observância desta Recomendação implicará na adoção das medidas judiciais cabíveis, devendo ser encaminhada à
29ª Promotoria de Justiça da Capital informações pormenorizadas quanto à adoção das medidas administrativas para o pleno atendimento da
presente recomendação, ao final do prazo de 30 (trinta) dias.
Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no Diário da Justiça do Estado, no Diário dos Municípios, no sítio eletrônico do
Ministério Público, bem como se remetam cópias ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, ao Centro de Apoio Operacional
da Saúde, ao Conselho Municipal de Saúde e aos respectivos destinatários.
Teresina, 03 de fevereiro de 2.016
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ

RECOMENDAÇÃO Nº 012/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, pela Promotoria de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais e institucionais,
conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e pelo art. 12, XVIII da
Lei Complementar Estadual nº 12/1993, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, CF), bem como promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos
(art. 129, III, CF);
CONSIDERANDO que, segundo o art. 55, inciso III, da Constituição Federal:
Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
[...]
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou
missão por esta autorizada;
[?]
§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de
qualquer de seus membros, ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.
CONSIDERANDO que na situação prevista no inciso III, a perda será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação
de qualquer de seus membros, ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa;
CONSIDERANDO que no caso previsto no inciso III, a perda é um ato vinculado, não possuindo a Mesa nenhuma discricionariedade;
CONSIDERANDO que a lei orgânica do município de Bom Jesus-PI reproduziu a norma acima citada na Carta Magna, nos seguintes dizeres:
Art. 39. Perderá o mandato o Vereador:
[?]
IV ? que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada,
licença ou missão autorizada pela edilidade;
[?]
Par. 3º ? nos casos previstos nos incisos III e IV, a perda do mandato será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação de
qualquer de seus membros ou de aprtido político representado na Casa, assegurada ampla defesa.
CONSIDERANDO que o art. 77 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Bom Jesus-PI repete o texto exposto acima;
CONSIDERANDO que na sessão legislativa de 2014 ocorreram 33 sessões ordinárias;
CONSIDERANDO que a terça parte de 33 corresponde a 11 sessões ordinárias;
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CONSIDERANDO que, segundo consta no Inquérito Civil 004/2015, os vereadores Raimundo Hercules Rosal Negreiros e Nestor Renato Pinheiro
Elvas deixaram de comparecer, cada um, à 12 sessões ordinárias da Casa, no ano de 2014, não apresentando nenhuma justificativa legal e apta
para o abôno das faltas;
CONSIDERANDO que cabe à Mesa da Casa agir de ofício;
CONSIDERANDO que o ofício 28/2015, enviado por esta 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus-PI, notificou o Presidente da Câmara de
Vereadores, Sr. RAIMUNDO TERTULIANO ROSAL LUSTOSA, sobre o fato descrito acima;
CONSIDERANDO que o referido Presidente relatou, em sua resposta ofertada no dia 26 de junho de 2015 que:
?ainda não houve tempo hábil para o processamento de todas as informações apontadas e que são alvo de procedimento do Controle Interno
desta Casa?.
CONSIDERANDO que já se passaram mais de sete meses da citada resposta, sem que nenhuma providência ou informação tenha sido enviada
a esta 2ª Promotoria de Justiça;
RESOLVE RECOMENDAR aos membros da Mesa da Câmara de Vereadores que:
a) dêem início ao procedimento para a declaração de perda do mandato dos vereadores Raimundo Hercules Rosal Negreiros e Nestor Renato
Pinheiro Elvas, com respeito à ampla defesa e ao contraditório, segundo determina à lei;
b) informe à esta 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus-PI sobre todo o andamento do procedimento de perda do mandato dos vereadores
Raimundo Hercules Rosal Negreiros e Nestor Renato Pinheiro Elvas;
c) seja dado início ao procedimento de perda do mandato dos vereadores Raimundo Hercules Rosal Negreiros e Nestor Renato Pinheiro Elvas no
prazo máximo de 30 dias corridos.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CACOP, à Câmara de Vereadores de Bom Jesus, à Prefeitura de Bom Jesus e ao Tribunal de Contas do Piauí.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
Bom Jesus-PI, 29 de janeiro de 2016.
EDUARDO PALÁCIO ROCHA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 02/2016
Instaura Inquérito Civil para verificar e acompanhar o planejamento e a execução das ações de combate ao vetor dos vírus da dengue,
chicungunya e zika no Município de Bocaina.
A Promotoria de Justiça de Bocaina, no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, ?caput?, e 129, inc. II, da
Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo único, incs. I e IV, e art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público);
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar a imediata intensificação das ações preconizadas no Programa Nacional de Controle da Dengue
que estão previstas no art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006, em todos os eixos: fiscalização, vigilância epidemiológica, assistência, gestão,
comunicação e mobilização;
CONSIDERANDO que ao Sistema Único de Saúde compete, dentre outras atribuições, executar as ações de Vigilância Epidemiológica ? Art.
200, II, da CF;
CONSIDERANDO que se entende por Vigilância Epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos ? Art. 6º, § 1º, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde executar serviços de Vigilância Epidemiológica ? Art. 18,
IV, letra ?a?, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde colaborar na fiscalização das agressões ao meio
ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais e estaduais para controlá-las, consoante art. 18,
VI, da Lei Federal 8.080/90;
CONSIDERANDO que o aedes aegypti (mosquito transmissor da dengue, chicungunya e zika) pica tanto durante o dia como à noite, sendo que o
vetor se reproduz dentro ou nas proximidades de habitações, em recipientes onde se acumula água (vasos de plantas, pneus velhos, cisternas,
etc.).
CONSIDERANDO que o município recebeu recursos do Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº. 2760/2013 para intensificar as ações
de controle e combate à dengue;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional
de ?zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia?;
CONSIDERANDO que já existem diversos municípios piauienses com altos índices de infestação e com risco de epidemia, com o registro de
7.483 casos suspeitos de dengue até a semana epidemiológica nº 45 de 2015;
CONSIDERANDO que a circulação concomitante dos vírus da CHICUNGUNYA (CHIKV) e da ZIKA (ZIKAV) aumenta a vulnerabilidade da nossa
população, especialmente em razão da associação deste último vírus a casos de malformação por microcefalia em recém-nascidos;
CONSIDERANDO que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa da elevação de casos de Síndrome de
Guillain-Barré, demandando recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI ? unidade de tratamento intensivo)
para o cuidado adequado a estes pacientes;
CONSIDERANDO que a prevenção e controle do mosquito vetor da dengue, zika e chicungunya é uma política institucional do Ministério Público
Piauiense;
CONSIDERANDO que o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe ser ?o Ministério Público instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis":
RESOLVE:
1. Instaurar INQUÉRITO CIVIL nº 04/2015, com fundamento nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, I, da Lei
Federal nº 8.625/93, art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 (Lei Orgânica do Ministério do Estado do Piauí), a fim de acompanhar o
planejamento e a execução das ações de prevenção e controle das doenças transmitidas pelo ?Aedes Aegypti?, exigidas no Programa Nacional
de Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006), no âmbito do município de Bocaina, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização;
2. Determinar as seguintes providências:
a) autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piau;
b) expedição de ofício ao Prefeito Municipal dando conhecimento da instauração do Inquérito Civil;
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c) expedição de ofício ao Secretário Municipal de Saúde, requisitando informações sobre os eixos: controle do vetor, vigilância epidemiológica,
assistência, gestão, comunicação e mobilização;
d) Deixa-se de nomear servidor para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP, em virtude
de ausência de lotação nesta Comarca;
e) remessa de cópia desta Portaria ao CAODS informando a instauração do Inquérito Civil, na forma do art.6º, § 1º, da Resolução nº001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí;
f) envio de cópia da presente Portaria ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Bocaina solicitando que dê conhecimento a todos os
Conselheiros Municipais do procedimento instaurado pelo Ministério Público.
Cumpra-se,
Bocaina, 27 de janeiro de 2016.
Ana Sobreira Botelho
Promotora de Justiça Titular de Bocaina, respondendo pela Promotoria de Justiça de Francisco Santos

PORTARIA Nº 03/2016
Instaura Inquérito Civil para verificar e acompanhar o planejamento e a execução das ações de combate ao vetor dos vírus da dengue,
chicungunya e zika no Município de São Luís do Piauí.
A Promotoria de Justiça de Bocaina, no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, ?caput?, e 129, inc. II, da
Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo único, incs. I e IV, e art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público);
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar a imediata intensificação das ações preconizadas no Programa Nacional de Controle da Dengue
que estão previstas no art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006, em todos os eixos: fiscalização, vigilância epidemiológica, assistência, gestão,
comunicação e mobilização;
CONSIDERANDO que ao Sistema Único de Saúde compete, dentre outras atribuições, executar as ações de Vigilância Epidemiológica ? Art.
200, II, da CF;
CONSIDERANDO que se entende por Vigilância Epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos ? Art. 6º, § 1º, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde executar serviços de Vigilância Epidemiológica ? Art. 18,
IV, letra ?a?, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde colaborar na fiscalização das agressões ao meio
ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais e estaduais para controlá-las, consoante art. 18,
VI, da Lei Federal 8.080/90;
CONSIDERANDO que o aedes aegypti (mosquito transmissor da dengue, chicungunya e zika) pica tanto durante o dia como à noite, sendo que o
vetor se reproduz dentro ou nas proximidades de habitações, em recipientes onde se acumula água (vasos de plantas, pneus velhos, cisternas,
etc.).
CONSIDERANDO que o município recebeu recursos do Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº. 2760/2013 para intensificar as ações
de controle e combate à dengue;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional
de ?zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia?;
CONSIDERANDO que já existem diversos municípios piauienses com altos índices de infestação e com risco de epidemia, com o registro de
7.483 casos suspeitos de dengue até a semana epidemiológica nº 45 de 2015;
CONSIDERANDO que a circulação concomitante dos vírus da CHICUNGUNYA (CHIKV) e da ZIKA (ZIKAV) aumenta a vulnerabilidade da nossa
população, especialmente em razão da associação deste último vírus a casos de malformação por microcefalia em recém-nascidos;
CONSIDERANDO que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa da elevação de casos de Síndrome de
Guillain-Barré, demandando recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI ? unidade de tratamento intensivo)
para o cuidado adequado a estes pacientes;
CONSIDERANDO que a prevenção e controle do mosquito vetor da dengue, zika e chicungunya é uma política institucional do Ministério Público
Piauiense;
CONSIDERANDO que o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe ser ?o Ministério Público instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis":
RESOLVE:
1. Instaurar INQUÉRITO CIVIL nº 03/2016, com fundamento nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, I, da Lei
Federal nº 8.625/93, art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 (Lei Orgânica do Ministério do Estado do Piauí), a fim de acompanhar o
planejamento e a execução das ações de prevenção e controle das doenças transmitidas pelo ?Aedes Aegypti?, exigidas no Programa Nacional
de Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006), no âmbito do município de São Luis do Piauí, em todos os eixos: controle do vetor,
vigilância epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização;
2. Determinar as seguintes providências:
a) autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piau;
b) expedição de ofício ao Prefeito Municipal dando conhecimento da instauração do Inquérito Civil;
c) expedição de ofício ao Secretário Municipal de Saúde, requisitando informações sobre os eixos: controle do vetor, vigilância epidemiológica,
assistência, gestão, comunicação e mobilização;
d) Deixa-se de nomear servidor para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP, em virtude
de ausência de lotação nesta Comarca;
e) remessa de cópia desta Portaria ao CAODS informando a instauração do Inquérito Civil, na forma do art.6º, § 1º, da Resolução nº001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí;
f) envio de cópia da presente Portaria ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de São Luis do Piauí solicitando que dê conhecimento a
todos os Conselheiros Municipais do procedimento instaurado pelo Ministério Público.
Cumpra-se,
Bocaina, 03 de fevereiro de 2016.
Ana Sobreira Botelho
Promotora de Justiça Titular de Bocaina, respondendo pela Promotoria de Justiça de Francisco Santos
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PORTARIA Nº 04/2016
Instaura Inquérito Civil para verificar e acompanhar o planejamento e a execução das ações de combate ao vetor dos vírus da dengue,
chicungunya e zika no Município de São João da Canabrava.
A Promotoria de Justiça de Bocaina, no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, ?caput?, e 129, inc. II, da
Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo único, incs. I e IV, e art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público);
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar a imediata intensificação das ações preconizadas no Programa Nacional de Controle da Dengue
que estão previstas no art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006, em todos os eixos: fiscalização, vigilância epidemiológica, assistência, gestão,
comunicação e mobilização;
CONSIDERANDO que ao Sistema Único de Saúde compete, dentre outras atribuições, executar as ações de Vigilância Epidemiológica ? Art.
200, II, da CF;
CONSIDERANDO que se entende por Vigilância Epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos ? Art. 6º, § 1º, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde executar serviços de Vigilância Epidemiológica ? Art. 18,
IV, letra ?a?, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde colaborar na fiscalização das agressões ao meio
ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais e estaduais para controlá-las, consoante art. 18,
VI, da Lei Federal 8.080/90;
CONSIDERANDO que o aedes aegypti (mosquito transmissor da dengue, chicungunya e zika) pica tanto durante o dia como à noite, sendo que o
vetor se reproduz dentro ou nas proximidades de habitações, em recipientes onde se acumula água (vasos de plantas, pneus velhos, cisternas,
etc.).
CONSIDERANDO que o município recebeu recursos do Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº. 2760/2013 para intensificar as ações
de controle e combate à dengue;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional
de ?zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia?;
CONSIDERANDO que já existem diversos municípios piauienses com altos índices de infestação e com risco de epidemia, com o registro de
7.483 casos suspeitos de dengue até a semana epidemiológica nº 45 de 2015;
CONSIDERANDO que a circulação concomitante dos vírus da CHICUNGUNYA (CHIKV) e da ZIKA (ZIKAV) aumenta a vulnerabilidade da nossa
população, especialmente em razão da associação deste último vírus a casos de malformação por microcefalia em recém-nascidos;
CONSIDERANDO que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa da elevação de casos de Síndrome de
Guillain-Barré, demandando recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI ? unidade de tratamento intensivo)
para o cuidado adequado a estes pacientes;
CONSIDERANDO que a prevenção e controle do mosquito vetor da dengue, zika e chicungunya é uma política institucional do Ministério Público
Piauiense;
CONSIDERANDO que o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe ser ?o Ministério Público instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis":
RESOLVE:
1. Instaurar INQUÉRITO CIVIL nº 04/2016, com fundamento nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, I, da Lei
Federal nº 8.625/93, art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 (Lei Orgânica do Ministério do Estado do Piauí), a fim de acompanhar o
planejamento e a execução das ações de prevenção e controle das doenças transmitidas pelo ?Aedes Aegypti?, exigidas no Programa Nacional
de Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006), no âmbito do município de São João da Canabrava, em todos os eixos: controle do
vetor, vigilância epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização;
2. Determinar as seguintes providências:
a) autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piau;
b) expedição de ofício ao Prefeito Municipal dando conhecimento da instauração do Inquérito Civil;
c) expedição de ofício ao Secretário Municipal de Saúde, requisitando informações sobre os eixos: controle do vetor, vigilância epidemiológica,
assistência, gestão, comunicação e mobilização;
d) Deixa-se de nomear servidor para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP, em virtude
de ausência de lotação nesta Comarca;
e) remessa de cópia desta Portaria ao CAODS informando a instauração do Inquérito Civil, na forma do art.6º, § 1º, da Resolução nº001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí;
f) envio de cópia da presente Portaria ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de São Luis do Piauí solicitando que dê conhecimento a
todos os Conselheiros Municipais do procedimento instaurado pelo Ministério Público.
Cumpra-se,
Bocaina, 03 de fevereiro de 2016.
Ana Sobreira Botelho
Promotora de Justiça Titular de Bocaina, respondendo pela Promotoria de Justiça de Francisco Santos

PORTARIA Nº 01/2016
Instaura Inquérito Civil para verificar e acompanhar o planejamento e a execução das ações de combate ao vetor dos vírus da dengue,
chicungunya e zika no Município de Santo Antônio de Lisboa.
A Promotoria de Justiça de Francisco Santos, no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, ?caput?, e 129, inc. II, da
Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo único, incs. I e IV, e art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público);
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar a imediata intensificação das ações preconizadas no Programa Nacional de Controle da Dengue
que estão previstas no art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006, em todos os eixos: fiscalização, vigilância epidemiológica, assistência, gestão,
comunicação e mobilização;
CONSIDERANDO que ao Sistema Único de Saúde compete, dentre outras atribuições, executar as ações de Vigilância Epidemiológica ? Art.
200, II, da CF;
CONSIDERANDO que se entende por Vigilância Epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e
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16.14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCISCO SANTOS-PI3084 

adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos ? Art. 6º, § 1º, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde executar serviços de Vigilância Epidemiológica ? Art. 18,
IV, letra ?a?, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde colaborar na fiscalização das agressões ao meio
ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais e estaduais para controlá-las, consoante art. 18,
VI, da Lei Federal 8.080/90;
CONSIDERANDO que o aedes aegypti (mosquito transmissor da dengue, chicungunya e zika) pica tanto durante o dia como à noite, sendo que o
vetor se reproduz dentro ou nas proximidades de habitações, em recipientes onde se acumula água (vasos de plantas, pneus velhos, cisternas,
etc.).
CONSIDERANDO que o município recebeu recursos do Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº. 2760/2013 para intensificar as ações
de controle e combate à dengue;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional
de ?zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia?;
CONSIDERANDO que já existem diversos municípios piauienses com altos índices de infestação e com risco de epidemia, com o registro de
7.483 casos suspeitos de dengue até a semana epidemiológica nº 45 de 2015;
CONSIDERANDO que a circulação concomitante dos vírus da CHICUNGUNYA (CHIKV) e da ZIKA (ZIKAV) aumenta a vulnerabilidade da nossa
população, especialmente em razão da associação deste último vírus a casos de malformação por microcefalia em recém-nascidos;
CONSIDERANDO que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa da elevação de casos de Síndrome de
Guillain-Barré, demandando recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI ? unidade de tratamento intensivo)
para o cuidado adequado a estes pacientes;
CONSIDERANDO que a prevenção e controle do mosquito vetor da dengue, zika e chicungunya é uma política institucional do Ministério Público
Piauiense;
CONSIDERANDO que o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe ser ?o Ministério Público instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis":
RESOLVE:
1. Instaurar INQUÉRITO CIVIL nº 01/2016, com fundamento nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, I, da Lei
Federal nº 8.625/93, art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 (Lei Orgânica do Ministério do Estado do Piauí), a fim de acompanhar o
planejamento e a execução das ações de prevenção e controle das doenças transmitidas pelo ?Aedes Aegypti?, exigidas no Programa Nacional
de Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006), no âmbito do município de Santo Antônio de Lisboa, em todos os eixos: controle do
vetor, vigilância epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização;
2. Determinar as seguintes providências:
a) autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piau;
b) expedição de ofício ao Prefeito Municipal dando conhecimento da instauração do Inquérito Civil;
c) expedição de ofício ao Secretário Municipal de Saúde, requisitando informações sobre os eixos: controle do vetor, vigilância epidemiológica,
assistência, gestão, comunicação e mobilização;
d) Deixa-se de nomear servidor para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP, em virtude
de ausência de lotação nesta Comarca;
e) remessa de cópia desta Portaria ao CAODS informando a instauração do Inquérito Civil, na forma do art.6º, § 1º, da Resolução nº001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí;
f) envio de cópia da presente Portaria ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Santo Antônio de Lisboa solicitando que dê
conhecimento a todos os Conselheiros Municipais do procedimento instaurado pelo Ministério Público.
Cumpra-se,
Francisco Santos, 03 de fevereiro de 2016.
Ana Sobreira Botelho
Promotora de Justiça Titular de Bocaina, respondendo pela Promotoria de Justiça de Francisco Santos

PORTARIA Nº 02/2016
Instaura Inquérito Civil para verificar e acompanhar o planejamento e a execução das ações de combate ao vetor dos vírus da dengue,
chicungunya e zika no Município de Monsenhor Hipólito
A Promotoria de Justiça de Francisco Santos, no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, ?caput?, e 129, inc. II, da
Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo único, incs. I e IV, e art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público);
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar a imediata intensificação das ações preconizadas no Programa Nacional de Controle da Dengue
que estão previstas no art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006, em todos os eixos: fiscalização, vigilância epidemiológica, assistência, gestão,
comunicação e mobilização;
CONSIDERANDO que ao Sistema Único de Saúde compete, dentre outras atribuições, executar as ações de Vigilância Epidemiológica ? Art.
200, II, da CF;
CONSIDERANDO que se entende por Vigilância Epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos ? Art. 6º, § 1º, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde executar serviços de Vigilância Epidemiológica ? Art. 18,
IV, letra ?a?, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde colaborar na fiscalização das agressões ao meio
ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais e estaduais para controlá-las, consoante art. 18,
VI, da Lei Federal 8.080/90;
CONSIDERANDO que o aedes aegypti (mosquito transmissor da dengue, chicungunya e zika) pica tanto durante o dia como à noite, sendo que o
vetor se reproduz dentro ou nas proximidades de habitações, em recipientes onde se acumula água (vasos de plantas, pneus velhos, cisternas,
etc.).
CONSIDERANDO que o município recebeu recursos do Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº. 2760/2013 para intensificar as ações
de controle e combate à dengue;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional
de ?zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
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16.15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCISCO SANTOS-PI3085 

promovendo as medidas necessárias a sua garantia?;
CONSIDERANDO que já existem diversos municípios piauienses com altos índices de infestação e com risco de epidemia, com o registro de
7.483 casos suspeitos de dengue até a semana epidemiológica nº 45 de 2015;
CONSIDERANDO que a circulação concomitante dos vírus da CHICUNGUNYA (CHIKV) e da ZIKA (ZIKAV) aumenta a vulnerabilidade da nossa
população, especialmente em razão da associação deste último vírus a casos de malformação por microcefalia em recém-nascidos;
CONSIDERANDO que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa da elevação de casos de Síndrome de
Guillain-Barré, demandando recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI ? unidade de tratamento intensivo)
para o cuidado adequado a estes pacientes;
CONSIDERANDO que a prevenção e controle do mosquito vetor da dengue, zika e chicungunya é uma política institucional do Ministério Público
Piauiense;
CONSIDERANDO que o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe ser ?o Ministério Público instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis":
RESOLVE:
1. Instaurar INQUÉRITO CIVIL nº 02/2016, com fundamento nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, I, da Lei
Federal nº 8.625/93, art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 (Lei Orgânica do Ministério do Estado do Piauí), a fim de acompanhar o
planejamento e a execução das ações de prevenção e controle das doenças transmitidas pelo ?Aedes Aegypti?, exigidas no Programa Nacional
de Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006), no âmbito do município de Monsenhor Hipólito, em todos os eixos: controle do
vetor, vigilância epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização;
2. Determinar as seguintes providências:
a) autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piau;
b) expedição de ofício ao Prefeito Municipal dando conhecimento da instauração do Inquérito Civil;
c) expedição de ofício ao Secretário Municipal de Saúde, requisitando informações sobre os eixos: controle do vetor, vigilância epidemiológica,
assistência, gestão, comunicação e mobilização;
d) Deixa-se de nomear servidor para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP, em virtude
de ausência de lotação nesta Comarca;
e) remessa de cópia desta Portaria ao CAODS informando a instauração do Inquérito Civil, na forma do art.6º, § 1º, da Resolução nº001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí;
f) envio de cópia da presente Portaria ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Monsenhor Hipólito solicitando que dê conhecimento a
todos os Conselheiros Municipais do procedimento instaurado pelo Ministério Público.
Cumpra-se,
Francisco Santos, 03 de fevereiro de 2016.
Ana Sobreira Botelho
Promotora de Justiça Titular de Bocaina, respondendo pela Promotoria de Justiça de Francisco Santos

PORTARIA Nº 03/2016
Instaura Inquérito Civil para verificar e acompanhar o planejamento e a execução das ações de combate ao vetor dos vírus da dengue,
chicungunya e zika no Município de Francisco Santos.
A Promotoria de Justiça de Francisco Santos, no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, ?caput?, e 129, inc. II, da
Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo único, incs. I e IV, e art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público);
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar a imediata intensificação das ações preconizadas no Programa Nacional de Controle da Dengue
que estão previstas no art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006, em todos os eixos: fiscalização, vigilância epidemiológica, assistência, gestão,
comunicação e mobilização;
CONSIDERANDO que ao Sistema Único de Saúde compete, dentre outras atribuições, executar as ações de Vigilância Epidemiológica ? Art.
200, II, da CF;
CONSIDERANDO que se entende por Vigilância Epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos ? Art. 6º, § 1º, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde executar serviços de Vigilância Epidemiológica ? Art. 18,
IV, letra ?a?, da Lei Federal nº8.080/90;
CONSIDERANDO que é competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde colaborar na fiscalização das agressões ao meio
ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais e estaduais para controlá-las, consoante art. 18,
VI, da Lei Federal 8.080/90;
CONSIDERANDO que o aedes aegypti (mosquito transmissor da dengue, chicungunya e zika) pica tanto durante o dia como à noite, sendo que o
vetor se reproduz dentro ou nas proximidades de habitações, em recipientes onde se acumula água (vasos de plantas, pneus velhos, cisternas,
etc.).
CONSIDERANDO que o município recebeu recursos do Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº. 2760/2013 para intensificar as ações
de controle e combate à dengue;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional
de ?zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia?;
CONSIDERANDO que já existem diversos municípios piauienses com altos índices de infestação e com risco de epidemia, com o registro de
7.483 casos suspeitos de dengue até a semana epidemiológica nº 45 de 2015;
CONSIDERANDO que a circulação concomitante dos vírus da CHICUNGUNYA (CHIKV) e da ZIKA (ZIKAV) aumenta a vulnerabilidade da nossa
população, especialmente em razão da associação deste último vírus a casos de malformação por microcefalia em recém-nascidos;
CONSIDERANDO que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa da elevação de casos de Síndrome de
Guillain-Barré, demandando recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI ? unidade de tratamento intensivo)
para o cuidado adequado a estes pacientes;
CONSIDERANDO que a prevenção e controle do mosquito vetor da dengue, zika e chicungunya é uma política institucional do Ministério Público
Piauiense;
CONSIDERANDO que o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe ser ?o Ministério Público instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis":
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RESOLVE:
1. Instaurar INQUÉRITO CIVIL nº 03/2016, com fundamento nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, I, da Lei
Federal nº 8.625/93, art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 (Lei Orgânica do Ministério do Estado do Piauí), a fim de acompanhar o
planejamento e a execução das ações de prevenção e controle das doenças transmitidas pelo ?Aedes Aegypti?, exigidas no Programa Nacional
de Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006), no âmbito do município de Francisco Santos, em todos os eixos: controle do vetor,
vigilância epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização;
2. Determinar as seguintes providências:
a) autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piau;
b) expedição de ofício ao Prefeito Municipal dando conhecimento da instauração do Inquérito Civil;
c) expedição de ofício ao Secretário Municipal de Saúde, requisitando informações sobre os eixos: controle do vetor, vigilância epidemiológica,
assistência, gestão, comunicação e mobilização;
d) Deixa-se de nomear servidor para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP, em virtude
de ausência de lotação nesta Comarca;
e) remessa de cópia desta Portaria ao CAODS informando a instauração do Inquérito Civil, na forma do art.6º, § 1º, da Resolução nº001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí;
f) envio de cópia da presente Portaria ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Francisco Santos solicitando que dê conhecimento a
todos os Conselheiros Municipais do procedimento instaurado pelo Ministério Público.
Cumpra-se,
Francisco Santos, 03 de fevereiro de 2016.
Ana Sobreira Botelho
Promotora de Justiça Titular de Bocaina, respondendo pela Promotoria de Justiça de Francisco Santos

PORTARIA N° 01/2016 ? 25ª PJFEIS Teresina, 21 de Janeiro de 2016.
O Promotor de Justiça substituto da 25ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso de suas atribuições, com fulcro na Constituição Federal, art.
127, I e 129; Na Lei Complementar n°. 75/93, arts. 6° e 8°; na Lei n°. 8.625/93, arts. 25 e 80; no Código Civil, arts. 53 e ss.; e na Lei
Complementar Estadual n°. 12/93, art. 46; na Lei Estadual n°. 5.401/2004, Resolução 03/2010, art. 14, I e II; decreto-lei 41/66, arts. 1 a 4;
CONSIDERANDO que a 25ª Promotoria de Justiça de Teresina dever de zelar pelo bom funcionamento das Fundações e Entidades de Interesse
Social sob sua fiscalização;
CONSIDERANDO, outrossim, denuncias acerca de possíveis irregularidades no processo eleitoral da Associação de Amigos dos Autistas do
Piauí ? AMA em Teresina requerendo providências deste órgão Ministerial;
Resolve instaurar Procedimento Administrativo, relativamente à entidade mencionada, com o fito de analisar a prestação de contas, as condições
atuais de seu funcionamento e seu patrimônio, a viabilidade de sua continuação e as eventuais responsabilidades de eventual malversação do
patrimônio social, bem como desrespeito às normas estatutárias, determinando, de início, as seguintes providências:
1)Autue-se e registre-se esta Portaria, anexando-se-lhe os documentos existentes nesta Promotoria acerca da entidade;
2)Certifique a secretaria da Promotoria se a Fundação prestou contas de suas atividades e seu patrimônio nos anos anteriores, desde a
instituição;
3)Encaminhe-se cópia desta portaria para publicação na Imprensa Oficial;
4)Cumpridas as providências acima, venham conclusos os autos.
Nomeio para secretariar os presentes autos a funcionária Cristiane Lage Fortes.
JOSÉ HAMILTON BEZERRA LIMA
Promotor de Justiça de Teresina
25ª Promotoria de Justiça ? Promotor Substituto
Procedimento Administrativo n°. 000001-111/2016
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL ? PJFEIS
Requerente: Associação de Amigos e Autistas do Piauí - AMA
Os presentes autos foram instaurados através da Portaria n°. 01/2016? PJFEIS com o objetivo de analisar possíveis irregularidades no Processo
eleitoral da mesma - fl 02.
No dia 01/02/16 foi juntado aos autos oficio nº 010/2016 ? AMA, solicitando a retida da denuncia, já que a eleição ocorreu normalmente no dia
22/01/2016.
Assim sendo, e esgotado o objeto sob análise, determino o arquivamento do presente Procedimento Administrativo. Publique-se.
Teresina, 04 de Fevereiro de 2016.
JOSÉ HAMILTON BEZERRA LIMA
Promotor de Justiça - Substituto
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
PA N° 000063-111/2015 ? 25ª PJ
PARECER N° 27/2015 ? 25ª PJ
Trata-se de procedimento Administrativo visando à análise da prestação de contas do Instituto Dom Barreto, referente ao exercício de 2014.
Inicialmente foi apresentado o CD e as informações do Sicap (Sistema de cadastro e Prestação de Contas).
Encaminhados os autos à Assessoria Contábil, foi elaborado o parecer contábil, aprovando as contas da fundação acima citada.
O Instituto Dom Barreto iniciou suas atividades em 1984, com finalidades voltadas à educação, dentre outras constantes do seu estatuto.
Da análise da documentação contábil presente nos autos verificou-se, segundo parecer contábil, que a Fundação em causa não remunera seus
dirigentes nem seus mantenedores sob nenhuma forma, destinando a totalidade de suas rendas ao atendimento de suas finalidades estatuárias.
Verificou-se, ainda, que as demonstrações contábeis correspondem às práticas adotadas no Brasil, razão pela qual é de se considerar as contas
como formalmente corretas.
Por todo o exposto, acolho o parecer contábil e opino pela aprovação do processo de prestação de contas em tela, considerando as contas como
formalmente corretas, ressalvada a possibilidade de reavaliação das contas, caso necessário.
É o parecer.
Publique-se.
Expeça-se o competente atestado.
Oficie-se.
Teresina, 28 de Setembro de 2015.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça de Teresina
25ª Promotoria
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16.17. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI3099 

ATESTADO Nº25/2015 ? 25ª PJ
ATESTO para os devidos fins que após o exame procedido pelo Setor Contábil desta Promotoria de Justiça nos documentos contábeis do
Instituto Dom Barreto, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.250.103/0001-59, localizada na Rua Gabriel Ferreira, n° 691, nesta Cidade, constatou-se
que a mesma entidade se encontra apta a funcionar na forma proposta no seu estatuto e legislação regente.
ATESTO, ainda, que o Instituto Dom Barreto em tela apresentou a esta Promotoria de Justiça sua prestação de contas relativa ao exercício de
2014, tendo sido considerada como satisfatória sua apresentação.
ATESTO, outrossim, que de acordo com a análise procedida, a referida entidade, consoante consta de seu estatuto, não remunera seus
membros pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, mantenedores, sob nenhuma
forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de suas finalidades estatutárias.
Teresina, 28 de Setembro de 2015.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça de Teresina
25ª PJ
Procedimento Administrativo n°. 000063-111/2015
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL ? PJFEIS
Requerente: Instituto Dom Barreto
Os presentes autos foram instaurados através da Portaria n°. 16/2015? PJFEIS com o objetivo de analisar e aprovar a prestação de contas da
mesma - fl 02.
Apresentada a documentação pertinente , foi emitido Parecer às fls. 16, opinando pela aprovação da solicitação da presente Fundação.
Assim sendo, e esgotado o objeto sob análise, determino o arquivamento do presente Procedimento Administrativo. Publique-se.
Teresina, 04 de Fevereiro de 2016.
JOSÉ HAMILTON BEZERRA LIMA
Promotor de Justiça - Substituto
25ª Promotoria de Justiça de Teresina

PORTARIA N°001/2016
IC ? INQUÉRITO CIVIL
O Dr. MAURÍCIO GOMES DE SOUZA, Ex.mo Sr. Promotor de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça no município de Campo Maior/PI,
arrimado no art. 127, caput, e 129, da CRFB, no uso de suas atribuições legais e, etc.,
CONSIDERANDO:
1) que o art. 127 e 129, da Constituição Federal impõe como poder-dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos;
2) que a notícia de fato n.º 00001-063.2015 informa, dentre outras coisas, que o Município de Campo Maior/PI estaria aterrando as margens do
açude Grande de Campo Maior/PI, utilizando-se de extrato oriundo de raspagem de seu fundo por tratores e de bomba de dragagem para secar o
nível de água do mesmo, tudo sem placas de identificação da obra, de seu projeto ou responsável técnico;
3) que dita informação noticia ainda que o Município de Campo Maior, devidamente provocado, negou fornecimento de informações sobre a
existência de estudo de impacto ambiental, projetos ou licenças ambientais, indiciando a realização da obra sem observar previamente tais
exigências legais;
4) que toda construção, reforma, ampliação, instalação de obras ou serviços potencialmente poluidor deve ser precedido de licença ou
autorização dos órgãos ambientais competentes, dever este a que esta sujeito Municípios, Estados e União, assim como todos os cidadãos, pelo
que, se comprovada a notícia em lume, enseja-se obrigação de fazer, bem como a presença real de indícios de atos de improbidade
administrativa por afronta aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade e eficiência administrativa;
5) que referida notícia, uma vez comprovada, é grave, pelo que merece averiguação;
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo em mira a colheita de elementos de veracidade e comprovação dos fatos tratados na notícia em lume, os
quais, uma vez alicerçados em provas documentais poderão servir para justa causa de inquérito civil/ação civil pública, pelo que, determina-se,
desde logo, o seguinte:
1. registre-se e autue-se a presente Portaria e documentos que a acompanham, com alimentação do sistema próprio do MPPI e SIMP,
publicando-a no Dje com remessa ao CAO, em atenção ao disposto no art. 4º, VI, da Res. CNMP n.º 23/07;
2. requisite-se ao Secretário Municipal de Meio Ambiente de Campo Maior cópia integral do processo de licenciamento ambiental da obra em
comento, assim como seu estudo de impacto ambiental e licenças;
3. requisite-se ao Secretário Municipal de Obras de Campo Maior cópia integral do projeto de engenharia civil da obra, bem como seu memorial
descritivo, ART e informações sobre seu responsável técnico;
4. solicite-se a SEMARH e ao IBAMA a realização de inspeção técnica no local, a fim de se aferir sobre eventuais danos ou potenciais impactos
ambientais decorrentes da obra em lume, pugnando-se a tais órgãos que informem se o açude grande de Campo Maior/PI é área de preservação
ambiental;
5. notifique-se o Município de Campo Maior, por seu prefeito municipal, para, querendo, apresentarem manifestações e informações sobre os
fatos tratados nesta portaria;
6. nomeia-se como secretário do presente PA, JERSON DE MACEDO REINALDO SILVA e ROBERT AGUIAR ANDRADE, servidores efetivos do
MP/PI;
7. Diligências no prazo de Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos ARs e certificação.
Cumpra-se, de ordem, voltando-me conclusos os autos, findo o prazo de lei, com ou sem resposta.
Campo Maior/PI, 04 de fevereiro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
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	13.186. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3563
	13.187. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3564
	13.188. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3580
	13.189. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3573
	13.190. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3575
	13.191. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3449
	13.192. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3480
	13.193. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3485
	13.194. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3493
	13.195. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3503
	13.196. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3439
	13.197. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3440
	13.198. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3451
	13.199. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3456
	13.200. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2616
	13.201. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2655
	13.202. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2664
	13.203. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2673
	13.204. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2683
	13.205. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2923
	13.206. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2633
	13.207. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2933
	13.208. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2942
	13.209. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3028
	13.210. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3009
	13.211. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3202
	13.212. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3197
	13.213. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3188
	13.214. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3258
	13.215. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3240
	13.216. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3130
	13.217. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3101
	13.218. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3114
	13.219. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3117
	13.220. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3146
	13.221. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3065
	13.222. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3050
	13.223. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3095
	13.224. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3629
	13.225. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3605
	13.226. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3895
	13.227. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3802
	13.228. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3763
	13.229. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA3779
	13.230. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3642
	13.231. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3758
	13.232. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3705
	13.233. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3243
	13.234. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3228
	13.235. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3173
	13.236. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3452
	13.237. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3498
	13.238. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3576
	13.239. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3537
	13.240. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3543
	13.241. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3378
	13.242. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3419
	13.243. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3409
	13.244. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3410
	13.245. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA3302
	13.246. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3301
	13.247. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3277
	13.248. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3297
	13.249. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3314
	13.250. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3415
	13.251. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3432
	13.252. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3336
	13.253. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3577
	13.254. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3555
	13.255. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3467
	13.256. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3453
	13.257. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3217
	13.258. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3056
	13.259. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3008
	13.260. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2724
	13.261. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2734
	13.262. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2709
	13.263. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3746
	13.264. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3619
	13.265. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3621
	13.266. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3792
	13.267. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3794
	13.268. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3886
	13.269. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3885
	13.270. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3883
	13.271. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3092
	13.272. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3222
	13.273. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3174
	13.274. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3237
	13.275. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3251
	13.276. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3351
	13.277. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3359
	13.278. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3344
	13.279. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3294
	13.280. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3303
	13.281. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA3284
	13.282. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3349
	13.283. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3305
	13.284. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3368
	13.285. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3400
	13.286. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3422
	13.287. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3427
	13.288. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3428
	13.289. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3457
	13.290. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3463
	13.291. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3518
	13.292. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3581
	13.293. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3546
	13.294. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3551
	13.295. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3552
	13.296. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3189
	13.297. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3046
	13.298. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3166
	13.299. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3151
	13.300. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3141
	13.301. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2898
	13.302. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2899
	13.303. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3783
	13.304. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3780
	13.305. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3606
	13.306. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3609
	13.307. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3708
	13.308. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3742
	13.309. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA3645
	13.310. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2740
	13.311. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA2632
	13.312. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3038
	13.313. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3010
	13.314. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3156
	13.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3157
	13.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3249
	13.317. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3531
	13.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3570
	13.319. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3477
	13.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3466
	13.321. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3446
	13.322. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3395
	13.323. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3358
	13.324. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3320
	13.325. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3268
	13.326. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3683
	13.327. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3741
	13.328. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3745
	13.329. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3756
	13.330. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA3838
	13.331. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3892
	13.332. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3699
	13.333. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3636
	13.334. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3435
	13.335. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3492
	13.336. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3559
	13.337. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3014
	13.338. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA3007
	13.339. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2995
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	13.402. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA3271
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	14.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3473
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	14.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3013
	14.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA2981
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	14.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA3805
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	14.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS3854
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	14.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS3811
	14.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3736
	14.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3126
	14.56. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3105
	14.57. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3102
	14.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3094
	14.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3080
	14.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3677
	14.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3522
	14.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3233
	14.63. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3213
	14.64. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS3219
	14.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3149
	14.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3181
	14.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS3316
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	14.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS3392
	14.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3175
	14.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3241
	14.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3685
	14.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3031
	14.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3821
	14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3840
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	14.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE3891
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	14.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU3727
	14.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU3666
	14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU3525
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	14.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3423
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	14.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3248
	14.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3547
	14.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3515
	14.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3662
	14.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3654
	14.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3658
	14.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3670
	14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3675
	14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3615
	14.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA3624
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	14.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2702
	14.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2708
	14.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2618
	14.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2623
	14.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2628
	14.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2631
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	14.126. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS3506
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	14.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3651
	14.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3486
	14.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2721
	14.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2642
	14.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2665
	14.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3060
	14.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3087
	14.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES3125
	14.142. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3049
	14.143. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2653
	14.144. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2661
	14.145. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2674
	14.146. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2649
	14.147. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2624
	14.148. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2678
	14.149. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3499
	14.150. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3484
	14.151. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3494
	14.152. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3496
	14.153. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3632
	14.154. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3622
	14.155. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3687
	14.156. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3695
	14.157. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR3280
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